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VENICIAS DTÀLMÁ ROSÁ
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Wilson Monaris

Código IdentiÍicrdor:0C9A2 I 6 I

-{.I'O DE DISPI.]NSA DE LICTTÁCAO N".0t6/202{
PROCESSO ADtrIINISTRÀTIvO N". 38/202.I

Dispensamos a Licitação, com firndameDto no inciso lI do Artigo 75
da Lei n.'. 14.133/2021, a favor da Empresa:

coLEl'TO 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTwOS
LTDA, pessoa juridica de direito privado com sede à Ave da
Francisco de l-acerda Junior, n" 1730, Centro, cidade de Comélio
Procópio, Estâdo do Paraná, deüdamente inscrita no CNPJ sob o n'
30.614.830/0001-34, doravaote denominada CONTRATADA, neste
ato representado pelo Senhor I\*ELSON COLETTO CORRÊA,
ponador do R.C. n'. 3.475.418-0 SSP/SP e do CPFMF n'.
l,+4.863.778-34. Com o valor de RS 1.227,83 (mil duzcntos e viEte e
sete reâis e oitcntâ e lrês ccDtavos).

.ARÂ COTITR,TTAÇÃO DE EIU-PRESA AUTORIZADÀ PARA
\,nrsuÇÃo DE sERvrÇo DE REvrsÁo pRoGRAMADA,

co.lll FoRNECIT\IENTO DE PEÇAS E ACf,SSÓR]OS,
DI,RANTE O PERiODO DE CARÂNTIA DE FÁBRICA DO
vEÍcul-o oFtctAL vw sAvEtRo RoBUST cD, pLAcA
SEU{C72, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JERÔ§'lMO DA §ERRA -
PR, por ser dcla o menor valor proposto e documentação completa
exigida ro Edital.

São Jeóoimo da Sera, 26 de fever€iÍo de 2024

ALICIÁNY MÁRIÀ DE OLIYEIRÁ CORRÊÁ
Agente de Contratação

Publicrdo por:
Aliciany Maria dc Oliveira Conea
Código Identincâdor:952FE4B3

SECiTETARJA MUNICIPÁL DE ÀDMINÍSTRÁÇÃO
AVISO DE R"ESULTADO DA DISPENSA DE LICTTAÇÂO

016/2024 PROCESSO ADIÍINISTRATTVO 038/2024

AVISO DE RESULTÂDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
16t2024
roccsso Àdministrâtivo 038/2024

Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 
^UTORIZAD^PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE REVISÃO

PROGRAMADA, CONI FORNECII}IENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DURANTE O PERíODO DE GÁRANTIA DE
FÁBRICA Do vEiCULo oFICIAL !.Tv sA\.EIRo RoBUST
CD, PLÂCA SEU-4C72, PERTENCENTE A FROTA DE
VEÍCULOS DÂ PREFEITURÂ I\IIJNICIPAL DE SÃO
JERÔNIMO DÂ SERRA - PR.

Empresa vencedom:

coLE-rTo 3R CODIÉRCIO E SERV|ÇOS AUTOMOTIVOS
LTD^, pessoa jurídica de direito privado com sede à Avenida
Fra[cisco de Lâccrda Junior, n" 1730, Centro, cidade de Comélio
Procópio, Eslado do PaIaÍá, devidameDte inscrita so CNPJ sob o tro

30.614.830/0001-34, domvante denominada CONTRATADA, nestc
ato represetrtado pelo Serhor NELSON COLET1IO CORRÊA,
portador do R.G. n'. 3,475.418{ SSP/SP e do CPF/.lvtF n'.
144.863.778-14. Com o valor de R$ 1.227,E3 (mil duzetrtos e vitrte e
scte rcais € oitentâ e trôs centavos).

ÁLICUI\Y MÁRU DE OLIWIRA
Condutor de Processos

Publicado por:
AlicianyMaia de Oliveim Correa
Código Identifi câdor:Fl B5F80E

SECRETITRIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRÁÇÃO
HOMOLOGAçÃO D1SPENSA DE LTCTTAÇÃO N' r6/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0I62024

CABINETE DO PREFEITO ]\lUNICIPAL

HOMOLOCAÇÀO DTSPENSA DE UCrTAÇÃO N. l612024
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO N'OI6/2024
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADruDICAÇÃO
O Municipio de São Jerônimo da Serra - Estado do Paraná, Íoma
público a homologâção do procediEeDlo de licitâção em epigrafe,
COM ObJCtO: CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA
PARA PRESTÀÇÃO DE SERI'IÇO DE REVISÂO
PROGR {T}ÍADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSóRIOS, DURANTE O PERiODO DE GARANTIA DE
FÁ3RICA Do vEÍcULo oFICIAL !,w sAÍ,EIRo RoBUST
CD, PLACA SEU.4C72, PERTtr,NCENTE À FROTA DE
VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO
JERôN|Mo DA SERRÁ - PR. Sendo vencedor a Empresa
CoLETTO 3R COMÉRCIO E SERVrÇOS AUTOMOTTVOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede à Avcnidâ
FÉDcisco de LaceÍda JuDior, n' 1730, CentÍo, cidade de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
30.614.830/0001-34, doravaote detrominada CONTRATADÀ neste

ato representado pelo Senhor NELSON COLETTO CORRÊÂ,
portador do R.G. r". 3.475.418-0 SSP/SP c do CPF/lviF n'.
144.863.778-14. Com o valor de R$ 1.227,83 (mil duzentos e üDte e
sete Íeâis ê oitctrtâ c três ccútâvos),

São Jerônimo da SeÍra , ?6 de fewteio de 2024

YÊNICTÜS DJÁLMÀ ROSÀ
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
AlicianyMaria de Oliveim Correa
Código IdeDtiíicadorr3A80897E

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINTSTRÂÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAçÃO: N"

0t612024 CONTRATO N' 2sl2024

I]XTIL{TO DE CON'I'RA'I'O

DISPENSA DE LICITÁÇÀO: N" 016/2024
CONTRATO N'25/2024
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA
PÂRA A REALIZÁÇÃO CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA
AUTORIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SER!'IÇO DE
R.EVISÃO PROGR-/IMADA, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓruOS, DURANTE O PEÚODO DE
GÂRANTIA DE FÁBRICA DO VEiCULO OFICÍAL VW
SAVEIRO ROBUST CD, PLACA SEU-4C72, PER'IENCENTÊ A
FROTA DE VEiCULOS DA PREFEITURÁ MTJNICIPÂI DE
sÃo JERôNINto DÂ SERRÁ. PR
CONTRATADA: COLETTO 3R COMÉRCIO E SER!'IÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, pessoa juridica de direito privado com
scdc à Avenida Francisco de Iacerda Junior, n' 1710, Centro, cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, deüdamente inscrita no
CNPJ sob o n" 30.614.830/0001-34, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato represefltado pelo Seúor NELSON
COLETTO CORRÊA, portador do R.G. n'. 3.4?5.418{ SSP/SP e
do CPF/MF n". 144.863.778-34. Com o valor de R$ r.227,83 (mil
duzcntos e vinte e setc reais e oiteota e três centavos).
CONTRATANTE: Municipio de São Jerônimo da Sena - PR
VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias

Sãojerônimo da Serra,26 rlc fevereio de 2024

www.diariomunicipal.com.br/amp 320

SECRETARIA NTUNICTPAL DE ÁDMINISTRAÇÁO
aTo DE DISPENS^ DE LICITAÇÁO N-".016/202.Í PROCES§O

ADMINISTRÁTIVO N" 38/2024
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ITEM 1

PADRONIZAÇAO DE
PNEUS

MuNrcÍpro DE sÃo.lnnôNIMo DA sERRA - pR

LEI N' 14.133t2021- DECRETO N" 05612023
DECRETO N" 016/2024

haça Cel. Deolindo n" l9l, Cenho, E 43.3267.1074 B - 86.270-000 É orelcitura2isaoicronimodaLscrra.E.sor.br
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Olicio n' 002/2024-AD]il{ São Jerônimo da Serra,28 de fevereiro de2O24.

Ref. Solicitação de Padronização de Pnew. Equipe Técnica de Padronização. Decreto

n' 016/2021. Portaria n" 071/2021.

A Equipe Técnica de Padronização,

Cumprimentando lhe, vimos por intermédio do presente em

atendimento ao disposto no Art. 43 da Lei de Licitações l4.l33l2o2l, e

consequentemente atendendo ao Catálogo Eletrônico de Compras e Padronizações do
Município de São Jerônimo da Serra instituído pelo Decreto n" 016/2024 e:

Considerando que o princípio da padronização encontra-se estabelecido na Lei de

Licitações em seus dispositivos do Art. 19, II, Art. 40, V, "a", Art. 4l, I "a" e Art.43
como meio apto a alcançar aquisição de produtos, serviços ou obras, em qualidade e

eficiência que demonstre vantajosidade a Administração Municipal;
Considerando que diante a vigência da Lei Federal n" 8666193 que regulou a Lei de
Licitações até 2021, já previa e já eram utilizados padronizações para fins de alcançar

bens e serviços que atendessem a qualidade mínima de produtos a serem adquiridos pela

Administração.
Considerando que a Administração Municipal através do Decreto no 00312022 e
Atualização pelo Decreto no 105/2023 jâ utiliza-se do procedimento de atualização sob a

vigência da Lei 8ó66/93 revogada, cabendo sua nova padronização nos termos da Lei
14.133/2021.

Considerando que há precedentes jurídicos suficientes para assegurar a possibilidade da
Administração utilizar-se do Princípio da Padronização;
Considerando sobretudo o interesse público e a economia aos cofres públicos.

Faz-se assim necessíria o início do procedimento de
Padronização de Pneus a serem utilizados pela Administração Municipal, adotando-se
parecer técnico emitido pela Equipe Técnica instituída pela Portaria n" 071/2024 onde
deva ser analisada os precedentes e as vantagens, durabilidade, técnica. garantia,
manutenção, entÍe outros metodologia que assegure a vantajosidade da padronização a
ser adotada.

Por esta condição, e vislumbrando a possibilidade e a
vantajosidade através do parecer técnico, adotando as regras de expediente, e acima de

PREFEITURA MUNICIPAL
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tudo transparência atendendo a legislação, Solicito da Eouioe Técnica. que proceda

aos estudos técnicôs nare lins de PADROI\-IZACÂO DE PI\IEUS no âmbito da

Administracão Pública Municioal. a íim de aferir os bens mais vantaiosos a
Administracão.

Atenciosamente.

(
EDUARDO
Secretário icipal de Administração

PraçaCel.Deolindon.l9l.Centro'Ê43.326.l.|0.]4><-86.270-000É@
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PARECER TECNICO

PARECER TÉCMCO com a definição das

especificações técnicas, estéticas e de desempenho,

análise das contratações anteriores, dos custos e

das condições de garantia sobre os Pneus, Câmaras

de Ar e Protetores de Câmaras de Ar a serem

padronizados nos termos do inciso Ll, do art. 60, da

Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021 e do Decreto

01612024 de 26 de fevereiro de 2024, adotando as

regras inciso l, do art.50, da Portaria Seges/ME no

938, de 2 de fevereiro de 2022.

INTRODUÇÃO

Em breviário, a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, a ,,Lei de Licitações e
Contratos Administrativos", inseriu no arcabouço normativo de compras
públicas diversas inovaçÕes, com destaque a operacionalízação do catálago
Eletrônico de Padronização de compras, serviços e obras que, segundo o
inciso Ll do art. 60 da Lei supracitada, é um .sistema informatizado, de
gerenclamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a
padronização de itens a serem adquiridos pela Administração pública e que

estarão disponíveis para a licitação". Ademais, delegou para aos órgãos da
Administração Pública com competências regulamentares, a atribuiçáo de criar
catálogo eletrônico de padronização, nos termos do inciso ll do art. 1g da Lei no

14.133, de 2021.

Lei n" 14.133, de 2021

"Art. 19- Os óÍgãos da Administração com competências

regulamentares relativas às atividades de administraÉo de

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos

deverão:

Praça cel. Deolindo no 19í, centro, I 43.3267.í074 a - 86.270{00 É preíeitura(ôsaoieronimodaserÍâ.bÍ.oov.b{
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ll - criar catálogo eletrô nico de padronizagão de compras,

Lei no 14.133, de 2021

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competênciâs

reguÍamentares relativas às atividades de administraÇão de

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos

deverão:

(...)

ll - criar catálogo eletrônico de padronizaÉo de compras,

servíços e obras, admitida a adocão do catálooo do Poder
Executi federal oor os os entes fêderativos:" (grifou-

se)

Portaria Seges/ME no 938, de 2022

"Art. 2' Os órgãos e entidades da Administração pública

estadual, distrital ou municipat, direta ou indireta, quando

executarem recursos da União decorrentes de transferências

voluntárias, deverão observar as regras desta portaria.

Praça cel Deolindo n' 19'1, cenko, B 43.3267,1074 a - 96.270-000 É preÍeitura@saoieronimodâsena.bÍ.oov.br

serviços e obras, admitida a adoÇão do catálogo do poder

Executivo federal por todos os entes federativos;,,

Assim, foi editada a Portaria seges/ME no g3B, de 2 de fevereiro de 2022, em
que "institui o catálogo eretrônico de padronização de compras, serviços e
obras, no âmbito da Administração púbrica federar direta, autárquica e
fundacional", segundo o qual utilizando desta como referencia o ente público

editou sua propría norma regulada através do Decreto Municipal 01612024 de
26 de fevereiro de 2024, dando permissibilidade a adoção da padronização.

Anota-se, ainda, que a utilização do catárogo Eretrônico de padronização é de
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração pública

federal, direta, autárquica e fundacional, admitida a adoção do catálogo do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos, conforme preleciona a
parte Íinal do inciso ll do art. 19 da Lei no í4..133, de 2021, e o art. 30 da
Portaria no 938, de 2022, abaixo transcritos:
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Art. 3" É admitid a a adoção do catálogo de que trata o
caput do art. 10 por todos os entes Íederativos, conÍorme
dispõe o inciso ll do art. 19 da Lei no 14.133, de ZO21:'

(grifou-se)

A inovação possui impacto positivo tanto no âmbito das unidades executoras,
quanto no mercado como um todo, uma vez que a padronização de
procedimentos e artefatos que compõem a fase preparatória da licitação, além
de possibilitar que o processo seja mais célere e eficiente, tem o condáo de

conferir maior economicidade nos gastos públicos e racionalização de
recursos, sejam humanos, operacionais ou financeiros, em contratações cujas

necessidades podem ser atendidas por bens, serviços e obras padronizados.

Embora o catálogo Elekônlco de padronizaçáo seja uma ferramenta única,

centralizada, disponibilizada e gerenciada pela Seges ofertada aos seus
jurisdicionados, a responsabilidade pelo estabelecimento dos padrões poderá

ser prospectada pela Secretaria de Gestão e lnovação, na qualidade de órgáo
central do Sisg, bem como por outros órgãos e entidades com competências
para padronizar, nos termos do § 20 do art. 60 da portaria Seges/ME no g3g, de

2022.

PortaÍia Seges/ME no 938, de 2022

'art. 6', § 20 Os órgãos ou entidades com competência para a
padronização do item serão estabelecidos pela Secretaria de

Gestão da Secretaria Especial de DesburocÍatizaçáo, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia, considerando a

polÍtica e a atividade Íim desenvolvidas, e divulgados no portal

de Compras do Governo Federal e no portal Nacional de

ContrataÇÕes Públicâs."

A Prefeitura Municipal de são Jerônimo da serra, estado do paraná, inscrita no

CNPJ sob no 76.290.683/0001-20, localizada à praça Coronel Deolindo, 191,

Centro, São Jerônimo da Serra, paraná, CEp: 86.270-000. Como entidade
integrante da Federação, o município brasileiro é dotado de autonomia política,

administrativa e Íinanceira, possuindo competência expÍessa no que se refere a

€

Praça cel. Deolindo n" 191, centro, I43.3267.1074 g - 96.270{00 ó oreíeitura(ôsaoieronimodasena.br.qov,br
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assuntos de interesse local , prevalecendo sobre as competências federais e
estaduais. Possui ainda, competência suplementar, prevista na constituição
Federal (art. 30, ll), que refere-se à atribuição do município de complementar

disposíções sobre matéria de competência federal e estadual, no que couber,

respeitadas as disposÍções gerais inseridas na norma federal ou estadual.

Sendo assim, no que tange a material sobre padronizaçâo o Município é c,apaz

e possui embasamento para sua rcalização, sempre levando em consideração

o prevista na Lei no 14.133, de 2021 e em outros normativos.

Assim sendo, além de padronizar a fase interna da cadeia logística, o catálogo
Elekônico de Padronização contribuirá, dentre outros, para:

l. Reduzir o tempo e os esforços das áreas técnicas e de licitação

na fase preparatória da licitação, em ação fulcral de mitigação de

custo processual;

ll. Potencializar a qualidade e o ímpeto de inovação das

contratações, uma vez que, para integrar o catálogo, o objeto
passará por um processo de padronização de especiÍicações

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações

anteriores, custo e condiçÕes de manutenção e garantia, por

meio de audiências e consultas públicas das minutas

documentais, bem como análise jurídica prévia dessas minutas,

o que ensejará melhor fundamentação processual em termos de

caracterização da soluçáo (considerando o ciclo de vida),

requisitos, modelo de execução do objeto e gestão do contrato,

dentre outros aspectos; e

i

Praça cel Deolindo n" 191, centÍo, E 43.3267.1074 a - g6.270{00 ó preÍeilura@saoieronimodasena.bÍ.oov.br

conforme ressaltado editou normatização propria através do Decreto 01612024

de 26 de fevereiro de 2024 que regulou o catálogo Eletrônico de padronização

utilizado para fins de regulamentação das compras padronizadas adotando um
grau de confiabilidade e segurança na aquisição de produtos e serviços que

comprovem o custo beneÍício de sua aquisiçáo.
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lll. Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contrataçáo mais vantajoso para a Administraçáo pública em

termos econômicos, pois viabilizará maior racionalidade na

utilização de recursos humanos, administrativos e Íinanceiros,

bem como a realização de procedimentos centralizados desses

Ítens padronizados.

É neste contexto que se erige o presente parecer da Comissáo de
Padronização da PreÍeitura Municipal de são Jerônimo da serra, designada
pela Portaria no 07112024 de 26 de fevereiro de 2024, que propÕe padronizar

os Pneus utilizados pela Administração Municipal, sendo: pneu Veículo
Automotívo Radial 175/70 Rl3, 165/70 R14, 175165 R14, 1tSt7O R14, 1BS/70

R14, 185/65 R14, 195/65 R15,205/60 R15, 185/60 R15,205/60 Rí6,215/65
R16,225165 R16,235/70 R16, 195/7s R16,215t75 R16,215/75 R17,5 (Misto),

215175 R17,5 (Borrachudo), Z1S|7S RtZ,S (Liso), 275180 R22,S (Misto),

275180 R22,5 (Borrachudo), ZtSIBO R22,5 (Liso), 100x20 (Liso - compteto),
1000x20 (Borrachudo - completo), 23,10X26 (12 tonas), 14OOX24 c2tL2 (16

lonas), 12,4X24 R1 (í2 lonas), 18,4X30 Rí (12 tonas), í2X16,5 (i2 tonas),
19,5X24 (í2 lonas), 17,5X25 E3/L3 (20 tonas), Câmaras de Ar 1000x20,

17,5x25, 1400x24, Protetores de Câmara de Ar 1000x20, ,17,5x25 e
1 400x24, correspondentes aos seg uintes códigos CATMAT, respectivamente:

Assim achando a necessária observância das dísposiçÕes legais atrelada aos
precedentes jurídicos e técnicos adotados tanto pela anterior Lei de Licitações
assim como, sua previsibilidade no Nl. 42 da Lei í4.133/2021 mostra-se
adequada a padronizaçào de bens que demonstrem vantajosidade na
aquisição e durabilidade dos produtos adquiridos pelo poder público.

358784, 275586,34/,268, 346733, 27 5934, 6 I 453 5, 2481 58, 234020, 2681 46,
427 548, 456238, 46847 8, 3281 54, 27 6't9 4, 375657, 4641 51, 292508, 28217 8,

605235, 605235, 308065, 295376, 283321,337564, 30283í, 3í3825, 337052,
2í 5053, 450999, 384730, 21 5078, 384738, 244665, 468920, 468921, 257 667,
470823 e 4/10725.

Praça cel. Deolindo n" 19í, centÍo, I 43.3267.1074 g - 86.270{00 É preíeilura@sacreronimodaseÍra.br.oov.br
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DA ESCOLHA DOS ITENS

A escolha dos itens deste processo, deram-se a partir da observação da
padronização de outros órgãos públicos dos mesmos itens, que têm se
mostrado eficientes e garantido maior economia. Tais itens sáo de alta
relevância na Administração Pública Municipal, pois se tratam de itens básicos
de segurança veicular, sendo assim quanto maior a qualidade, aliado ao custo

benefício, melhor para a Administração e principalmente para os usuários.
Além disso, cabe ressaltar a experiência anterior desta Administração na

aquisição de tais itens, onde poderá ser observado com maior aprofundamento
posteriormente.

visando consubstanciar a presente proposição dando subsídio técnico, foram
utilizados os normativos a seguir colacionados, os quais estão vigentes no
momento da elaboração e publicação deste perecer Técnico:

Antecedendo a análise que se busca para justificar a utilização desta
metodologia de adoção diferenciada de compras e serviço, faz-se necessário
tecer comentários a propria efeitividade do processo de compra pública ao
longo do tempo, eis que como preceito histórico que nunca seria demais
afirmar que, há dêcadas, compramos mal sob a égide da Lei no g.666/1993,

sobretudo que esta não conseguiu combater a corrupção, bem como náo
propiciou, na maior parte das vezes, boas contratações para os entes públicos.

Não é aceitável, nas aquisições de bens, o endérmico probrema que se refere à
baixíssima ua lidade o qual tem o potencial de gerar mais prejuízos para a
Administração com outros custos ou com a baixa satisfação das necessidades
públicas.

a)
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maior uniformidade em aouisições tomando em vista questões estéticas.



PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERôxtruo DA sERRA - pR
Geslào 2021t24

técntcas ouded mpenho"1 ,nasquais "pretende-se ioualar , estanda tdizat e
estabelecer modelos"2 , sendo admitido sempre que Íor recomendável ou
tecnicamente viável.

Esta atuação da Administração púbrica é incentivada para o atingimento de
contratações eficientes e econômicas e não deve servir para regitimar a
violação aos princípios da iguardade e da competitividade inerente aos
processos licitatórios, pelo contrário deve arcançar produtos e serviços que
encontre no mercado de consumo competitividade em Íazâo de sua qualidade,
vantajosidade devidamente demonstrada.

sob o prisma jurídico a Lei de LicitaçÕes e contratos revogada denominada Lei
Federal no 8666/93 estabelecia em seu texto normativo a previsibilidade de
adoção de medidas de padronização em especial no Art. 1S, l, que dispunha:

Art. í5. As
deverão:

compras, sempre que possível,

| - atender ao princípio da padronizacão, que
imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, observadas,
quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas

Denota-se que conjugando-se o presente dispositivo, alcança_se o artigo 1S, §
7o, l, da Lei 8.666/93, pois a jurisprudência admite a homologação de marcas,
procedimento usado a fim de se pré - quarificar as marcas de produtos que
serão objeto de aquisição futura pela Administração, os UAIS são capazes de
atenderoi eresse oúblico de forma satisfatória. mediante ustificativa técnica.

Este mesmo posicionamento.também era possíver veriÍicar-se da interpretaçáo
do art. 7o, § 50, da mesma Lei, in vehis:

I ly^sr.Ery-lL-!-1o. Marçar. comentários à rei de ricitações e conrrarações administrativas: Lei14.13312021_ São paulo: Thomson Reuters Bras , ZOZi, p, SZi.
'? HEINEN. Juriano. comenlários à rei de ricitaçõei .'"ónir"to. administrativos. sarvedor:Editora JusPodivm , 2021, p. 234
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comprovado que a alternativa ado tadaéamaisvantaiosaeaúnicaque

vedada a realizaçâo de licitação cujo objeto
inclua bens e serviços sem similaridade ou de
marcas, características e especificações

fornecimento de tais materiais e serviços for
feito sob o regime de adminishação contratada,

revisto e discriminado no ato convocatório".

, ou ainda quando otecn icamente iustificável

'É

exclusivas, salvo nos casos em que for

atende às necessidades do Órqão ou Entidade" (Acórdão 257312007 -
Primeira Câmara).

Eis que, assustadora utilização do méio pelos técnicos e prefeituras,

anteriormente, eram fortemente combatidas pelas empresas e constantemente

fiscalizadas pelos Tribunais de Contas, o ltazia certa resistência de uso da

ferramenta, e muito embora pouco adotado, haviam pareceres rocedentesD

no sentido de alcancer a viabi tid de de adocão do íme dea

padronizacões muito pouco difundido no seu uso, sobretudo, porque oque se

buscava era a aquisição de bens muito embora de maior valor do que aquele

usual de mercado, faria por justificar a compra de bem e serviços que

enquadrassem as necessidade em razão de durabilidade, garantia, viabilidade

e reduçáo dos custos com compras pela Administração, mostrando-se

vantajosos.

A respeito do tema, o magistério de Marçal Justen Filho, assevera:

" lnstrumento de racionalização da atividade
administrativa, com redução de cusÍos e
otimização da aplicação de recursos. Significa
que a padronização elimina variações tanto
no tocante a seleção de produtos no
momento da contratação como também na
sua utilização, conversação, etc." (JUSTEN
FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 2009, p.
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176)

(.)

"A oadpLúzeção é reqra. No caso
Administração deverá ter em vista aquisições
passadas e futuras. A padronização aplica-se
não apenas a uma compra específica,
especialmente quando se trate de bem de vida
útil continuada. Ao selecionar o fomecedor para
produtos não consumíveis, a Administração
deverá ter em vista produtos semelhantes que
já integram o patimônio público, como também
deverá prever eventuais futuras aquisições.
Somente assrm a padronização produzirá os
efeitos desejados, consisÍenÍes na redução de
cusÍos de manutenção, simplificação de mão-
de-obra etc (JUSTEN FILHO, 2011, p. 184)."

Para este prisma, há precedentes jurídicos suficientes para afirmar e assegurar

que a padronização de bens e serviços torna-se princípio ao qual a

Administração deve buscar para aferir necessária vantajosidade ao poder

público.

Assim como o aqui manifestadamente correto a padronização adotada, o

Tribunal de Contas da Uniáo, também sumulou a matéria: 'SUMULA 270: Em

licitações referentes a compra, inclasiue !9 software, é possível a

,a

indicacão de marca, desde oue seia estritamente necessária para atender

exiqências de oadronizacão e que haia prévia iustificação".

Para que a padronização do objeto tenha curso no âmbito administrativo, os

órgãos da Administração Pública com competências regulamentares relativas

às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações

e contratos deverão criar catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal

por todos os entes federativos (art. 19, inc. ll), bem como instituir, com auxílio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de
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outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal

por todos os entes Íederativos (arts. 19, inciso lV, e 25, § 1o)

O catálogo eletrônico de padronizaçâo deve ser utilizado em licitações cujo

critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto (art. 19, §

1o). O não uso de catálogo eletrônico de padronização e/ou de minutas

padronizadas deverá ser justificado por escrito e anexado ao respectivo

processo licitatório (art. 19, § 20).

De qualquer forma, nas licitaçÕes realizadas para compras, o termo de

referência a ser elaborado se faz necessário que contenha informaçôes sobre

a especificação do produto, preferencialmente utilizando-se das especificações

constantes no catálogo eletrônico de padronização.

Diante isso a Administração Municipal fez por alcançar a regra de Catálogo

Eletrônico de Compras como, a regra para padronização em sede da análise

da Nova Lei de Licitações e Contratos 14.13312021 que regulou o

procedimento, in verbis:

Art. 60. Para os fins desta Lei, consideram-se:

Ll - catáloqo eletrônico de padronizaÇão de
compras, serviÇos e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e
com indicação de preços, destinado a permitir a
padronização de itens a sêrem adquiridos pela

Administração Pública e que estarão
disponíveis para a licitação;

Pontua-se, aqui inclusive que é obrigação do Ente Público Federativo, neste

caso como premissa regulamentar, adotar a regra de padronização, demodo

que permissível aos demais infrajusridicionados fazerem uso do procedimento

em regime de cooperação, conforme já exposto:

Art. '19. Os órgãos da Administração com
competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de

Praça Cel. Deolindo n" '19'1, Centro, I 43.3267.1074 A - 86.270{00 É DreÍeiluraôsâôi eronimodaseía.br.oov.br
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obras e serviços e de licitaçôes e contratos
deverão:

ll - criar catáloqo eletrônico de pad ronizaÇáo

adoção do catáloqo do Poder Executivo

Eis que igualmente previsto na legislação anterior a padronização é tida como

Princípio do Reqime Jurídico de Licitacões e Contratos, ao compasso de

que, considera sobretudo compatibilidade e vantajosidade dos bens e serviços

que deveráo atender as necessidades do ente público, estando diretamente

akelada ao Planejamento de Compras, senão vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:

ald dronizacãoa

compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;

Aliás o Art. 41 da Lei de LicitaçÕes em vigência ainda dispõe:

Àrt. 41. No caso de licitação que envolva o
fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:

| - indicar uma ou mais marcas ou modelos,
desde que formalmente justiÍicado, nas
seguintes hipóteses:

a)emd ecorrência da necessidade de
padronização do obieto:

E findada tal exposição técnica, vê-se que a Propria Lei estabeleceu a

normatização necessária para que possam os entes através de

regulamentação e cumprimento dos preceitos administrativos alcançar o

regime de padronização adequado ao uso sobre o prisma da vantajosidade,

PÍaça cel. Deolindo n" 191, cenko, E 43.3267.1074 E] - 86.270000 É oreíeituÍa@saoieronimodaseÍÍa.bÍ.oov.br
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desde que adotado o procedimento legítimo contido no texto da Lei:

Art.43. O processo de padronização deverá
conter:

| - parecer técnico sobre o produto,
considerados especificações técnicas e
estéticas, desempenho, análise de
contrataçôês anteriores, custo e condições
de manutenção e garantia;

ll - despacho motivado da autoridade
superior, com a adoção do padrão;

lll - sintese da justificativa e descrição
sucinta do padrão definido, divulgadas em
sítio eletrônico oficial.

Atendidas senão estas exigências/premissas contida na legislaçáo

técnicamente representando que aquela padronização mostra-se vantajosa as

compras realizadas pela Administração, pode-se aceita-la como válida e adota-

la como regra atendendo a AdministraÇão com menores custos e resultados de

vantajosidade ao orgâo público.

Segundo Justen Filho (2021, p. 567): "A padronização é um instrumento de

racionalização das atividades administrativa, com redução de cusÍos e

otimização da aplicação de recursos. A padronizacão ina vaiações dee

produtos na fase de iuloamento. na utilizacão. conservacão entre outras

Como resultado do processo de padronização, poderá haver a identificação de

uma ou mais marcas ou modelos sempre que a Administração Pública

demonstre e justiÍique a sua necessidade (art. 41, inc. l) para futuras

contrataçÕes.

Uma vez realizada a padronização, ressalvando-se os casos em que se admite

uma das formas de contratações diretas (dispensas ou inexigibilidades), caberá

à Administração Pública realizar licitação para a contratação do objeto

vantaqens".
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padronizado.

Aliás, assim procedimentos de padronização devem atender ao disposto nos

arts.43 (aquisições),47 (serviços) e 79, incisos le lll (credenciamento), da Lei

n. 14.13312021 .

E importante destacar que a padronização deve demonstrar-se vantajosa para

a Administração Pública; vantajosidade esta que deverá ser evidenciada no

parecer técnico3.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão n. 2.82912015 proferido pelo Plenário do

Tribunal de Contas da União (TCU), Rel. Ministro Bruno Dantas, em que assim

restou assentado no item 4 da Ementa:

4. A padronização, uma das hipóteses para

eventual indicação de marca específica, é um
instrumento dirigido a aquisições Íuturas e não
pode ser realizada ao alvedrio da
Administração, devendo ser precedida de
procedimento especÍfico. cuia escolha deve
ser obietiva e técnica. fundamentada em
estudos. laudos. perícias e pareceres que

demonstrem as vantagens êconômtcas e a
requerída satisfação do interesse público.

fosse permitida, com que os entês oúblicos possam adotar em reqime de

DAdronizacão outros estudos em compartilhamento para fins de

identificação de objeto desde que este mostre-se vantajoso para o orgão a que

se destina, estando autorizado neste sentido
padronizaÇôes iá realizadas, nos uintes moldes Art. 43. §1o da NLL:

§1o É permitida a padroniza cãocom base
emprocesso de outro órqão ou entidade de

0
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E sob o preceito do reaproveitamento dos atos, a Lei ainda foi editada para que

adocão coniunta de

3 O professor Juliano Heinen traz os seguintes exemplos: 'redução no custo de manutençâo
pela compra de peças de reposição com economia de escala, no treinamento dos serviços que
operam os equipamentos ou maquinário, Íacilidade de substituiçâo etc." (Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. Salvador: Editora JusPodivm, 2021, p. 236).
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nível fedefatiyq iqual ou superior ao do
órqão adquirente devendo o ato que decidir
ela ad sao ra NI

devidamente motivado com indicação da
necessidade da Administração e dos riscos
decorrentes dessa decisão, e divulgado em
sítio eletrônico oficial.

Por tal motivo é que, a padronização adotada da forma correta mostra-se

vantajosa ao interesse público que torne a aquisição ou serviço, adquado ao

uso e assegure ao público garantia, confiabilidade, melhores práticas, e

usabilidade superior e adequada ao interesse público, sem sombra de dúvida

que represente o binômio CUSTO X BENEFíC|O a administração sob o prisma

da efetividade e vantajosidade.

Alcançados tais premissas vê-se que iuridicamente a padronização mostra-

se possivel e permissível ao servico público como EretgdoloSra êA

alcançe da eficiência administrativa, neste caso as serviços e bens da

Administração Municipal.

CONTEXTUALIZAÇÃO DO OBJETO

Como necessário para o desenvolvimento deste instrumento, segue a relação

de itens que visam a padronização, com código CATMAT e descrição:

358784 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda de Rodagem: Borracha de

Alta Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, CaracterÍsticas Adicionais:

Sem Câmara, DimensÕes: 175/70 R13.

275586 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda de Rodagem: Borracha

Alta Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais:

Sem Câmara, Dimensões: 165/70 R14.

344268 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Náilon, Material

Taláo: Lona, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência, Tipo

Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, 175165-
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R14.

346733 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Náilon, Material

Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial,

Características Adicionais: Sem Câmara, Dimensões: 175n0 R14.

27 5934 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Dimensões '185tr0 R14, Tipo: Sem Câmara.

614535 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Características Adicionais: Sem Câmara, Dimensões: 185/65 R14.

248158 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça

Radial, DimensÕes: 195/65 R15, Tipo: Sem Câmara.

234020 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliester, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo EstrutuÍa: Carcaça

Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, 205/60 Aro 15, C/Selo lnmetro

lmpresso.

268146 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, DimensÕes: 185/60 Aro 15, Tipo:

Sem Câmara.

427 548 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Taláo: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça

Radial, Dimensoes: 205/60 R16.

456238 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Flexível, Material

Flancos: Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça Radial,

Prâça Cel. oeolindo no '191, Cenko, E 43.3267.1074 I - 86.270-000 É prefeituÍa(ôsaoieronimod6erÍa.br.oov.bÍ
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Características Adicionais: Sem Câmara, 215165 Aro 16.

468478 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Dimensões 1: 225165 R16.

328154 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, CaracterÍsticas Adicionais: Sem Câmara, Dimensões: 235170 R16,

Tipo: Radial.

276,,|94 - Pneu Veículo Automotivo, Material Talão: Arame Aço, Material Banda

Rodagem: Borracha Flexível, Dimensões: 195/75 R16, Tipo: Sem Câmara.

375657 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça

Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, Dimensões: 215175 R16.

46415'l - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Náilon, Material

Talão: Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência, Tipo

Estrutura: Carcaça Radial, CaracterÍsticas Adicionais: Sem Câmara, í2 Lonas,

DimensÕes: 215n 5 R17,5.

292508 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem

Câmara, 7 Lonas, DimensÕes: 215175 R17,5.

282178 - Pneu VeÍculo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Dimensões: 215n5R17,5, Tipo: Sem Câmara, Modelo: Radial.

605235 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Tipo

Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem Câmara Com Selo

lnmetro, Dimensões 1: 23517 5 R17,5.

605235 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Tipo

Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem Câmara Com Selo

lnmetro, Dimensões 1: 23517 5 R17,5. @
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308065 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça

Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, 275180 Aro 22,5, Aplicaçáo:

Caminháo.

295376 - Pneu Veículo Automotivo, Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem

Câmara, 7 Lonas, Dimensões: 275180 R22,5, Aplicação: Caminhão.

283321 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Poliéster, Material

Talão: Arame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência,

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura: Carcaça

Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, 275180 Aro 22,5.

337564 - Pneu Veículo Automotivo, Material Carcaça: Lona Náilon, Material

Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial,

Características Adicionais: Com Câmara e 16 Lonas, Dimensões: 1000x20,

Aplicação: Caminhão.

302831 - Pneu VeÍculo Automotivo, Material Taláo: Arame Aço, Material Banda

Rodagem: Borracha Alta Resistência, Material Flancos: Mistura Bonacha Alta

Flexibilidade, Tipo Eskutura: Carcaça Diagonal, DimensÕes: 10.00 X 20' Tipo:

Com Câmara, Modelo: Lameiro.

313825 - Pneu Trator Rodas, Tração Largura Seção Pneu: 23,10 POL'

Diâmetro Nomlnal Aro: 26 POL, Quantidade Lonas: 10 UN, Tipo Estrutura:

Carcaça Diagonal, Características Adicionais: Sem Câmara.

337052 - Pneu Veículo Automotivo, Características Adicionais: 16 Lonas,

Dimensões: 1400 X24.

215053 - Pneu Trator Rodas, Tração Largura Seção Pneu: 12,40 POL,

Diâmetro Nominal AÍo'. 24 POL, Quantidade Lonas: 6 UN, Tipo Estrutura:

Carcaça Diagonal, Largura Seção: 315 MM. W
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450999 - Pneu Trator Rodas, Tração Largura Seção Pneu: 18,4 POL, Diâmeko

Nominal Aro: 30 POL, Quantidade Lonas: 12 UN, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal.

384730 - Pneu Trator Rodas, Tração Largura Seção Pneu: í2 POL, Diâmetro

Nominal Aro: 16 POL, Quantidade Lonas: 10 UN, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal.

215078 - Pneu Trator Rodas, Tração Largura Seção Pneu: 19,50 POL,

Diâmetro Nominal Aro: 24 POL, Quantidade Lonas: 12 UN, Tipo Estrutura:

Carcaça Diagonal.

384738 - Pneu Veículo Terraplenagem, Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal,

Dimensões Pneu: 17.5-25.

244665 - Câmara Ar Pneu, Material: Borracha, Tamanho: í.000X20.

468920 - Câmara Ar Pneu,

Motoniveladora, Tamanho:

Dianteiro/Traseiro.

Material: Borracha, Aplicação

17,5X25, Características

Tipo Pneu:

Adicionais:

468921 - Câmara Ar Pneu, Material: Borracha, Aplicação Tipo Pneu:

Motoniveladora, Tamanho: 1400 X 24.

257667 - Protetor Câmara De Ar, Material: Borracha, Tamanho: í000X20.

470823 - Protetor Câmara De Ar, Material: Borracha, Tamanho: 17,5X25.

440725 - Protetor Câmara De Ar, Material: Borracha, Tamanho Aro..24.

Os dados referentes as aquisições dos produtos supracitados, foi solictado ao

Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da

Serra na data de 1110312024 (onze de março de dois mil e vinte e quatro). Os

dados Referenciais solicitados foram dos últimos 5 (cinco) anos e monstram

apenas os valores totais da aquisição dos produtos. 4
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Após a anállse dos dados entregues pelo Departamento de Contabilidade, esta
Comissão observou-se que:

Nos últimos 5 (cinco) anos a prefeitura Municipal de são Jerônimo da serra
gastou com Pneus de diversas medidas o valor aproximado de R$ 296.40s,24
(setencentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e quatro

centavos), sendo que no ano de 2021 e início de 2022, não temos dados
específicos da aquisição de pneus, pois a prefeitura utilizava e/ou adquirira
pneus por outro sistema onde os pneus eram calculados como manutenção de
veículos; No ano de 2019 os valores gastos total foi de R$ 177 .117 ,OO (cento e

setenta e sete mil, cento e dezessete reais); No ano de 2020 o gasto total foi de

R$ 107.854,88 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta

e oito centavos); No ano de 2021, devido ao modelo de aquisição, não foi
possível realizar o levantamento dos gastos com pneu; No ano de 2022, as
aquisições se iniciaram no mês de maio e o gasto total foi de Rg 223.g59,40
(duzentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta

centavos); e no ano de 2023 o gasto total foi de R$ 277.573,96 (duzentos e
setenta e sete mil, quinhentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos);

DAS CONTRATAÇÕES ANTERTORES E DOS CUSTOS

Para a escolha dos itens à serem padronizados a Administraçáo municipal

realizou um estudo de licitações anteriores e de licitação atual de pneus. para

efeito de comparação nas licitações anteriores nâo se "exigia" marca dos pneus

e nos processos mais recentes a "exigência" passou a existir. Neste estudo
utilizou-se uma numeração especíÍica de pneus, sendo escolhido o 22516s

R16, pneus utilizados em vans, devido ao número muito próximo de quantidade

coontratada, sendo que no processo 6Ot2O1g, contratação 14112019, a
quantidade contratada do ítem foi de 88 (oÍtenta e oito) unidades, já no
processo 12712023, contratação 24212023, a quantidade contratada do item foi
de 84 (oÍtenta e quatro) unidades, salientamos aqui que os quantitativos são
muito parecidos. No ano de 2018 a marca entregue pela empresa vencedora
do certame foí Hifly Super 2000, já no ano de 2023 a marca entregue foi a
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Goodyear.

O Pneu Hifly Super 2000, na época em que foi adquirido, a Prefeitura pagava

pelo pneu um valor de R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais),

porém atualmente este pneu tem um valor, aproximado, de R$ 547,08

(quinhentos e quarenta e sete reais e oito centavos), sendo assim 27,92o/o

(vinte e sete vírgula noventa e dois por cento) mais barato que o pneu

Goodyear adquirido atualmente, que tem valor de R$ 759,00 (Setecentos e

cinquenta e nove reais). Porém nas compras anteriores notou-se que o pneu

Hifly Super 2000 teve volume de compra de 53,85% (cinquenta e três vírgula

oitenta e cinco por cento) maior que o Goodyear, para efeito de comparação

foram adquiridos 52 (cinquenta e dois) unidades da marca Hifly Super 2000 e

apenas 24 (vinte e quatro) unidades da marca Goodyear em um universo de

contrataçáo muito próximo, conforme citado anteriormente.

Com isso, levando em consideraçáo os valores atuais dos itens, nota-se uma

economia para o Município de, aproximadamente, 40% (quarenta por cento) no

novo contrato, tornando assim este mais viável e mostrando que a
padronização trará beneficios à Administração.

DAS ESPECIFTCAÇÕES TÉCN|CAS, ESTÉT|CAS E DE DESEMPENHO

De acordo com o Laudo Técnico de Durabilidade de Penus emitido pelo

Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Especialista em

Engenharia de Produção e Manufatura, portador de registro Junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA) número

RS128580-D, Sr. Marcelo Soriano, para a Prefeitura Municipal de Quevedos,

Estado do Rio Grande do Sul, Parecer Técnico Recomendativo sobre Pneus,

Explanaçáo sobre suas características, emitido pelo Engenheiro Mecânico e de

Segurança do Trabalho, Sr. Mauro Junior Bielski - CREARS: 155590 ao

CIRENOR - Consórcio lntermunicipal da Região Nordeste do Rio Grande do

Sul, Laudo n' PT-00383 e Laudo Técnico de Durabilidade de Pneus, Óleos e

Filtros, elaborado pelo Engenheiro Mecânico Sr. Eliandro Ribeiro Felin - CREA

57819, para a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul - RS, todos analisados
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pela Comissão de Padronização, Portaria sob n" 07112024 - Laudos e Portaria

em Anexo - verificou-se alguns pontos importantes a serem observados no

momento da descrição dos itens para processos de aquisiçôes futuras, além

disso nestes laudos observa-se que as marcas e/ou fabricantes mencionados

atedem estes requisitos.

Com todo o exposto anteriormente, fica a Administração Pública Municipal

oríentada a utilizar, em suas aquisições futuras de pneus, a descriçáo dos itens

apontada neste Parecer, sendo:

í- Pneu 175n0 R13 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo "H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 175n0 R13.

2- Pneu 165l/0 R14 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no
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máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificaçáo lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo ,,H,,, com

garantia mÍnima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensôes: 165170 R14.

3- Pneu 175/65 R14 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliester ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicÍonais: Sem câmara, DOT de no

máximo í (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de gmm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, Índice de velocidade mínimo "H,,, com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 17 5165 R14.

4- Pneu 175ff1 R14 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de gmm

(oito milímetros), índice Treadwear mÍnimo de 200, classificação lnmetro

mÍnimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo "H,,, com
garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: fi5nO R14.

5- Pneu 185n0 R14 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material
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a carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de Bmm

(oito milÍmetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificaçáo lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo "H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

Íabricação; e Dimensões: 185n0 R14.

6- Pneu 185/65 R14 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo I (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de Bmm

(oito milímehos), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mÍnimo de 75, índice de velocidade mínimo,,H,,, com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: í85/65 R14.

7- Pneu '195/65 R15 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilídade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímekos), índice Treadwear mÍnimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

Índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo "H", com
garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 195/65 R'|5.

d
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8- Pneu 205/60 R15 - VeÍculo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo 'H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e DimensÕes: 205/60 R15.

9- Pneu 185/60 R15 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do taláo:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo í (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classiÍicação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

indice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínimo "H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 185/60 R15.

1O-Pneu 205/60 R16 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo '1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo "H", com

t_
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garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricaçáo; e Dimensões: 205/60 R16.

1í-Pneu 215165 Rí6 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de Bmm

(oito mílÍmetros), índice Treadwear mÍnimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo,,H,,, com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 215165 R16.

12-Pneu 225165 Rí6 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistêncla; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrêga, sulcos mínimos de gmm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificaçâo lnmetro

mínimo "D" (para resístência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo .H,,, com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 225165 Rl6.

13-Pneu 23570 R16 - Veículo Automotivo, Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mÍnimos de gmm
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14-Pneu í95t75 Rí6 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliester ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de bonacha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo "H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 195t75 R16.

15-Pneu 215n5 R16 - Veículo Automotivo; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou ago; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 8mm

(oito milímetros), índice Treadwear mÍnimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo "H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 215n5 R16.

í6-Pneu 215n5 R'17,5 MISTO - Veículo Automotivo: Material da banda de

rodagem: Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial;

Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do

Praça Cel. oeolindo no 19'1, Centro, I 43.3267.1074 X - 86.270-000 É preíeilura@saoieronimodaserra.br.oov.bÍ
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(oito milímeúos), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 80, índice de velocidade mínimo'H", com

garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 235n0 R16.
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talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha

de alta flexibilidade; CaracterÍsticas adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo I (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 1Omm

(dez milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

Índice de carga mínimo de 100, índice de velocidade mÍnimo "M,',

desenho simétrico, mínimo de 12 (doze) lonas, com garantia mÍnima de

48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação; e Dimensões:

215n5 R17,5 misto on/off.

17-Pneu 215n5 R17,5 LISO - Veículo Automotivo; Material da banda de

rodagem: Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial;

Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do

talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha

de alta flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de íOmm

(dez milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classiÍicação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de í 00, índice de velocidade mínimo .M,',

desenho simétrico, mínimo de í2 (doze) lonas, com garantia mínima de

48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação; e Dimensões:

2'15/75 R17,5 Liso.

18-Pneu 215n5 R17,5 BORRACHUDO - Veículo Automotivo; Material da

banda de rodagem: Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura:

Carcaça radial; Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço;

Material do talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de

borracha de alta flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara,

DOT de no máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos

mÍnimos de 1Omm (dez milímetros), Índice Treadwear mÍnimo de 200,

classificação lnmetro mínimo "D" (para resistência ao rolamento e

aderência à pista molhada), índice de carga mínimo de 100, índice de

velocidade mínimo "M", desenho simétrico, mínimo de 12 (doze) lonas,
@l
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com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação; e Dimensões: 215n5 R17,5 Borrachudo.

19-Pneu 275180 R22,5 Misto - Caminhão; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta

flexibilidade; Características adícionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 1Smm

(dez milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 120, índice de velocidade mÍnimo "M",

desenho simétrico, mínimo de 12 (doze) lonas, com garantia mÍnima de

48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação; e Dimensões:

275180 R22,5 Misto.

20-Pneu 275lBO R22,5 Borrachudo - Caminhão; Material da banda de

rodagem: Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial;

Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do

talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha

de alta flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de 15mm

(dez milÍmetros), índice Treadwear mÍnimo de 200, classificaçáo lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 120, índice de velocidade mÍnimo "M",

desenho simétrico, mínimo de 12 (doze) lonas, com garantia mínima de

48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação; e Dimensões:

27 5lB0 R22,5 Borrachudo.

21-Pneu 275180 R22§ Liso - Caminhão; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material

da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do talão:

Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha de alta @

Praça cel. Deolindo n" 191, centro, I 43.3267.1074 I - 86.270-oo0 É prefeiluG(asaoieronimodaserra.br.oov.bÍ

Geslã,o 2021124



PREFEITURÁ MUNICIPAL

Geslào 2021124

flexibilidade; Características adicionais: Sem câmara, DOT de no

máximo í (um) ano anterior a data de entrega, sulcos mínimos de íSmm

(dez milímetros), índice Treadwear mínimo de 200, classificação lnmetro

mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pista molhada),

índice de carga mínimo de 120, índice de velocidade mínimo "M",

desenho simétrico, mÍnimo de 12 (doze) lonas, com garantia mínima de

48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricaçâo; e Dimensões:

275180 R22,5 Liso.

22-Pneu 1000-20 Liso - Caminhão; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça Convencional;

Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliester ou aço; Material do

talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha

de alta flexibilidade; Características adicionais: Tube Type (l-D uso com

câmara, DOT de no máximo I (um) ano anterior a data de êntrega,

sulcos mÍnimos de í2mm (doze milímetros), índice Treadwear mínimo

de 200, classificação lnmetro mínimo "D" (para resistência ao rolamento

e aderência à pista molhada), índice de carga mínimo de 120, Índice de

velocidade mínimo "J", desenho simetrico, mínimo de 16 (dezesseis)

lonas, com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra

defeitos de fabricação; e DimensÕes: 1000-20 Liso. Pneu, Câmara de Ar

e Protetor de Câmara de Ar.

23-Pneu 1000-20 Borrachudo - Caminhão; Material da banda de rodagem:

Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça Convencional;

Material da carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço; Material do

talão: Arame de aço ou lona; Material dos flancos: Mistura de borracha

de alta flexibilidade; Características adicionais: Tube Type (TD uso com

câmara, DOT de no máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega,

sulcos mínimos de 12mm (doze milímetros), índice Treadwear mínimo

de 200, classificação lnmetro mínimo "D" (para resistência ao rolamento

e aderência à pista molhada), índice de carga mínimo de 120, índice de

velocidade mínimo "J", desenho simétrico, mínimo de 16 (dezesseis)
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SÃO JERÔxIrUO DA SERRA - PR



PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERôr.rwto DA sERRA - PR
Gestáo 2021124

lonas, com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra

defeitos de fabricação; e DimensÕes: 1000-20 Borrachudo. Pneu,

Câmara de Ar e Protetor de Câmara de Ar.

25-Pneu para Motoniveladora; Quantidade de Lonas: 16 Lonas; Tipo de

Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Simetrico; Tipo de Desenho: G2lL2; Profundidade do Sulco: mínimo

25mm; Tube Type CI-t') uso com câmara; Construção convencional;

índice de vetocidade AB; Capacidade de carga mínimo "H"; Aplicação

OTR; Dimesões 1400-24; DOT de no máximo I (um) ano anterior a data

de entrega; e com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra

defeitos de fabricação.

26-Pneu Trator de Rodas; Largura da Seção do Pneu: 12,4 Polegadas;

Diâmetro Nominal do Aro: 24 Polegadas; Quantidade de Lonas: í 2

Lonas; DOT de no máximo I (um) ano anterior a data de entrega; Tipo

de Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Simetrico; TRA: R1; Profundidade do Sulco: mínimo 30mm; Tube Type

(TT) uso com câmara; Tipo do Desenho Rí; Índice de Velocidade A6 e

com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação.

27-Pneu Trator de Rodas; Largura da Seção do Pneu: 12 Polegadas;

Diâmetro Nominal do Aro: 16,5 Polegadas; Quantidade de Lonas: 12

Lonas, DOT de no máximo '1 (um) ano anterior a data de enkega; Tipo

de Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Praça Cel. Deolindo n" 191, CentÍo, I 43.3267.1074 I - 86.270{00 É preíeituÍa@saoieron imodaserrê.br.oov.br

24-Pneu Trator de Rodas; Largura da Seçáo do Pneu: 23,10 Polegadas;

Diâmetro Nominal do Aro: 26 Polegadas; Quantidade de Lonas: 16

Lonas; DOT de no máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega; Tipo

de Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Simétrico; TRA: Rí; Profundidade do Sulco: mínimo 30mm; Tube Type

(TT) uso com câmara; Velocidade 30; e com garantia mínima de 48

(quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação.
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Simékico; Profundidade do Sulco: mínimo í6mm; índice de Velocidade

A6; Desenho L2; Tipo Sem Câmara; e com garantia mínima de 48

(quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação.

28-Pneu Trator de Rodas; Largura da Seção do Pneu: 19,5 Polegadas;

Diâmetro Nominal do Aro: 24 Polegadas; Quantidade de Lonas: 12

Lonas; DOT de no máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega; Tipo

de Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Simetrico; ProÍundidade do Sulco: mínimo 16mm; Índice de Velocidade

46, Desenho L2; Tipo Sem Câmara; Tipo Tubeless (TL) Pneu sem uso

de câmara de ar; TRA R4; Construçáo em borrachas especiais e lona de

corpo de nylon; e com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses

contra defeitos de fabricação.

29-Pneu para Motoniveladora; Quantidade de Lonas: 20 Lonas; Tipo de

Estrutura: Carcaça Diagonal; Tipo de Terreno: Off Road; Desenho

Simétrico; Tipo de Desenho: E3/L3; ProÍundidade do Sulco: mínimo

25mm; Tipo: TL/TT; Construção convencional; Dimesões 17,5x25; Tipo

sem câmara; DOT de no máximo 1 (um) ano anterior a data de entrega

e com garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de

fabricação.

3O-Câmara de Ar; Compatível com: Ônibus e Caminhão aro 20; Modelo:

1.000-20; Resistente ao calor; Alta qualidade e durabilidade.

31-Câmara de Ar; Compatível com: Motoniveladora aro 25; Modelo:

17,5X2§ Resistente ao calor; Alta qualidade e durabilidade.

32-Câmara de Ar; Compatível com: Motoniveladora aro 24; Modelo: í.400-

24; Resistente ao calor; AIta qualidade e durabilidade.

33-Protetor de Câmara de Ar, Compatível com Pneu 1.000x20; Aplicação:

Caminhôes e Ônibus; Material: Borracha espessa.

34-Protetor de Câmara de Ar; CompatÍvel com Pneu í7,5x25; Aplicação:

Praça Cel. Deolindo n' 191, Centro, I 43.3267.1074 E - 86.270{00 É preÍeitura@saoieronimodaserra.br.qov.bÍ
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processual;

lV. Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública em termos econômicos,

pois viabilizará maior racionalidade na utilização de recursos humanos,

administrativos e financeiros, bem como a realizaçâo de procedimentos

centralizados desses itens padronizados; e

V. Assegurar a contratação de itens de melhor qualidade e durabilidade,

buscando assim o melhor custo benefício para a Administração Pública.

Ficando assim aprovadas por esta Comissão as seguintes marcas de Pneus,

Câmaras de Ar e Protetores para Câmara de Ar, podendo ser incluídas outras

com as devidas comprovações de qualidade: Pneus - Michelin, Goodyear,

Pirelli, Bridgestone, Firestone, Continental, Dunlop; Câmaras e Protetores

- Titan, Magion, ToÉuga, Rinaldi e FVA.

Dessa maneira, em consonância ao rito estabelecido para o processo de

padronização, contidos nos artigos 5o e 60 da Portaria Seges/ME no 938, de

2022, íoram confeccionadas as minutas documentais para (l) contratação

direta quais sejam o Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e

minuta de Termo de Contrato e, para (ll) licitação, quais sejam o Termo de

Referência ou Projeto Básico, Edital, minuta de Termo de Contrato, Ata de

Registro de Preço, quando for o caso.

Os referidos documentos serão submetidos à consulta pública (inciso lll do art.

50 da Portaria Seges/ME no g3B, de 2021) para tratamento das sugestões

recebidas, adoção do padrão, para posterior envio aos órgáos Competentes,

PÍaça Cel. Deolindo no 191, CentÍo, I 43.3267.1074 E - 86.270-000 É orêfêitura@saoieronimodaserra.bÍ.oov.br

A adoção de um padrão para o objeto definido terá impacto signiÍicativo nas

contratações do Setor Público resultando em ganhos para as unidades

executoras na supressão de variaçôes na utilização, racionalizaçáo da

atividade administrativa, mitigaçáo de dispêndios de recursos humanos e

consequentemente qualidade na gestão e execução contratual.

q
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para a aprovação das minutas documentais e posterior publicação no Site da

Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra.

Ante o exposto, sugere-se o envio do presente Parecer ao Sr. Venicius

Djalma Rosa - Prefeito Municipal - para que, caso concorde pela

pertinência, possa dar prosseguimento aos trâmites necessários ao

cumprimento dos dispositivos da Portaria Seges/ME no 938, de 2022.

À consideraçâo superior-

Douglas Ca a no de Carvalho
Presidente a Comissão

Portaria no 07112024

ldaSi tetra
Se tário da Comissáo

Portaria no 07112024

Fernan Correa
issãoM da Com

Portaria no 07112024
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DOCUN/lENTOS

COIVPLEIVENTARES
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Gestor do Conlrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA

Praça Coronel Deolindo, 151 - Centro - Sáo Jerônimo da Serra
CEP: 8627G000 CNPJ: 76.290.683/0001-20 Telefone: (41\ 3267 -'1O74

E-mail: prefeitura@saojeronimodase.ra.pr.gov.br Site: www.

SOLIC]TAçÂO DE FORNECIMENTO
Nr.:1225/20í9

Processo Administrativo

Contrato:

Sequencial do Contrato:

Aditivo:

Data da ContrataÉo:
Data da Solicitação:

Data de HomologaÉo:

60/20í 8

141t'201A

5ô58

N/A

26t09t2014

16108120í s

11t09t2018

Fornecedor: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS - EIRELI Têlefone(s): 4330393398

CPF/CNPJ: 10.793.62210001-78 4333562008

Endereço: GUILHERME DE ALMEIDA, 150, PARQUE OURO BRANCO - 86042-001,
LONDRINA - PR

E-mail: contato@frzcontabilidade.com.br

Prezados senhores,
Comunicamos que o fomecedor acima foi vencedor do(s) itêm(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumpÍimento das especificâções e condiçôes constântes no Procêsso LicitatóÍio

Quantidade Unid. EspeciÍicaÉo do material I Marcá Preço Un PreÇo Total
8,000 u Pneu para vêiculo automotivo 1 75t7 0 ARO 1 3 - Pneu para

veículo aulomotivo, construçáo radial, certificâdo pelo
INMEÍRO, produlo novo, não recondicionado ê/ou
remanufaturado, s€m câmara, garanüa minihã de 01 (um)
ano conka defeitos de fabricação á paíir da data de
entrega, boÍEcha alta resistência. Oimensôês 17510 ARO
í3
Pneu para veiculo aulomoüvo 1 75180 ARO 1 4 - Pneu pâra
veiculo automolivo, construção radial, ceÍtifcâdo pêlo
INMEÍRO, produto novo, não recondicionado e/ou
remanufaturado, sem cáma.a, garantia mínama dê O'l (um)
ano contra dêIeitos de fâbricaçâo á paÍtir da data de
êntrega, boírâcha alte resistência. Dimênsôes 175/80 ARO
14
Fnêu para vercuo auo.oroJ- Pnêu para
verculo automotNo, construçáo Édial, certificado Delo
INMETRO, produlo novo, não recondacionado e/ou
remâhufatuÍado, sem câmara, garanúa rnínima de 01 (um)
ano conba defeitos de fabricaÉo á partir da dâta de
êntrega, boÍrâcha alta resistêncja. Dimênsôes 225,/65 ARO
16

dunloptouring 177,0000 1.416.00

8,000 u kely êdge 275,0000 2.200.oo3

5 8,000 u hmy super
2000

4í,0000 3.632.00

organograma: 0100100001 - CÂMARA MUNICIPAL

CondiÉo de Pagamento: Conforme edital

Prazo dê Entrega: IMEDIATA

Local de Entrega: Prefeitura Municipal

objeto da contretação: AoulslÇÃo DE FoRMA PARCELADA DE PNEUS NOVOS, CÂMARA DE AR E
PROTETORES PARA REPOS|ÇÂO DE VETCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA
DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Observações: SolicitaÉo de Fomecimento geÍada pela migração. Processo: 60/2018 - Adjudicação:
32

1

I ttem



6

7

8,000

12,000

Pneu 205n5 R16 Radial - Pneu 205P5 Rl6 Radial

Pneu Râdial liso 21515/17,5 '12 lonas - Pnêu Radialliso
215fi5h7,5 l2lonas

falken R51

Íormula driver ll

U

U

Páginat 2 I 2

435,0000 3.480,00

644,0000 7 .728,oo

Total Geral: í8.456.00

São Jerônimo da Serra/PR, 16 de Agosto dê 2019

Assinatura e carimbo do responsávêl
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Gêstor do Contrato: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂO JERÔNIMO DA
SERRA

Praqa Coronel Deolindo, 151 - Centro - São Jerônimo da Serra
CEP: 8627G000 CNPJ: 76-290.683/0001-20 Telefone: (41 t 3267-1074
E-mail: prefeilura@saojeronimodasena.pr-gov.br Sitê: www.

SOLIGITAçÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:'166/2024

Processo Administrativo:

Contrato:

Sequencial do ContÍato:

Aditivo:

Data da Contratação:

Data da SolicitaÉo:
Data dê HomologaÉo:

12712023

24312023

7669

N/A

30/0812023

alo1no21
3010412023

Fomecedor: FREDI PNEUS LTDA

CPFTCNPJ: 80.934.63'Í/0001-'17

Endereço: SETE DE SETEMBRO, 214, null - 89201-200, JOINVILLE - 5C

TeleÍone(s): 47 346 1 67 60

4721059800

E-mail: fiscal@fredypneus.com.br

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo dê Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratâção:

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecedor acimâ foi vencedor do(s) item(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificaçÕes e condições constantes no Processo Licitatório.

0300100007 - Manut. do gab. da Secret. de Adm

30 dias

EDITAUCONTRATO

DepaÍtamento de Administração

Observações

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER
UMA DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR,

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA ATENDER
UMA DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
sÃo JERÔNIMo DA SERRA - PR,
VEICULO MB. SPRINTER BCG-8191

Empênho:

Despesas:

183 . 06.002.10.30r.0010.2038.3.3.90.30.00 - MANUTENçÃO DE POSTOS DE SAUDE
Desdobramento: 3.3.90.30.39.01.00.00
Recurso: 00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde / percentual vinculado sobre a

receita de im

Emp€nho:

Despêsas:

49 - 03,OO1.04.122.OOO1.2O13,3.3,90,30.OO - MANUTENçÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVTçOS
GERAIS
Desdobramento: 3.3.90.30.39.01.00.00
Recurso: 00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosnãoVinculadosdelmpostos

EspeciÍicaÉo do mâterial Marca Preço Un Preço Total

UPN _ MARCAS DE REFER NclA GooDYEAR I 3.036,00
DYEAR, MICHELIN, PIRELLI OU

4,000

BRIDGESTONE.. PNEU 225165 R16 RADIAL_ MARCAS

[t .T Or*,tid"de Tu^ld



PREFEITURÁ,IAUNICIPÁL

SÃO JERÔuITuo DA SERRA. PR
Gestào 2021t24

Motoniveladora; Material: Borracha espessa.

35-Protetor de Câmara de Ar; Compatível com Pneu 1.40Ox24; Aplicação

Motoniveladora; Material: Borracha espessa.

DAS CONDTÇÕES DE MANUTENçÃO

Na aquisição deste tipo de produto, as empresas contratadas não prestarão

serviços de manutenção ou assistência técnica, a não sêr para a cobertura de

garantias.

DA GARANTIA CONTRATUAL

Todas as garantias com previsão em Lei serão solicitados as Empresas

Contratadas, no que se refere aos produtos entregues, sendo as principais:

Garantia Legal: a garantia legal consiste em um compromisso de substituição

do produto, é direito do consumÍdor e tem vigência de 3 (três) meses. (Lei no

8.078, de í 1 de setembro de '1990) a partir da aquisição do produto.

Garantia Contratual lntegral: a garantia contratual integral consiste em oferecer

cobertura do valor integral do produto. 5 (cinco) anos de garantia do produto

contra defeitos de fabricação. O perÍodo deverá ser contado a partir da data de

emissão da nota fiscal de compra do produto. Na falta do comprovante de

compra, a data que pode ser considerada e a de fabricação do produto.

CONCLUSÃO

l. Reduzir o tempo e os esÍorços das áreas técnicas e de licitação na fase

preparatória da licitação, mitigando, assim, o custo processual;

ll. Potencializar a qualidade e o Ímpeto de inovação das contratações;

lll. A análise jurídica prévia dessas minutas ensejará melhor fundamentação

Praça cel. Deolindo n' 191, centro, E 43.3267.1074 E - 86.270-0@ É pÍêÍeitura(osaoieÍonimodaseÍra.br.oov.br

Em face do exposto demonstrado no presente parecer, apresenta-se a

proposta de padronização dos itens relacionados, que contribuirá para:



11103D024,13:20

E SHoPPING

PNEU HIFLY 225l65R'l6C 8PR 1127110Í SUPER2000 - CaneÍour

Âtendimen to

Carrefour (f) ê
Departamentos Ofertas do Dia Páscoa lphone Tv & Vídeo Smartphones lnformátic

OfeÍtas parâ: São Pàulo - 5P Atterar >

Homê > Pneus > PNEU H|FLY225/65R16C8pR 1 12l1 10r SUPER200O

5ERVrçOS

Pesquise por produtos ou màrcas o

PNEU HrFLy 225/65R16C BpR 1 1 2/1 107
SUPER2OOO

Marcê: Eilly - Cód: 4568231

Vendido e entregue por PNEUNET

G

RS 547,08
à vista no Pix, em 1x no

cartão

ou em até Í0x de RS 54,70
sem juros

ndição exclusiva

rtão CârÍêfour

Serviços adicionais para você
e seu tar

ffi lostatação - 4 P..

I RS 269,00

lnstàlação 4
Pneus +
Atinhamênto +
Bãlanceamento

lnstalaçâo - 2 P...

lR§lee,oo
lnstalaçâo 2
Pneús +
Alinhamento +
Balanceâmento

ruil
Eg

ffi

Ê

Assist. CarÍo O...

I Rs 1ee,e0

Guincho +
Chaveiro +
SocorÍo Elétrico
& Mecânico (Í
Ano) + SoÍteios
De 15 Mil (3
Meses)

COMPRAR

t3 
o c.rr"tour gaTante a sua co

https://www.canefour.com.br/pneu-hifly-225-65rí6c-8pr-'112-110!sup6r2ooo-mp19361004/p?utm_medium=sem&ukn_source=googlet max_3p. '115

'6

qBÊ 9

Até lzx Rs 45,59 sem
juros

Pgçgjá o seu

Condiaões de
pagamento



(( Betha Sistemas

Ex.rcÍclo d.2019

PáeiíÉi212

PerÍodo de 01/01/2019 até 31112120í9

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL SAO JERONIMO DA SERRA

Relação de Empenhos Emitidos

Dot. ElêmenloE@oataTipo

-@@
CÍed oÍ/Coílrâlo de Oividg

2.039 404 3.3.90 3o.oo.oo.oo.oo 155271 -ARCÉ DISTRIEUIDORADE PROOUTOS'
Eníd.do: í . PREFEITURATIUNICIPAL SAO JERONIÍ{O DASERRA

57420 7512019 31112 18.456'00

Tot l do Mê!: í8.456,00

Íot l dr Eítldr(h: 198.'10í,00

ÍotrldoPsrlodor 198.í0'1,00

0,00

0,00

20.98400

20.084,00

16.456,00

18.4!t6,oO

14A.l'lx,00

14a.404,00

18.456 00

í 8.it56.00

1i7.544,00

117.584,00

0,0040036 10.301.001: 0494

0,00

59.533,00

59.533,00

SIONÉY NAVARRO JÜNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

2C /+-

177-/ / V/ rc)Rá

tFÀdlT"*



((
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JERONIMO DA SERRA

Relaçâo de Empenhos Emitidos

Bethâ Sistemas

Er€íclcio do 2020

Páqins: 1'l1

Pedodo de o1l|1l2o20 até 31fi212020

Enüd.dc: I . PREFÊ|Í|JR tíUt{lClPÂL SAO JEROT{I O OA SERRA

163 0 602020 1801 t 890,00

1540 61/2020 t6/01 3.6m.00

184 0 7912A20 18101 9.292,00

Íoúl do Dl.: 1..742'oo

80ê o 255/2020 06/03 1732'@

Íolrldo Ol.: 1.732,0

946 0 3202020 
'6/03 

8 956'm

Totrl do Dlti 8.166'00

s7o o 3322020 19/03 3.960,m

Tot ldo Dl'i 3 9«)'00

1152 0 3992020 30/03 5St1'00

Íot l do Ol.: 5.811,00

133E O 1@no20 2u0/ 34.972,00

Totátdo Ot.: 31.972,00

2029 O 697nÚ2O 25tc6 10.620,00

Totrtdo Olât í0.620,00

2196 O 721t2O2O O7n1 t3.751.84

Totsldo Dl'i 13 761'88

25220 721nO2O 31107 13.751.88

Totrl do Dlr: 13.76í,88

3076 0 993/2020 18/0e 31.7',18.00

Íolrldo Dlt: 31 7ía,oo

Íoul d. Eíildid.: 139.8í,76

Íolâldo Poío<ío: 139 86''76

1.890,00

3.6m.@
0,00

6.490,00

1_732,@

t.f 32,ú
0,00

0.00

3.960,00

3.r60,00

5.611,m

5.61í,00

34.972,00

3/t.972,00

10.520.00

10.820,00

o,o0

0,00

13.751.88

13.751,88

31.718.00

31.718,00

107.8fL,86

í07.854,84

0.00 34064 10.302.001: 0303

0.m 34064 10.302.001; 0303

0,00 08.244.001i 0000

0,00

0,0033854 08.244.001: omo

0,00

0.00 08.244.001: OO00

0,00

0.00 34064 10.302.001: 0303

0,00

0,00 338í 08.244.001 : 0000

0,00

0,00 54414 04.122.00: OmO

0,00

0.00 33854 04.122.mO: 0000

0,00

o.oo 10.302.001: 0369

0,00

0.0046178 10.301.001: 0494

0,00

0,00 54835 15 452.0001 1cro3

0,00

0,00

0,00

cGdoÍ/coínído dê oividâ

2!O 3 3.9o.3o.OO.OO.OO.OO 155271 'ARCE OISTRIBUIOORÂOE PROOUTOS 
',

210 3.3-90.30.0o.m.@.0o 156590 - Â M MENOES - ACESSORIOS

279 3.3.90.30.00.00.00.00 t 565e0 - A M MENOES - ACESSORIOS

279 3.3.90.«).OO.oo.OC.OO 156590 -A M MENDES - 

^CESSORIOS

279 3.3.90.30.00.00.@.00 156590 -A M MENDES -ACESSORIOS

210 3.3.9o.3o.OO.(p.OO-OO 1É6590 -A M MENDES -ACESSORIOS

279 3.3.90.30.00.m.@.OO 156590 ' Â M MENDÊS - ACESSORIOS

350 3.3.9o.3o.Oo.m.m.oo 156590 'AM MENDES - ACESSORIOS

350 3.3.30.30.00.00.m.0O 156590 -AM MENDES - ACESSORIOS

211 3.3.90.30.00.00.m.00 156590 -AM MENOES -ACESSORIOS

445 3.3.90.30.00.00.m.00 156590 -AM |VÉNDES -ACESSORIOS

481 3.3.9o.3o.OO.OO.OO.O0 156590 -A M iÚENDES -ACESSORIOS

0,00

0,00

9.292,00

9.292,ü)

0,00

0p0

8.956,00

6.956,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

o,o0

0,00

13.75r,88

13.75í,88

0,00

0p0

0,00

0,00

31.999,88

31.991,E8

1.890,00

3 600.m
0,00

5.490,tX)

1.732,00

1.732,00

0,00

0,00

3.960,00

3.960,00

5.611,00

5.611,00

34.972.00

34.972,00

10.620.00

10.820,00

0,00

0,00

13 751.88

13.751,86

31 718,00

31-71E,00

107.854,68

107.8í,86

2.O37

2-O37

2.O47

2 047

2.O41

2.O37

2 047

2 054

2 058

2.O37

2 039

2 063

TPLc
LAÉRcro PERElRA coRRÉlA

PREFEITO MUNICIPAL l.$ to2.«5\ftg

ool,A pasáí lc"m,DatáTipo



(
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JERONIMO DA SERRA

Relação de Empenhos Emilidos

Betha Sistemas

Ex€Ícido de 2m1

Pâgins:1í

PeÍlodo de 01/01/202'l alé 31n2no21

EnÍdldo: 1 - PREFEITURA IíUNICIPAL SAO JERONIMO OA SERRA

673 E 179t2021 02103 2m.000,00

ô78 É 18112021 0AO3 50.000,00

679 E 165nO21 02/{B 30.m0,m

680 E 18812021 02103 75 m0,00

Íoul do mâ.: 355.m0,00

20,19 E s5912021 1Ü0A 3.000,00

2o5o E 5602021 18/08 20.000,00

2051 E 5612021 18/06 50.000.00

2ú7 É. 56812021 z}cÉ 2.000,00

2068 E §9[202't 28ca 17 (m.00

2069 E 570t2021 23t06 2 500.00

2os1 E 574t2021 25t06 20.000,00

2@2 E 575nO21 25tú 20-@0.00

ÍotÁldo Má.r 134 500,00

2527 Ê 7§1m21 27n7 4.0@.OO

Torltdo ila.: 4.000,00

2S5 E 82412021 12J0a 11.0m,00

3115 E 859/2021 31/08 1m.000,@

Tot.ldoMa.: 111.000,00

3122 E llíí2021 08/i0 1@.0oo oo

9723 É tí2noz 08110 50.000'00

3124 E 111312021 08110 50.m0,00

3?25E 1114/2021 08/10 20.@0,00

3726 E 111512021 08110 15 000,00

3727 E 1116/2021 08/10 5.00p,00

Tot.tdoMa.: 2it0.000,00

4499 E 1418nO21 30111 34.000 00

Tôlrl do lla.r 34.000'00

Totst dr Entldtdo: 878.500,00

TotâldoP.íÍodol 07E.500,00

Sáo Jeíôflimo da Sena. 11/OJ2O2,|

-0,00 33854 04.122-0@Í 0m0
-0,00 4E178 10.301.001i 0494

20.88702 34064 1 0.m2.001 
' 

0303

17-812,96 34064 10.301 001:0303

38.639,98

o.m 12.365.001( omo

0.00 12.361.001( 0117

5.765.69 3107E 12.362.001( 0130

0,00 14.422.001i 0000

293,02 338í 08.244.001: 0000

1.015,00 33E54 08.24300Í: 0@0

0,00 33854 04.122.000' 0000

4.306.07 3385,{ 15.452 00o; 05O/t

11.380,60

o.oo 04.122.0mi 0m0

0,00

o.o0 04.122.000i 0000

.o.m 33854 04.122.0@1 0000

-0,00

77.806.18 15.452.0@i0504

0,00 15.452.000i 0510

9.232.13 10.301.001:0000

14 447 95 12.361.001( 0l0rl

0,00 33854 04.122 000; 0000

o.oo 08.244.0011 0m0

t 0l_i186,20

0.00 10.301 001i 0494

0.00

2.054

2.039

2.O37

2.039

2.O21

2.018

2.O21

6.001

2.O47

6.002

2.056

2 063

2.063

2 003

2.03S

2.0r8
2.012

2 017

358

224

2§

Credoí/Conlrctô de Oivida

3.3.90.39.00.00.00.00 156355 - NÉO CONSULTORIA E ÂOMINISÍRÂCA(

3.3.90.39.00.00.00,00 156355- NEOCONSULTORIAEAOIVINISTRACAC

3.3.90.39.00.00.m.00 15S355 - NEO CONSULTORIA E ADMINISÍRACAC

3.3.90.39.00.00.m.00 156355 " NÉO CONSULTORIAE AOMINISTRACAC

67.m8,08

34 050,55

0.00

0,00

't01.07ô,ô3

3.0m,00

20.m0.00

24.469,30

2.000,00

5.551.78

107,49

0.00

5.595.19

60.723,74

4.0@,00

4.000,00

11.000.00

97.968.55

106.968,55

22.191.42

50 000,00

40.767,87

5.552.05

3.441,31

5.000.00

126.953,05

34.000,00

3it.0(X|,00

132 973,92

15.949,45

30.m0.00

75.000,00

253.923,37

0,00

0,00

25.530,70

0,00

11-1§,24

2.392,5r

20.000,00

14.«!1.81

f3.ffô,24
0.00

0,00

0,00

2.031,45

2.031,45

77.80E,t8

0,00

9.232,13

14.447,§5

11.558,89

0.oo

113.046,t5

0,00

0,00

42.776,otr

112.77ô,03

r32.973,92

15.949,45

9.112,!8

57.187,01

215.421,19

0,00

0,00

19.765.01

0,00

11.155,22

1.377,51

20.000,00

10.097.84

62.395,58

0,00

0,00

0,00

2.03r.45

2.031,45

o,@

0,00

0,00

0.@

t1.558,69

0.00

!'!.558,ô9

0,00

0,00

291.209,11

2.AA2 17 3.3.90.39.00.00.00 OO 156355 - NEO CONSULTORIA EADMINiSTRACAC

2.012

2.054

40

354

3.3.90.39.00.00.00 00 156355 - NEO CONSULTORIÂE ADIúINISTRACAC

3.3.90 39 oO.OO.@.OO 1563a,5- NEO CONSULTORIAE ADMINISTRACA(

342

383

226

133

40

301

3.3.90.39.00.@.00 00

3 3.90.39 00 00.@.oo

3.3.90 39.00 00.00.00

3.3.90.39.00.00.00 00

3 3.90.39.00 00.00.00

3 3.90.39.00 00.00.00

156355 - NEO CONSULÍORIAE ADI\,IINISÍRACAC

156355. NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAC

156355 - NEO CONSULTORIA E ADI\,f INISIRACAC

I50355 - NEO CONSUI-TORiA E ADMINISTRACA(

156355. NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAC

156355, NEO CONSULÍORIA E AOMINISTRACAC

2.039 228 3 3.90.39.00.00.00.00 156355_ NEO CONSULTORIA E ADMlNlsrRAcAc

43s.721,97

435.721,97 291.209-11

151.56E,92

151.56E.92

Zcz t

JoÀo ELIZEU BERNAROO

CONTROLE INTERNO

VENICIUS OJALMA ROSA

PREÊÊITO MUNICIPP,L óeu fuoc>

DolA pasaí l"*liquadado

(

I o",

151 3.3.90.39.00.00-OO.OO 156355- NEO CONSULÍORIA É ADMINISÍRACÂC

134 3.3.90.39.00 OO.OO.00 1s6355 ' NEO CONSULÍORIAE AOI\4INISTRACA(

141 3.3.90.39.00.00.m.00 15ô355 - NEO CONSULTORIA E AOMINISTRACA(

28a 3 3.S0.39 oO.OO.OO.OO 156355- NEO CON§ULTORIA E ÂDMINISÍRACAC

301 3 3.90.39.00.00.00.00 156355" NEO CONSULToR A E ADIvllN|SÍRACAC

335 3.3.90-39.OO.OO.m.OO 156355 " NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAC

358 3.3.90.39.00.00.00.00 15ô355 - NEO CONSULÍORIA E ADMINlSTRACAC

382 3 3.90.3g.00.00.@.00 156355 - NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACA(



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIN,4O DA SERRA

(

Período: O1/01/2022 até 3111212022

RE /25165749000110'I; Entidade: Í("valofl;'677','d€scÍic€o"PREFEITURA MU-NlcrPAL.DE sÃo JERÔN|Mo oA sERRA)li

Êiiui' ÊúieNiô, oàãnar por: eüàelno: óemo-núr ÀÀtorico oo e'penho ?: NAoi Tipo dê Dâtá: EMlssAo: Exorclcio:

ilpo do rêcurso: TODoS ' Versâol 32 dê 29/06/2023 10:30:39

Página:1/ 1

Data: 1110312024

Exetcício: 2022

RELAÇÃO DE EMPENHOS

Pâíâm€tÍosrCredoí: ('velod':'l862566","dêscíicâo':'NEo CoNSULTORIA E AOMINISTRÂCAo DE gENEFICIOS Él
'-- ---- 

õ"iá iin:à, ã inznozz;o^t^ tnt ii oll01/20221 Mo3tr6í compl€m6nto óo elsmonto: siconsolidador Nl

ãoà: ôe"pã", irnç"dã, r'l; o""qã àiüit ãlnpãu"ntês s r€t;nÇô€s: N; cstêgoriâ do r6curso: ToDosi

Dot Nal, Oosp6sâAçâoContâLiquidadoSF Dala Vlr. Emp€nhoÍipo NEO C

Cr€doí

ORIA IVIN ISTEmpenho

666

1047

1435

'1573

1718

1719

1720

1721

20É.2

E

o

o

o

o

o

o

o

412021 242 17102

4t2021 363 15/03

1t2021 540 04/04

412021 602 20104

1t2021 6S6 29/04

412021 697 29104

4t2021 698 29/04

4t202',t 699 29/04

412021 810 17/05

Totâl do Pêílodo:

10.000,00

30.000,00

40.000,00

20.000,00

3.500,00

900.00

7.000,00

47.800,00

3.865,97

163.065,97

10.000.00

30.000,00

32.539,7s

20.000,00

3.500.00

8t3,U

8.704,61

47.319,87

3.865,97

154.803,52

3.170.03

30.000,00

32.53S.73

15.646,98

3.500,00

0,00

0.00

0,00

3.865,97

aa.722,71

6.829.97

0,00

7.460,27

4.353,02

0,00

900.00

7.000.00

47.800,00

0,00

74.343,26

3984í-Í

39841-í

39841-1

39841í

39841-í

39841-1

39841.1

39841-1

3984 t -1

4.122.1

í0.301.10

10.301.10

12.361.12

12.361.12

a.244.9

4.122.1

26.782-7

12.365.12

00000"

00494-

00303-

00104-

00't07-

00000-

00000-

00000-

00103-

2.013

2.038

2.038

2.018

2.018

2.044

2.013

2.059

2,O21

33903919990000

33903919990000

339039í9990000

33903S19990000

339039í 9990000

33903919990000

339039í9990000

33903Sí9990000

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

DE BENÉFICIOS EIRÉ

NEO CONSULTORIA E ADIVINISÍRACAO
DE AENEFICIOS EIRE

NEO CONSULÍORIA E AOMINISTRACAO
OE BENEFICIOS EIRE

NEO CONSULTORIA E AOMINISTRÂCAO
OE AÉNEFICIOS EIRE

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO
DE EENEFICIOS EIRE

NEO CONSULTORIA É ADIVINISTRACAO
DE BENEFICIOS EIRÉ

NÉO CONSULTORIA É AOMINISTRACAO
DE BENEFICIOS EIRE

NEO CONSULTORIÂ E ADMINISÍRACAO
OE BENEFICIOS EIRE

33e03s1eesooooÜE?E,?li:31-J."ãiârt-MrNrsrRAcAo

51

178

178

í07

107

198

5t

270

115

/,ozZ

VtM

iP,a c

D'+n9

Sr.iemâ Conlábil. B6thâ Si§lemâ§. U6Úá.io: Simon6sp'ãn{âná Emisào 11/03/2024, à5 1610814 L prormro oooeolgrae"4eSl'ââE?_4501096c492:



ESTADO DO PARANA (
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

RELAÇÂO DE EMPENHOS

PâíâmelÍos'Enrldadê: l{'valoP:'677',"d.sqicao":'PRÉFEITURA MUNICIPAL oE SÀo JERÔNlMo oa sÊRRA'}Il Deta Final: 31/121202

consolidado: N: Emlth EMpeNrcj; ôtoàai p;tlüilNio: oemonsha-rhtrtÍlco do ompenho ?: NAoi Tipo de oata: EM

.eiurso: TODOS: Tlpo co recursor iooos - Versào: 32 do 29106/2023 10 30:39

Página:1/ 2

Datar 1110312024

Ê\arclq,o:2022

Período: 01/01/2022 alé 3111212022

2:Datalniciâl|01/01/2022;MoslÍâícomplomentodoel€mento:S;Naturezadaoêsp€sa:I.3390303901..]l
,'iÀõiii 

'ir"iirãà,1ôãà, 
õespesa r-ançáoar H: óes€ie exibtí comprovântes ê retênçóes: N; Cetêsorie do

(

Dol Nat. Despêsa
ContaA pagarPagoLiquidadoOata Vlr. EmpenhoSFTipo

Cíedor

00000-

00000-

00303-

0000G

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

00504-

00000-

00000-

00000-

00000-

00329-

00104-

00000-

00000-

00329-

00000-

00000-

00000-

00000-

00504-

2.059

2.058

2.038

2.013

2.020

2.013

2.002

2.05S

2.059

2.059

2.002

2.066

2.038

2.O37

2.044

2,038

2.020

2.020

2.O20

2.038

2.013

2.059

2.013

2.066

2.066

268

262

í73

48

110

48

5

268

268

268

5

30s

173

165

268

195

't73

110

110

110

173

48

268

48

305

305

339O3O39O1OOOO AS3 AUTOMOTIVA LTDA

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COI\IERCIO DE PNEUS EIRELI

339o3o3SO100oo PNEUS COM€RCIO OE PNEUS €lREL|

339O3O3SO1OOOO PNEUS COMERCIO DÉ PNEUS EIRELI

33SO3O39O1OOOO BARATAO PNEUS EIRELI

33SO3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO BARAÍAO PNEUS EIRELI

33903039010000 AS3 AUTOMOÍ|VA LÍDA

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO AS3 AUTOIVOTIVA LTDA

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DÊ PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNÉUS COMERCIO DE PNEUS ÉIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

339O3O39OIOOOO PNEUS COMERCIO DÉ PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO BARATAO PNÉUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COIVERCIO DE PNEUS EIRELI

33903039010000 PNEUS COI\.{ERCIO DE PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COM€RCIO O€ PNEUS EIRELI

339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS ÉIRELI

33903039010000 As3 AUTOI\,{OTIVA LTOA

339O3O39O1OOOO PNÉUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

339o3o3SO1o0oo AS3 AUTOMOTIVA LÍOA

339O3O39OtOOOO AS3 AUTOMOTIVA LTDA

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2574

2551

2502

2583

2634

2892

2977

2900

30s0

3526

3527

3961

3962

4r95

4537

4995

5084

5182

5521

5522

7.124.00

7.205.60

12.975,20

1.675,60

0,00

s.670,00

't.495,60

18,900,00

10.030.00

33.572.00

837,80

7 j24,OO

15.515.60

3.8s6.00

4.796,00

2.079,60

6.702.40

11.340.00

11.940,00

0,00

7.712,00

't.30,00

7.124.00

1.340.00

23.320,00

17.800.00

221.475,40

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

77t2022 798 16/05

77t2022 799 16/05

77nO22 800 16/05

7712022 801 16/05

7712022 803 16/0s

77nO22 802 16/05

7712022 1027 22N6

7712022 1035 22106

7712022 1033 22tO6

77n022 1n3/.22/o6

7712022 10fi 28n6

7712022 1156 06n7

7712022 11A111101

17n022 118Á 11107

77t2022 124114107

7712022 145616t08

7712022 1457 1610g

772022 1605 02109

7712022 1606 02109

7712022 1140 28109

77t2022 1A86 07110

77t2022 207207111

77t2022 212816111

7712022 221329111

21412022 233014112

21412022 233914112

Totrl do P.ÍÍodo:

7.124,00

7.205.ô0

12.975,20

1.675,60

0,00

5.670.00

1.495.60

16.900,00

10.030,00

33.572,00

837.80

7 .124,O0

15.515,60

3.856,00

4.796.00

2.079,60

6.702,40

11.340.00

11.940.00

0,00

7.712,00

1.340.00

7 .124,00

1.340,00

23.320,00

17,800.00

221 475,40

0,00

0.00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 19757.2

0,00 19757-2

0.00

0,00 1s757-2

0,00 87150-8

0,00

0.00 19757-2

0,00 19757-2

0,00

0,00 19757-2

0,00 19757.2

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 87150.8

0,00 í9757-2

23A4.O0 19757-2

0 00 19757-2

0,oo 19757-2

0.00100396-8

0,00 19757-2

0,00100396-8

0 00 100396.8

2.384.00

26,782.7

26.12.7

10.301.10

4.122.1

12.782.12

4.122.1

4.122.1

26.702.7

26.782.7

28.782.7

4.'t22,1

15.452.6

10.301.10

10.302.10

26.782.7

8.244.9

10.301.10

12.782.12

12.7A2.12

12.7A2.12

10.301.10

4.122.1

26.742.7

4.122.1

15.452.6

15 452.6

0,00

0,00

0,00

0,00

1.340.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

1.340,00

oí[la 4 uíra
(ó5q tl)

za?7
a?

sisrêma côntàbil- B.iha Slst€rnas U3 uârio: Srmoíêa!§sntana Emls6ào l1/03/2024, ás 16 07 19 Píolocolo 177aÍb9á .893ê4í51-bb13 â2024140c€ô

7.124,OO

7.205.60

12.975,20

1.675,60

1.340,00

5.670,00

1.495,60

18.900,00

10.030.00

33.s72.00

837,80

7.124,OO

15.515,60

3.856,00

4.796,00

2.079,60

6.702,40

11.340,00

11.940,00

2.384,00

7.712,OO

1.340.00

7,124,00

1.340,00

23.320,00

17.800,00

225.199,40



ESTADO DO PARANÁ (
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

RELAçÂO DE EMPENHOS

ParâmetÍos:Éntdade: lcvâ1or"."677","de§cricao":"PREFEIÍURA IVUNICIPAL DE SÃO JERÔNl[/O
' ., - -- -- ã;;.;ll;;à;r Ni Emtir: àrúPENHoi ordonaí Por: EMPENHo: D9T911:tla-r I'lsLóiico 

do

íecuÍso' TOOOS, T'po do rêcurso: TODOS ' VeÉão: 32 de 29106/2023 10:30:39

Período: 01/ol/2023 até 3111212023

oA sERRA')l: oata Fina t:31t1212O231Data l^rüzl: o1/01/2023i IVosl€r compl€mênto do €l€mênlo: s: Natu'6za da o€spesa' {'3390303901"1i

fi;ffi;'iüó:rl;;;" ó"iã,iüiéêÀo, ei.rc-io,)óãã; ôuspes" rançàda: Ni Dêseja €rrbir comprovanres e retsrÇÕês: N: cátêloriâ do

Página:1 / 3

Datar 1110312024

Éxeíclcio: 2023

Dol Nat, DesPgsâAÉoContaA pagâíPagoDala VlÍ. EmpenhoSFTipoÉmpeôho

Crcdor

281 33903039010000 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

281 339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS ÊIRELI

281 339O3O39O1OOOO PNÉUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

281 33903039010000 PNEUS COMÊRCIO OE PNEUS EIRELI

281 33903039010000 PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

281 33903039010000 PNÊUS COI\4ERClO DE PNEUS EIRELI

281 33903039010000 PNEUS COMERCIO OE PNÉUS EIRELI

281 33903039010000 PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

281 33903039010000 PNEUS COLíERCIO DE PNEUS EIRELI

182 339O3O39O1OOOO PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI

182 339o3o39o1o0oo PNEUS COMERCIO 0Ê PNEUS EIRELI

!82 33903039010000 PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

182 33903039010000 PNEUS COMÉRCIO OE PNEUS ÉlRELl

281 339030390',10000 As3 AUTOMOTIVA LTOA

182 33903039010000 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

182 33903039010000 PNEUS COMERCIO DE PNEUS ÉlRELl

281 33903039010000 sEÍlM & TITON LTDA

173 339o3o39o1oOO0 PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

182 339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

113 339O3O39O1OOOO BARATAO PNÉIJS EIRÉLI

113 33903O39O1OOOO PNEUSCOMERCIO DE PNEUS EIRELI

205 33903039010000 PNEUS COMERCIO OE PNEUS EIRELI

173 339O3O39O1OOOO PNÉUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

182 339O3O39O1OOOO PNEUS COMERCiO DE PNEUS EiRELI

173 339o3o39o10ooo PNÉus coMERClo DE PNEUS ÉlRELl

173 33SO3O39O1OOOO PNÊUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

182 339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

00000-

0000&

00000-

00303-

00303-

00303'

00303-

00000-

00303-

00303-

00000-

00303-

00303-

0000G

00104-

00000-

00303'

00303-

00303-

00303-

00303-

2.059

2.059

2.059

2.059

2.059

2.059

2.059

2.05S

2.053

2.038

2.038

2.038

2.038

2.059

2.038

2.038

2.059

2.037

2.038

2-O20

2.020

2.044

2.O37

2.038

2.037

2.031

2.038

165

166

167

í68

217

218

496

497

498

686

687

688

689

919

927

924

1019

1í 18

111S

1229

1231

1288

1537

1538

1539

1540

4316

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

7712022

77t2022

7112022

1712022

7712022

7712022

7712022

7712022

77t2022

7 t t2022

?712022

77t2022

77 t2022

77t2022

7712022

7712022

3712023

7712022

77t2022

7712022

77t2022

77 t2022

7712022

7712022

7712022

77 t2022

12712023

119 25101

120 25101

121 25101

122 25101

157 30/01

í58 30/01

197 03/02

198 03/02

199 03/02

322 17t02

333 17tO2

3U 17102

335 1710?

359 28i02

372 28102

373 28102

439 06/03

491 15/03

492 15/03

5ô1 23103

566 24103

614 30/03

681 31/03

682 31/03

683 31/03

684 31/03

2009 04/09

1.832.00

23.980,00

23.980,00

19.184,00

2.384,00

2.384,00

20.040 00

25.050,00

25.050,00

1.832,00

1.832,00

1.675,60

2.384.00

18.760,00

2.384,00

1.715,60

15.360,00

3.856.00

1.715,60

7.560.00

9.300,00

1.455,60

817.00

3.856 00

3.856,00

3.856 00

1.512,16

í.932.00

0,00

0,00

0,00

2.384.00

2.384,00

20.040.00

25.050.00

25.050.00

1.832,00

1.832,00

1675,60

2.384,00

18.760.00

0.00

0,00

15.360,00

3 656.00

1715,60

7.s60.00

s.300,00

0,00

817,00

3.856,00

3.856.00

3 856,00

1.512.16

1.832,00

0,00

0.00

0,00

2.304.00

2.384,00

20.040,00

25.050.00

25.050.00

1.832.00

1.832,00

1.675,60

2.384.00

0,00

0.00

0.00

15.360,00

3.856,00

1.715,60

7 560.00

9.300,00

0,00

8't7.00

3.856,00

3.856.00

3.856,00

1.512.16

26.752.7

26.782.7

26.?82.7

26.782.7

26.782.7

26.782.1

26.782.7

26.782.1

26.782.7

't0.301.10

10.301.10

10.301.10

10.301.10

26.782.7

10.301.',10

10.301.10

26 782.7

10.302.10

í0.301.r0

12 f8212

12.fa2.12

8.244.9

10.302.10

10.301.10

10.302.10

10 302.10

10.301.10

0.00

23.980,00

23.980,00

19.!84,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

2.384.00

1.715,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.455,60

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00 19757.2

0,00 í9757-2

0.00 í9757-2

0,00 197s7.2

0,00 '197s7-2

o,00 19757"2

0,00 19757-2

0,00 19757.2

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 ís757-2

0,00 1s757-2

0.00 19757-2

18.760,00100396-8

0,00 '19757-2

0,oo 19751-2

0,00

0,00 19757-2

0,00 19757-2

ô,00 87150-8

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0,00 19757-2

0.00 19757-2

0,00 19757.2

0,00

B6tha Ssl6mrs L.lsli.oi S mo.6ãps.ntana 11/03/2024 às 1611 14 PrÔloco o Ôcõ50b4á_6685_4 §87-82bc-953771Í4571

(



ESTADO DO PARANA (
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

RELAÇÃO DE EMPENHOS

Paíâmêtrosr Entidado: [('valo/']"677',"d€scricâo"i"PREFEITURA lvuNlclPAL DE sÁO JERÔNllvo DA SERRA")

ôonsotiaaààl Ni Emitir: EMPENHoi Ordsnâr Por: EMPENHoi oemonsÍa' hisló-íico do empenho ?l

rêcJrso:rODOS, Trpo do íecirrso: TODOS _ v€'sáo: 32 d€ 29/06/2023 10:30 39

lt Oetà Finat:31lt2l2(]23ioata tnicjst: O1/01/2023; MoslraÍ complemênto do€lemento: Si Natuíeza de D€sp€sâi ('3390303901'l;

iiÃólrirll" óliã,?niéõÃôr exeicrcro: zozst óespesâ Lançadâ: N; Desoja 6íblí comp.ovanlos ê retengô€s: Nl catogoíia do

Pígi.'a:.21 3

Data: 1110312024

ÊxercÍcio: 2023

Pêríodo: Ol/0'l/2023 até 31h212023

Nêi. Despesa
A paqarPasoLiquidadoVk. ÊmpenhoSFEmp€nho

Cíedor

339030390í0000 FREOI PNEUS LÍDÂ

3390303S010000 FREoI PNEUS LÍOA

33903039010000 FREoI PNEUS LTOA

339O3O39OIOOOO FREDI PNEUS LTDA

33903039010000 FREDI PNEUS LÍOA

339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

33903039010000 FREoI PNEUS LTDA

33903039010000 FREDI PNEUS LTOA

339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

33903039010000 FREoI PNEUS LTOA

33903039010000 FRÉol PNÉus LTOA

339O3O3SO1OOOO FREDI PNEUS LTDA

339O3O39O1OOOO SARATAO PNEUS EIRELI

339O3O3SO1OOOO BARATAO PNEUS ÉIRELI

339030390lOOOO MILANOCOMERCIOOE PNFUMATICOS
LTDA

339O3O39OIOOOO BARÂTAO PNEUS EIRELI

339O3O39OiOOOO FREDi PNEUS LTDA

33903039010000 FREoI PNEUS LTDA

339O3O3SO1OOOO FREOI PNEUS LTDA

33903039010000 FREOI PNEUS LTDA

339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

339O3O39O1OOOO FREDI PNEUS LTDA

33903039010000 FREDI PNEUS LÍOA

339O3O39OIOOOO FREOI PNEUS LTDA

4317

4318

4319

4320

4321

4322

4479

4480

4!.81

4482

4494

{495

4496

1497

4498

4563

4755

5035

5036

5037

5172

5428

5429

5430

í68

1.312,32

930,00

930,00

1,312,32

1.860.00

1.860,00

17.928.00

1.312,32

17.928.00

17.92S.00

1.504,20

1.296,(X

7.040.00

18.480,00

4.200.00

9.960.00

1.860,00

3.036,00

1.1í,56

1_234,84

3.036,00

1.723.00

1.116,00

1.860,00

1.860,00

350.273.16

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

72.699.20

1.312,32

930,00

930,00

1.312.32

1.860,00

1.860,00

17.928,00

1.312,32

17.928,00
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tAUDo ECT NtcODE DU BILIDADEDE PNEUsí. INTRODUÇÃO

Durabilidade dos pneus:

lmpacto no Custo:

o presente laudo técnico
aprofundada 

"obr", arr"b,y.como 
finalidade apresentar uma análise

rarores são ,;;a:;;;lidade 
dos pneus e seu cicro de vida útir. Esses

necessário efetuar a uoaa , 
o"'" a determinação do mr

utiÍização eretiva do prodrt,:t.1:",., "t",";;;;;;;:'""" 
em sue é

vida útir dos pneus ,ro,l 1'u' 
0o.", o,r"rir"r"rênte 

o período dê

reracionados;,il;.J:ffi ",,*;;;;":":,:J",#:,::

A durabilidade dos pner
vida útir e eficiência ,o'ti-o 'nn"''al 

parâmetro gue deterrninq 6 5rla
diretamente 

"..";;;" ": 

tongo do tempo de uso. Este indicador esrá
sua rodagem. Através ru l':tnutt" 

dos componentes do pneu durante a
determÍnar a expectativa 

testes laboratoriais e análises técnicas, pode-se
uso e de acordo com, 

""0" 

,,0, de um pneu em condiçÕes normais derga e velocidade suportadas.

Ciclo de Vida útil de um pneu:

O ciclo de vida útil de ur
fabricação até a necessid,' ""' 

abrange desde o momento de sua

excessivo ou dererioração':,""ji,jjjr]r:Hr;.:",:rl-l:- 
1::r*,JestabeÍecer práticas de manutar,..;^ ^.^,.^_-* 

ururo e essencial para

durante o uso dos pneus. 
nutenção preventiva e garantír a segurança

A durabiíidade dos pneus e o sê, êi.r^ A^ ..,)- ..., /
no custo operacionar ," ,"o 

t"' ciclo de vida útil têm um impacto air.to 4
com maior durabilidade e.,.,"r,o. 

e maquinários que os utilizam . ,r,""" flo de vida útil reduzem a frequência de trocas,
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resultando em menor desembolso financeiro com a aquisição de novos

pneus periodicamente.

Em resumo, neste laudo técnico, observamos a importância da

durabilidade dos pneus e seu ciclo de vida útil como fatores essenciais

para a economia e segurança na utilização de pneus em diferentes

aplícaçôes. Compreender esses aspectos permitirá a adoção de medidas

adequadas para otimizar o uso dos pneus, garantindo sua eficiência e

reduzindo os custos associados à manutenção.

2, OBJETIVOS

Os objetivos deste laudo técnico são:

. Enumerar os fatores fundamentais que indicam maior durabilidade,

confiabilidade e segurança dos pneus durante seu período de rodagem.

.ldentiÍicar os pontos a serem considerados na aquisição e programação

de substituição periódica dos pneus, visando o melhor custo-benefício na

compra.

. Fornecer informaçôes para orientar a seleção e aquisição adequada de

pneus, garantindo a funcionalidade do produto conforme sua finalidade de

uso no mercado.

DELIBERAÇÔES TÉCNÍCAS

Dentre os fatores que podem caracterizar um pneu com maior

idade (vida útil) e segurança, com foco na economia, estáo:

DOT - DATA DE FABRICAçÃO

)neu tem prazo de validade. Com o passar do tempo, a borracha perde

propriedades e pode, por exemplo, ressecar e prejudicar a segurança.

te fabricação do pneu está gravada na sua lateral e identificada pela sigla

;uida de quatro números. Estes quatro números (DOT XXYY) indicam a

fabricaçáo, de modo que os dois primeiros números mostram o número

rnas no transcorrer de um ano e os dois últimos apontam o ano de

2



Íabricação, ou seja, exemplificando, um pneu com DOT 0423, indica que este

pneu foi fabricado na 4a semana do ano de 2023 (entre 22 e 31 de janeiro do

ano de 2023). O prazo de validade de uso de um pneu varia entre 4 e 5 anos de

vida útil, tendo sido utilizado ou não (no caso de pneus estepe). Ocorre que os

pneus possuem um processo de desgaste natura, seja por influência da

luminosidade que incide sobre a sua carcaça, seja pela atmosfera ambiente,

variaçÕes de temperatura, umidade do ar, entre outros, o que, à semelhança dos

medicamentos, os pneus só possam ser utilizados durante a faixa de tempo de

4 a 5 anos a partir da sua fabricação. Daí a importância do DOT. Em síntese, as

três letras DOT significam "Department of Transportation". EIas indicam que os

pneus estão regulamentados conforme as normas do Departamento de

Transportes Americano. Seguido delas vêm as letras que representam a fábrica

onde a peça foi produzida.

Observação: Caso o DOT contenha apenas 3 números, o processo de aquisiçáo

do pneu deve ser imediatamente cancelado, pois trata-se de um produto

fabricado e posto à venda antes dos anos 2000, ou seja, o mesmo está

totalmente fora de seu prazo de validade.

3.2 PROFUNDIDADE DOS SULCOS DO PNEU

A profundidade do sulco do pneu indica quando o pneu deve ser trocado,

sendo que, Iegalmente, a profundidade do sulco não pode ser menor do que

1,6mm (CONTRAN, Resolução n" 588/80). Desse modo, quanto maior o sulco

do pneu inicialmente, maior será o desgaste necessário para chegar ao limite

máximo permitido.

Assim, o indicado é comprar pneus com sulcos de 8mm ou acima, de

modo a garantir um maior tempo de rodagem dos pneus.

Obs.: BANDA DE RODAGEM X SULCOS

Os sulcos dos pneus são canais esculpidos na banda de rodagem da borracha

na parte que mantém contato com a pista. Em dias de chuva, a água da pista

entra por estes canais e é expelida por baixo do pneu, mantendo a estabilidade

e a segurança do veículo na estrada
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3.3 INDICE TREADWEAR

O Índice Treadwear indica a durabilidade do pneu que é chamada de

Treadwear e é referenciado por uma numeração de 60 ate 800, sendo 100 é

considerada a duração padráo, ou seja, este índice determina a velocidade com

que um pneu se desgasta a partir do teste UTQG (UniÍorm Tire Quality Grade),

no qual são simuladas as condições as quais o pneu vai ser submetido no seu

uso. Este índice é medido em uma faixa que varia de 60 a 800, sendo 100 o valor

de referência. Ou seja, se o pneu tiver Treadwêar 60 ele dura 40% a menos que

o padrão estabelecido; e se for 600 ele dura 6 vezes mais em relação ao

pad ronizado.

Desse modo, recomenda-se a compra de pneus com Índice Treadwear

de 200 ou acima, devido ao custo-benefício entre valor pago e a distância de

rodagem do pneu. A seguir, estampa-se a imagem ilustrativa, na qual pode ser

observado índice de Treadwear (item 3.3 do presente estudo) e a DOT (item

3.1):

Figura 1 - lmagem ilustrativa do índice Treadwear e DOT.

Outro ponto importante é a classificação INMETRO dos pneus. Esta

classificação qualifica o pneu quanto a Resistência ao Rolamento, Aderência à
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Pista Molhada e Ruído Externo; sendo classiÍicado em uma escala de.A" a "G"

(mais eficiente a menos eficiente, respectivamente) para as duas primeiras e

indicando o nível de ruído gerado em decibéis na última (INMETRO, 2014).

A Resistência ao Rolamento mede quanta energia o pneu absorve ao

rodar, impactando diretamente no consumo de combustível e na emissão de

COz.

A Aderência à Pista Molhada indica a distância percorrida pelo veículo

após a frenagem em pista molhada, afim de garantir maior segurança ao

motorista e passageiros do veículo.

O Ruído Externo sinaliza o impacto ambiental gerado pelo ruído do pneu

(poluição sonora) (BRIDGESTONE, 2016).

Assim sendo, orienta-se a compra de pneus com classiÍicação mínima

"D", tanto para Resistência ao Rolamento quanto Aderência à pista Molhada, de

modo a reduzir custos com combustível e emissão de COz para a atmosfera e

acautelar os usuários do veículo. Em relaçáo ao Ruído Externo, deve-se

obedecer ao valor máximo de 75dB para veículos de passeio.
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4. OUTROS FATORES

Para realizar o controle de pneus da frota de forma adequada é importante

que o pneu tenha uma identificação para facilitar o controle do patrimônio. O

número de fogo nada mais é do que uma marcação realizada no pneu por

meio de um ferro quente. O número de fogo deve ser carimbado na área com

o lexto "Brand Tire Here" (em português, "Marque o pneu aqui"). Geralmente

essas indicações vêm acompanhadas da logomarca ou das iniciais da

empresa para evitar falsificaçôes ou troca por pneus de outra marca quando

a peça estiver em manutenção ou recapagem.

4.2 ALTURA X LARGURA

A relação entre altura e a largura do pneu é em porcentagem. As marcações

/50, /60, /70 mostram que a altura do pneu equivale a uma determin ada o/o da

largura do mesmo. Por exemplo: a inscrição 250/50 '16 indica que a altura

tem 50% da largura do pneu.

4.3 PNEUS RADIAS

Os pneus que apresentam a marcação "R'em sua lateral possuem um

alinhamento radial de cordas dentro do pneu. Ele possibilita maior resistência

na rodagem sob velocidades elevadas, melhor aderência e um maior conforto

na condução.

4.4 DÁMETRO

O diâmetro de um pneu é medido em polegadas e determinado pela medida

diagonal entre as extremidades do diâmetro interno. Cada polegada tem 25,4

mm, ou seja, se a peça apresenta o número 15, significa que tem 381 mm.

As medidas mais comuns variam entre 10" (dez polegadas) e "2,5" (dua

polegadas e meia).
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Além dos fatores acima citados, outros fatores que podem afetar a
durabilidade do pneu são: as condições das vias onde o veículo será utilizado, a

calibragem, manutenção do veículo e alinhamento e balanceamento da roda e

do pneu.
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4.5 TEMPERATURA

É medida em testes de laboratórios que simulam o pneu na cidade e rodovias.

O objetivo é mensurar a temperatura em que ocorre a degradação da peça e

é expresso pelas letras A, B e C. A corresponde ao índice mais alto e,

logicamente, C o mais baixo.

4,6 TRACT]ON

É a aderência do pneu em uma pista molhada, medida através da frenagem

em uma pista molhada e em linha reta. O índice traction é descrito pelas letras

A, B e C, que sáo os índices mais baixos. No caso, AA representa o índice

mais alto.

4.7 SIMÉTRICO

É caracterizado por uma seta, a qual define o lado específico para montagem.

Geralmente esses pneus são para uso em pista seca, pois a borracha tem

maior aderência quando entra em contato com o solo.

4.8 ASSIMÉTRICO

Os pneus assimétricos são exclusivamente para uso em pista molhada, pois

os sulcos são fabricados para o escoamento de água, sendo mais rêsistentes

à aquaplanagem. O desenho da banda de rodagem é diferente, sendo a

metade de um jeito e o restante em outro formato.

4.9 DIRECIONAL

É definido por um desenho padrão na banda de rodagem para que rode no

veículo em uma única direção.

4.10 ír'rotce DE CARGA

Índice de carga é o peso máximo suportado sobre cada pneu. Existe uma

tabela padrão que relaciona a capacidade de carga do pneu e sua pressão

de ar, conforme estampado abaixo, ou seja, se um pneu possui índice de

carga de 70, não pode suportar mais que 335 kg para que se mantenha em

7
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índice de Peso Peso em (g Indice de Peso lndice de Peso índice de Peso Peso em Kg

80 437 101 825
22 s8 218 80 450 102 850
24 85 59 243 81 462 103 875
26 90 250 82 485 104 900
28 100 61 257 83 487 10s 925
30 106 62 265 a4 500 106 950
31 109 63 212 85 515 107 975
33 64 280 86 s30 108 1000

12L 65 290 87 545 109 1030
37 128 66 300 88 560 110 1060
40 136 61 307 89 580 111 1090
47 145 68 315 90 600 t!2 1120

150 69 325 91 113 1150
44 150 7D 335 92 114 1180

7to 71 345 93 650 11s 1215
41 72 355 94 610 116 1250
48 180 73 365 95 690 117 1285
50 190 74 375 96 710 118 1320
51 75 387 97 730 119 1360
52 200 16 400 98 750 120 1400
53 206 l1 412 99 775
54 212 18 425 100 800

Tabela 1 - Índice de carga em relação ao peso máximo admissível por pneu

4.11 íI.IOICE DE VELOGIDADE

A mesma coisa vale para a velocidade máxima que um pneu deve rodar.

Abaixo a tabela com os símbolos x velocidade máxima permitida:

lndice de \,elocidade Vel. em krry'h indice de \,elocidade Vel. em knvh lndicê de \,elocidade Vel. em kny'h
A1 5 D 55 a 160

A2 E 70 770
A3 15 F 80 s 180

20 G T 190
A5 25 H 100 U 200
A6 30 K 110 H

35 L 720
A8 40 M 130 ZR >240

50 N 140 270
60 P 150 300

Tabela 2 - Símbolo x Velocidade Máxima Permitida.
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Figura 3 - Exemplificação de OUTROS FATORES (item 4) refêrênte às gravaçÕes

laterais nos pneus-

5. CONSIDERAÇOES FtNAtS

Considera-se o exposto acima como os parâmetros a serem seguidos

para a compra de pneu de maior durabilidade, oferecendo também melhor custo-

benefício em relação ao consumo de combustível e segurança aos passageiros

e motorista.

Enfim, é obrigatório citarmos nominalmente as marcas reconhecidas e

que são referências de qualidade e segurança no mercado brasileiro e que

cumprêm plenamente todos os requisitos abordados no presente laudo, as quais

citem-se à luz deste estudo como: Titan. Continental Maqion, Rinaldi, Goodyear,

Anteo 4T59, Michelin, Firestone, Pirelli e Bridqestone. Observe-se que ebom,
Magion, SBN, K Rubber, Vipal, Tortuga, Michelan, Firestone e Goodyear,

também são marcas reconhecidas de câmaras e protetores que agregam

qualidade, segurança e durabilidade dos pneus.

E obrigatório observar que o presente laudo está fundamento em estudos de

consulta à literatura atualizada (ltem 7 - Bibliografia) e não foi balizado sob

experimentos com execução de ensaios laboratoriaís e/ou testes práticos.
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6. TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Tendo sido efetuado um estudo abrangente e completo dentro das condiçóes dê

serviço e êstando, os itens e orientações técnicas a serem considerados,

devidamente definidos sob o aspeclo técnico e científico para a orientação e

sistematização do processo de compra/aquisição de pneus, em conformidade

com as legislaçôes brasileiras e internacionais aplicáveis ao mercado atual, em

virtude das atribuições a mim concedidas pelo sistema CONFEA/CREA, eu

Marcelo Melo Soriano, Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Segurança do

Trabalho, Especialista em Engenharia de Produção e Manufatura, portador de

registro Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande

do Sul (CREA) número RS128580-D, lavro este "ESTUDO E LAUDO TÉCNtCO

DE DURABILIDADE DE PNEUS'e firmo o pÍesente documento que o ampara,

para que o mesmo sirva de suporte e documentação técnica para o proprietário

do mesmo, cito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS (Estado do Rio

Grande do Sul). Este documento está referenciado no Registro de Contrato de

Acervo Técnico sob forma de Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - Lei

Federal 6496i77 - sob o N.o 12710030, cuja vla validada e assinada entre as

partes segue juntada aos anexos.

Quevedos/RS, 22 de Setembro de2023.

Marcel elo Soriano

Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho

Especialista em Engenharia de Produçáo e Manufatura

CREA-RS 128580-D

<--
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1.tr TNFERMAçtrEEi BAS ItrAS

z.E EtrNtrEtrtr / Êc:LttrlTAçÃ.o t
DEsicnrçÃo / EEiruDtr Dtr trAEitr
Este parecer técnico foi solicitado através do Consórcio Intermunicipal da
Regiâo Nordeste do Rio Grande do Sul - CIRENOR, inscrito sob o CNpJ:
15.344.30410001-43, e tem por objetivo explanar sobre as características dos
Pneus, principalmente dissertar sobre as "mais importantes" como as boas
práticas de fabricação, qualidade em toda a cadeia produtiva, segurança,
cuidados, padronizações e nonnas técnicas. Por conseguinte, este parecer
técnico será recomendativo sobre as características fundamentais para se ter a
um Pneu de "excelência".

3.tr EMBASAMENTtr rÉCNItrtr E
REFENÊT.T trIAEi
- As avaliações prescritas neste parecer enquadram-se de acordo com as norÍnas
da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas);
- Manual de Normas Técnicas ALAPA (Associação Latino Americana dos
Fabricantes de Pneus, Aros e Rodas) edição2019/202012021;
- Relatório Ambiental de 2020 da Reciclanip, entidade sem fins lucrativos,
pelas associadas ANIP (Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos),
cujo objetivo é profissionalizar o recolhimento e destinação de pneus
inservíveis, foi adotado como base o modelo europeu;
https ://alapa.org.br;
https ://www.anip.org.br;
https ://www.fi esp.com.brlsinpec ;
htçs ://www. quatrorodas.abril.com.br;
- Experiência técnica profi ssional.
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4.8 EtrlNTEXTUALI z.AÇ^E DA
HIEiTóRIA DtrS PNEUEi
O pneu - componente imprescindível ao funcionamento dos veículos e
equipamentos diversos - passou por muitas etapas desde sua origem, no século
XIX, até atingir a tecnologia atual.

A invenção do pneu remonta a mais de um século. Fatos engraçados à época
levaram empresários à falência, como a borracha que não passava de uma goma
"grudenta" para impermeabllizar tecidos ou o risco que a borracha tinha de
dissolver quando fazia calor, marcando algumas fases da evolução dos pneus.

Para mudar esse cenário, muitos experimentos iniciados pelo americano
Charles Goodyear, por volta de 1830, confirmaram acidentalmente que a
borracha cozida a altas temperaturas com enxofre, mantiúa suas condições de
elasticidade no frio ou no calor. Estava descoberto o processo de vulcanização
da borracha que, além de dar forma ao pneu, aumentou a segurança nas freadas
e diminuiu as trepidações nos carros. Em 1845, os irmãos Michelin foram os
primeiros a patentear o pneu para automóvel.
As etapas iniciais de desenvolvimento dos pneus ainda passaram pelo feito do
inglês Robert Thompson que, em 1847, colocou uma câmara cheia de ar dentro
dos pneus de borracha maciça. A partir de 1888, com a utilização do pneu em
larga escala, as fábricas passaÍam a investir mais em sua segurança. Mas,
apenas em 1895, os primeiros pneus de carro inflados com ar começaram a ser
utilizados, na França. Com o intuito de amortecer a viagem, tomando-a mais
confortável. Até então, eram usados apenas os de borracha maciça.

Os pneus, em 1947, passaram a ter uma câmera de ar intema, deixando-os mais
leves. Já as alterações na década de 50, com o desenvolvimento do pneu radial,
a estabilidade de direção foi um dos maiores beneficios adquiridos, além de
uma economia ainda maior de combustível.

Conforme os anos passam, novas tecnologias surgem e a fabricação de pneus
acompanha algumas tendências. Hoje, temos pneus de alta, média e baixa
severidade, cada um mais apropriado para um tipo específico de estrada.

Da mesma maneira, temos pneus com 3, 4 ou 5 sulcos, que podem impactar na
eficiência e aderência do pneu às pistas. Vrírios detalhes que indicam a evolução
dos mesmos.

Inclusive, a borracha sintética foi um grande marco para a produção dessas
peças. A borracha natural é uma matéria-prima escassa e jamais daria conta de
atender a demanda existente hoje.
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Os pneumáticos no Brasil
A produção brasileira de pneus ocorreu em 1934, quando foi implantado o
Plano Geral de Viação Nacional. No entanto, a concretização desse plano
aconteceu em 1936 com a instalação da compaúia Brasileira de Artefatos de
Borracha - mais conhecida como Pneus Brasil - no Rio de Janeiro, que em seu
primeiro ano de vida fabricou mais de 29 mil pneus.

Entre 1938 e 1941, outras grandes fabricantes do mundo passaram a produzir
seus pneus no país, elevando a produção nacional para 441 mil unidades. No
final dos anos 80, o Brasil já tinha produzido mais de 29 milhões de pneus.

Desde então, o Brasil conta com a instalação de mais de 15 fábricas de pneus,
das quais quatro intemacionais: Bridgestone, Goodyear, pirelli e Michelin.
Hoje, da produção mundial, o Brasil é o sétimo na categoria de pneus para
automóveis e o quinto em pneus para caminhão/ônibus e camionetas.

5.tr PRI NtrI PAIEi trARAtrTERíEiTt trAE
DtrEi PNEUEi
Os pneus são formados pela banda de rodagem, lateral (ou costado), pela sua
carcaça, cintas estabilizadoras, talão e estanque (ou liner).

A banda de rodagem é a parte extema do pneu, a que fica, de fato, em contato
com o solo. Ela é constituída pelos sulcos, ombros e barras. Respectivamente,
com funções de drenar água e permitir a passagem de ar; suportàr o peso da
carga e transferência de peso nas curvas; e gerar tração.

As demais partes são formadas com borracha e materiais como nylon, aço epoliéster. Abaixo segue figura ilustrativa destas características:
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As características citadas acima ao longo dos tempos conforme foi ocorrendo a
evolução dos pneus foi-se convencionado uma padronização de nomenclatura
universal, noÍrnas técnicas foram criadas e com isto conseguiu-se instaurar
padrões mínimos de qualidade, pois as boas práticas de fabricação, qualidade
em toda a cadeia produtiva, segurança e cuidados com os pneus ficaram
essencialmente vinculados as padronizações e normas técnicas. Abaixo no item
6.0 deste relatório disserto mais sobre como as padronizações e normas técnicas
para a confecção de pneus revolucionaram a indústria.

6. E] PAD Rtr N IZA
TEEN ItrAEi Dtr Ei

çAtr E NtrRMAEi
PNEUS

Por volta do ano de 1952, as compaúias fabricantes de pneus sentiram a
necessidade de padronizar as norÍnas técnicas de seus produtos, tanto sob o
aspecto dimensional como de condições de uso. Esta necessidade decorreu,
também, do crescimento verihcado naquela época na indústria automobilística,
de origem igualmente diversifi cada.

Formou-se um grupo de trabalho que, orientando-se por norÍnas, adaptadas às
condições brasileiras, da "The Tire and Rim Association" dos EE.UU. e "The
European Tyre and fum Technical organisation", congregou os fabricantes de
pneus e teve a colaboração da maioria dos fabricantes de rodas, aros e válvulas.

com o passar dos anos e constante desenvolvimento da indústria automotiva,
tomou-se necessário dar maior ênfase e propagaçâo às normas técnicas sobre
pneüs, aros, válvulas e seus componentes. Em 2 de fevereiro de 196g, o grupo
de trabalho existenre rransformou-se na ASSocIAÇÃo BRASILEIú DE
PNEUS E AROS (A.B.P.A.), legalmente constituída, com a finalidade de
estudar os problemas técnicos referentes a dimensões, padronizações,
condições de empregos e montagem de pneus, câmaras de ar, válvulas, aros e
rodas, elaborar e divulgar as norÍnas e especificações técnicas sobre a materia.

A partir de 1986, com o objetivo de ampliar seus estudos e a
intemacionalização destas norÍnas, a A.B.p.A. iniciou contatos com outras
entidades representativas das indústrias de pneus e aros, no âmbito da América
do sul, que foram desenvolvendo-se de forma crescente, incentivados pelo
desenvolvimento do MERCosuL, culminando ao finar de 199g pela criáção
da A.L.A'P.A. (Associação Latino Americana de pneus e Aros), uma entidáde
de abrangência continental, respaldada, inicialmente, por todoÁ os seus sócios
efetivos e suas coligadas a nível Latino-Americano.

Atualmente a A.L.A.P.A. mantém atualizado seu Manual de Normas Técnicas
para que sirva de referência para diversos fabricantes mundiais de pneus, este
manual inclusive é melhorado continuamente para que a evolução dôs pn"us se
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manteúa no mais elevado nível possível, seja de boas práticas de fabricação,
seja na qualidade da cadeia produtiva, seja no quesito segurança ou com os
principais cuidados que se deve tomar com os pneus nas mais diversas esferas.

7.O tN Ftr RMAçÉ ES
tr tr M PLEM ENTAREEi trtr N EiTANTEEi
NAEi LATERAIEi DtrEi PNEUEi
Existem informações complementares na lateral dos pneus que falam sobre
algumas características dos mesmos, incluindo, nesta ordem:

. Data de fabricação;

. Largura e altura;

. Se o pneu é radial ou diagonal;

. Diâmetro;

. Indices de carga e de velocidade.
Normalmente, também há um espaço sobrando, destinado à marcação de
fogo, para que as empresas de transporte possam registrar a identidade de
cada pneu após realizar a compra da peça.

Tam an hos

O tamaúo de um pneu é definido por sua largura, altura e diâmetro. Como
você pode perceber acima, todos os dados estão inclusos na lateral do pneu.
Normalmente, os valores estão em polegadas, então, em muitos casos, você
precisa converter para centímetros. Uma escolha errada pode causar danos
precoces na carcaça e até mesmo levar ao estouro do pneu.
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Índice de carga do pneu

O número que indica a carga suportada pelo pneu é o último que aparece escrito
na lateral do pneu. Seguido por uma letra, que indica o índice de velocidade
máxima do pneu. Respeitar a carga máxima suportada é importante para evitar
que os pneus sofram com um desgaste acelerado. Inclusive, o peso excessivo
prejudica o desempenho do veículo e do consumo de combustível - 

já que o
motor precisa trabalhar mais para conseguir fazer com que os pneus rodem na
velocidade necessária. Abaixo segue um recorte com uma tabela ilustrativa de
índices de cargas:

Índice de velocidade máxima do pneu

Logo em seguida ao número de carga miíxima suportada, encontra-se uma letra,
que finaliza as informações laterais do pneu. Esta representa o índice de
velocidade da peça. As letras que vão de L a Y são traduzidas, como mostrado
na tabela abaixo, por velocidades de 120 a 300 km/h. De qualquer maneira, não
se recomenda que os veículos pesados ultrapassem 80 kmÀ em suas viagens.
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Número e profundidade dos sulcos

Como pudemos observar pela história do pneu, sua estrutura evoluiu muito
desde os primeiros ativos utilizados quando eram todos iguais. Hoje, alguns
pneus podem ter apenas I sulco, enquanto outros apresent am ate 12. Porém, o
mais comum é que o pneu tenha entre 3 e 8 sulcos. O que determina quantos
sulcos tem que ter os pneus é o tamaúo (dimensão) e funcionalidade do item.
Inclusive, alguns modelos de pneus são desenvolvidos tanto com 3 quanto com
4 sulcos, podendo apresentar melhores resultados em viagens de longa
distância ou estradas urbanas. Os sulcos são necessários para que as funções de
tração e drenagem de água aconteçam, e a quantidade presente pode ser crucial
para que os pneus sejam o mais eficientes possível. Nesse sentido, a
profundidade dos sulcos também é bastante importante. Pneus novos ficam
entre l0 e 20 mm, mas podem ser até mais profundos do que isso. A finalidade
para que foram desenvolvidos é o que ajuda a determinar a altura inicial do
sulco. Por exemplo, pneus off-road (para estradas de chão e terrenos
acidentados) costumam ser mais profundos, com até 25 mm. Já pneus que
focam em trazer maior eficiência nas viagens em rodovias e de longa distância,
os sulcos são menores - cerca de 15 mm.

Bandas de Rodagem

Os tipos de banda de rodagem se diferenciam pelos desenhos dos sulcos,
profundidade destes, tipos e função dos pneus. Existem 05 tipos de bandas de
rodagem, abaixo segue a descrição das mesmas:

. Direcional ou unidirecional: Geralmente possuem flechas na borracha,
apontando qual a direção correta em que deve ser realizada a montagem do
pneu. Esse tipo de banda de rodagem é voltado para gerar maior estabilidade
do veículo, principalmente em curvas. Também visa melhor desempeúo para
viagens em alta velocidade.
. Bidirecional: Semelhante aos pneus assimétricos, os desenhos dos sulcos
apontam para duas direções diferentes. A intenção dessa construção é gerar
um pouco mais de tração com o solo.
. Simétrica: Os desenhos são idênticos em ambos os lados do pneu nesta
banda de rodagem. Inclusive, é o modelo mais comumente utilizado nas
operações de transporte.
. Assimétrica: Essa banda de rodagem do pneu costuma ser mais larga que
as demais, por seus sulcos terem desenhos altemados para todos os lados. O
ponto negativo é que o desgaste da peça se dá de maneira mais irregular que
os demais, podendo ter uma vida útil mais curta.
. Off-road: São os pneus que possuem os sulcos de bandas de rodagem
mais profundos. Afinal, o objetivo é que eles enfrentem terrenos de barro,
lama e muitos detritos.



9

Direçional otrqnidil'êcaenal Elidirecional Sitnétrica

Assirnétricà Off-road

Durabilidade dos Pneus

Pela história do pneu, não sabemos exatamente qual era a durabilidade média
dos itens na época em que surgiu e por muitos anos após. A análise de
desempenho, assim como de materiais, estrutura, etc., começou não há tanto
tempo assim.

Hoje já temos uma grande quantia de informações sobre pneus, tanto que temos
diversos modelos, tamanhos e altura de borracha diferentes, visando atender a
diversidade de estradas e veículos existentes, mas a durabilidade dos pneus
começa muito tempo antes do mesmo iniciar a rodar, pois as condições de
arÍn.venamento também afetam diretamente na durabilidade média.

Abaixo segue recomendações de annazenagem de pneus seguindo
rigorosamente os critérios do Manual de Normas Técnicas da ALApA
(Associação Latino Americana dos Fabricantes de Pneus, Aros e Rodas):

Recomendações de Armazenagem de Pneus - Durabilidade dos pneus

- Os pneus devem ser armazenados em locais cobertos e fechados;

- Estejam montados em aros ou não, os pneus devem ser armazenados
devidamente limpos. Os produtos de borracha não devem ser expostos a luz
solar ou artificial forte, calor, ozônio (motores elétricos e etc.) e hidrocarbonetos
(derivados de petróleo), pois tais elementos tendem a causar sua degradação;

- A altura da pilha deverá obedecer aos critérios de segurança adequados ao
local;

I
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- O armazém deverá ser fresco, seco e moderadamente ventilado, devendo ser
evitada a umidade. Cuidados devem ser tomados para que não haja ocorrência
de condensação. Não devemos guardar os pneus em contato direto com o piso
(mesmo se estiver em um saco plástico), pois o pneu absorve a umidade do piso
e pode danificar a borracha do pneu;

- Os pneus devem ser protegidos da luz solar e de luz artificial forte. Recomenda-
se que a iluminação do armazém seja feita com lâmpadas incandescentes;

- A temperatura de armazenagem deve ser abaixo de 35o C (o ideal é que fique
entre l0 e 25" C). Com temperaturas acima de 50o C, particularmente na ausência
de adequada rotação dos estoques, o processo de envelhecimento da borracha
será acelerado e afetará sua vida útil;

- Como o ozônio é particularmente nocivo, o armazém não deve ter
equipamentos que gerem ozônio, tais como luzes fluorescentes, lâmpadas de
vapor de mercúrio, motores elétricos, ou outros equipamentos que produzam
faíscas ou outras descargas elétricas. Solventes, combustíveis, lubrificantes,
produtos químicos, ácidos e desinfetantes que gerem gases e vapores não devem
ser armazenados junto aos pneus;

- Os produtos devem ser armazenados sem tensão ou compressão, para não
sofrerem rachaduras e deformações permanentes;

- Para evitar a deterioração, o tempo de armazetagem dos produtos deve ser
minimizado. Recomendamos que o estoque seja manuseado no depósito de tal
forma que os produtos que serão utilizados sejam os que primeiro entraram no
armazém;

- Os pneus podem ser colocados em pilhas, na horizontal em estrados limpos e
livres de contatos com superficies cortantes. Recomenda - se que o
empilhamento seja no máximo de 5 unidades, não excedendo 1,80 m de altura.
A cada 4 pilhas é recomendada a amanação com dois pneus;

- Os pneus também podem ser armazenados na posição vertical, em prateleiras
nas quais a distância do pneu com o piso seja de no mínimo l0 cm.

Dito isto, ainda nos dias de hoje, é complicado determinar quanto tempo dura
o pneu. O que conseguimos analisar é:

Data de validade vs. Durabilidade média

Todo pneu tem uma estimativa de validade de 5 anos a partir de sua fabricação

- a única data que vem marcada da fábrica nos pneus. Então, se o pneu foi
produzido em2023, ele pode ser comprado e usado sem problemas até2028.

Porém, isso não é uma garantia de sua durabilidade, pois os cuidados adotados
com os pneus afetam a durabilidade deles. Isto quer dizer que:
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Se você não realiza a calibragem deles ou não faz a manutenção do veículo,
como o balanceamento e alinhamento, pode perder o ativo bem mais rápido do
que esses 5 anos previstos.

Com uma condução defensiva e econômica, o pneu pode chegar a cerca de 70
mil km rodados. Contudo, depende de seu formato, número e profundidade de

sulcos, estradas enfrentadas, etc. Outros fatores afetam diretamente a vida útil
dos pneus, dentre eles podemos citar as condições climáticas enfrentadas na
viagem, as próprias estradas e fatores como a calibragem, rodízio e desgaste
irregular da banda de rodagem.

Se analisarmos com atenção, tanto a calibragem acima do recomendado quanto
abaixo pode causar problemas aos pneus. Quando a pressão está muito alta, hét

um desgaste maior no centro da banda de rodagem, fazendo o veículo perder a
estabilidade e ainda coffe o risco de o pneu estourar se sofrer algum impacto
maior. Já a pressão baixa, gera desgastes maiores nos ombros dos pneus e, às

vezes, nas laterais. Isto porque o pneu roda com um contato irregular ao solo.
Em ambos casos, o desempenho dos pneus e do veículo é afetado, aumentando
o tempo de viagem e consumo de combustível.

Pelas condições climáticas e estradas precárias, não existem muitas medidas
para prevenir os danos. O clima é incontrolável e, muitas vezes, os motoristas
são pegos de surpresa pelas chuvas e/ou ventanias no meio da viagem. As
estradas, no geral, também são um fator que você não consegue controlar. Mas,
você pode sempre manter os pneus calibrados e com a profundidade ideal para
evitar problemas. Também é possível buscar rotas altemativas, que mantenham
o tempo médio de entrega e desempenho geral.

Avaliaçâo Inmetro - Durabilidade dos Pneus

Um órgão regulador brasileiro de grande relevância nacional para determinar
qualidade e segurança de produtos é o Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia), porém quando falamos em durabilidade dos pneus o Inmetro
NAO possui uma classificação específica, em sua etiqueta o mesmo possui uma
classificação referente a 03 (três) características dos pneus, Resistência ao
Rolamento, Aderência no Molhado e Ruído Externo. Abaixo descrevo como o
Inmetro avalia estas características:
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- Resistência ao rolamento: A etiqueta mostra neste
critério uma graduação de resistência ao rolamento,
que vai de "A" até "G", no qual "4" é o mais eficiente
e "G" é o menos eficiente na classe de consumo de
combustível. A etiqueta ilustrativa ao lado mostra a
seta mais escura, neste caso "B", indicando o nível de
performance de pneu.

A resistência ao rolamento é a força que se opõe à
rotação do pneu, sendo influenciada principalmente
pelo desenho e composto da banda de rodagem.
O consumo de combustível é influenciado pela
resistência ao rolamento, o qual resulta em perdas
energéticas. Em outras palavras, uma menor
resistência ao rolamento significa um menor consumo
de combustível e, consequentemente, menores
emissões de gases poluentes.

- Aderência no Molhado: Este critério descreve a
capacidade de aderência de um pneu em uma
superficie molhada. A etiqueta mostra neste critério
uma graduação de resistência ao rolamento, que vai
de "A" até "G", no qual "4" é o mais eficiente e "G"
é o menos eficiente na classe de aderência ao
molhado. Um bom desempenho faz com que as
distâncias de frenagem sejam mais curtas, garante
melhor dirigibilidade em retas e maior estabilidade
em curvas. A etiqueta ilustrativa ao lado mostra a seta
mais escura, neste caso "B", indicando o nível de
performance de pneu.

- Ruído Extemo: Neste critério a etiqueta do Inmetro
mostra uma graduação na qual uma onda representa o
pneu mais silencioso e três ondas representam o pneu
mais sonoro e menos eficiente. O ruído é um
parâmetro importante e de significativo impacto para
o meio ambiente. Consiste no som emitido
externamente pelos pneus durante o deslocamento do
veículo, o nível sonoro gerado é medido em decibéis.

Uma onda: Veículos de passeio, comerciais leves,
caminhões e ônibus: nível de ruído < 69 dB.

Duas ondas: Veículos de passeio, comerciais leves,
caminhões e ônibus: 69 dB < nível de ruído < 72 dB.

Três ondas: Passeio: 72 dB < nível de ruído < 75 dB.
Comerciais leves: 72 dB < nível de ruído a 77 dB.
Caminhões e ônibus: 72 dB < nível de ruído < 78 dB
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Índice Treadrvear - Durabilidade dos Pneus

Quando falamos em durabilidade dos pneus também podemos citar o Índice
Treadwear, que resumidamente é um índice que indica a taxa média em que a
borracha da banda de rodagem do pneu se desgasta, ele é avaliado através do
teste UTQG (Uniform Tire Quality Grade), no qual são simuladas as
condições que o pneu vai ser submetido no seu uso. Ele é uma medida
obrigatória pelo governo dos Estados Unidos para comercialização de pneus
por lá e apesar de que NÃO é um índice obrigatório pelo Inmetro, .onrid".o
como uma característica importante quando falamos em durabilidade dos
pneus, tanto que os maiores e mais importantes fabricantes mundiais de pneus
fornecem esta informação. O Treadwear pode variar entre 60 e 620, sendo 60
os pneus que se desgastam mais rápido e 620 os pneus com a maior
durabilidade. o valor de 100 Treadwear é considerado como um valor de
referência, ou seja se o Treadwear de um pneu for 60 isto significa que ele tem
uma durabilid ad,e de 40%o a menos que o padrão estabelecido e se o valor
Treadwear de um pneu for 600 isto que significa que durará 6 vezes mais
comparado ao valor padronizado.

O que aumenta a vida útil do pneu?

Abaixo segue hgura ilustrativa com ações que aumentam a vida útil do pneu.

Calibragem ideal

A pressão de inflação dos pneus depende de qual a marca e modelo do pneu,
seu tamanho, sua função, e muitos outros detalhes. Felizmente, existe uma
indicação de pressâo ideal recomendada pela própria fabricante - o manual
de proprietário do veículo também indica uma pressão mais adequada
conforme peso deste.

Rodízio
de pneus

a Evitar excesso
de cargaControle deprofrrndidade

dos sulcos
it

Mantêr a
calibragem

idealô-

/

Direção
defensiva

,
," Elealizar a
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Dito tudo isso, nem sempre essas recomendações serão 100% precisas. O
melhor a fazer e realizar um controle de pressão dos pneus, assim como dos
sulcos, monitorando semanal ou quinzenalmente, e analisando o nível de
desgaste que o pneu apresenta.

Se estiver com um desgaste acima do normal, ajuste a calibragem e faça uma
nova análise. Conforme notar que o desgaste está estável (mínimo), terá a
pressão ideal para que os pneus atinjam durabilidade máxima.

Controle de profundidade dos sulcos

Esse controle, como mencionado acima, também está diretamente atrelado a
descobrir a pressão ideal dos pneus. Afinal, é a profundidade dos sulcos que
indica o nível de desgaste. Tudo isto ocoÍre porque ao estabelecer que o nível
de desgaste normal é de até 0,5 mm a cada 5 mil km rodados, você consegue
acompanhar, pelas inspeções de pneus, se o pneu cumpriu essa expectativa,
se a ultrapassou ou mesmo se a superou, tendo um desgaste menor que o
previsto. Tanto essas previsões, feitas pelas tabelas de profundidade dos
sulcos, quanto a visualização de resultados, só podem ser construídas com um
controle regular do desgaste dos sulcos. Então, mensalmente, deve-se realizar
estas medições.

Rodízio de pneus

O rodízio garante que todos os pneus teúam um desgaste nafural, no mesmo
nível. Assim, quando for a hora de trocar, já é realizada a troca de todos os
pneus instalados. Bem melhor e mais prático para planejar as trocas e compras
de novas peças. Normalmente, a práúica mais adequada de rodízio de
pneus vem descrita e ilustrada no manual de cada veículo. O melhor a fazer,,
mesmo que você tenha essas instruções, é deixar o trabalho por conta de um
profissional capacitado. Assim, garante que os pneus sejam instalados
corretamente. Como os demais cuidados com pneus de uma frota, o rodízio
contribui para gerar economia, aumentar a segurança e tomar mais eficiente o
consumo de combustível do veículo. Além, é claro, de aumentar a vida útil do
pneu.

Direção defensiva

O modo que os veículos são conduzidos afeta, em maior parte, o consumo de
combustível da frota. Porém, os pneus também sofrem, pois recebem todos os
impactos de práticas inadequadas, como as acelerações excessivas, que
provocam o nlpido aumento de temperatura nos pneus. por isso, a direção
defensiva é tão indicada para quem trabalha com o transporte de cargas e,
fundamentalmente, para o de passageiros.
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Abaixo segue alguns princípios elementares da direção defensiva, como:

Conhecer as leis de trânsito;
Saber conduzir o veículo determinado para si;
Entender as precauções para possiveis obstáculos ou imprevistos na estrada;
Saber como conduzir em condições climáticas não favoráveis.

Depois, ela é dehnida por práticas que promovem a segurança no trânsito,
para evitar acidentes, e a durabilidade de veículos e seus componentes
(incluindo os pneus). Por exemplo:

. Estar atento aos demais veículos da pista;

. Manter distância segura do veículo à sua frente;

. Ter sempre as duas mãos posicionadas no volante;

. F azer as manutenções do veículo;

. Respeitar as sinalizações e limites de peso;

. Ultrapassar de forma segura;

. Conseguir lidar bem com o dimensionamento dos caminhões;

Evitar excesso de carga

O peso do veículo e da carga ficam totalmente sobre os pneus. Então, quando
há um excesso, os pneus são mais pressionados contra o chão, ficando com
mais dificuldade para realizar a rotação. Inclusive, essa é uma prática que
prejudica o desempeúo da viagem como um todo, gerando até aumento do
consumo de combustível.

Cada pneu possui seu índice de carga máxima, assim como cada veículo tem
esta indicação também. Portanto, respeite os limites para conseguir ter uma
frota de maior durabilidade.

Realizar a manutenção periódica do veículo

Manter a manutenção em dia deve ser um objetivo da frota de qualquer
maneira, mas, falando em pneus, existem tarefas essenciais para evitar o
descarte antecipado da peça. Dentre elas, o balanceamento e alinhamento do
veículo, os cuidados com os freios e com a suspensão, de modo geral. São
componentes que estâo diretamente relacionados com os pneus. O ajuste de
balanceamento, por exemplo, garante que o desgaste se dê regularmente, ao
invés de nos ombros do pneu. Já os ajustes no freio permitem um desgaste
mínimo e consistente na borracha ao todo, ao invés de desgaste excessivos
localizados.
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B.tr trtrNELUEiAtr
Eu Mauro Junior Bielski, engeúeiro mecânico inscrito sobre o CREA RS

155590, informo que em relação à questão que me foi solicitado pelo Consórcio
Intermunicipal da Região Nordeste do Rio Grande do Sul - CIRENOR em
explanar sobre as características dos Pneus, principalmente dissertar sobre as

"mais importantes" como as boas práticas de fabricação, qualidade em toda a
cadeia produtiva, segurança, cuidados, padronizações e noÍrnas técnicas posso

dizer que em todo o meu parecer técnico tentei elucidar didaticamente da
melhor maneira possível sobre toda uma contextu alizaçáo sobre pneus em
geral, desde os primórdios de sua história até os dias atuais onde hoje podemos
contar com uma evolução sem igual em todos os sentidos, principalmente no
que se refere as características principais dos pneus, pois são elas que estão

diretamente relacionadas na obtenção de um pneu de "excelência".

Quando falamos mais especificamente sobre as recomendações fundamentais
para se ter um pneu de "excelência" ficou claro no decorrer deste parecer
técnico que diversos fatores são responsáveis na obtenção desta excelência,
mas o principal ponto que na minha opinião devemos levar em consideração é
o item 6.0 deste parecer técnico, que são os itens padronização e normatização
para a fabricação de pneus, pois estas características a meu ver são primordiais
pelo fato de englobarem intrinsicamente as demais características fundamentais
(boas práticas de fabricação, qualidade, segurança e cuidados) na obtenção de

um pneu de "excelência", quando padronizamos e normatizamos algo estamos
criando processos que se aperfeiçoam ao longo do tempo e desta forma
garantem produtos cada yez melhores ao consumidor.

Ao longo dos anos diversas entidades foram evoluindo sobre o assunto pneus
sempre em busca deste padrão de excelência, e, hoj e, a entidade que considero
como referência na questão pneus é a A.L.A.P.A. (Associação Latino
Americana de Pneus e Aros), pois ela como já demonstrado neste parecer
técnico tem uma história de muitos anos de estudos e aprimoramentos no que
diz respeito a fabricação de pneus de "excelência", além do mais ela se

desenvolveu voltada dfuetamente paÍa a nossa realidade, para as nossas
peculiaridades, para as questões que dizem respeito a América Latina. Em cima
disto, e como já mencionado anteriormente no item 6.0 deste parecer técnico
posso dizer que a A.L.A.P.A. desenvolveu e aprimora ano a ano o seu Manual
de Normas Técnicas para a fabricação de pneus com o infuito de que o mesmo
sirva de referência no que tange a este assunto, desde a padronizar
nomenclaturas usuais, até as boas práticas de fabricação, a qualidade em toda a
cadeia produtiva, no quesito segurança e cuidados dos mesmos. Desta forma, a

meu ver, a vida dos fabricantes de pneus e até das agências reguladoras para
fiscalização destes mesmos fabricantes ficou facilitada, pois é através deste
Manual de Normas Técnicas que conseguimos obter uma padronização onde se
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pode exigir todos os itens constantes no Manual de Normas Técnicas,
principalmente as características de qualidade e segurança.

Outro ponto que gostaria salientar em minha conclusão é que quando falamos
em durabilidade dos pneus estamos nos remetendo a um item que também
possui diversos fatores que podem afetar diretamente a este quesito, vide item
7.0 deste parecer técnico onde foi demonstrado e apresentado as mais diversas
possibilidades possíveis que afetam nesta durabilidade de pneus. Dentre os
principais fatores gostaria enfatizar que o arnazenamento inadequado, bem
como o tempo de aÍrnivenamento dos pneus acarreta diretamente na
diminuição de vida útil dos mesmos. A não observância das recomendações de
arÍnazenagem pode comprometer em serviço o desempenho e a segurança do
produto.

Também pudemos visualizar neste parecer técnico a importância de verificar a
data de validade dos pneus, assim como o Índice Treadwear e a etiqueta do
Inmetro, ambos fatores que devemos observar atenciosamente quando
realizamos uma aquisição de pneus.

Quando falamos do índice Treadwear devemos considerar um valor mínimo de
200 ou mais para a aquisição de pneus e quando falamos exclusivamente do
Inmetro recomendo que em uma possível aquisição de pneus se exija uma
classificação mínima "D", tanto para a Resistência ao Rolamento quanto para
a Aderência à Pista Molhada, de modo a diminuir o consumo com combustível
e a diminuir a emissão de gases poluente. Em relação ao ruído extemo, deve-
se obedecer ao valor máximo de 75 decibéis para veículos de passeio.

Para finalizar gostaria de pontuar que na miúa opinião, de acordo com os
estudos técnicos realizados e por toda a fundamentação exposta, as marcas
fabricantes de pneus e de câmaras de ar e válvulas que são associadas a
A.L.A.P.A. (Bridgestone, Fate, FVA, Goodyear, Maxion, Pirelli, Michelin,
Titan, Continental, Dunlop, Rinaldi e Prometeon) são as fomecedoras mais
confiáveis do mercado e que apresentam o melhor custo beneficio ao cliente
final, pois como já dito acima estes fomecedores seguem padronizações e
norrnas técnicas que foram evoluindo ao longo dos anos e isto demonstra
também claramente a intenção de poder estar sempre evoluindo e entregando
um produto de grande qualidade e segurança a seus clientes.

A minha análise foi realizada da maneira mais transparente e idônea possível.

Número da ART: 12457569 Início: 10/03/2023

Este parecer é válido até o final deste processo e está restrito ao item
mencionado no relatório.
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1110312024, 16:46 PÍefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra

ESTADO DO PÂRANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERôNIMO DA SERRÁ

SECRETARJA IIÍU}'{ICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 105/2023

DECRETO N' IO5/2023 _ DE 06 DE SETEMBRO DE
2023.

SÚMULA: DISPÕE SoBRE A
PADRONIZAÇÃO DE PNEUS NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO MLTNICIPAL E DA
ourRAs PRovrDÊNcrn s.

O Sr. Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do
Paraná, no uso das atribuições e deveres legais especificados na
Lei Orgânica do Municipio, e

Considerando a determinação do art. 15, I da Lei 8666/93, e
sua recepção ao art. 43 da Lei Federal I4.133/2023 - NLL nos
moldes ja adotados pelo Municipio;
Considerando a necessidade de podronização para economiq
de custos e manulenção e assktê,rcia técnica da frota
municipal;
Considersndo as reconendações advindas do Tribunal de
Conns do Paraná, que reconheceu sua permissibilidade e
validqde do instituto, em especial recomendando a conslqnte
atualização e inclwõo de marcas nacionais de igual condiçdo
e qualidade.
Considerando que a legislação estabelece no §l do Art. 43 da
Lei 14.133/2021 pemita com que o Município adote
paú'onizações de referência de outros órgãos que em
igualdade tenham denonstrado os critérios de qualidade,
durabilidade, efciência e outros requisitos assegurando
sobretudo o cumprinpnlo dos princípios administralivos.
Considerando a necessária atuqlizqção dos pneus
padronizados;
Considerando o intercsse públíco, sobretudo qua to a
qualidade e durabilidade dos pneus em relação ao custo
benelício;

RESOLVE:

Art. 1". Estabelecer e atualizar a lista de padronização dos
pneus no âmbito da administração direta do Poder Executivo
do Municipio de São Jerônimo da Serra, das marcas
FIRESTONE, GOODYEÀ& MICHELIN, PIRELLI,
BRIDGESTONE, CONTINENTAL, DUNLOP E
YOKOHAMA, sem ordcm de preferência-

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
reyogando todas as disposições em contrário.

EDIFICIO SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, AOS 6 DE SETEMBRO DE 2023.

YENICIAS DJALMÁ ROSA
Prefeito Municipal

Pubücado poÍ:
Heloisa Maria Borges Sampaio

Código Identiíicador: I 5580D52

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/09/2023. Ediçâo 2853
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
https://wrr'v/.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal-com.brlamp/mateÍiâ/155BOD52yO3AFCWêA4ASJmMTAqUGclmUEco2ghczyREpksagY-KYDd2-ohop2gTWTFBgCP_.-. 1t1



PREFEITURA MUNICIPÁL

sÃo JERôrurrtro DA sERRA - pR
Gestào 2021t24

ANEXO I

soLlclTAÇAo DE DEMANDA - SD No 000/0000-ADM.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e
documentos necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da
Contratação terá início com o recebimento do Documento dê Oficialização da Demanda
pela Area de Licitações. Este documento deverá ser elaborado pela Secretaria ou
Departamento Demandante. Este se trata mais especificamente dos Arts. 60, Ll, 43 e 80
da Lei Federal no 14.'133, de 01 de abril de 2021. Os itens desta Solicitação seguem a
padronização estabelecida pela Equipe Técnica de Estudos para Padronização do
Catálogo Eletrônico de Compras do Município de São Jerônimo da Serra.

1 - TDENTTFTCAçÃO DA ÁReA REOUTS|TANTE

Nome do ordenador: Eduardo Lopes Cargo: Secretário

E-mafl institucional:
sec.adm@saojeronimodaserra. pr. gov.br

Fone: (43) 3267-1074

2- TNFORMAçÕeS CenatS a

No do processo administrativo anterior 77t2022

Modalidade adotada na
anterior, se for o caso:

contratação Registro de Preços

Luan Cerejo Betim

Fiscal (s) do contrato indicado (s) pelo
ordenador de despesas

Comissão de Fiscalização e/ou
Servidor designado posteriormente a
este ato

Eduardo Lopes e/ou Servidor
designado posteriormente a este ato

Servidor responsável indicado
auxiliar no planejamento
contratação, se for o caso

para
da

Praça Cel. Deolindo n' 191, Centro, I 43.3267.1074 X - 86.270-000 É orefeilura(Osaoieronimodasera.br.oov.bí

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administraçâo

INTRODUÇÃO

Gestor/gerenciador do futuro contrato
ou ata de registro de preços

Eduardo Lopes e/ou Servidor
designado posteriormente a este ato

Gestor do contrato indicado pelo
ordenador de despesas
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No do Contrato ou Ata de Registro de
Preços da contratação anterior

052,053 e05412022

Encerramento da vigência
instrumento anterior, se for o caso

do 16t05t2022

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
licitação anterior

sugeridos na

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos
serviços

Fonte de Recurso ( )Federal ( ) Estadual ( ) Municipal

lndicação da dotaçáo orçamentária
(exceto em registro de preços)

Legislação Especial sobre o Objeto Decreto Municipal no 00312022, de
2024 e Decrelo Municipal no

056t2023.

Regime regente da contratação Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a
frota de veículos do município?

(X) Sim - Placas dos Veículos

BEZ-2J36

3 - JUSTIFICATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO I
Tal aquisição se justifica devido a necessidade de troca constante de pneus dos
veículos vinculados a Secretaria, por se tratar de um item essencial e de
segurança, com a vida útil de curto à médio prazo. A não substituição dos itens
em seu prazo correto além de perigoso à segurança dos condutores e
passageiros, é passível de Multas e Sanções segundo o Código Brasileiro de
Trânsito, sendo este item indispensável. Os itens deste lnstrumento estáo
vinculados ao Catálogo Eletrônico de Compras do Município de São Jerônimo
da Serra, Decreto no 01612024, de 26 de fevereiro de 2024. ltens homologados
através do Decreto Munici al no XXl2024

4 - DAS ESpECtFtCAÇÕeS tÉcrurcas Do pRoDUTo

Praça cel. Deolindo no 191, centÍo, I 43.3267.1074 I - 86.270{00 É preÍeilura@saoieíonimodaserra.br.oov.br
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Observações Gerais:

1().

No caso de preenchimento incompleto do formulário, o
mesmo será devolvido pelo Departamento de Compras ou de
Licitaçâo para as complementações necessárias.
A especificação do objeto é de responsabilidade do
requisitante, devendo ser clara, objetiva e completa. Portanto,
deve ser a mais completa possível (o que não significa
direcionamento ilegal), contendo todos os detalhes do
bem/serviço a ser adquirido ou contratado, sob o risco de ser
devolvida para adequação.
No caso de não aprovação do início da demanda,
encaminhar o formulário para arquivo na Unidade
demandante.
Todos os documentos anexos à SD deverão ser
encaminhados no fluxo subsequente.
Em se tratando de Ata de Registro de Preços, ao receber a
SD da unidade requisitante, a Secretaria de Administração
deverá consultar as demais unidades administrativas acerca
da necessidade de inserir outros quantitativos na SD
originária, anexando as respectivas respostas ao novo
documento que formalizará, consolidando as solicitações e
facilitando a análise das demandas e dos novos consumos
nos ETPs.
Náo havendo novos interesses de consumo, a Secretaria de
Administração devolverá a SD com esta informação para a
unidade demandante, que assumirá a condição de
gerenciadora da Ata de Registro de Preços e íormalizará os
ETPS-

Havendo legislação especial sobre o objeto a ser contratado,
esta deverá ser ânexada à SD.
Se o Recurso financiador da contratação for originário da
União ou do Estado do Paraná, deve ser anexado
instrumento de repasse, se íor o caso.
Enquanto o presente modelo for aplicado, todas as
Secretarias que tiverem sugestóes a Íazer deverão
encaminhar estas, por documento escrito.
Todas as SD devem estar acompanhadas por Termo de
Referência e em caso de Obras poderão ser substituídos por

1

2

3

4

5

6

7

8

9

CODIGO CATMAT QUANTIDADE
ESTIMADA

358784 PNEU 175/70 R13

Servidor Solicitante
Data: I I

Autoridade que autoriza a realizaçeo

PREFEITURÁ MUNICIPÁL

ITEM PRODUTO/SERVIÇO

01 24

Praça C€|. Dmlindo no 191, Centro, E 43.3267.1074 I - 86.270{00 É pÍeíeitura(Osaoieronimodasería.bÍ.qov.br
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(

PREFEITURA MUNICIPÁL

sÃo JERôulruo DA sERRA - pR
Geslào 2021124

coTAÇAO DE PREçOS
pNEUs, cÂunnas DE AR E pRoTEToRES

corAçÃo í: Bancode prêço-pesquisa Realizada em 2gto!2o23 - das 11:20:41às 16:í8:06
coTeçÃo z: lnternet: https://www.qooqlê.com/search?q=pneus - Pesquisa realizada entre 29lo3t2o23 (í 3:41) à 31/03/2023 (09:58).
COTAçÃO 3: consulta sites de Prefeituras e PNCP - Compras Públicas (Realizadas ê Marcadas)
COfeçÃO n: Fornecedores Locais e Regionais

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO IICITATÓNIO

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 175170 R13 - 48 Unidades
Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Pneu 175/70

Rí3
R$ 376,05 R$ 402,20 R$ 330,92 R$ 411,66 MEDIANA R$ 381,71 R§ 374,90 R$ 300,12 R$ 420,00

Média Valor
Total

R$ í8.050,40 R$ 19.305,60 R$ í5.884,16 R$ í9.759,68 R$ 18.322,08 R$ í7.995,20 R$ 14,405,76 R$ 20,160,00

Media Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Estimado R$
R$ 378 30 R$ 380,20 48 R$ 18.249 ,60

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu í65/70 R14 - 24 UnÍdades
Objeto Cotação 1 Cotaçâo 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotaçâo I Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Pneu í65/70
R14

R$ 360,00 R$ 442,39 R$ (),()o R$ 457,66 MEDIANA R$ 360,00 R$ 424,65 R$ 0,00 R$ 480,00

Média Valor
Total

R$ 10.617,36 R$ 0,00 R$ 10.983,84 Mediana
Valor Total

R$ 8.640,00 R$ 10.í91,60 R$ 0,00 R$ 11.520,00

Media Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$
R$ 420,01 R$ 424,65 R$ 420,01 24 R$ 10.080,24

Praça cel. Deolindo n0 l9't, cenlÍo. E 43.3267.1074 I - 86.270{00 É orefeitura(ôsaoieronimodaseÍÍa.bÍ.oov.br

(

Mediana
Valor Total

R$ 380,20

R$ 8.640,00
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P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 175/65 R14 - 24 Unidad es
Objeto Cotaçâo 1 Cotaçâo 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Pneu 175/65
R14

R$ 428,68 R$ 406,87 R$ 413,43 R$ 471,00 MEDIANA R$ 426,02 R$ 401,90 R$ 349,20 R$ 465,00

Média Valor
Total

R$ 10.288,32 R$ 9.764,88 R$ 9.922,32 R$ 11.304,00 Mediana
Valor Total

R$ 10.224,48 R$ 9.645,60 R$ 8,380,80 R$ 11.160,00

Média Unitária It/ediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd fteço Total Estimado Rg
R$ 429 99 R$ 413,96 R$ 429,99 24 R$ 10.3't9,76

Pre obtidos através de média aritm ética e Mediana - Pneu 17517O R14 - 16 Unidades
Objeto Cotação 1 Cotação 2 Cotaçâo 3 Cotação 4 Cotação 1 Cotaçáo 2 Cotaçâo 3 CotaÇão 4

Pneu 175/70

R14
R$ 429,75 R$ 476,46 MEDIANA R$ 426,38 R$ 460,32 R$ 359,35 R$ 480,00

R$ 6.876,00 R$ 7.623,36 Mediana
Valor Total

R$ 6.822,08 R$ 7.365,'t2 R$ 5.749,60 R$ 7.680,00

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado Rg
R$ 460 39 R$ 443,35 R$ 460,39 16 R$ 7.366,24

P os obtidos através de média aritmética e Median a - Pneu í85/70 Rl4 - 60 Unidades
0bjeto Cotação 1 Cotação 2 Cotaçáo 3 CotaÇâo 4 CotaÇão'l Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Pneu 1851/0

Rl4
R$ 449,15 R$ 519,86 R$ 417,82 R$ 506,66 MEDIANA R$ 420,00 R$ 511,06 R$ 37í,50 R$ 495,00

Média Valor
Total

R$ 26.949,00 R$ 31.191,60 R$ 25.069,20 R$ 30.399,60 Mediana
Valor Total

R$ 25.200,00 R$ 30.663,60 R$ 22.290,00 R$ 29.700,00

Praça cel. Deoiindo no í91, cenlro, I 43.3267.1074 a - 86.270-0oo 6 preíeitura@saoieronimodaserrâ.br.oov.br

Média Unitária Mediana Unitária PreÇQ Estimado Adotado und Qtd P Total Estimado
R$ 457 ,50 R$ 473 ,37 60 R$ 28.402,20

(

R$ 442,03 R$ 493,33

Média Valor
Total

R$ 7,072,48 R$ 7.893,28

R$
R$ 473,37
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 185/65 R14 - 24 Unidades
CotaÇão 3 Cotação 4CotaÇão 1 Cotação 2Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4Objeto
R$ 369,99 R$ 488,00MEDIANA R$ 430,00 R$ 464,55R$ 477,95 R$ 411,57 R$ 496,00Pneu 185/65

R14
R$ 426,94

R$ 1í.712,00R$ 11.í49,20 R$ 8.879,76R$ 11,904,00 R$ 10.320,00Média Valor
Total

R$ í0.246,56 R$ 11.470,80 R$ 9.877,68

Mádia Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 453,11 R§ 447,27 R$ 453,11 24 R$ 10,874,64

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 195/65 R15 - 36 Unidades
0bjeto Cotaçâo'l CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4

R$ 390,10 R$ 582,69 R$ 400,11 R$ 521,66 MEDIANA R$ 381,50 R$ 553,95 R$ 360,00 R$ 520,00

Média Valor
Total

R$ í4.043,60 R$ 20.976,84 R$ 18.779,76 Mediana
Valor Total

R$ 13.842,00 R§ í9.942,20 R$ 12.960,00 R$ í8.720,00

Média Unitária PreÇo Estimado Adotado und PreÇo Total Estimado R$

R$ 473,64 R$ 450,75 R$ 473,64 36 R$ 17.05í,04

Pre obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 205/60 R15 - 08 Unidades
Objeto CotaÇáo'l CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 Cotação'l CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4

Pneu 205/60

R15

R$ 480,71 R$ 714,59 R$ 442,50 R$ 598,00 MEDIANA R§ 466,43 R$ 720,53 R$ 442,50 R$ 610,00

Média Valor
Total

R$ 3.845,68 R$ 5.716,72 R$ 3.540,00 R$ 4,784,00 Mediana
Valor Total

R$ 3731,44 R$ 5.764,24 R$ 3.540,00 R$ 4.880,00

Mediána Unitária 'Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Êstimado R$

R$ 558,95 R$ 538,21 R$ s58,95 08 R$ 4.471,60

Praça Cel. oeolindo n' 191, CentÍo, E 43.3267.1074 A - 86.270400 ó preíeiluÍa(0saoieronimodaseía.bÍ.0ov br

Mediana
Valor Total

Pneu 195/65

R15
R$ í4.403,96

Mediana Unitária Qrd

r(l!

Média Unitária
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Pre os obtidos através de média aritmética ê Mediana - Pneu 185/60 Rí5 - í2 Unidades
Objeto Cotação I CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação'1 Cotação 2 Cotação 3 CotaÇão 4

Pneu 185/60

R15

R$ 429,37 R$ 545,76 R$ 4'13,04 R$ 510,00 MEDIANA R$ 359,50 R$ 508,25 R$ 310,00 R$ 520,00

Média Valor
Total

R$ 5.152,44 R$ 6.549,12 R$ 4.95ô,48 R$ 6.'r20,00 R$ 4.314,00 R$ 6.099,00 R$ 3,720,00 R$ 6.240,00

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 474,54 R$ 433,87 R$ 474,54 '12 R$ 5.694,48

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 205/60 R16 - 12 Unidades
Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão'l Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4

Pneu 205/60
Rí6

R$ 753,86 R$ 678,14 R$ 691,00 MEDIANA R$ 507,50 R$ 754,95 R$ 843,52 R$ 690,00

Média Valor
Total

R$ 9.046,32 R$ 8.137,68 R$ 8.292,00 Mediana
Valor Total

R$ 6.090,00 R$ 9.059,40 R$',t0.122,24 R$ 8.280,00

[/édia Unitária Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 668,92 R$722,47 R$ 668,92 R$ 8.027,04

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 215/65 R16 - 108 Unidades
0bjeto CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4

Pneu 215/65
R16

R$ 670,31 R$ 814,03 R$ 633,05 R$ 693,00 MEDIANA R$ 667,55 R$ 818,00 R$ 489,00 R$ 699,00

Média Valor
Total

R$ 72.393,48 R$ 87.915,24 R$ 68.369,40 R$ 74.844,00 Mediana
Valor Total

R$ 52.812,00 R$ 75.492,00R$ 72.095,40 R$ 88.344,00

lVlédia Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 702,59 R$ 683,27 R$ 702,59 108 R$ 75.879,72

Praça Cel. Deolindo n" 19í, Centro, I 43.3267.1074 X - 86.270-000 É oreíeitura@saoieronimodaserrà.br.oov.br

Mediana
Valor Total

R$ 552,69

R$ 6.632,28

12
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P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 225165 Rí6 - 84 Unidades
Objeto CotaÇão í CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4

Pneu 225165

R16
R$ 694,03 R$ 1.264,23 8IR$ 711 R$ 928,33 MEDIANA R$ 694,90 R$',t.222,52 R$ 554,90 R$ 1.000,00

Média Valor
Total

R$ 84.000,00R$ 58.298,52 R$

106,'195,32

R$ 64,369,40 R$ 77,979,72 Mediana
Valor Total

R$ 58.371,60 R$
'102.691,68

R$ 46.6'11,60

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Estimado R$

R$ 899,60 R$ 847,45 R$ 899,60 84 R$ 75.566,40

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 235/65 R16 - 24 Unidades
Objeto CotaÇão 1 Cotaçáo 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4

Pneu 235/65
R16

R$ 668,83 R$ 1.142,62 R$ 0,00 R$ 1.062,50 MEDIANA R$ 725,00 R$ 1.168,99 R$ 0,00 R$ 1.062,50

Média Valor
Total

R$ 16.051,92 R$27.422,88 R$ 0,00 R$ 25.500,00 Mediana
Valor Total

R$ 17.400,00 R$ 28.055,76 R$ 0,00 R$ 25.500,00

Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 957,98 R$ 1.062,50 R$ 957,98 24 R$ 22.99í,52

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 195/75 R16 - í8 Unidades
Cotação 4Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão'1 Cotação 2 Cotação 3

Pneu 195/75

Rí6
R$ 714,38 R$ 889,77 R$ 672,72 R$ 721,66 MEDIANA R$ 730,00 R$ 902,49 R$ 480,00 R$ 795,00

R$ 12.858,84 R$ 16.015,86 R$ 12.108,96 R$ 12.989,88 Mediana
Valor Total

R$ 13.140,00 R$ 16,244,82 R$ 8.640,00 R$ 14.310,00

Média Unitária Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 749,63 R$ 762,50 R$ 749,63 í8 R$ 13.493,34

Praça Cd. Deolindo n" í91, CentÍo, E 43.3267.1074 A - 86.270-000 É oreíeituÍaÍOsaoieronirnodasena.bÍ.oov.bÍ

lVédia Unitária

Média Valor
Total



((

PREFEITUR,Á MUNICIPÁL

sÃo JERôttrvlo DA sERRA - PR

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 215/75 R16 - 12 Unidades
Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 1 CotaÇão 2 Cotaçâo 3 CotaÇâo 4

Pneu 215/75
R16

R$ 620,54 R$ 685,85 R$ 960,00 MEDIANA R$ 618,96 R$ 1.181,90 R$ 569,99 R$ 1.000,00

Média Valor
Total

R$ 7.446,48 R$ 14.804,40 R$ 8.230,20 R$ 11.520,00 Mediana
Valor Total

R$ 7.427,52 R$ 14.182,80 R$ 6,839,88 R$ 12.000,00

Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 875,02 R$ 809,48 R$ 875,02 12 R$ 10.500

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana- Pneu215175 R17'5 Misto- 12 Unidades

0bjeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotaçáo 1 CotaÇão 2 Cotaçâo 3 CotaÇão 4

Pneu 215/75

Rí7,5 MISTO

R$ 800,81 R$ 1.759,74 R$ 1.169,00 R$ 1.447,50 MEDIANA R$ 820,00 R$ 1,790,01 R$ 1.575,00

Média Valor
Total

R$ 21.116,88 R$ 14.028,00 R$ 17.370,00 Mediana
Valor Total

R$ 9.840,00 R$ 21,480,12 R$ 17.040,00 R$ 18.900,00

Mêdia Unitária Mediana Unltária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 1.294,26 R$ 1.497,50 R$ 1.294,26 12 R$ 15,531 12

Pre obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 215175 R17.5 Borrachudo - 24 Unidades

ob to Cotação 1 Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇáo 3 CotaÇão 4

Pneu 215/75

R17.5 BORRA

R$ 820,00 R$ 1.769,93 R$ 1,145,53 R$ 1.381,25 MEDIANA R$ 820,00 R$ 1.690,40 R$ 894,50 R$ 1.362,50

Média Valor
Total

R$ 19.680,00 R$27.492,72 R$ 33.150,00 Mediana
Valor Total

R$ 19.680,00 R$ 40.569,60 R$ 21.468,00 R$ 32.700,00

lVédia Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd ' Preço Total EstinÍado R$

R$ 1.279,17 R$ 1.128 0 R$ 1.279,17 24 R$ 30.700,08

praç€ cel. Deolindo no 191, centro, I 43.3267.1074 B - 86.270"000 rá pÍeíeitura(Ôsaoieronimodaserra.br.oov.br
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R$ 1.233,70

Média Unitária

R$ 1,420,00

R$ 9.609,72

R$ 42,478,32
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 215175 R17.5 Liso - 36 Unidades
Objeto CotaÇáo 1 Colaçáo 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 CotaÇáo 2 CotaÇão 3 Cotação 4

Pneu 2í5175
R't7.5 L|SO

R$ 800,53 R$ 1.518,59 R$ 838,31 R$ 1.112,50 MEDIANA R$ 774,34 R$ 1.510,00 R$ 685,00 R$ 1.025,00

Média Valor
Total

R$ 28.819,08 R$ 54.669,24 R$ 30.179,'t6 R$ 40.050,00 Mediana
Valor Total

R$ 27.876,24 R$ 54.360,00

Media Unitária Mediana U nitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$
R$ í.0ô7,48 R$ 899,67 R$ 1.067,48 36 R$ 38.429,28

P obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 235175 R17.5 Misto - 06 Unidades
0bjeto CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇáo 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4

Pneu 235/75
Rí7.5 MISTO

R$ 949,70 R$ 1.690,81 R$ 1.588,75 MEDIANA R$ 957,68 R$ 1.704,94 R$ 0,00 R$ 1.662,50

Média Valor
Total

R$ s.698,20 R$ 10.144,86 R$ 0,00 R$ 9.532,50 Mediana
Valor Total

R$ 5.746,08 R$ 10,229,64 R$ 0,00 R$ 9.975,00

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$
R$ 1.409,75 R$ r.662,50 R$ 1.409,75 06 R$ 8.458,50

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 235175 R17.5 Borrachudo - í 2 Unidades
0bjeto Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇão 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Pneu 235/75
R17,5 BORRA

R$ 1.106,76 R$'1.566,18 R$ 0,00 R$ 1.522,50 MEDIANA R$ 909,00 R$ í.625,00 R$ 0,00 R$ 1.550,00

Média Valor
Total

R$ 13.281,12 R$'18.794,16 R$ 0,00 R$ 18,270,00 Mediana
Valor Total

R$ 10.908,00 R$ 19.500,00 R$ 0,00 R$ 18.600,00

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qrd Preço Total Estimado R$
R$ 1.398,48 R$ 1,550,00 R$'1.398,48 12 R$ 16.781,76

Praç€ Cel. Deolindo n0 191, Centro, I 43,3267.1074 A - 86,270-000 É orefeitura(Osaoieronimodaserra.br.oov.br

R$ 24.660,00 R$ 36.000,00

R$ 0,00
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 275180 R22.5 Misto - 42 Unidades
CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4Obieto CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4

R$ 2.305,50 R$ 2.760,95 R$ 2.120,00 R$ 2.825,00Pneu 275/80
R22.5 MISTO

R$ 2.480,58 R$ 2.701,30 R$ 2.110,46 R$ 2.745,00 MEDIANA

R$

1í 8.650,00
R$

113.454,60

R$ 88.639,32 R$

115.290,00

Mediana
Valor Total

R$ 9ô.831,00 R$

1't5.959,90

R$ 89.040,00Média Valor
Total

R$

í04.í84,36

Médla Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 2.509,33 R$ 2.533,22 R$ 2.509,33 42 R$ 105.391,86

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 275180 R22.5 Borrachudo - 132 Unidades
CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4Obieto CotaÇão I CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação 1

R$ 3.106,3'l R$ 2.652,50Pneu 275180

R22,5 BORRA
R$2.527,73 R$ 3.107,87 R$ 2.701,2s MEDIANA R$ 2.729,15

R$

360.247,80

R$
410.032,92

R$
247.797,00

R$
350.130,00

Média Valor
Total

R§

333.6ô0,36

R$
410.238,84

R$

264.093,36

R$

356.565,00

Mediana
Valor Total

Média Unitária Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 2.64r,20 R$ 2.690,82 R$ 2.64í,20 132 R$ 348.638,40

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 275180 R22.5 Liso - 18 Unidades
CotaÇão 4Cotação 4 CotaÇão 1 Cotação 2 Cotação 30bjeto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

R$ 2.500,00R$ 2.375,00 R$ 2.579,90 R$ 1.750,00R$ 2.332,01 R$ 2.561,21 R$ 2.228,66 R$ 2.498,75 MEDIANA

R$ 45.000,00R$ 42.750,00 R$ 31.500,00R$ 41.976,18 R$ 46.101,78 R$ 40.1í5,88 R$ 44.977,50 Mediana
Valor Total

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 2.405,í5 R$ 2.437,50 R$ 2.405,15 18 R$ 43.292,70

Praça Cel. Deolindo n" 191, Centro, I 43.3267.1074 A - 86,270-000 É preÍeituÍalosaoieronimodaserra.br.oov,br

R$ 1,877,25R$ 2.227,98

Pneu 275/80
R22.5 LtSO

R$ 46.438,20Média Valor
Total
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 1,000X20 Liso - 42 Unidades
CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4Objeto

R$ 2.180,57 R$ 1.553,65 R$ 2.325,00R$ 2.045,50 R$ 1.706,51 R$ 2.400,00 MEDIANAPneu '1,000/20

LISO
R$ 2.143,85

R$ 65.253,30 R$ 97.650,00R$

100.800,00

Mediana
Valor Total

R$ 91.583,94 R$ 8í.438,00Média Valor
Total

R$ 90.041,70 R$ 85.911,00 R$ 7í.673,42

Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 2.073,96 R$ 2.059,78 R$ 2.073,96 42 R$ 87.106,32

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 1.000X20 Borrachudo - 12 Unidades
Cotaçáo 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 40bieto Cotação 1

R$ 1.996,00 R$ 2.252,08 R$ í.740,00 R$ 2.612,50R$ 2.433,86 R$ í.809,28 R$ 2.593,75 MEDIANAR$ 1.998,62

R$
31.350,00

R$

23.952,00

R$

27.024,96

R$
20.880,00

R$

29.206,32

R$

21.7',!1,36

R$

31.125,00

Mediana
Valor Total

Média Valor
Total

R$

23.983,44

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Tolal Estimado R$

R$ 2.208,87 R$ 2.124,04 R$ 2,208,87 12 R$ 26.506,44

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 23.1126 - 16 Lonas - 08 Unidades
CotaÇão 3 CotaÇão 4CotaÇão 1 Cotação 2CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4

R$ 8.388,11 R$ 9.075,00R$ 7.000,00 R$ 6.809,90
Objeto

Pneu 23.1/26 -

16 Lonas
R$ 6.810,00 R$ 8.096,03 R$ 9.9Í2,50

R$ 67.í04,88 R$ 72.600,00Mediana
Valor Total

R$ 56.000,00 R$ 54.479,20R$ s4.480,00 R$ 51.419,20 R$ 64.768,24 R$ 79.300,00Média Valor
Total

Media Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adolado und Qtd Preço Tolal Estimado R$

R$ 7.811,48 R$ 7.694,05 R$ 7.81 1,48 08 R$ 62.491,84

Praça Cel, oeolindo n" 191, Centro, I 43.3267.1074 M - 86,270-000 ó prefeitula@saoieronimodaserra,br.oov.bÍ

SÃO JERÔNITUO DA SERRA . PR

R$ 1.939,00

Módia Unitária Mediana Unitária

Pneu 1.000/20

BORRACHUDO

MEDIANAR$ 6.427,40
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 1400124 - G2lL2 - í6 Lonas - 36 Unidades
Cotação 1 Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4Obieto Cotação 1 CotaÇão 2 Cotaçáo 3 CotaÇão 4

R$ 5.045,75 R$ 5.967,50R$ 5.483,75 MEDIANA R$ 3.622,20 R$ 4.520,00Pneu 1400/24

-G2tL2.16
Lonas

R$ 3.711,10 R§ 4.45í,6í R$ 4.846,82

R$
130.399,20

R$
162.720,00

R$

181.647,00

R$

214.830,00
Média Valor

Total
R$

133.599,60

R$

160.257,96

R$

174.485,52

R$

197.415,00

Mediana
Valor Total

Média Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Estimado R$

R$ 4.623,32 R$ 4.782,87 R$ 4.623,32 R$ 166.439,52

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 12.4124- R1 - 12 Lonas - 04 Unidades
Cotação 2 ColaÇão 3 CotaÇão 4Cotação 3 CotaÇão 4 Cotação 1Objeto CotaÇâo 1 Cotaç?n 2

R$ 2.209,41 R$'1.589,49 R$ 2.900,00R$ 2.032,61 R$ 2.966,66 MEDIANA R$'1.708,79Pneu 12.4124

- Rí 12 Lonas
R$ 1.772,10 R$ 2.344,94

R$ 8.837,64 R$ 6.357,96 R$ 11.600,00R$ 8.130,44 R$ 1 1.866,64 Mediana
Valor Total

R$ 6.835,16Média Valor
Total

R$ 7.088,40 R$ 9.379,76

Media Unitária Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qrd Preço Total Estimado R$

R$ 2.279,07 R$ 1.959,10 R$ 2.279,07 04 R$ 9.116,28

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu í8.4/30 - R1 - 12 Lonas - 04 Unidades
Cotação 4Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3Obieto Cotação 'l Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4

R$ 4.909,75 R$ 4.899,90 R$ 4.460,31 R$ 5.000,00R$ 4.742,38 R$ 4.971,78 R$ 4.713,45 R$ 5.810,00 MEDIANAPneu 18.4/30

- R'l 12 Lonas
R$ 20.000,00R$ 19.639,00 R$ 19,599,60 R$ 17.84í,24Média Valor

Total
R$'t8,969,52 R$ 19.887,12 R$ 18.853,80 R$ 23.240,00 Mediana

Valor Total

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und PreÇo Total Estimado R$

R$ 5.059,40 R$ 4.904,82 R$ 5.059,40 04 R$ 20.237.60

Praça Cel. Deolindo no 191, Centro, E 43.3267.1074 D< - 86.270-000 É oreÍeitura(ôsaoieronimodasena.bÍ,oov.br

[íediana Unitária

36

Qtd
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 12116.5 - 12 Lonas - 12 Unidades
Obieto Cotaçâo 1 Cotação 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4Cotação 2 CotaÇâo 3

Pneu í216.5
12 Lonas

R$ í.193,90 R$ 1.358,12 R$ 2.100,00R$ 1,267,63 R$ 1.255,50 R$ í.792,67 R$ 2,208,33 MEDIANA R$ 1,390,50

Média Valor
Total

R$ 15.211,56 R$ 15.0ô6,00 R$ 21.5í2,04 R$ 26.499,96 Mediana
Valor Total

R$ 16.686,00 R$ 14.326,80 R$ 16.297,44 R$ 25.200,00

Média Unitária Mediana Unitária PreÇo Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 1.63í,03 R$ 1.374,31 R$ 1.631,03 12 R$ 19.572,36

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu 19,5124- 12 Lonas - í2 Unidades
Cotação 2 Cotaqão 3 CotaÇão 4Objeto Cotaçâo 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 1

R$ 4.039,90 R$ 4.988,99 R$ 5.850,00Pneu 19.5/24

í2 Lonas
R$ 4.359,68 R$ 4.197,00 R$ 5.452,17 R$ 5.875,00 MEDIANA R$ 4.440,25

R$ 53.283,00 R$ 48.478,80 R$ 59.867,88 R$ 70.200,00Média Valor
Total

R$ 52.316,16 R$ 50.364,00 R$ 65.426,04 R$ 70.500,00 Mediana
Valor Total

Media U nitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qrd Preço Total Estimado R$

R$ 4.970,96 R$ 4.714,62 R$ 4.970,96 12 R$ 59.651,52

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Pneu '17.5125 - E3/L3 - 20 Lonas - 36 Unidades
Obieto CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4Cotação 1

R$ 8.725,00Pneu 17.5/25 -
E3/13 20Lonas

R$ 5.319,27 R$ 4.957,39 R$ 6.421,47 R$9,100,00 MEDIANA R$ 5.008,90 R$ 4.735,40 R$ 6.427,58

R$
314.100,00

Mêdia Valor
Total

R$

191.493,t2
R$

178.466,04
R$

231.172,92
R$

327.600,00

Mediana
Valor Total

R$

180.320,40
R$

170.474,40

R$

231.392,88

Mediana Unitâria Preço Estimado Adotado und Qrd Preço Total Estimado R$

R$ 6.449,53 R$ 5,718,24 R$ 6.449,53 36 R$232.183,08

Praçâ Cel. Deolindo n" 191, Centro, I 43.3267.í074 A - 86.270-000 6á oreíeitura@saoieronimodasêna.br.oov,br
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Câmara de Ar 1.000X20 - 20 Unidades
Objeto CotaÇão 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotaqão 4 Cotação'1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Câmara de Ar
1.000x20

R$ s8,í3 R$ í61,40 R$ 228,56 R$ í81,25 R$ 98,47 R$'158,67 R$ í94,00 R$ í87,50

Média Valor
Total

R$ 1.962,60 R$ 3.228,00 R$ 4.57í,20 R$ 3.625,00 Mediana
Valor Total

R$ 1.969,40 R$ 3.173,40 R$ 3.880,00 R$ 3.750,00

Média Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 167,33 R$ 173,08 R$ 167,33 20 R$ 3.346,60

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Câmara de Ar 17.5125 - 20 Unidades
Objeto CotaÇáo 1 Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4

Câmara de Ar
't7.5t25

R$ 395,40 R$ 450,51 R$ 659,96 R$ 442,50 MEDIANA R$ 395,83 R$ 438,98 R$ 412,93 R$ 472,50

Média Valor
Total

R$ 7.908,00 R$ 9.010,20 R$ í3.199,20 R$ 8.850,00 Mediana
Valor Total

R$ 7.9'16,60 R$ 8.779,60 R$ 8.258,60 R$ 9.450,00

Média Unitária l\'lediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 487,09 R$ 425,95 R$ 487,09 20 R$ 9.741,80

P os obtidos através de média aritmética e Mediana - Câmara de Ar 1.400124 - 20 Unidades
Obieto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4 Cotação 1 Cotação 2 CotaÇão 3 Cotação 4

Câmara de Ar
1.400t24

R$ 289,14 R$ 303,71 R$ 336,40 R$ 395,00 MEDIANA R$ 315,69 R$ 303,97 R$ 307,4'l R$ 442,50

Média Valor
Total

R$ 5.782,80 R$ 6.074,20 R$ 6.728,00 R$ 7.900,00 R$ 6.313,80 R$ 6.079,40 R$ 6.148,20 R$ 8.850,00

Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Estimado R$
R$ 331,06 R$ 31í,55 R$ 331,06 20 R$ 6.621,20

Praça Cel. oeolindo n0 191, CentÍo, I 43.3267.1074 E] - 86.270-000 ó prefeitura@saoieronimodaserra.br.oov.br

MEDIANA

Mediana
Valor Total

Media Unitária
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Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Protetor de Câmara de Ar í.000X20 - 20 Unidades
Obieto Cotação 4CotaÇão 'l Cotação 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação 1 Cotação 2 CotaÇão 3

Protetor de
Câmara de Ar

1.000x20

R$ 64,39 R$ 66,50 R$ 52,84 R$ 76,25 R$ 84,50R$ 65,68 R$ 88,42 R$ 81,00 MEDIANA

Média Valor
Total

R$ 1.287,80 R$ 1.3't3,60 R$ 1.768,40 R$ 1.620,00 Mediana
Valor Total

R$ 1.330,00 R$ 1.056,80 R$ 1.525,00 R$ 1.690,00

Média Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd Preço Total Estimado R$

R$ 74,87 R$ 7í,37 R$ 74,87 20 R$ 1.497,40

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Protetor de Câmara de Ar 17.5125 - 20 Unidades
0bieto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4

R$ 230,00Proletor de
Câmara de Ar

17.5t25

R$ 221,8í R$ 246,82 R§ 383,88 R$ 240,00 MEDIANA R$ 216,93 R$ 250,46 R$ 358,56

Média Valor
Total

R$ 4.436,20 R$ 4.936,40 R$ 4.800,00 Mediana
Valor Total

R$ 4.338,60 R$ 5.009,20 R$ 7.'t71,20 R$ 4.600,00

Mêdia Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qtd PreÇo Total Estimado R$

R§273,12 R$ 240,23 R$ 273,12 20 R$ 5.462,40

Pre os obtidos através de média aritmética e Mediana - Protetor de Câmara de Ar 1.400124 - 20 Unidades
CotaÇão 3 Cotação 4Objeto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 1 Cotação 2

Proletor de
Càmara de AÍ

1.100124

R$ 132,87 R$'126,91 MEDIANA R$ 134,57 R$'131,54 R$ 226,30 R$ 162,50R$ 197,56 R$ 156,25

Média Valor
Total

R$ 2.657,40 R$ 2.538,20 R$ 3,951,20 R$ 3.125,00 Mediana
Valor Total

R$ 2.69í,40 R$ 2.630,80 R$ 4.526,00 R$ 3.250,00

Media Unitária Mediana Unitária Preço Estimado Adotado und Qrd PreÇo Total Estimado R$

R$ 153,39 R$ 148,53 R$ 153,39 20 R$ 3.067,80

Praç€ Cel. oeolindo n" 191, CênÍo, I 43,32ô7.1074 B - 86.270-000 ó orefeitura@saoieronimodaserra.bÍ.qov.br

lVediana Unitária

R$ 7.677,60
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O Município de São Jerônimo da Serra, PR. Adota nesta Cotaçáo a Média de valores para base de va lor para elaboração do

Edital

Em análise do p resente estudo, foram realizadas consultas entre os dias 2810312023 a 1010412023, utilizamos cotaçÕes do Banco

de Preços (http://www.bancodeprecos.com.br) Relatório gerado no dia 2810312023 16:19:40 (lP: 45.'191.161.225) e Relatório
gerado no dia 3110312023 07:32:51 (lP: 45.191.161.225); Consulta direta na internet no endereço

https://www.qooq .com/search?q entre os dias 2910312023 08:42 e 3110312023 09:48; Consulta direta no site de outras

Prefeituras no dia 31t03t2023 e solictação direta de orçamento com Fornecedores locais e regiona
TEREZA PNEUS LTDA, CNPJ 01.179,9i410001.24, MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA,
BARATÃo PNEUS LTDA, CNPJ 25.115.613/000.I-03 e AS3 AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ 09.151.
atuantes na área do objeto e localizadas na Região, e outras fontes, conforme INSTRUçÃO NORMAT
7 DE JULHO DÉ2021.

is, tais como as empresas
cNPJ 36.097.231l0001 -02,
'17910001-521 , todas estas
IVA SEGES /ME NO 65, DE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.639.233,92 (Um milhão seiscentos e trinta e nove mil duzentos e

trinta e três reais e noventa e dois centavos)

São Jerônimo da Serra, 10 de abril de 2023

Jorge Augusto Munhoz Gabíel
Diretor do Departamento de Compras

CPF: 044.889.639-78

I Pesquisa anexa.
Praça Cel. Deolindo n' 191, Centro, E 43.3267.1074 A - 86.270400 ó Drefeilura@saoieÍonimodaseria bÍ.oov.br
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coTAÇAo DE PREÇOS DTRETA COM FORNECEDORES LOCATS E REGtONAtS

PNEUS, cÂmaRas DE AR E PRoTEToRES
corAÇÃo 1: TEREZA eNEUS LToA - cNpJ 01.179.914 tooo,t-24.

corAÇÃo 2: MtLANo couÉRcto os prueuuÁrrcos LTDA. cNpJ 36.097.23í10001-02

corAçÃo 3: BARATÃo eNEUS LTDA, cNpJ 25.i,ts.613/000í-03

corAÇÃo 4: AS3 AUToMoIVA LToA - ME, cNpJ 09.15.r.i 29/0001-52

ESTTMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDTMENTO L|C|TATOR|O

0bieto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 Media Mediana Qtde TT Média TT Mediana
Pneu 175/70 R13 R$ 365,00 R$ 450,00 R$ 0,00 R$ 420,00 R$ 411 ,66 R$ 420,00 48 R$

'19.759,68,00
R$

20.160,00
Pneu 165/70 R14 R$ 495,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 398,00 R$ 457,66 R$ 480,00 24 R$

í0.983,84
R$

1í.520,00
Pneu 175/65 R14 R$ 498,00 R$ 465,00 R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 47í,00 R$ 465,00 24 R$

í 1.304,00
R$

1í.í 60,00
Pneu 175/70 R14 R$ 510,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 490,00 R$ 493,33 R$ 480,00 16 R$

7.893,28
R$

7.680,00
Pneu 185/70 R14 R$ 535,00 R$ 490,00 R$ 0,00 R$ 495,00 R$ 506,66 R$ 495,00 60 R$

30.399,60

R$

29.700,00
Pneu 185/65 Rí4 R$ 520,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 488,00 R$ 496,00 R$ 488,00 24 R$

11.904,00
R$

11.712,00
Pneu 195/65 Rí5 R$ 565,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 520,00 R$ 521,66 R$ 520,00 36 R$

18.779,76
R$

18.720,00
Pneu 205/60 R15 R$ 625,00 R$ 559,00 R$ 0,00 R$ 610,00 R$ 598,00 R$ 610,00 08 R$

4.784,00
R$

4,880,00
Pneu 185/60 R15 R$ 550,00 R$ 460,00 R$ 0,00 R$ 520,00 R$ 510,00 R$ 520,00 12 R$

6.120,00
R$

6.240,00
Pneu 205/60 R16 R$ 685,00 R$ 698,00 R$ 0,00 R$ 690,00 R$ 69í,00 R$ 690,00 12 R$ 8.292,00 R$ 8.280,00
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Pneu 2í5165 R16 R$ 650,00 R$ 699,00 R$ 0,00 R$ 730,00 R$ 693,00 R$ 699,00 108 R$
74.844,00

R$

75.492,00
Pneu 225165 R16 R$

1.095,00
R$

1.000,00
R$ 0,00 R$ 690,00 R$ 928,33 R$

1.000,00
84 R$

77.979,72

R$

84.000,00
R$

'1.125,00
R$

1,000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$

1.062,50

R$

í,062,50
24 R$

25.500,00
R$

25.500,00
Pneu 195/75 R16 R$ 795,00 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 570,00 R$ 721,66 R$ 795,00 18 R$

12.989,88
R$

14.310,00
Pneu 215/75 R16 R$

1.í 00,00

R$

1,000,00

R$ 0,00 R$ 780,00 R$ 960,00 R$

1.000,00

12 R$

52011 ,00

R$

12.000,00
Pneu215175
R17.5 Misto

R$

1.650,00
R$

í.700,00
R$

1.500,00
R$ 940,00 R$

1.447,s0
R$

1.575,00

12 R$

í7.370,00
R$

18.900,00
R$

1.725,00
R$

1.800,00
R$

1.000,00
R$

1.000,00
R$

1 ,381,25

R$

1.362,50
24 R$

33.150,00
R$

32.700,00
Pneu 215/75

R17.5 Liso
R$

1.150,00
R$

1.500,00
R$ 900,00 R$ 900,00 R$

't.112,50
R$

1.025,00

36 R$

40.050,00
R$

36.000,00
Pneu 2351/5

Rí7.5 Misto
R$

1.725,00
R$

1.600,00
R$

2.000,00
R$

1.030,00
R$

1.588,75

R$

1.662,50
06 R$

9.532,50
R$

9.975,00
Pneu 235/75

R17.5 Borrachud
R$

1.890,00
R$

1.700,00
R$

'1.400,00
R$

1.100,00
R$

1.522,50
R$

1.550,00
12 R$

18.270,00
R$

18.600,00
Pneu 275180

R22.5 Misto
R$

3.150,00
R$

3.150,00
R$

2.500,00
R$

2.180,00
R$

2.745,00
R$

2.825,00

42 R$

115.290,00

R$

118.650,00
Pneu 275180

R22.5 Bonachud
R$

3.085,00

R$

3.300,00
R$

2.200,00
R$

2.220,00
R$

2.701,25

R$

2.652,50

132 R$

356.565,00
R$

350.130,00
Pneu 275180

R22.5 Liso
R$

2.995,00
R$

2.900,00
R$

2.100,00
R$

2.000,00
R$

2.498,75
R$

2.500,00
18 R$

44.977,50
R$

45.000,00
Pneu 1.000x20

Liso
R$

2.450,00
R$

2.900,00
R$

2.200;00
R$

2.050,00
R$

2.400,00
R$

2.325,00

42 R$

100.800,00
R$

97.650,00
Pneu 1.000x20

Borrachudo
R$

2.725,00
R$

3.000,00
R$

2.500,00
R$

2.150,00
R$

2.593,75
R$

2.612,50

12 R§

31.'t25,00
R$

31.350,00
Pneu 23,1/26 (16 R$ R$ R$ R$ R$ R$ 08 R$ R$
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Lonas) 12,500,00 9.000,00 9.000,00 9.150,00 9.912,50 9.075,00 79.300,00 72.600,00
Pneu 1.400x24-
GZL2 . 16 Lonas

R$

5,985,00
R$

6.000,00
R$

4.000,00
R$

5.950,00

R$

5,483,75
R$

5.967,50

36 R$

197.4't5,00
R$

2't4.830,00
Pneu 12.4x24R'l

12 Lonas
R$

3,500,00

R$

2.500,00

R$ 0,00 R$

2.900,00
R$

2,966,66

R$

2.900,00

04 R$

1 1.866,64

R$

1 1.600,00
Pneu 18.4x30 R1

12 Lonas
R$

7.800,00
R$

5.000,00
R$

4.630,00

R$

5.810,00
R$

5.000,00

04 R$

23.240,00
R$

20.000,00
Pneu 12x16.5 (12

Lonas)
R$

2,025,00
R$

2.500,00
R$ 0,00 R$

2.100,00
R$

2.208,33
R$

2.100,00

12 R$

26.499,96

R$

25.200,00
Pneu 19.5x24 (12

Lonas)
R$

6.200,00
R$

5.500,00
R$

5.500,00
R$

6.300,00

R$

5.875,00
R$

5.850,00

12 R$

70.500,00
R$

70.200,00
Pneu 17.5x25

E3L3 20 Lonas
R$

8.950,00
R$

12.000,00
R$

8.500,00

R$

6.950,00

R$

9.100,00
R$

8.725,00

36 R$

327.600,00
R$

314.100,00
Câmara de Ar

1.000x20
R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 180,00 R$ 181,25 R$ 187,50 20 R$ 3,625,00 R$ 3.750,00

R$ 300,00 R$ 450,00 R$ 495,00 R$ 442,50 R$ 472,50 20 R$ 8,850,00 R$ 9.450,00

R$ 200,00 R$ 400,00 R$ 485,00 R$ 395,00 R$ 442,50 20 R$ 7,900,00 R$ 8.850,00

Protetor Câmara
de Ar 1.000x20

R$ 65,00 R$ 90,00 R$ 80,00 R$ 89,00 R$ 81,00 R$ 84,50 20 R$ 1.620,00 R$ 1.690,00

Protetor Câmara
de Ar 17.5x25

R$ 225,00 R$ 150,00 R$ 350,00 R$ 235,00 R$ 240,00 R$ 230,00 20 R$ 4.800,00 R$ 4.600,00

Protetor Câmara
de Ar 1.400x24

R$ 185,00 R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 156,2s R$ 162,50 20 R$ 3.125,00

São Jerônimo da Serra, '10 de abril de 2023

Jorge Augusto Munhoz Gabriel

Diretor do Departamento de Compras
CPF: 044.889.639-78
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R$ 0,00

R$ 195,00

Câmara de Ar
17.5x25

R$ 525,00

Câmara de Ar
1.400x24

R$ 495,00

R$ í40,00 R$ 3.250,00
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COTAÇ o DE pREços EM srrEs oFrcrArs DE ourRos oRcÃos puBLtcos

PNEUS, cÂuaRas DE AR E pRorEToREs

COTAçÃO 1: Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim - pA.

COTAçÃO 2: Município de Miraguai-RS. Pregão Presêncial no 08/2023

COTAçÃO 3: Prefeitura Municipal de Guaranésia-Mc. P.egão no 012t2023

COTIçÃO +: PreÍeitu ra Municipal de Ag uan il-MG. Processo Licitatório n" 084t2022 - Pregão Presenci al no 03712022

COTAçÃO 5: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis-MT. Ata de Registro de Preços no 183t2022, Pregão Eletrônico no 23t2022

COTAçÃO 6: Município de Agudos-SP. Pregão P.esencial no 017 t2023, Processo no 025t2023, Edital no 029/2023.

COTAçÃO 7: Consórcio lntermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí RS - Comaja. Pregão Eletrônico no 12t2022.

COfeçÃO 8: Município de Buriticupu-MA. Pregão Eletrônico no 00412023, Processo Licítatório no 2812001t2022.

COTAÇÃO 9: Prefeitura Municipal de lndaiatuba-SP. Pregão Presencial no OO2I2O23 - Edital no 8/2023.
COTAçAO 10: Município dê Lagoinha-SP. PÍegão Eletrônico no 01112023, Processo Administrativo n" 019/2023.

ESTIMATIVA DE PREçO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

São Jerônimo da SêrÂ,27 de marco de 2023

Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4 Cotação 5 CotaÇão 6 Cotação 7 CotaÇão B Cotaqão 9 CotaÇão 10

Pneu '175170 R13 R$ 0,00 R$ 305,00 R$ 510,74 R$ 299,00 R$ 0,00 R$ 289,00 R$ 299,99 R$ 300,35 R$ 380,44 R$ 263,00
Media lVediana Qtd IMédia l\iled ian a

R$ 330,92 R$ 300,12 48 Valor Total R$ 15.884,16 R$ 14.405,76

0bieto Cotação 1 Cotaçâo 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação 5 Cotação 6 Cotação 7 Cotação B Cotação 9 Cotação'10
Pneu 165/70 R14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média Mediana Qtd lVedia Mediana
R$ 0,00 R$ 0,00 24 Valor Total R$ 0,00 R$ 0,00

(
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Objeto CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇão 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇão 8 CotaÇão 9 CotaÇão 10

Pneu 175/65 R14 R$ 558,53 R$ 345,00 R$ 609,00 R$ 310,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 299,99 R$ 349,20 R$ 422,35 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Média Mediana

R$ 413,43 R$ 349,20 24 Valor Total R$ 9.922,32 R$ 8.380,80

Objeto CotaÇáo 1 CotaÇâo 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇáo 5 CotaÇáo 6 CotaÇão 7 Cotação B CotaÇão 9 CotaÇão'10

Pneu 175/70 R14 R$ 641,97 R$ 370,00 R$ 520,84 R$ 305,00 Rg 0,00 R$ 0,00 R$ 344,99 R$ 348,70 R$ 691,74 R$ 313,00

Média Mediana Qtd Media Mediana

R$ 442,03 R$ 359,35 16 Valor Total R$ 7.072,48 R$ 5.749,60

0bjeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4 CotaÇão 5 Cotação ô CotaÇão 7 CotaÇão 8 Cotação 9 CotaÇão 10

Pneu 185/70 R14 R$ 0,00 R$ 380,00 R$ 556,66 R$ 349,00 R$ 350,00 R$ 364,00 R$ 349,99 R$ 0,00 R$ 603,93 R$ 379,00

Média [/edian a Qtd lúédia Mediana

R$ 4í7,82 R$ 371,50 60 Valor Total R$ 25.069,20 R$ 22,290,00

Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 Cotação 7 Cotação B Cotação 9 Cotação'10

Pneu 185/65 R14 R$ 0,00 R$ 390,00 R$ 0,00 R$ 330,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 349,99 R$ 0,00 R$ 576,30 R$ 0,00

l\,4ed ia Mediana Qtd lVédia Mediana

R$ 41 1,57 R$ 369,99 24 R$ 9.877,68 R$ 8.879,76

Objeto CotaÇão 1 Cotação 2 CotaÇão 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 Cotaçáo 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 195i65 R15 R$ 0,00 R$ 360,00 R$ 583,97 Rg 0,00 R$ 360,00 R$ 277,00 R$ 309,99 R$ 0,00 R$ 646,85 R$ 263,00

tt4ed ia Mediana Qtd l'/édia [tIed iana

R$ 400,11 R$ 360,00 36 R$'14,403,96 R$ 12.960,00

Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 Cotaçáo 5 CotaÇão ô CotaÇão 7 Cotação B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 205/ô0 R15 R$ 0,00 R$ 525,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 360,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Media Mediana

R$ 442,50 R$ 442,50 08 Valor Total R$ 3.540,00 R$ 3.540,00

Praç€ Cel, Deolindo no 191, Centro, I 43,3267.1074 B - 86,270-000 É orefeilura@sâoieronimodaserra br'oov br
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Objeto CotaÇâo 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 Cotação 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 185/60 R15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 310,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,89 R$ 0,00 R$ 619,23 R$ 0,00

Média Mediana Qtd It/édia Mediana

R$ 413,04 R$ 310,00 12 Valor Total R$ 4.956,48 R$ 3.720,00

Obieto Cotação'l CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 Cotação 8 CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 205/60 R16 R$ 848,54 R$ 0,00 R$ 888,66 R$ 0,00 R$ 410,00 R$ 0,00 R$ 399,99 R$ 0,00 R$ 843,52 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Média Mediana

R$ 678,14 R$ 843,52 12 Valor Total R$ 8.137,68 R$10.122,24

Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇâo 7 Cotação B CotaÇão I CotaÇáo 10

Pneu 215/65 R16 R$ 0,00 R$ 595,00 R$ 868,44 R$ 489,00 R$ 476,00 R$ 464,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 1.058,95 R$ 0,00

Mêdia Mediana Qtd Média [/ediana

R$ 633,05 R$ 489,00 108 Valor Total R$ 68.369,40 R$ 52.812,00

Objeto Cotaçã0 1 iCotaÇao2 CotaÇão 3 Cotação 4 Cotação 5 Cotação 6 Cotação 7 Cotação 8 CotaÇão I CotaÇão 10

Pneu 225165 R16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 466,00 R$ 554,99 R$ 0,00 R$ 1.294,44 R$ 0,00

Média lVediana Qtd lVédia Mediana

R$ 711,81 R$ 554,90 84 Valor Total R$ 64.832,04 R$ 46.611,60

Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotaçáo 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 Cotaçâo B Cotação 9 CotaÇão 10

Pneu 235/65 R16 R$0 00 R$ 0,00 R$0 00 R$0 00

lVédia lV ed ian a Qrd

R$ 0,00 R$0 00 R$ 0,00 R$0 00 R$ 0,00 R$ 0,00

lVédia Mediana

R$ 0,00 R$ 0;00 24 Valor Total R$ 0,00 R$ 0,00

Obieto CotaÇão 1 Colaçáo2 CotaÇão 3 Cotação 4 Cotaçâo 5 CotaÇão 6 Cotação 7 Cotação 8 CotaÇão I Cotação'Í0

Pneu 195/75 R16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.058,25 R$ 0,00 R$ 480,00 R$ 0,00 R$ 479,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média l\,1ed iana Qrd Média Mediana

R$ 672,72 R$ 480,00 18 Valor Total R$ 12.108,96 R$ 8.640,00

Praç€ Cel, Deolindo no 191, Cenlro, I 43.3267.'1074 A - 86,270{00 ó orefeitura@saoieronimodaserÍa br'0ov.br
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Objeto CotaÇão 'l CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 Cotação 7 Cotação B CotaÇáo 9 Cotação 10

Pneu 215/75 R16 R$

1.074,58
Rg 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 569,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 413,00

lVédia Mediana Qtd lVédia Mediana

R$ 685,85 R$ 569,99 12 Valor Total R$ 8.230,20 R$ 6.839,88

Objeto CotaÇão 1 CotaÇâo 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 Cotação 7 Cotação B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 215/75
R17,5 MISTO

R$

1.611,14

R$

í.420,00
R$

í.508,90
R$ 620,00 R$ 685,00 R$ 0,00 R$ o,()0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Media Mediana Qtd lVedia Mediana

R$ 1.169,00 R$ 1.420,00 12 Valor Total R§ 14.028,00 R$ 17.040,00

Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 Cotação 6 Cotaqão 7 CotaÇão 8 CotaÇão I Cotação 10

Pneu 2í5175
Rl7.5 BORRACH

R$

2.266,04

R$

1.040,00

R$

1.508,90

R$ 620,00 R$ 749,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 689,29 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Média Mediana

R$ 1.145,53 R$ 894,s0 24 Valor Total R$27.492,72 R$ 2í.468,00

Obieto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇâo B Cotação I CotaÇão 10

Pneu 215/75

Rt7.5 L|SO
R$

1.375,68
R$

1.020,00
R$

1.508,90

R$ 628,99 R$ 0,00 R$ 689,29

otd
36

lVédia

RS 30.179,16

Obieto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4 Cotação 5 Cotação 6 CotaÇáo 7 CotaÇão 8 Cotação 9 Cotação 10

Pneu 235/75

R17,5 MISTO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Media

R$ 0,00 R$ 0,00 Valor Total R$ 0,00 R§ 0,00

Praça Cel. Deolindo no 191, Centro, I 43.3267.1074 A - 86,270-000 É orefeituÍa@saoieronimodaserra.br,qov.bÍ
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R$ 620,00 R$ 685,00 R$ s12,00 R$ 505,00

Mediana

06



Obieto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotaçáo 3 CotaÇão 4 Cotação 5 CotaÇão 6 Cotação 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação'10

Pneu 2351/5
R,I7.5 BORRACH

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Rg 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Media Qtd Media lVediana

R$ 0,00 R$ 0,00 12 Valor Total R$ 0,00 R$ 0,00

Gestào 2021124

Pneu 275/80
R22.5 LtSO

R$

2.486,46
R$ 0,00 R$

1.7s0,00

PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERÔNIMO DA SERRA - PR

f/édia

RS 40.115,88

lil ecJian a

RS 31.500 00
[,1ed ir

i,.: ::.'.. | '

l\ik:rlian a

RS 1,750 00 Valor Tctal
Qrd

0bieto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇâo 7 CotaÇão B CotaÇão I Cotação 10

Pneu 275180

R22.5 MrSTO

R$

2.546,36

R$

2.120,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.670,00

R$ 0,00 R$

1.551,17

R$
2.664,78

R$ 0,00 R$ 0,00

Médía Mediana Qtd Media Mediana

R$ 2.110,46 R$ 2.120,00 42 Valor Total R$ 88,639,32 R$ 89.040,00

Obieto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 Cotação 6 Cotação 7 ColaÇão 8 CotaÇão I CotaÇão 10

Pneu 275/80
R22.5 BORRACH

R$

3.179,06

R$

2.250,00

R$

3.605,33

R$

1.750,00

R$

1.750,00

R$ 0,00 R$

1.890,00

R$

1.864,50

R$ 0,00 R$ 1.535,00

lV ed iana Qtd Média Mediana

R$ 2.227,98 R$ 1.877,25 132 Valor Total R$ 264.093,36 R$ 247,797,00

Cotação 10CotaÇão 6 Cotação 7 Cotação 8 Cotação ICotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação 5Objeto Cotação 1

R$ 1,450,00R$

1.699,97

R$ 0,00R$

3.941,33

R$ 0,00 R$

1.492,00

Obieto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotaçâo 4 Cotação 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu í000x20
Ltso

R$ 0,00 R$

1.580,00

R$
2.53't,93

R$

1,330,00

R$

1.750,00

R$

1.527,30

R$

1.519,83

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Media Mediana Qrd Mediana

R$ í.706,51 R$ 1.553,65 42 Valor Total R$ 71.673,42 R$ 65.253,30

Praç€ Cel. Deolindo n" 191, Centro, I 43.3267.1074 B - 86,270-000 É oreíeitura@saoieronimodaserra.bÍ.oov.br
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ôt irl^
I ,. ,r ', r.-1x24 l,l l

1? I ^n'1

0nlreio 1

r..j
,1.n 53,68

Cotacão 3

R§ 0,00

Colação 5

R§ 0,00

Cotaç ã06
R§

1.439,00

àa7CotaçCot':ção 4
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R$ 181.647,00

Cot ãoB !ole ã09 Cota ão 10

R§

1.579.99

R§ O,OO RS 0,00 R$ 1.354,00R§

1.509.00
a \.À

, 
^ 

, ,|;.:

0bieto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotaçáo 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 Cotaçáo 8 Cotação 9 Cotaçáo 10

Pneu 1000x20
BORRACHUDO

R$,oo R$

1.820,00

R$
2.576,44

R$
1.330,00

R$
't,740,00

R$ 0,00 R$

1.580,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Mediana

R$ 1.809,28 R$ 1,740,00 12 Valor Total R$ 21.711,36 R$ 20,880,00

Objeto Cotação 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 Cotação 5 CotaÇâo 6 CotaÇão 7 Cotação 8 CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 23,1x26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

9.000,00

R$ 0,00 R$

6,900,00

R$ 0,00 R$ 8.388,í 1 R$ 0,00

Media Mediana Qtd Média Mediana

R$ 8,096,03 R§ 8,388,í 1 Valor Total R$ 64.768,24 R$ 67.104,88

0bjeto Cotaçáo 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 Cotação 4

R$

2.650,00

Cotaçáo 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 Cotação B CotaÇão 9 CotaÇão 10

Pneu 1400x20
G2lL2 í 6 Lonas

R$

7.325,70

R$

4.080,00

R$

5.045,75

R$

3.700,00

R$

5.999,00

R$

6.900,00

R$ 0,00 R$ 5.720,95 R$ 2.200,00

Media Mediana Qtd Media Mediana

R$ 4.846,82 R$ 5.045,75 36 Valor Total R$ 174.485,52

Obieto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 CotaÇão 4 Cotação 5 Cotação 6 Cotação 7 CotaÇáo B Cotaçáo I CotaÇão 10

Pneu 18.4x30 Rl
'12 Lonas

R$

8.441,23

R$

4.680,00

R$

6.558,66

R$

3.890,00

R$

4.680,00

R$

3.383,99

R$

3.410,00

R$
4.580,50

R$ 4.340,'r2 R$ 3.170,00

Média Mediana Qtd Média Medlana

R$ 4,713,4s R$ 4.460,31 04 R$ 18.853,80 R$ í7.841,24

Praça Cel. Deolindo no 191, Centro, I 43.3267.1074 B - 86,270-000 ó oÍeÍeitura@saoieronimodaserrâ.bÍ.oov,br
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Média
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Valor Total R$ 231.172,92 R$ 231. 88
R$ 6,427 58

I " ,)

Objeto CotaÇáo 1 CotaÇão 2 Cotação 3 Cotação 4 CotaÇáo 5 CotaÇão 6 Cotação 7 CotaÇáo 8 Cotação 9 CotaÇão 10

Pneu 1216.5 12

Lonas
R$

3.496,81

R$ 0,00 R$
2.483,00

R$

1,100,00

R$

1.350,00

R$ 0,00 R$ 959,99 R$ 0,00 R$ 1.366,24 R$ 0,00

Media Mediana Qtd Média Mediana

R$ 1.792,67 R$ 1.358,12 12 Valor Total R$ 21.512,04 R$ 16,297,44

Obieto CotaÇão 1 Cotação 2 Cotação 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação 10

Pneu 19.5x24 12

Lonas

R$

10.763,35

R$

4.000,00

R$

6.442,54

R$

3.440,00

Rg 0,00 R$

2.929,00

R$

3.249,27

R$ 0,00 R$ 6.815,27 R$ 5.977,99

Média Mediana Qtd It/édia

R$ 5.452,17 R$ 4.988,99 '12 Valor Total R$ 65.426,04 R$ 59.867,88

Objeto CotaÇão 1 CotaÇão 2 Cotação 3

R$ 0,00 R$

3.797,00

CotaÇão 6 CotaÇão 7 Cotação 8 Cotação 9

R$ 6.329,39

CotaÇão 10

Pneu 17.5x25

E3L3 20 Lonas
R$

10.708,04

R$

6.100,00

R$

6.525,77

R$

3.157,00

R$

7.999,99

R$ 0,00 R$ 6.754,60

Mediana Qrd

36R$ 6.421 47

lVedia Mediana
?q?

l, -)"'
Medra MediaMediana Qtd Mediana

R§ 3.880,00R$ 4.571Valor TotalR$1 00R$ 228 56

Objeto U 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão ô CotaÇão 7 CotaÇão B CotaÇão 9 CotaÇão'10

Câmara de Ar
'17.5x25

R$
í.098,98

R$ 0,00 R$ 784,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R§ 295,00 R$ 461,27 R$ 0,00

Mediana Qtd Média Mediana

R$ 659,96 R$ 412,93 20 R$ 13.199,20 R$ 8.258,60

praça cel. Dêolindo n" 191, centro, E 43.3267.1074 A - 86.270-000 ó orefeilura@saoieronimodaserra,br'oov br
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Cotação 4 Cotação 5

I

20

R$ 0,00

Média
Valor Total
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0bjeto Cota áo1

Protctor de

Câmara de Ar
17.5x25

R§ 653,10

lVedia

RS 38? ''l

(-,^.rnar,: 
': ,1r

1.40§x24

Média

Cota Cota ào4â03
RS 0,00

ps 358,56 1^ Valor Total

Qrd

Jorge Augusto Munhoz Gabriel

Dketo't#:t1i:ü'Jà:3.?u'0""

Praga Cel. Deolindo no 191, centro, E 43.3267.1074 E - 86.270400 ft pÍeíeiturâ(ÔsaoieÍonimodasêÍra.br,oov.br

Co 7

RS 7.677.60 R $7.171,20

0bjeto Cotaçáo 1 CotaÇáo 2 Cotaqão 3 Cotação 4 CotaÇáo 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇão B CotaÇão 9 Cotação 10

Câmara de Ar
1.400x24

R$ 625,00 Rg 0,00 R$ 485,00 R$ 270,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 210,00 R$ 83,60 R$ 344,83 R$ 0,00

Média Mediana Qrd Media

R$ 336,40 R$ 307,41 20 Valor Total R$ 6.728,00 R§ ô.148,20

Obieto CotaÇâo 1 CotaÇão 2 CotaÇão 3 CotaÇão 4 CotaÇão 5 CotaÇão 6 CotaÇão 7 CotaÇáo B Cotação 9 CotaÇão 10

Protetor de

Câmara de Ar
1.000x20

R$ 166,19 R$ 0,00 R$ í03,50 R$ 49,00 R$ 0,00 Rg 0,00 R$ 35,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Média Mediana Qtd Média Mediana

R$ 88,42 R$ 76,25 20 Valor Total R$ 1.768,40 R$ 1.525,00

Cotação 10Cotação B Cotação ICotação 6Cotação 5CotaÇão 2

R$ 0,00 R$ 0,00R$ 140,00Rg 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R§ 358,56 R$ 0,00

MedianaMédiaQtdMediana

MedianalVédia

R$ 4.526,00R$ 3.951,20Valor Total20R$ 226,30R$ 197,56

Mediana

i

L

Mediana
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ANEXO II

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDoS rÉcNtcos pRELtMtNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO /
soucrnçÃo DE DEMANDA N.oo1/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂUNRNS DE AR E PROTETORES

INTERESSADOS:

SEcRETARTA MUNlctpAL oe aoutrursrnnçÃo
RespottsÁvel: EDUARDo LopES

SEcRETARIA iruNtctpAL DE AGRtcuLTURa, noúsrRta E coMERcto
Respor.rsÁvEr-: LouRtvAL steuEtRA DA MATA

SEcRETARtA MUNtctpAL oe asstsrÊuctA soctAL
RESPOITISÁVCT: LILLIAN GABRIELLA RODRIGUES TEIXEIRA DE AVELAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

nespoxsÁvet: ANDERSoN FRANctsco pRoENçA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO ATITBIENTE E IURISMO

RespoNsÁvel: RAFAEL RoDRIGo DE pAULA BATtsrA
SEGRETAR|A MUNIC|PAL DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS

RCSPOI,ISÁV=L: NATALIA CRISTINA SUTIL

SEcRETARTA MUNtctpAL oe saúoe
RESPONSÁVEL: CAMILA DA SILVA PEREIRA

SECRETARTA MUNtctpAL DE TRANSeoRTES E sERVtÇos RooovtÁRtos
RepoxsÁveL: clRo FRANctsco Btspo

Em atendimento à legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade
da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto
Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração, nos termos do
art. 18, §ío, daLei14.13312021.

í. DO RELATORIO

í.í Equipe Técnica
Até a presente data não temos Comissão de Planejamento estabelecida e/ou
regulamentada, ficando assim como Responsável peio acompanhamento deste
procedimento o Sr. Luan Ce.êijo Betim, Diretor de Planejamento.

í.2 Regime Regente
A presente contrataÇão será regÍda pelo regime da Lei 14.133t2í e legislações
correlatas.

Praça Cel. Deolindo no 191, Cenko, I 43.3267.1074 E - 86.270-000 ó oreÍeilura6sâoierôn imodaserra.br.oov.br

PREFEITURÁ MUNICIPÁL



sÃo JERôururo DA sERRA - PR
Cestáo 2021124

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Além da Lei Federal no 14.133, de 2021. Este instrumento se submete aos Decreto
Municipal no 056/2023 e Decreto Munlcipal no OOO|2O24.

1.4 Licitâção Anterior
Processo Administrativo: 7712022 - Licitaçáo: 2612022
251 0412022 - Homologaçáo. 1610512022.

Data do Processo:

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não se Aplica

1.6 Frotâ a Ser Atendida (se for o caso):
Veículos da Secretaria Municipal de Administração com as seguintes Placas:
BEZ-2J36, AQR-8622, ASI-5132, AUN-9445, AQB-í 376 e SEA-2J61 .

Veículos da Secretaria Municipal de Agricultura, lndústria e Comércio com as
seguintes Placas:
DYS-9E93, RTC-9G89, ANM-6F19 ê SEG-2C19.
Veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social com as seguintes Placas:
BDH-6C27, BBE-4850, BAK-'|480, BDP-5114, BEF-7888, AWN-0761 e BBC-9416.
Veículos da Secretaria Municipal de Educação com as seguintês Placas:
RHD-5167. BAJ-7630, ARP-07í8, SEE-5C50, SDS-7|57, AXQ-2883, RHX-9855, SDR-
5C55, SDU-1F57 e RHA-0854.
Veículos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo com as seguintes
Placas:
BEH.7E64, RHU-5479 e RHT.2G98.
Veículos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos com as seguintes
Placas:
FDF-2949.
Veículos da Secretaria Municipal de Saúde com as seguinles Placas:
BDM-7F43, BCL-6545, BCL-6714, BDE$C67, BEY-2H19, BEW-9825, BES-3G49,
BEX-9J32, BAL-2868, FZA-6A27, SDR-5C48, BCG-8191, AyQ-4469, BAR-7837,
RHT.3CO1, RHT-1F90, BCG-7905, RHT-1F92, BEZ-2J33, RHO4D46, BDR.9I12, AVI.
3657, SDR-5C53, SDR-0J13 e SEF-6C46.
Veículos da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rodoviários com as
seguintes Placas e Chassi:
A2T.5306, RHS-7I34, RHS-5G97, SDT-4D93, RBF-2D15, Ary-8710, AFK-6198, RBF-
2D18, CATCS533TBZEO2237, XUGo1803TNP801788, XUGo1803TMp800571,
cAT0120KHJAP04844, XUG08700HMPA0'1157, D229-4 81N493758 e
xuc08700Eh/PAo1 158.

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estruturã
Após a Solicitação da Demanda - SD, o Departamento de Licitação verificou a
necessldade de consolidação da demanda para outras unidades da estrutura e junta
as SDs respectivas em anexo.

2. DA JUST|FTCAT|VA/NECESSTDADE DA CONTRATAçAO
A presente aquisição se justifica devido a necessidade da realizaçáo de trocas
constantes de pneus nos veículos pertencentes à esta Secretaria e às Demais. Os
Pneus se tratam de itens indispensáveis para que os veículos possam transitar e estes
tem uma vida útil de curto à médio prazo. Ainda cabe discorrer que se tratar de item
vital à segurança do condutor, passageiros e demais que trafegam nas vias. Além
disso, a não realização da troca em momento correto pode acarretaÍ em Multas e

Praça Cel. Deolindo no '191, Cenlro, I43.3267.1074 I - 86.270{00 ó oreíeitura(ôsaoieronimodaseÍra.br.aov.bf
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4. DA ESPECTFTCAÇÃO TÉcNtCA DO OBJETO
Os Pneus devem seguir as especiÍicações tecnicas contidas no Decreto Municipal no
xxxt2o24 devendo ser novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo ser
recapados, recauchutados ou remodelados. Os pneus deverão atender aos termos,
diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de
vistoria do INMETRO e apresentar garantia de fábrica da validade dos pneus.
Os pneus deverão ser de í" linha, com no máximo 01 (um) ano de fabricação à data
do Íornecimento, e ter prazo de garantia de no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da data de recebimento definitivo das mercadorias.

- CatMat ...

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
A solicitação deverá ocorrer de acordo com a necessidade de troca do item. Estão
prevista no mínimo uma troca por ano, podendo ocorrer mais trocas no perÍodo.

5.2 Do Prazo para a ReaÍização do Serviço
A Entrega dos ltens seguirá rito próprio, serão solicitados de acordo com as
necessidades de substituição de cada veÍculo.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Os itens deverão ser enviados à Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, no
endereço: Praça Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jerônimo da Serra - Pr., CEP:
86270-000 e/ou Outro Local, conforme descrito na AF de cada Secretaria Solicitante.

PREFEITURÁ MUNICIPÁL

Sanções de acordo com Código Brasilerio de Trânsito. Os itens deste lnstrumento
estão vinculados ao Catálogo Eletrônico de Compras do Município de São Jerônimo
da Serra, Decreto no 01612024, de 26 de fevereiro de 2024. ltens homologados através
do Decreto Municipal no XXI2O24.

3. DO OBJETO
Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores de várias medidas.

- CatMat 358784 - Pneu 175170 R 13 - Veículo Automotivo; llaterial da banda de
rodagem: Borracha de alta resistência; Tipo da estrutura: Carcaça radial; Material da
carcaça: Lona nylon ou lona poliéster ou aço, Material do talão: Arame de aÇo ou lona;
Material dos flancos: Mistura de borracha de alta flexibilidade; Características
adicionais: Sem câmara, DOT de no máximo 1 (um) ano anter'or a data de entrega,
sulcos mínimos de 8mm (oito milimetros), índice Treadwear mínimo de 200,
classificação lnmetro mínimo "D" (para resistência ao rolamento e aderência à pistâ
molhada), índice de carga mínimo de 75, índice de velocidade mínímo "H', com
garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de fabricação; e
Dimensóes: 17517O R13.

5.4 Da Vigência da Contratação
A Contratação terá Vigência de 12 (doze) meses.

Praça Cel. Deolindo n' 191, Centro, I 43.3267.1074 I - 86.270{00 ó orefeilura@saoieroniÍnodaserra.br.aov.bÍ
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5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresenta cao da Nola
Fiscal/Fatura acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão
da NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que, via de
regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da
contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta
de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem e, em caso que seja
constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que
considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender às exigências prescritas no
Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal,
estadual e federal durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e
rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do Município constará do Contrato e deverá
registrar todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execução do objeto e
validar/concordar com os dados relatados no Relatório de PrestaÇão de Serviços,
sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os veículos conforme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁR|A
Para a estimativa das quantidades foram utilizadas as quantidades solicitadas,
considerando as SDs das Secretarias de Administração, Assistência Social,
Agricultura, Educação, Turismo, Obras, Saúde e Transportes que levou a concluir pelo
quantitativo, a exemplo das contratações anteriores do Município, desde licitações a
contrataÇóes diretas, prezando pelo princípio do Planejamento - art. 50, Lei
14.133t2O21)

Com base nas informações acima, a quantidade estimada resulta na abaixo descrita:

ITEM ESPECIFICAçAO DO ITEM UNIDA
DE

QUANTIDA
DE

1
PNEU 175fi0 R13 RADIAL,

UND 48

2

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
As Responsabilidades estarão descristas nos itens '10 e í 1 do Termo de Referência
padrão para as aquisições destes itens.
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7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUST|F|CAT|VÀ DÉ PREÇOS
OU PREÇOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram realizadas consultas entre os dias 28t0312023 ay\X1O412023, utilizamos cotações do Banco de preços
(http:/lwww.bancodeprecos.com.br) Relatório gerado no dia 281O3t2023 16:19:40 (lp:
45.19'1.161.225) e Relatório gerado no dia 3110312023 07.32:51 (ip: 45.191.161.225);
Consulta direta na internet no endereç o httos://www.oooo le. com/search?q= entre os
dias 2910312023 08:42 e 3110312023 09:48; Consulta direta no site de outras
Prefeituras no dia 3110312023 e solictação direta de orçamento com Fornecedores
locais e regionais, tais como as empresas TEREZA PNEUS LTDA, CNPJ
O1 ,179,914/OOO1-24, MILANO COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, CNPJ
36.097.23110001-20, BARATÃO PNEUS LTDA, CNPJ 25.115.613/0001-03 e AS3
AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ 09.151.179i0001-52í, todas estas atuantes na área
do objeto e localizadas na Região, e outras fontes, conforme INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES /ME NO 65, DE 7 DE JULHO OE2021.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmética ou valor da mediana da fonte obtida, conforme relação anexa.

O Município de São Jerônimo da Serra, PR- Adota nesta Cotaçã o a Média de valores
para a base de valor para elaboração dos lnstrumentos posteriores

1 Pesquisa anexa

06

a7

12

ITENS Banco de
Preços lnternet Outros Órgãos

Públicos

Fornecedores
Locais e

Reg ionais

MEDIA
UNITÁRIO

01 R$ 376,05 R$ 402,20 R$ 330,92 R$ 411,66 R$ 380,20
02 R$ 360,00 R$ 442,39 R$ 0,00 R$ 457,66 R$ 420,01
03 R$ 428,68 R$ 406,87 R$ 413,43 R$ 471,00 R$ 429,99
04 R$ 429,75 R$ 476,46 R$ 442,03 R$ 493,33 R$ 460,39

R$ 449,15 R$ 519,86 R$ 4í7,82 RS 506,66 R$ 473,37
R$ 426,94 R$ 477,95 R$ 411,57 R$ 496,00 RS 453,11
RS 390,í0 R$ 582,69 R$ 400,11 RS 521,66 R$ 473,64
R$ 480,71 R$ 714,59 R$ 442,50 RS 598,00 R$ 558,95
R$ 429,37 R$ 545,76 R$ 413,04 RS 510,00 R$ 474,54

10 R$ 552,69 R$ 753,86 R$ 678,14 RS 69í,00 R$ 668,92
11 R$ 670,3í R$ 814,03 R$ 633,05 R$ 693,00 R$ 702,59

R$ 694,03 R$ í.264,23 R$ 71r,81 RS 928,33 R$ 899,60
IJ R$ 668,83 R$ 1.142,62 R$ 0,00 RS 1.062,50 RS S57,98

R$ 714,38 R$ 889,77 R$ 672,72 R$ 721,66 R$ 749,63
RS 620,54 R$ 1.233,70 R$ 685,85 R$ 960,00 R$ 875,02

to R$ 800,81 R$ 1.759,74 R$ I .169,00 R$ 1.447,50 R$ 1.294,26
17 R$ 820,00 R$ 1.769,93 R$ '1 .'145,53 R$ 1.38í,25 R$ 1.279,17

Praça cel. oeolindo n' 191, cenlro, E 43.3267.1074 I - 86.270-000 É prefeiluraíôsaoieronimodaserra.br.oov.br
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8. DASoLUçÃoDEMERCADo
Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado, temos: Aquisiçáo
dos itens e troca realizada no Muncípio, uma vez que temos licitado o serviço de
Borracharia, conforme Processo Administrativo 3512023, Pregão Eletrônico 1912023 e
Conlralo 4812023 de 03 de abril de 2023.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COIAO UM TODO
Devido a necessidade de Aquisição dos itens, resolveu-se realizar uma ampla
pesquisa de Preços para obtermos um embasamento para os futuros procedimentos,
uma vez que, uma pesquisa bem feita diminui consideravelmente os riscos de termos
Processos desertos, pois os valores refletirão o verdadeiro preço de Mercado de cada
um dos itens. Além disso por já possuirmos um Contrato com uma Empresa de
Serviços de Borracharia a aquisição apenas dos itens descritos suprirão nossos
necessidades.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não há a necessidade de reunião dos itens a serem contratados num único lote,
sempre lembrando que é preferível a separaçáo em itens, visando maior economia de
escala, ampliando a participação entre licitantes.

R$ 1.067,48R$ 1.518,59 R$ 838,3í R$ 1.112,5018 R$ 800,53

R$ 1.588,75 R$ 1.409,75'19 R$ 949,70 R$ í.690,81 RS 0,00

R$ 1.398,48R$ 1.106,76 R$ 1.566,18 R$ 0,00 R$ 1.522,50

R$ 2.480,58 R$ 2.701,30 R$ 2.'r10,46 RS 2 745,00 R$ 2.509,3321

R$ 2.227,98 R$ 2,701,25 R$ 2.641,2022 R$ 2.527,73 R$ 3.107,87

R$ 2.228,66 R$ 2 498,75 R$ 2.405,1523 R$ 2.332,01 R$ 2.561,21

R$ 2.400,00 R$ 2.073,9624 R$ 2.143,85 R$ 2.045,50 R$ 1.706,51

R$ 2.593,75 R$ 2.208,8725 R$1.998,62 R$ 2.433,86 R$ í.809,28
R$ 7.81í,4826 R$ 6.8í0,00 R$ 6.427,40 R$ 8.096,03 R$ 9.912,50

R$ 4.623,3227 R$ 3.711,10 R$ 4.451,61 R$ 4.846,82 R$ 5.483,75

R$ 2.032,6í R$ 2.966,66 R$ 2.279,07RS 1.772,10 R$ 2.344,94
R$ 5.059,40R$ 4.742,38 R$ 4.971,78 R$ 4.713,45 R$ 5.810,00

R$ 2.208,33 R$ 1.631,0330 R$ 1.267,63 R$ 1.255,50 R$ 1.792,67

JI R$ 4.359,68 R$ 4.197,00 R$ 5.452,17 R$ 5.875,00 R$ 4.970,96

R$ 5.319,27 R$ 4.957,39 R$ 6.421 ,47 R$ 9.100,00 R$ 6.449,53

R$ 181,50 R$ 167,33JJ R$ 98,13 R$ 161,40 R$ 228,56

R$ 442,50 R$ 487,0934 R$ 395,40 R$ 450,51 R$ 659,96
R$ 39s,00 R$ 331,0635 R$ 289,14 R$ 303,7'l R$ 336,40

36 R$ 64,39 R$ 65,68 R$ 88,42 R$ 81,00 R$ 74,87

R$ 240,00 R$ 273,12Jí R$ 221,81 R$ 246,82 R$ 383,88

R$ 153,39âo RS 132,87 R$ 126,91 R$ 197,56 R$ 156,25

PÍaçâ Cel. Deolindo no 19'1, CenlÍo, I 43.3267.1074 I - 86.270{00 ó oreleitura(ôsaoieronimodaserra.br.oov.br
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íí. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANoS, MATERIAIS E FINANcElRos orspor.rivEts

Com a realização deste procedimento de Registro de Preços esperamos conseguir o
registro de preço de todos os itens, para que os Serviços de Transporte da Prefeitura
nã sejam interrompidos no decorrer deste ano. Por se tratar de objeto de primeira
necessidade em veículos automotores, os pneus devem estar sempre em condições
minimas de segurança. A ata trará uma maior economia, pois a solicitação de todas as
Secretarias demandantes serão reunidas em um mesmo instrumento.

í2. DA pROVTDÊruCrn pam IDEOUAÇÃO DO AMB|ENTE DO ORGÃO
A Administração Municipal esta buscando realizar a capacitação de servidores, para
que possamos acompanhar com mais eficiência e eficácia os contratos celebrados
com todos os nossos fornecedores. Enquanto isso não ocorre cada Secretaria fica
responsável pela Gestão e Fiscalizaçáo de seus Contratos.

1 3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta
contratação. Pois temos vigente Contrato com Empresa de Serviços de Borracharia,
contrato realizado na data de 0310412023, sob o no 48/2023.

í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiflcou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açóes mitigadoras:

í5. DOS |MPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Deverão ser tomados todos os cuidados com o descarte dos Pneus Usados, devendo
seguir a Legislação Vigente acerca do Tema.

16. DO ACESSO AS INFORMAçÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de í8 de novembro de 20í í, esta equipe de
planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se
caracterizam como sigilosas.

RISCOS IDENTIFICADOS
MEOIDAS MITIGADORAS

(AçÕES PARA OBSERVÂruCre OOS
FrscArs)

Qualidade dos Pneus
Fiscalizar a entrega; Verificar se os Pneus
são das mesmas marcas que as
Empresâs ofereceram na Licitação.

Prazo de Entrega Sempre que necessário realizar a
notificaÇão;

Armazenamento Evitar a compra em excesso

X

Praça Cel. Deolindo nô 191, Centro, I 43.3267.1074 I - 86.270-000 É orefeitura@sâoieronimodasena.br.oov.bÍ



PREFEITURÁ MUNIcIPAL

sÃo .lenôulruo DA sERRA - PR
GesLio 2021 124

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARATER SIGILOSO, nos termos justificados no item 1 do presente Relatório.

í7. DA DEcLARAçÃo DA vtABtLtDADE (ou NÃo) oa contReraçÃo
Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E VtÁVel a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme
justificativa abaixo:

São Jerônimo da Serra/PR, de de (Ano)

X

Equipe de Planejamento
(Secretaria requisitante)

Equipe de Planejamento
(Secretaria requisitante)

Equipe de Planejamento
(Secretaria requisitante)

19. CIENCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais
e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis
e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

São Jerônimo dâ Serra/PR, I I

Eduardo Lopes
Secretário Municipal de Administração

Lourival Siqueira da Mata
Secretário Municipal de Agricultura, lndústria e Comércio

PÍaça Cel. Deolindo n0 191, Cenlro, I 43.3267.1074 I - 86.270-000 É orefeituÍa@saoieronimodaserra.bÍ.oov.br
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Llllian Gabriella Rodrlgues Teixeira de Avelar
Secretária Municipal de Assistência Social

Anderson Francisco Proença
Secretário Municipal de Educação

Rafael Rodrigo de Paula Batista
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Camila da Silva Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Ciro Francisco Bispo
Secretário Municipal de Transporte e Serviços Rodoviários

INSTRUçO ES DE PREENCHIMENTO:

Secretárío Munici al de Administra ao

1 - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preÍerencialmente como subitem no item ,,Do Relatóiio,,;

3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso,
4 - A equipe deve consurtar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que
detenham o conhecimento necessário, ainda qué não sejam membros do grupo de
estudos;

5 -_os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da solicitação
da Demanda - SD.

Praça cel. Deolindo n" 191, centro, I 43,3267.1074 E - 96.270-000 É oreíeitura@saoieronimodasena.br.oov.br

Natalia Cristina Sutil
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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TERMO DE REFERf,NCIA

I. OBJETIVO:

r.l coNTRATAçÃo or EMrRESA rARA o FoRNECTMENTo DE rNEUS,
cÂMaR,q,s DE AR f, PRoTEToRES PARA ATf,NDER UMA DEMANDA DAs
SECRETARIAS MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAI oT sÃo
lrnôxrvro DA sERRA - pR, cNpJ 76.290.683/0001-20, coNFoRME
coNDIÇÕEs, eUANTTDADES r rxrcÊxcr,ts ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMf,NTO E SEUS ANEXOS.

2. ESPECIFICAçÔTs nos BENS oU SERVIÇoS:

2.1 Constitui a relação dos materiais e serviços para aquisição, de acordo com a
especificação e o quantitativo abaixo:

3. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO:

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

358784 Pneu 175/70 Rl3 , \/eículo AUtomotivrr:
Material da banda dc rodage:n: Borracha
de alta resistência: 'l'ipu da estrutura:
Carcaça radial; Material da carcaça: Lona
nylon ou lona poliéster ou aço; Material do
talão: Arame de aço ou lona; Material dos
flancos: Mistura de borracha de alta
flexibilidade; Características adicionais:
Sem câmara, DOT.lc no máxinro I (un,)
ano anterior a data de entrega, sulccs
mínimos de 8mm (oito milímetros), índice
Treadwear mínimo de 200, classificação
lnmetro mínimo "D" (para resistência ao
rolamento e aderência à pista molhada),
índice de carga mínimo de 75, índice de
leloeidade minirrrcr ''H". com garantia
mínima de 48 (quarenta e oito) meses
conlra defeitos de tabricaçào: e
Dimensões: 175/70 R ll.

UND .18 RS R$

2 UND R$ RS

MARCAS: XXX, XXXX, XXXX, D)t\ e 
IBDD 
I

Decreto lVlunicipat n'X){Xr2024 - que 
I

dispõe sobre 
I

Praça Cel. Deolindo n' l9l , Cenrro, Ê 43.3 267 .lO7 4 í1 - 86.270-000 6 pret!iluradr)saoieronimodaserra.br.eov.br
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3.1 Justifica-se a presente aquisição de natureza comum parâ atender as necessidades de

trocas periódicas de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores na frota veicular da Prefeitura

Municipal, sendo este Procedimento para atender demanda de todas as Secretarias'

Municipal.

3.2 Convém lembrar que os itens/objeto deste lnstrumento, são de suma importância
para a realização das atividades de Transportes da Prefeitura, pois são itens de primeira

necessidade e obrigatórios.

3.3 Aliás rafe mencionar que a Resolução CONTRAN n" 913, de 28 de março de 2022,

em seu AÍt.4o versa sobre os limites de uso aceitável para Pneus, sendo assim, tal

aquisição visa cumprir a Legislação vigente e trará um grande beneficio aos usuários

dos serviços prestados por esta Prefeitura Municipal, no que tange a segurança dos

servidores e usuários destes veículos.

3.4 Como visto a necessidade de aquisição dos presentes mostra-se viável e justificável
do ponto de vista administrativo de interesse público, pois servirão para substituir pneus

desgastados, estragados e/ou sem condições de uso, deixando a frota veicular da

Prefeitura em perfeito estado de uso, com a devida preocupação do interesse público
municipal.

3.5 A aquisição dos materiais possibilitará a realização de manutenção e troca de Pneus

fora das características aceitáveis pela Legislação de Trânsito vigente.

3.6 A descrição/especiÍicações dos itens seguem as orientações contidas no Catálogo
Eletrônico de Padronizaçào de Compras do Município de Sào jerônimo da Serra,

referente â aquisição de Pneus, de acordo com o Decreto Municipal n" XXX|2024

3.7 Tal aquisição se amolda as necessidades públicas.

4. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS:

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do inciso XIII do aí. 6'
da Lei 14. l13, de 2021 .

5.1 O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses contados da assinatura do

contrato.

5.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o
objeto não for concluído no periodo firmado no contrâto, nos termos do art. I ll da

Leil4.l33. de 2021 .

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

Praça Cel. Deolindo n" l9l, Centro, I 43.326'7.10'14I - 86.210-000 É orefeitura@.saoieronimodasena.br.gov.br
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â) o contratado será constituído em mora. aplicáveis a ele as respectivas sanções

ad rn in istrat ivas.

6. ENTREGA r CrurÉnrOS Df, ACETTAÇÂO DO OBJETO:

6.1 Os produtos deverão atender as Normas estabelecidas pela Legislação Vigentes e

pelos Orgàos de Controle, tais como: Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN),
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e Normas da

ABNT, além de outros Orgão de ConÍole, Fiscalização e Legislação.

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, pela Secretaria Solicitante, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, pelo(s) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrâto,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Relerência e na propo5ta.

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas

custas, senr prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente, pela Secretaria Solicitante, após devida
verificação da qualidade e quantidade do material e consequentemente aceitação
mediante termo de recebimento devidamente assinado pela Comissão de Recebimento.

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorretâ execução do contrato.

6.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada deverá ter
disponibilidade e capacidade para realizar o serviço, a contar da emissão da Autorização
de Fomecimento e/ou documento similar, e da solicitação oficial pela Secretaria
Municipal solicitante da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, situada à Praça

Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jerônimo da Serra -Pr, CEP: 86270-000.

6.8 Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora, com a Secretaria
Municipal solicitante, a fim de que sejam realizados os procedimentos de recebimento,
que consistirão na verificação da quantidade e da conformidade qualitativa em
confrontação às especificaçôes técnicas do objeto contratado.

6.9 Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e

apropriadas pâra arrnazenamento, que serão recebidas por servidores desigrrados por

Praça Cel. Deolindo no l9l. Centro, I 43.3267.1074I - 86.270-000 É prefeitura@saoieronimodaserra.br.gov.br

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaní

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

6.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem alterior
dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgolâmento do prazo.
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estâ Administração através de Comissão de Recebimento, composta por 03 (tt€s)

servidores.

6.10 O descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fomecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra caso necessária.

6.ll Prazo de Entrega dos Materiais será de 15 (quinze) dias. a partir da Emissão da

Autorizaçào de Fomecimento (AF) ou outro documento que lhe substitua, e deverá ser

realizada em dias úteis e no horário das 08 às I I h e das l3 às l7h.

6.12 Local de entrega será mencionado na Ordem de Fornecimento e ocorreú nos locais

estabeleciclos pela Secretaria Municipal solicitante.

7. DAHABILITAÇÁO

7,1 Para a habilitação do fomecedor serão exigidas, as condições de que dispõe a Lei no

14.133, de 2021, em seu Capítulo VI - Da Habilitação.

7,2 A docrrmentação para Habilitação deverá atender as exigências da Regulamentação

Municipal acerca do tema.

7.3 A verificação dos documentos de que se trata a fase da Habilitação serâ realizada

nos Sistemas e/ou de lormas perlinentes.

7.4 Para a Habilitação das licitações deverão ser observadas as disposições constantes

no aÍ. 63 da Lei no 14.133,de2021.

7.5 Após a entrega dos documentos para Habilitação deverá seguir o que rege o art. 64

da Lei no 14.133, de 2021.

7.6 Nos termos do art. 68 da Lei 14.13312021, as habilitações fiscal, social e trabalhistas

serão aferidas mediante verificação dos seguintes requisitos:

7.ó.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.6.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

7,ó.3 a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.6.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.6.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Praça Cef. Deolindo n' l9l, Cenrro, I 43.3267.1074 »4 - 8ó.270-000 É Dreftitura@saoi eronimodaserra. br. gov.br
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7.6.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7' da Constituição
Federal;

7.6.8 a comprovação de atendimento do disposto nos itens 7 .7 .3, 7 .7.4 e 7,7 .5,

deverá ser feita na forma da legislação específica.

7.7.1 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio
expressamente admitido pelâ Administração;

7.7.2 substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,
desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto nesta Lei;

8. DACLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos
específicos, consignados no Orçamento do Município de São Jerônimo da Serra. Por se

tratar de Registro de Preços não se faz necessário a descrição de tais dotações
orçamentárias.

9. DO ALINHAMENTE ENTRI A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1 Esta aquisição faz paÍÍe das ações do planejamento estabelecidas pela Secretaria
Municipal de Administração através do departâmento de Planejamento.

9.2 Para esta contrataçâo pode ser adotado o procedimento de Pregão Eletrônico.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTf,

10.1 São obrigações da Contratante:

l0.l .l Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

10.1.3 Comunicar à Conrrarada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
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10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme
o Art. I l7 da Lei n. 14.13312021;

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente âo fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

I0.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, se

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está condicionada a um
valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada entregar nas quantidades

solicitadas pela Contratante.

10.4 A Contratada deverá realizar o fomecimento de acordo com as necessidades da

Contratante, somente após autorização do Município/secretaria, que emitirá Ordem de

Fornecimento/Autorização de Compra.

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

I I .l . I Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constante no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constaÍão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

ll.l.l.l O objeto deve estar acompanhado do manual do usu.ário, com uma
versão em português e da rede de assistência técnica autorizadq quando for o
caso;

I I .l .2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078, de
1990);

I 1.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos I 19, 120 e l2l, da Lei n.
14.133. de 2021 §ova Lei das Licirâções e Contratos):

I l.l.3.l Artigo I19, Lei n" 14.13312021 - "O contratado será obrigado â reparar,

corrigir, remover, reconsfuir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que verificarem vícios, deêitos ou incorreções,
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados";
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11.l.3.2 Artigo 120, Lei n" 14.13312021 - "O contratado será responsável pelos

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contrâtante":

11.1.3.3 Artigo l2l, Lei n' 14.13312021 - "Somente o contratado seÉ

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato".

I l. 1.4 Comunicar à Contratante, no prízo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovaçâo:

ll.l.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação

ll,2 Todas as despesas de impostos inclusive íietes e/ou outras despesas decorrente da

execução dos serviços ficarão por conta da CONTRATADA.

11.3 Durante a execução dos serviços objeto destâ licitação todos os equipamentos, caso

necessário, e a manutenção dos mesmos ficatão por conta da CONTRATADA.

11,4 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 3

deterioração dos sombreadores e l2 (doze) meses quanto

produto/serviço instalado, contado a partir da sua execução.

(três) anos contra

a qualidade do

I2. DA SUBCONTRATAÇAO

l2.l Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA E ALTERAÇOES DO CONTRATO

l3.l É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nola pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições contratuais; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍÍ. 124 da Lei n'
14.133, de 2021 .

l3J Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do capu do art. 124 da Lei n'
14.133, de 2021, o conÍratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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13.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrâtântes poderão

exceder o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

l4.l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotâdas tais circunstâncias mediante simples apostila.

14.3 A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administraçào especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7' da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelos

respectivos substitutos, permita a contratâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações peÍinentes a essa atribuição.

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

14.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

I5. DO PAGAMf,NTO

l5.l O pagamento de todos os contratos realizados pela Administração deverá obedecer
os ritos demonstrados e regidos pelos artigos l4l a146 da Lei no '14.133,de2021,

15.2 O pagamento será realizado no prÍrzo márimo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, âtravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada;

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

15.4 Havendo erro nâ apresenlação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratâção. ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
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como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a

Contratante:

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;

15.7 Não havendo regularizÀçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a

Contratânte deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da ContÍatada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebim€nto de seus créditos;

15.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contrâtada a ampla defesa;

15.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade

da Contratante;

15.9 Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não

regularize sua situação;

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação

aplicável;

l5.l0.l A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributíria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagâmento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

16. DO REAJUSTE

15.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que no prazo de l0 (dez) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa;
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16.l Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratâda" os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE, exclusivamente para

as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

16.6 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entào em vigor.

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

16.8 O reajuste será realizado por aposlilamento

17. DA EXTrNÇÃO OO COnrnarO

17.1 Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

situações previstas nos incisos I a X do art. 137 da Lei no 14.133, de202l.

17.2 A extinção do contrato poderá ser

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
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17.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectivo processo,

17.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acanetar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei no 14.133/2021, sem prejuízo das sanções

previstas na mesma Lei e neste Termo de Referência.

17.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

17.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

17.5.3. Indenização e multas.

lE. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haveni exigência de garantia de execução para a contratação.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

19.1 Pratica ato ilícito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei n" 14.133, de 2021, o
Iicitante ou a Contratada que:

19. I .l Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

19. I .3 Dar causa à inexecução total do contrâto;

19.l .4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente
devidamente justifi cado;

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1 .7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

19. I .8 Apresentar declaração ou docum€ntâção falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

l9.t.l0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer

natureza;

l9.l .l I Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l9.l.l2 Praticar ato lesivo no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013;

192 A práúica de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções

administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dos

artigos 156, 157, 158, 159, 160, 16l,162 e 163, da Lei n'14.133,de202l.

193 Advertência;

19.3.1 A âdvertência seá aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caDlt t do art. 155 da Lei no 14.133 de 2021 quando não

se justificar a imposição de penalidades rnais grave

19.4 Multa;

19.4.1 A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30oZ (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no artiqo
155 da Lei n" 14.133, de 2021.

19.5 Impedimento de licitar e contratar;

19.5.1 O impedimento de licitar e contratar, seú aplicada ao responúvel pelas

infrações previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do artigo 155 do

Lei n" 14. 133 de 2021 , quando não sejustificar a imposição de penalidade mais
grave! e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo miíximo de 3(três) anos.

I9.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

19.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas

infrações previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e XII do canut do artieo 155 da

Lei n" 14.133. de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II. IlI. IV. V- VI e VII do caDut do iá referido artieo. que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4'do artigo 156,

e impediní o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3(três) anos e máximo de 6(seis) anos.
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19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artiso 156 da Lei n" 14.133

de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

19.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;

19.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

19.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de l5(quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa;

19.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada;

19,12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedini que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no 14.133, de

2021'

19.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato

ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários. a vântagem auferida em vimrde do ato

ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator,
observado o princípio da proporcionalidade.

20. DAS CLAUSULAS Df, ANTICORRT]PÇÃO

20,1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à comrpção,

em especial a Lei n' 12.846, de lo de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os

seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Comrpção de

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Intemacionais
(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto n" 3.678, de 30 de novembro de

2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -
promulgada pelo Decreto no 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Comrpção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto

n' 5.687, de 3l dejaneiro de 2006.

20.2 A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar

ciente dos dispositivos contidos na Lei n" 12.846/2013; e ainda, se obriga a tomar todas
as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada L,ei n" 12.84612013.
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pnnÁCRefO PRIMETRO - A CONTRAI'ADA, no desempenho das atividades

objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se

de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao

presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei no 12.84612013,

em especial no seu artigo 5'.

PARÁGRAFO SEGLNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei
Anticorrupção e suas regulamentações, por pane do(a) CONTRATADO(a), em
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

- PAR, nos termos do Decreto no 8.42012015 e Instrução Normativa CGU no

l3/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dos aÍtigos I E e l9 da Lei n' 12.84612013'

PARÁGRAFo TERCEIRo - A CoNTRATADA obriga-se a conduzir os seus

negócios e pÉticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os

preceitos legais vigentes no país." Art.40 Do Termo de lntegridade e Ética a ser
exigido quando da assinatura dos instrumentos pactuados:

"Eu, .........................
empresa/organ ização

, representante legal da

regularmente inscrita no CNPJ sob o no

declaro, para os devidos fins, que a
empresa./organizaçào ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,
regras e regulamentos vigentes no ordenamento juridico brasileiro,
que importem lesão à Administração Pública Nacional ou
Estrangeira, nos termos do art. 5'da Lei n" 12.846 de lo de agosto de

20'13 - Lei Anticomrpção. Outrossim, declaro que a empresa envida
os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas
inadequadas da sua atuação. pautândo suas atividâdes nas melhores
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e

de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas da lei".

21. DA ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ I -639.233,92 (Um milhão seiscentos
e trinta e nove mil duzenlos e trinta e três reais e ro\cnta e dois ccnlavos), conforme
quadro do item 2.1 deste Termo de Referência.

Praça Cel. Deofindo n' l9l, Cenrro, I 43.1267 -1074 8 - 86.2'10-000 É prelêituraôsaoieronimodaserra.br.eov.br
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generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca

ou característica, especiÍicaçâo ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente,
irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certâme ou limitar ou frustrar a

competição ou a realização do objeto contratual.

São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, xx de xxxxx de 20xx.

EDUARDO LOPIS
Secretário Municipal de Administração

Praça Cel. Deolindo n' l9l, Centro, E 43.3267.1074 I - 86.270-000 É prefeitura@saoieÍonimodaserra.br.eov.br
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TERMO DE FERENCIA

DISPENSA, FIIÀIDAMENTO LEGAL: Art. 75. inciso ll. da Lei Federal no 14.133, de202l.
ÍIATA: xx/01/2021.

I. DOOBJETIVO

2. DAS ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÁO/ESPECIFICAÇAO QTD UND VALORUNT VALOR
TOTAL
FINAL

0l (Jt UND R$ 4.899,00 R$ 4.899,00

Praça Cel. Deolindo n'I9l. Centro, I ,13.1267.lO'71:g - 86.270-000:q prefeitura@§qqi§lq!lllld4§çM.blg.q!.b[

I.I CONSTITUI OBJETO DESTf, INSTRUMENTO, BEM COIVIO AS CONDIÇOES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE AD1VIINISTRAÇÃO DA
PREFEITTJRA MUNICIPAL Df, SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR, CNPJ

76.290.683t0001-20.

2.1 Constitui a relação do objeto para contratação, de acordo com a especificação e o quantitativo

abaixo:

Pneu 175170 Rí 3 - Veículo
Automotivo; Material da banda de
rodagem: Borracha de alta
resistência; Tipo da estrutura:
Carcaça radial; Material da
carcaça: Lona nylon ou lona
poliéster ou aço; Material do talão:
Arame de aço ou lona; Material dos
flancos: Mistura de borracha de
alta flexibilidade; Características
adicionais: Sem câmara, DOT de
no máximo 1 (um) ano anterior a
data de entrega, sulcos mínimos
de 8mm (oito milímetros), índice
Treadwear minimo de 200,
classificaçáo lnmetro mínimo "D"
(para resistência ao rolamento e
aderência à pista molhada), índice
de carga mínimo de 75, índice de
velocidade mínimo "H", com
garantia mínima de 48 (quarenta e
oito) meses contra defeitos de
fabricaÇão; e DimensÕes: 175170
R13.
MARCAS: XXXX, XXCC, XXXDD,
xxxE ou xxxF.
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Decreto Munici d no )AX12024
02 L,ND R$ R$

TOTAL ESTIMADO R$ 4.899 00

3. JUSTIFICATIvA DA coxrnc.TaÇÃo

3.1 A contratação acima descrit4 que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se: pela
necessidade de aquisição do item, para atender a secretaria Municipal de XXXX, na substituição de
Pneu do(s) veículo(s) oficial, VW Gol, Placa XXX, FIAT xx, placa xxxx.

3.2 opta-se pela realização de dispensa, com fulcro no § 7., do artigo 75, da Lei Federal n" 14.133, de
2021 e Instrução Normativa SECES/I\4E no 67, por se tratar de uma contratação de pequeno valor,
tendo em vista a inexistência de processo licitatório do objeto descritos neste instrumento gerenciado
por esta Prefeitura.

33 Cabe observar que a aquisição do referido item se toma viável, no momento, devido ao seu valor e
utilização.

3.4 Assim sendo, a contratação faz-se necessária para manter o(s) veículo(s) oficial(is) em condiçôes
mínimas de uso, devido a necessidade de realizar a substituição do referido pneu, sendo assim a
aquisição do item será de suma importância para a administração.

3'5 O preço constante deste instrumento, foi pesquisado de acordo com as especificações contidas nos
Manuais editados por esta Prefeitura para a reatização de compnrs.

3.6 os itens seguiram as especificações contidas no catálogo Eletrônico de padronização do
Município, assim como o determinado através do Decreto Municipal n XXXI20Z4.

3.7 Tal aquisição se amolda as necessidades públicas.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1 o prazo de vigência da contratâção é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato.

4.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contrâtado será constituído em mora, aplicáveis
administrativas;

a ele as respectivas sançÕes

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaní as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. DAHABILITAÇÃO

{

5'l Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as
condiçôes de que dispõe a Lei n" 14. l3i, de 2021, nos termos do art. 19 darN 67/202r.

Praça cel Deolindon'l9l. centro. I 43.3 267.10'14 R - 86,270-000 ó orefeituraíôsaojeronimodaserra.br.eov.br
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5.2 A verificação dos documentos de que trata o item 4.l será realizada nos Sistemas e/ou de forma
pertinentes.

5.3 No caso de contrâtâções parâ entrega imediatâ, considerada aquela com prazo de entrega
inferior a 30 (trinta) dias da ordem de fomecimento, e nas contratações com valores inferiores a l/4
(um quârto) do limite para dispensa de licitação parâ compras em geral e nas contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a atínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei n.
t.4.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade íiscal
federal, social e trabalhista e, das pessoas fisicas, a quitação com a Fazenda Federal ou outra,
através de Regulação Municipal.

5'4 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhistas serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:

5.4.1 a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Nacional da pessoa

Jurídica (CNPJ);

5.4.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratuall

5.4.3 a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outrâ equivalente, na forma da lei;

5.4'4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

5.4.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.4.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da constituição Federar.

6. DACLASSINCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos,
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de São
Jerônimo da Serra, na seguinte dotação orçamentária: Órgãofunidade: 03/001 projeto/Atividade:
I .005, Dotação: 28-4.4.90.52 - Recurso: 00.

7. DO ALINIIAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO T O PL.qNUAMENTO

7.1 Para esta contratação pode ser âdotado o sistema de dispensa de licitação, pois o preço de
referência constante no quadro do item 2.1 deste tenno de referência está abaixo do limite dodisposto
no inciso II do art. 75 da Lei 14. I 33, de 2021 .

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO8

Praça Cel. Deolindo n' l9l. Ccntro, I 43.3267.1074 8, - 86.270-000 É prcfcitura?saoieronimodaserra.br.sov.br
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8.1 O item deveá ser entregue no endereço informado. assim como demais itens exigidos por este
Termo de Referência e por Órgãos Legisladores competentes.

8.2 O item deverá ser entregue de acordo com as especificações contidas nos instrumentos, mediante
solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Administração.

83 O item será recebido provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 2
(dois) dias úteis, pelo(s) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

E.4 o item será recebido definitivamente, pela Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento provisório, após devida verificação da quantidade dos serviços
executados e consequentemente aceitação mediante termo de recebimento devidamente assinado pela
Comissão de Recebimento.

8.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo,
reputar-se-á como realizadL consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do item não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada deverá ter disponibilidade e
capacidade para realizar a entrega, â contar da emissão da Autorização de Fomecimento e/ou
documento similar, e da solicitação oficial pela Secretaria Municipal de Administração da prefeitura
Municipal de São Jerônimo da Serra. Estado do paraná.

9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da Contratante:

9'l.l Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;

9.1.2 verificar minuciosamente, no p.zvo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3 comunicar à conhatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, conforme o Art.
I l7 da Lei n. 14.1331202t;

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contralada no valor correspondente âo fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Praça cel Deolindo n' l9l' centÍo, I 43.3 26i.1014I - 86.210-000 É prefeitu.a@saoieronimodasera.br.sov.br
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9.2 A Admin istração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está condicionada a um valor e/ou
quantidade mínima, devendo a Contratada entregar nas quantidades solicitadas pela Confatante.

9.4 A Contratada deverá realizar o fomecimento de acordo com as necessidades da Contratante,
somente após autorização do Município/Secretaria, que emitirá Ordem de Fornecimento/Autorizaçào
de Compra.

10. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pÍoposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

l0-l'l Efetuar a entrega do item em perleitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local
constante no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes ao serviço executado;

l0.l.l.l O item deverá ser entregue no local determinado pela Solicitante;

l0'1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos l19, lz0 e l2l, da Lei n" 14.133, de
2021 (Nova Lei das Licitações e Contratos):

10.1.3,1 Artigo ll9, Lei n" 14.133/2021 - ..O contratado será obrigado a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que verificarem vícios. defeitos ou incorreções, resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados";

10.1.3.3 Artigo l2l , Lei no 14.133/2021- ..Somente o contratado será responsável pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato".

10.1.4 comunicar à contratante, no prazo mriximo de 24 (vinÍe e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.3.2 Artigo 120, Lei n. 14.13312021 - ..O contratado será responsável pelos danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em ÍazÁo da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante";

Praça Cel. Deolindo n' l9l, Cenro, I 43.3267.1074I - 86.2'10-000 ó orefeitura@saoieronimodaserra.br.eov.br
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10.1.5 Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na Iicitação

10.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesâs decorrente da execução dos
serviços ficarão por conta da CONTRATADA.

103 Durante a execução do objeto desta licitação todos os equipamentos, caso necessário, e a
manutenção dos mesmos ficarão por conta da CONTRATADA.

II. DA ST]BCONTRATAÇÃO

1l.l Não será admitida a subcontratação do objero licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA E ALTERAÇOES DO CONTRATO

12,1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra pessoa jurídicq desde
que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusutas e condições do contraro; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina do art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021 .

l2'3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍr. 124 da Lei n" 14.13312021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

13.1 O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n" 14.'133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstÍincias
mediante simples apostila.

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l(um) ou mais fiscais do
contrâto, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7o da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, perm ita a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

l3'4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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13.5 0 fiscal do contrato informani a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes paÍa prevenir
riscos na execução contratual.

l3'7 O contrato será fiscalizado pelo(a) Sr.(a) Anderson Francisco Proença, Secretál.io Municipal de
Educação e/ou por Comissão de Fis calizaçãro.

14. DO PAGAMENTO

l4.l O pagamento, de todos os contratos realizados pela Administração deverá obedecer o ritos
demonstrados e regidos pelos artigos l4l a 146 da Lei no 14.133, de20Zl;

14.2 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada;

143 considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;

14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos peÍinentes à
conÍratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zaçío da situação não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

l4'5 Sená considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;

14.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificaçào,
por escrito, para que no prazo de l0 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa;

14.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contrâtada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

14.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa;
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14.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância,
dev idamente justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;

l4'9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;

l4'10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

14.10'l A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retençao tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I5. DO REAruSTE

l5'l os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15.2 Nas aferigões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

l5'3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

16.1 Constituirão motivos parâ a extinção do contrâto, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesq as situações previstas nos incisos I a
X do art. 137 daLei 14.1332021.

16.2 A extinção do contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimenlo
decorrente de sua própria conduta;

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

de cláusula compromissória ou
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16.3 A extinção determinada por ato unilateral da Adminisnação e a eÉinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

16.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências
indicadas no art. 139 da l-Êj l4.I33l2o2l, sem prejuízo das sanções previstas na mesma Lei e no
Termo de Referência" anexo ao Edital.

16.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

16.5.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.5.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

16.5.3 Indenizagão e multas.

17. DA GARANTTA DE EXECUÇÂO

17.1 Não haveni exigência de garantia de execução para a contratação.

r8. DAS §ANÇÕES ADMIMSTRATM§

18.1 Pratica ato ilícito, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei no 14.133, de 2021, o licitante ou a
Contratada que:

l8,l.l Dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.12 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato:

18.1,4 Deixar de entregar a documentação exigida pâra o ceÍtame;

l8'l'5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ricitação sem motivo
j ustificado;

18.1.E Apresentar decraração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prest,r
declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

lE,l.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
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18.1.10 Com portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

t8.1.10'l Considera-se compoÍamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre
os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.

l8.I.I1 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Iicitaçâo;

18,1,12 Praticar ato lesivo no art. 5. da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013;

18.2 A pnítica de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo da possibilidade de rescisâo contratual, nos rermos dos aíigos 156, 157,15g, 159, 160, l6l,
162 e 163, da Lei n'14.133,de202t.

18.3 Advertência;

18.3.1 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
ln c Idoca do art. I Lei n' 14.l 3intrl 5 ) rla de 2021 quando não se justificar a imposição de
penalidades mais grave

18.4 Multa;

rE.4.l A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,50Á
(cinco décimos por cento) nem superior a 30zo (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contrâtação
administrativas previstas no

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes

18.5 Impedimento de licitar e contratar:

artr so 155 da Lei n' l,4.133. de 2021.

18.5.1 O im
previstas nos

pedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações
lnc I II. III VI e VII ca utd o 155 do n'14.13 2021IV do n o ârtis I i.l c

quando não se justificar a imposição de penaridade mais grave, e impedirá o responsáver de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sangão, pelo prazo máximo de 3(três) anos.

18.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratart

18.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos
isos VI x x Xll do do arti da Lei no I 33 de2 , bem como pelas

infrações admin istrativas prer istas nos incisos Il III. IV. V VI e VII do caDut do i á referido
aÍtigo. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4o do
artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pero prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de
6(seis) anos.

I8'7 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do artiso 156 da Lei no 14.133 de 2021,
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa:
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lE 9 A aplicação das sanções previstas não excrui, em hipótese arguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração pública;

18.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de lS(quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, no caso de aplicado a sanção de multa;

18'll As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, requererá a
instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada;

18'12 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato, e sua apricação não impedirá que a Administraçâo a converta em
compensatória e promoYa a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021

18'13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, revará em consideração a natureza e a
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e
aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionaridade.

19. DAS CLAUSULAS DE ANTICORRTJPÇÃO

l9'l As paÍes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento j urídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especiar a Lei no r2.E46, de
Io de Agosto de 2013' e' no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção
sobre o combate da Comrpção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Intemacionais (convenção da ocDE) - promurgada pero Decreto n.3.67g, de 30 de novembro de
2000; a Convenção Interamericana contra a corrupção (convenção da oEA) - promulgada pero
Decreto no 4 410' de 7 de outubro de 2002; e a convenção das Nações unidas contra a õorrupçao
(convenção das Nações unidas) - promulgada pero Decreto n" 5.6g7, de 3 r dejaneiro de 2006.

t9'2 A CoNTRATADA decrara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos
na Lei no 12'84612013: e aind4 se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei no
12.846/2013.

PARAGRAFO PRIMETRO - A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste
CONTRATO, compromere-se perante à CONTRATANTE a abster_se de praticar;to(s) que
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo
aqueles descritos na Lei n. 12.846/20lt3, em especial no seu artigo 50.

18.8 Se a multa aplicada e as i ndenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seú
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente;
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PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas
regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, podeÉ
ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - pAR, nos
termos do Decreto n" 8.420120'15 e Instrução Normativa cGU no li/2019, com aplicação das
sangões administravas porventura cabíveis;

lI - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos teÍmos dos
artigos 18 e 19 da Lei rf 12.846120t31'

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práricas
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.,'
Art. 4'Do Termo de lntegridade e Ética a ser exigido quando da assinatura dos instrumentos
pactuados:

representante legal da
regularmente inscrita no

CNPJ sob o no ..................... .., declaro, para os devidos fins, que a
empresa./organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob
sua esfera de atuação, atos contrários às leis, noÍrnas, regras e regulamentos vigentes
no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração pública
Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5" da Lei no 12.g46 de lo de agosto de
2013 - Lei Anticomrpção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores
esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,
pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao
combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é
verdade, sob as penas da lei".

20. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1 O custo total da contrataçâo será de RS 4.g99,00 (quat.o mil e oitocentos e noventa e nove reais).
conforme quadro do item 2.1 deste Termo de Referência.

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o cont€údo do Termo de Referência se limita ao minimo
imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos
existentes no mercado, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impêrtinente, irrelevante ou
desnecessária que Possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização
do objeto contratual.

São Jerônimo da Serra, Estado do paraná,26 dejaneiro dc 2024.

f,DUARDO LOPES
Secretária Municipal de Administração
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o município de são Jerônimo da serra - paraná, cito à praça coronel Deolindo,
s/N, centro, através do pregoeiro designado pela portaria í. ootzo2q de 03 dejaneiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que reálizará
licitação na modalidade pregão eleúônico com critério de julgamento ."no. f."çopor item, nos termos da lei no 14.133, de 01 de abril aézozl, Decreto uunicipãt
Regulamentar no 056/2023 - de 19 de maío dezo23,lei complementar no 123106 e
alterações e as condições e exigências estabelecidas neste edital.
os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gera-dos ou transferidos direta-mente
para a página eletrônica. o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo ricitatório; receber, examinar e decidir ãs irpugnáiàLs 

"consultas ao edital, apoiado pela sua equipe de elaboração; conauzir" a iéisaopública na internet; veriÍicar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriicar e julgar 

"" 
.oÃJiiOu"

de habilitação; receber, examinar e decidir os rêcursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conàuzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruÍdo a
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS

EDITAL DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.O XXX2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXX/2024

Da tn de lhim de PROPOS 24 :00h Horári e

ta li acolh ento ePR TA: 0x:0 Horá odeBrasilia/DF).

Data de abertura de PRoposrA xxJw,t2o24 - 0x:00h (Horário de Brasíria/DF), para
apreciação, considerando que a classificação e a desclassificação aas propo'stas
ocorrerão em tempo real antes da etapa de lances.

Data p1g. classiÍicação ou descrassificação das pRoposrAS: §tyx/2o24- a partir
das 0x:00h (Horário de Brasília/DF);

Data de inicio da fase de LANCES: §,h<xl2o24- 0x00h (Horário de Brasília/DF).
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1. DOOBJETO
'!!,- 

^_O_901e!o 
da presente ticitação é o REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURA

AourstÇAo DE pNEUS, cÂruanls DE AR E pRorEToReS oe cÂuau oeAR, PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO UENOruIUO DA SERRA - PR, CNPJ
76.290.683/000í-20, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1 .2. A licitação será realizada por item, conforme justificativa constante no item 1odo Relatório de Viabilidade dos Estudos Técnicós preliminares elaborado pela
Secretaria Municipal de Administração.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR
observadas as exigências contidas neste Edital e seus
especifi caçÕes do objeto.

PREÇO POR iTEM,
Anexos quanto às

2. DOSRECURSOSORÇAMENTÁR|OS

2.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitaçáo correrá à conta
do crédito aberto através da(s) dotação(ôes) orçamentária(s):
06.002. í 0.302.00í 0.2037.3.3.90.32.00

06.002.'t 0.301.00.t 0.2038.3.3.90.30.00

07.002.08.244.0009.2046.3.3.90.30.00

3, DO CREDENCIAMENTO

3.1 . O Credenclamento é o nível básico do Registro Cadastral na plataforma

JER
.com ov. br UASG 987869 PREFEITURA MUN.DE SÃO

NIMO DA SERRA/PR, que permite a participação dos interessados na
modalidade Pregão, em sua

3.2. O cadastro deverá
http :/Á,vww. compras. qov. br ;

rônica.

na plataforma Licitações-e no sítio

FORMA Elet

ser feito

3 1 . 
o credenciamento junto ao provedor do sistema imprica a responsabiridade dolcrlante 

_ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnicapara realizaçâo das transações inerentes a este pregâo Eletrônico.
3:4: o licitante responsabiriza-se excrusiva e formarmente peras transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras súã"-p-ropoiJ.'ãà"u"
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excruída
f^p:11"11]li9ade. do provedor do sistema ou do órgão ou entidade proroioia aa,craçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros.

3.5, .É.de responsabiridade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais na prataforma e mantê-ros atuarizadoi junto aos orgaos resp;sãveis

Praça Cel. Deolindo n. l9l, Centro, g 43.3267.1074 g _ g6.270_000 ó orefeitura@saoieronimodaserra-pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

sÃo JERônlrtlo DA sERRA - pR
Gesláo 2021124

pela informaçâo, devendo
registros tão logo identiÍiqu

proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos
e incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.í. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4

4.1.
com
nap

DA PARTIC|PAçÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão i
patÍvel com o objeto desta licitação, e

nteressados cujo ramo de ativÍdade seja
que estejam com Credenciamento regular

4.2. Esse edital é exclusivo para as microempresas, empresas de pequeno
porÍê' e cooperativas nos termos dos artigos 47 da LC 12312006 e 1'6 d-a Lei
14.',t33t21.

4.3. NÁO PODERAO pARTtCTpAR DESTA LIC|TAÇÃO OS TNTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2. Que náo atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

J I t Oue se enquadrem nas vedações previstas no artigo go, s 1o, da Lei no
14.133, de2021;

4.3.5. Que estejam sob farência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

4.4. Juntamente com a proposta reajustada, sob pena de descrassificação, alicitante deverá apresentar a Decraraçáo uniÍicada, conforme anexo ilr, á quar
estabelece:

1:a:1 .Orgglrpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no
1?3:d..2006, e-stando apta a usufruir do tratamento favorecido estaberecido emseus arts. 42 a 49;

4'4"1'1' Nos itens excrusivos para participação de microempresas e empresas
!9 n9ou91o porte, o não preenchimento do ;;;àã;"ir" mencionado acarretará emdesclassificação do licitante;

lataforma http //www.compras qov.br.

4'4.1-2. Nos itens em que a participaçâo não for excrusiva para microempresas
:-:TlI:3: .de. 

peq ueno porte, o nâo p reàncn imenio ô'il; Jãã#'à""rii"r*"apenas produzirá o efeito de o ricitante nao tei Jireito ao tratamento favorecidoprevisto na Lei Comptementar no.123, de.2ôôã,;;;" que microempresa, empresade pequeno porte, não sendo critério p;;;i;;;id;ação/inabititaÇão;
4 4'1'3' As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas rocar ouregronatmente gozam de prioridade o" "onúrúíl'os termos do § 30 do art. 48 da
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Lei Complementar n.o 123, de
em face das peculiaridades
desenvolvimento econômico e

14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece
locais e regionais, com vistas a promoção do

social no âmbito municipal e regional.

! 4 13 1 Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que essam
localizadas em são Jerônimo da serra - PR, e empresas regionais aqueias situadas
no território que engloba a região de Londrina - pR, conforme divisão da secretaria
de Planejamento do Estado do Paraná.

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório;

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indÍretamente no fornecimento dos bens ou servÍços.
4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
habalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivaô de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.5 Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declaraçÕes informadas são
verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.123t2021 .

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

.4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 ãnos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Consiituição;
4'4.8. Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos inciJos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal; e

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme art. 63, inciso ly, Lei 14.13312021.

! 5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABtLITAçÃO

5.í. O envio da proposta e dos documentos de habi litação exigidos neste Edital,
ocorrerão por meio de chave de acesso e senha obtidos na plataforma

m ra ov.br.

5.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quândo, então, encerrar-se-á
automaticamente a êtapa de envio dessa documentação.
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5.3.
pela p

Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas
lataforma htto://www.co mpras.qov. br nos termos do art. 63, inciso ll da Lei n.o

14.133t2021.

5.3.1. o licitante vencedor deverá enviar a proposta ajustada no prazo de máximo
de 2 (duas) horas, após o término da fase de lances, sob pena de desclassificação,
sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1. da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregáo, Íicando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexáo.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta inserida no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5,8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos
respectivamente.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em
moeda corrente nacional;

6.1 .2. Marca de cada item ofertado, de acordo com o Decreto Municipal no
Y,,XX12024, de XX de XXXXXx de 2024, que versa sobre as Marcas de pneus de
acordo com o catálogo Eletrônico de padronização da prefeitura Municipal de são
Jerônimo da Serra, Decreto Municipal no 01612024;

6.í.3. Fabricante ou modelo se for o caso de cada item ofertado;

6. í .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do
contratada.

objeto contidas na proposta vinculam a

6.3' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a
contar da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO OaS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contrataÇão;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável.

7.2.1.'1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema
tempo real por todos os://www.com ov.br , com acompanhamento em

participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participarâo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7'5.1. o lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital.

7.6. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O
desconto

licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO".

MODOS DE DISPUTA:

1 MODO DE D]SPUTA ABERTO

l. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública
durará í0 (dez minutos) e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessáo pública será encerrada
automaticamente.

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8,1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus
anexos.

8. 1.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

?2 A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigii dos licitantés que
ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do caput dlste artigo.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentár as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

8.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será
registrada êm ata;
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8.5. O P
complemen
(duas) hora

regoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
tar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
s, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classiÍicado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do licitante sérá recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
fo,r(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. seguir- sê-a com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verÍficação de uma que atenda às especificaçÕes
constantes no Termo de Referência_

8.5.3:5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pêla equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgaçâo do resultado final da licítação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de i0 (dez) dias, após o
qual poderão ser descartadas pela Administraçáo, sem direito a ressarcimento.'
8.5.3.7. os licitantes deverão colocar à disposiçáo da Administração todas as
condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
o caso.

8.6. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classiÍicação.
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de
negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a negocÍação em condiçôes diversas
das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meío do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

L DA HABIL|TAÇÃO

9.1. O licitante vencedor deverá enviar a proposta ajustada no prazo de máximo
de 2 (duas) horas, via plataforma, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de
desclassificação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

9.3. COMO CONDTÇÃO pRÉVÁ AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABIL|TAÇÃO DO L|C|TANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSTFTCADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL
DESCUMPRTMENTO DAS CONDTÇÕES DE pARTtCtpAÇÃO, ESPECTALMENTE
QUANTO A EXTSTÊNC|A DE SAitÇÃO QUE tMpEÇA A pARTtClpAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS tNSER|DOS NO PORTAL DE BOLSA DE LTC|TAÇóES E LE|LôES
DO BRASIL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.3.1. Possuir Cadastro no http://www.com pras-qov.br

9.3.2. Cadastro NacÍonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e oCadasko Nacional de Empresas punidas - CNEP
(www.portaldatransparencia.oov. bí );

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

de lmprobidade
de Justiça

.cn us. brlim idade adm/ nsultar uerid h

9.3.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo TrÍbunal de Contas da
Uniáo - TCU httos ://contas.tcu oov.br/ords/f?p= í 660:3:0

9.3.5. A consulta aos cadastros será reaÍizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, porÍorça do artigo í2 da Lei n" 8.429, de 1g92,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

Praça Cel. Deolindo n' 19l, Centro, I 43.3267 -1074 8 - 86.270-000 ó prefeilura@saoieronimodâserra.pr.qov.br



PREFEITURÁ MUNICIPAL

sÃo lenôurmo DA sERRA - pR
Geslào 2021124

ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas
lndiretas.

9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçáo de participaçáo.

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.4. caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade hscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9'4.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
portal Licitaçôes, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.4.2. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
flegoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3o, do Decreto 10.024, de 2019.

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais nâo-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.8. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.3.5.1. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

9.8.1' serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.9. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Praça Cel. Deolindo n' l9l, Centro, E 43.3267.1074 E - 86.270-000 ó orefeitura@saoieronimodaserra.pr.eov.br

quando for



PREFEITURA MUNICTPÁL

sÃo JERôntmo DA sERRA - pR
Gestáo 2021124

9.10. HABrLrreçÃo .ruRiorce:
9.10.1. Reqistro comercial (no caso de empresa Individual); Ato constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de
sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades por açÕes, dos
documentos de eleiçáo de seus atuais administradores. No caso do MEI - O
Microempreendedor lndividual (MEl) deverá comprovar sua condição mediante a
apresentaçâo do Certificado d
poderá ser obtido no endereço:

a Condição de Microempreendedor lndividual, que
reended .br/Certifi

acompanhado do RG, CPF
lntegração Social.

e documento informando o n'PIS - Programa de

9.10.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou
inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5_764, de 1g71:

9.í1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9. 11.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:
9.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.11.1 .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) pór
elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da
Portaria conjunta no 1.751 , de 02t10t2014, do seõretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

9.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da consoúdação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1ó43;

9.í'1.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da
Certidão Negativa junto aos Estado em gue o licitante e domiciliado.
9.í 1'1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipar, através da
Certidáo Negativa junto aos Tributos Municipais;

9.í2. QUALIFICAÇÃO ECONôM!CO_F|NANCEtRA.

9 12 1 CeÉidão Negatíva de falência, de concordata, de recuperaçáo
judicial ou extrajudicial (Lei n" 't'1.10í, de 9.2.200s), expedida pelo distribuidor da
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sede da
do prazo

empresa, datado dos últimos 120 (cento e vinte) dÍas, ou que essa dentro
de validade expresso na própria Certidáo;

9.í3. QUALIF|CAçÃOTÉCN|CA.

I 13 1 A qualificação técnica será veriÍicada pela compatibilidade do objeto
social do licitante com o objeto deste edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.15. caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitánte, mediante
apresentação de justifi cativa.

9.16. A não-regularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
ac.arretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma reshiçáo na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o meimo prazó para
regularização.

9.'17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáriipara a
continuidade da mesma.

9.18. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

9.19. o Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitaçâo,
deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a'su-bstância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes.

9'20' Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

a) . .complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;

b) . . 
atualização de documentos cuja varidade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

9.22. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitaÉo do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

í 0.2. os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a
proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de ate ó,s %
(meio por cento) entre os valores dos itens para adequaçáo das propostas.

10.3. No mesmo prazo do item 10.'1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta
no comprasGov, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o á.1rite a.
licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma.

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
í0.5. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionar, o varor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
'10.5 í . ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço grobar,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoã e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquei outra condição qué induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

-

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

í0.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após à homologação.
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11, DOS RECURSOS

1 I .1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização fiscal e trabalhista
da licitante qualiÍicada como microempresa ou empreéa de péqueno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.'
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11.'l .1 . A falta de manifestação motiv
recorrer importará a preclusão desse direito.

ada do licitante quanto à intenção de

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresêntarêm
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.2. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

íí.3. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste edital.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.'l. A sessáo pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessáo pública precedente ou em que sejá anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulaâos e os que
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, náo retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e'trabalhista, nos
termos do art. 43, §1o da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

'12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat"), ou e_
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2:2: A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no comprasGov, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO
í3.í. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante decrarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursar, constatada a reguraridade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimeÃto licitatório.
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í4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo

15.

15.1.
firmad

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
o Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. o adjudicatário terá o prazo de 05 (clNCo) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar insirumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previsias'neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade pata a assinatura do Termo de contrato ou aceite do instrümento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (clNCo) dias, a
contar da data de seu recebimento.

15:2:2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física oujurídica em meio eletrônico, mediante certificado digitãl emitiao em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCp- Brasii).

15 ? 3 O prazo previslo no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela'Admiãistraçào.
15.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equÍvalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.í. Referida Nota está substituindo o contrato, apricando-se à relação de
negócios ali estaberecida as disposições do art. 9s da Lei n.b M.133, de 2021i
15.3.2. A contratada se vincura à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anêxos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueras
previstas no Art, 137, nas formas prevista em seu art. '13g, tendo os seus eieitos,
quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de2021.
15.4. Por ocasião da assinatura do contrato ou ata de registro de preços, será
exig.ida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Êdiial, as
quais deveráo ser mantidas pelo ricitante durante a vigência ào contrato.
15.4.1. Na hipótese de irreguraridade, o contratado deverá regurarizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de ate os (cinco) dias úteis] sou peÀa oe
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no editã|, que deveão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do conkáto ou ata de registro de preçôs.
í 5.6. Na hipótese de o vencedor da ricitação náo comprovar as condições de
ha.bilitação consignadas no edital ou se recusar a assÍnar o contrato, a
Administração, sem prejuízo da apricação das sanções das demais cominações
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15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimadô e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

a) convoc€lr os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato ou ata de registro de preços nas condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clasiificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata de registro de
preços ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração aracÍerizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediatipérda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.
15.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados na forma do item 15.7.

15. í 0. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do conúato ou ata de registro de preços
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

í6.1 os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

í6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice Nacional de preços ao consumidor Amplo - lpcA/lBGE,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 No caso de atraso ou não divurgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variaçâo conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Praça cel. Deolindo no l9l, Centro, E 43.326'1.1074 8 - 86.270-000 É prcfeitura@saoiercnimodase rra-pr.eov.br



PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERôrrruo DA sERRA - pR
Geslào 2021124

16.5 Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16'7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditlvo.

í6.8 O reajuste será realizado por apostilamento

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO
í7.1. Nos termos do aft. 117, da Lei n.o 14.133, de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
17 2: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da conhatada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o aÍl. 120 da Lei no 14.133, de 2021 .

17.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato ou atà de registro de preços,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionárioJ eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentoi à autóridade competente
para as providências cabíveis.

17.4. Da entrega e critério de aceÍtação do objeto:

17.4.1. o atendimento deverá ser realizado conforme prazo estabelecido no
Termo de Referência após solicitação do Município de sâo Jeiônimo da serra.
14.4.2. A empresa deverá informar o número de telefone, que ficará à
disposiçâo do município, para fins de chamada de atendimento.
14.4.3. os itens deverão ser entregues nos locais determinados pelas
secretarias responsáveis.

17.4.4. Durante o processo de entrega dos produtos, após veriÍicação, poderão
ser suspensos se identificadas inconformidades que não atenderem às
especificações do Edital, devendo a contratada substituí-los imediatamente, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das sançôes administrativas prevista neste Termo
de Referência.
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17.4.5.
pelos p

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
rejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

í8. DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
'18.í. São obrigações da Contratante:

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus
anêxos;

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

18.í.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

18 1 1- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da contratada,
através de servidor especialmente designado;

18.'1.5- Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de
preços e restabelecimento do equilíbrio econômico_financeiro.

18.1.7 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do
presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiios em
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
18.2 Sãoobrigaçõesda contratada:

18.2.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editar,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, ainda:
18.2.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme
especificações, p.azo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, procedência e pruzo de validade;

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
1c^o1!o 9om 99 artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidú (Lei no
8.078, de 1990);

!821 3.- _ substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
18.2.1.4. comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à contratante
os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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18.2.1.5. Manter,
obrigações assumida
exigidas na licitação;

durante toda a execuçáo do contrato, a compatibilidade com as
s, bem como todas as condiçôes de habilitação e qualificação

18.2.'1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

19. DOPAGAMENTO-

í9.'l o pagamento de todos os contratos realizados pela Administração deverá
obedecer o rito demonstrado e regido pelos artigos 141 a 146 da Lei no 14.133, de
2021:

í9.2 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada;

19.3 considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato;

í9.4 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exempro, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimprência, o pagamento ficará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

19.5 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento;

'19.6 constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificaçâo, por escrito, para que no prazo de i 0 (dez) dias, regularize sua
situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa;

í9'7 Náo havendo regurarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplêncÍa da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

19.8 Persistindo a irregularidade, a
necessárias à rescisão contratual

Contratante
nos autos

deverá adotar as medidas
do processo administrativo

correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa;
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19.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
Contratante;

19,9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a Contratada não
regularize sua situação;

í9.í0 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

í9.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

20. DAS SANçÕES ADMTNISTRAT|VAS

20.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.o 14.133, de 2021, o
licitante/adjudÍcatário que:

L dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessé coletivo;
lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. .. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

Vl. não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a
do.cumentação exigida para a contratação, quando convoôado dentro do praio de
validade de sua proposta;

vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuÉo do contrato;
lx. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

|ll. ^ praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.g46, de ío de agosto de
2013.
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l. advertência;

ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

?0-2 1 : A sanção prevista no inciso r deste será apricada excrusivamente pera
infração administrativa prevista no inciso I do item 20.i, quando não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave.

20.2.2. o atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste
certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,50/o
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 1oó/o (dez por cento) do valor, tem
como base o valor total da solicitação/ordêm de fornecimento.

20.2.3; Após 21o (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será
considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou farcial a partiÍ da
segunda entrega.

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lv, v, Vl e Vll do item 13.'1, será aplicada multa de 10% sobre o valor
de referência do item/lote.

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lx, x, xl e Xll do item 13.1, será aplÍcada multa de 1s% sobre o valor de
referência do item/lote.

2.0.2.6. será apricada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese
de cometimento das infrações previstas nos incisos ll, lll, lv, V, vl e Vll do item tg.t.
20,2.7. .será aplicada sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos vlll, lx, x,
Xl e Xll do item í3.1.

20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com o Município de são Jerônimo da serra, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro,
respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).
20:?19 As. sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.2 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll mesmo item.
20.2.11. se a murta apricada e as indenizações cabívers forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Âdministração ao contràtaáó,-além
da perda desse varor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for
o caso, ou será cobrada judicialmente.

?9 ?:12. . A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo náo exclui, emhipótese alguma, a obrigaçáo de ieparação integral do ãano causado à
Administração Pública.

20.2. Serão aplicadas ao res
nesta Lei as seguintes sançÕes:

ponsável pelas infrações administrativas previstas
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20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.13312021.

21.2 IMPUGNA DEVERA ser da EXCLUSIVAM TE rF Ral
ELETR NICA. na plataforma ://www.comp ras.qov.br ou e-mail:

21. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

2'1.í. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularÍdade
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os
participantes e a administraçâo, e deverá ser divulgada no sítio oficial do Município,
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

2í.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçâo
do certame.

2í.6. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não
habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para responder pela
proponênte.

22. DAS D|SPOS|çÕES GERA|S.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sítio oficial eletrônico.
22.2. como condição de validade e eÍicácia, todos os atos devem ser realizados de
forma eletrônica, conforme art. 17, s 40 da Lei 14.133., de 2021 .

22.3. Todos as comunicaçÕes serâo formalizadas através do
do e- mail:hftp://www compra s.qov.br e, no que couber, através

licitacao aoieronimodase rra.or.oov.b

21 7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e
suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador, ou
de procuraçâo pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

r.
22.4. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
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22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, aúibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7 . A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.8. VeriÍicada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o
retorno dos autos para o devido saneamento.

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.10.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

22.11.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se inÍcÍam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

22.12.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.13.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.14.Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.15. A Autoridade superior do Município de são Jerônimo da serra poderá revogar
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

22,15.1. A anulação do pregão induz à do contrato ou ata de regisho de preços.

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar.

22.16.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do proceãso, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.
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22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União,

http:/iwww.com pras.qov.br no

exarado no Acórdão n. 121112021-Plenário, não é considerado documento novo,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta,
que náo foi juntado com os demais comprovantes de habílitação e/ou da proposta,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.

22.'17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

http://www. saoieronimodaserra .pr.qov.br/
site oficial do Município:
e também poderáo retirado no

Departamento de Licitações do Município de São Jerônimo da Serra, localizado na
Praça Coronel Deolindo, no S/N, 1o andar, Centro, São Jerônimo da Serra - pR, nos
dias úteis, no horário das 08:00min às 1í:30min e das 13:00min às í7:00min,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo adminiskativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.18.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA

ANEXO ilt- DECLARAçÃO UNtF|CADA

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

São Jerônimo da Serra, XX de fevereiro de 2024.

JOEL DA SILVA VIEIRA

PREGOEIRO

VENICIUS DJALMA ROSA

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMo oe nerenÊrucrn

1. OBJETIVO:

1.ícoNTRATAçÃo oe EMeRESA eARA o FoRNEctMENTo DE pNEUs,
cÂuanns DE AR E pRoTEToRES pARA ATENDER uMA DEMANDA
DAS SEcRETARIAS MUNtctpAL DA pREFEITURA MUNlctpAL oe sÃo
lenôrurrtro DA SERRA - pR, cNpJ 76.290.683/oooi-20, coNFoRME
coNDrçÕEs, qUANTIDADES e exrcÊr.rctAs ESTABELEcTDAS NEsrE
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

2. EspEctFtcAÇÕEs Dos BENS ou sERVtÇos:

2.1 Constitui a relação dos materiais e serviços para aquÍsição, de acordo com a
especificação e o quantitativo abaixo:

1

ITEM CATMAT ESPECTFTCAÇÃO OO lreu UND QTD VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

358784 Pneu 175n0 R13 - VeÍculo
Automotivo; Material da banda de
rodagem: Borracha de alta
resistência; Tipo da estrutura:
Carcaça radial; Material da
carcaça: Lona nylon ou lona
poliéster ou aço; Material do talão:
Arame de aço ou lona; Material
dos flancos: Mistura de borracha
de alta flexibilidade;
Características adicionais: Sem
câmara, DOT de no máximo 1

(um) ano anterior a data de
entrega, sulcos mínimos de 8mm
(oito milímetros), índice Treadwear
mínimo de 200, classificação
lnmetro mínimo "D' (para
resistência ao rolamento e
aderência à pista molhada), índice
de carga mínimo de 75, índice de
velocidade mínimo 'H", com

UND 48 R$ R$
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garantia mínima de 48 (quarenta e
oito) meses contra defeitos de
fabricação; e Dimensões: 175Il0
R13.

MARCAS: )üX
DXX e BDD

xxxx, xxxx,

Decreto Municipal n" XXN2024 -
que dispõe sobre ...

2 UND R$ R$
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO:

3.í Justifica-se a presente aquisição de natureza comum para atender as
necessidades de trocas periódicas de Pneus, Câmaras de Ar e protetores na
frota veicular da Prefeitura Municipal, sendo este procedimento para atender
demanda de todas as Secretarias Municipal.

3.2 Convém lembrar que os itens/objeto deste lnstrumento, são de suma
importância para a realização das atividades de Transportes da prefeitura,
pois são itens de primeira necessidade e obrigatórios.

3.3 Aliás vale mencionar que a Resoluçao CONTRAN no 913, de 2g de março
de 2022, em seu Art. 40 versa sobre os limites de uso aceitável para pneus,
sendo assim, tal aquisição visa cumprir a Legislação vigente e trará um
grande beneficio aos usuários dos serviços prestados por esta prefeitura
Municipal, no que tange a segurança dos servidores e usuários destes
veículos.

3.4 Como visto a necessidade de aquisição dos presentes mostra-se viável e
justificável do ponto de vista administrativo de interesse público, pois servirão
para substituir pneus desgastados, estragados e/ou sem condiçôes de uso,
deixando a frota veicular da Prefeitura em perfeito estado de uso, com a
devida preocupação do interesse público municipal.

3.5 A aquisição dos materiais possibilitará a realizaçáo de manutenção e
troca de Pneus fora das características aceitáveis pela Legislação de Trânsito
vigente.

3.6 A descrição/especificações dos itens seguem as orientações contidas no
Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras do Município de São
jerônimo da Serra, referente à aquisiçáo de pneus, de acordo com o Decreto
Municipal no )OQ(12024
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3.7 Tal aquisição se amolda as necessidades públicas.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS:

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do inciso Xlll
do art. 60 da Lei 14.'133, de2021.

5. DA DURAÇAO DO CONTRATO

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato.

5.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado
quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos
do art. í11 da Lei14.133, de2021.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as
respectivas sanções administrativas.

b) a Adminiskação poderá optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

6. ENTREGA E CR|TÉRÍOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO:

6.1 Os produtos deverão atender as Normas estabelecidas pela Legislação
Vigentes e pelos Orgãos de Controle, tais como: Conselho Nacional de
Trânsito (CONTRAN), lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (INMETRO) e Normas da ABNT, além de outros Orgão de
Controle, Fiscalização e Legislação.

6.2 Os bens serâo recebidos provisoriamente, pela Secretaria Solicitante, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(s) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e
na proposta.

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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6.4 Os bens serão recebidos deÍinitivamente, pela Secretaria Solicitante, após
devida verificação da qualidade e quantidade do material e
consequentemente aceitação medíante termo de recebimento devidamente
assinado pela Comissão de Recebimento.

6.5 Na hipótese de nâo se proceder à verificação a que se refere o subitem
anterior dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
Íesponsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

6.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada deverá ter
disponibilidade e capacidade para realizar o serviço, a contar da emissão da
Autorização de Fornecimento e/ou documento similar, e da solicitação oficial
pela Secretaria Municipal solicitante da Prefeitura Municipal de São Jerônimo
da Serra, situada à Praça Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jerônimo da
Serra -Pr, CEP: 86270-000.

6.8 Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora, com a
Secretaria Municipal solicitante, a fim de que sejam realizados os
procedimentos de recebimento, que consistirão na verificação da quantidade
e da conformidade qualitativa em confrontação às especificaçÕes técnicas do
objeto contratado.

6.9 Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens
originais, lacradas e apropriadas paÊ aÍmazenamento, que serão recebidas
por servidores designados por esta Administração através de Comissão de
Recebimento, composta por 03 (hês) servidores.

6.í 0 O descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fornecedor,
devendo ser providenciada a mão de obra caso necessária.

6-11 Prazo de Entrega dos Materiais será de 15 (quinze) dias, a partir da
Emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou outro documento que lhe
substitua, e deverá ser realizada em dias úteis e no horário das 08 às 1íh e
das 13 às 17h.

6.12 Local de entrega será mencionado na Ordem de Fornecimento e
ocorrerá nos locais estabelecidos pela Secretaria Municipal solicitante.

7. DA HABILITAçÃO
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7.1 Para a habilitação do fornecedor serão exigidas, as condiçôes de que
dispóe a Lei no 14.133, de 2021,em seu Capítulo Vl - Da Habilitação.

7,2 A documentação para Habilitação deverá atender as exigências da
Regulamentação Municipal acerca do tema.

7.3 A verificação dos documentos de que se trata a fase da Habilitação será
realizada nos Sistemas e/ou de formas pertinentes.

7.4 Para a Habilitação das licitações deverão ser observadas as disposições
constantes no art. 63 da Lei no 14.133,de2021.

7.5 Após a entrega dos documentos para Habilitação deverá seguir o que
rege o art. 64 da Lei no'14.133, de2021.

7.6 Nos termos do art. 68 da Lei 14J3312021 , as habilitaçôes fiscal, social e
trabalhistas serão aferidas mediante verificação dos seguintes requisitos:

7,6.'l a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF) ou Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7,6.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.6,3 a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

7.6.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.6.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

7.6.6 o cumprÍmento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal;

7.6.7 os documentos relacionados acima, poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico;

7.6.8 a comprovação de atendimento do disposto nos itens 7 .7 .9,7 .7 .4
e 7 .7 .5, deverá ser feita na forma da legislaçáo especÍfica.

7.7 A documentação referida na Habilitação poderá ser:
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7.7.1 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio
expressamente admitido pela Administração;

7.7.2 substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto nesta Lei;

8. DA CLASSIFTCAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.í As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de
recursos específicos, consignados no Orçamento do Município de São
Jerônimo da Serra. Por se tratar de Registro de Preços não se faz necessário
a descrição de tais dotaçÕes orçamentárias.

9, DO ALINHAMENTE ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1 Esta aquisição Íaz parle das açÕes do planejamento estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Administração através do departamento de
Planejamento.

9.2 Para esta contratação pode ser adotado o procedimento de pregão
Eletrônico.

10.DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE

10.í São obrigações da Contratante:

10.í.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrÍto, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

10.1 .4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
conforme o AÍ1. 117 da Lei n. 14.13312021;

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
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10.2 A Administração náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, náo está
condicionada a um valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada
entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante.

10,4 A Conhatada deverá realizar o fornecimento de acordo com
necessidades da Contratante, somente após autorização

AS

do
Município/secretaria, que emitirá Ordem de Fornecimento/Autoriza ção de
Compra

11.DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

íí.í A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

I 1 . í .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
específicações, pÍazo e local constante no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

11.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português e da rede de assistência técnica autorizada,
quando for o caso;

11.í.2 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1 1.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 11g, 120 e 121 ,
da Lei no 14.133, de 2021 (Nova Lei das Licitações e Contratos):

'11.1.3.1 Artigo 1í9, Lei no 14.13312021 - "O contratado será obrigado a
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de sua execuçáo ou de materiais
nela empregados";
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11.1.3.2 Artigo 120, Lei no 14.13312021 - "O contratado será
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em tazáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante";

11.í.3.3 Artigo 121, Lei no 14.'1331202í - "Somente o contratado será
responsável pelos encargos habalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato".

11.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrêga, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçáo

1í.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas
decorrente da execução dos serviços Íicarão por conta da CONTRATADA.

í 1.3 Durante a execução dos serviços objeto desta licitação todos os
equipamentos, caso necessário, e a manutenção dos mesmos ficarão por
conta da CONTRATADA.

11.4 Os serviços executados deverão ter garantia mÍnima de 3 (três) anos
contra deterioração dos sombreadores e 12 (doze) meses quanto a qualidade
do produto/serviço instalado, contado a partir da sua execução.

12.DA SUBCONTRATAÇÃO

12.í Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

í3.DA ALTERAçÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO

'13.í É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilÍtação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições contratuais; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade
do contrato.

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124
da Lei no í4.133, de2021 .
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í3.3 Nas alte raçÕes unilaterais a que se refere o inciso I do capuú do arl. 124
da Lei no 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.DO CONTROLE E FISCAL|ZAÇÃO

í4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.132, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por í
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei
no 14.133, de 2021 , ou pelos respectivos substitutos, permita a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa
atribuição.

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.5 O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

'14.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

15.DO PAGAMENTO
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15.1 0 pagamento de todos os contratos realizados pela Administraçáo
deverá obedecer os ritos demonstrados e regidos pelos artigos 141 a 146 da
Lei no 14.í33, de2021;

15.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a paÍir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada;

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato;

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularização da situaçâo não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

15.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez)
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

15.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

í5.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa;

í 5.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da Contratante;
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í5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada
não regularize sua situaçáo;

í5.í0 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

15.10.1 A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

,I6.DO REAJUSTE

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5 Nas aferiçÕes finais, o
obrigatoriamente, o deÍinitivo.

índice utilizado para reajuste será,

í6,6 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser eÍinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
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16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo_

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

17.DA EXT|NÇÃO OO CONTRATO

í7.1 Constituiráo motivos para a extinçáo do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, as situaçÕes previstas nos incisos I a X do an. fi7 da Lei no
14.133, de 2021.

í7.2 A extinção do contrato poderá ser:

l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

lll. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

17.3 A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

17.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá
acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei no 14.13312021, sem
prejuízo das sançÕes previstas na mesma Lei e neste Termo de Referência.

17.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

í7.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í7.5.3. lndenização e multas.

't8.DA GARANTTA DE EXECUçÃO

18.í Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.
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1 9. DAs slruçÕes ADM!N|STRATIVAS

í9.í Pratica ato ilÍcito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei no 14.133, de
2021 , o licitante ou a Contratada que:

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

19. í.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

19.1 .4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í 9.1 .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

19.í.6 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação
exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

í9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;

19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

í 9.1 .1 0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

19.1.1 'l Praticar atos ilícitos com vístas a frustrar os objetivos da
licitação;

19.1 .12 Praticar ato lesivo no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto
de 2013;

í 9.2 A prática de ato ilÍcito sujeita o infrator à aplicação das seguintes
sançôes administrativas, sem prejuÍzo da possibilidade de rescisão contratual,
nos termos dos artigos 156, 157, í58, 159, 160, 161, 162 e 163, da Lei no
14.133, de 2021.
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í9.3 Advertência;

19.3.1 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caout do art. 1S5 da Lei no
14.133. de 2021 , quando nâo se justificar a imposição de penalidades
mais grave.

19.4 Multa;

19.4.1 A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licítado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infraçÕes administrativas p revistas no artioo í 55 daLe i no í4.133, de
2021 .

19.5 lmpedimento de licitar e contratar;

í 9.5.1 O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao
responsável pelas infrações previstas nos incisos ll ilt IV Vl e Vll
do ca ut do artio o í55 do Lei no 14.133. de 2021 , quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo pública
direta e indireta do ente federatlvo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3(três) anos.

19.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

í 9.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável
pelas infraçÕes p revistas nos incisos Vlll. lX. X. e Xll do caput do
a rtioo 155 Lei no 14.133 de 2021 bem como pelas infraçõesda
administrativas p revistas nos incisos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do caPutdoiá
referido artiqo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no §4o do artigo 156, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três)
anos e máximo de 6(seis) anos.

19.7 As sançÕes p revistas nos incisos I. lll e lV do ut do artiqo í da Leica
no'14.133 de2021 , poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

19.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente;

í9.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública;

í9'í0 o interessado tem facultada a defesa no prazo de 1s(quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçáo, no caso de aplicado a sanção de multa;

í9.íí As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, para
ser aplicada;

19.12 o atraso injustificado na execuçâo do contrato sujeÍtará o contratado a
multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021;

í9.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos gue o
cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem
auferida em vlrtude do ato ilÍcito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da
proporcionalidade.

20. DAS CLAUSULAS DE ANTTCORRUPÇÃO

20.í As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasireiro no que tange ao
combate à corrupção, em especial a Lei no 12.g46, de ío de Agosto de 2013,
e, no que forem apricáveis, os seguintes tratados internacionais: convenção
sobre o combate da corrupção de Funcionários púbricos Estrangeiros Lm
Transações comerciais rnternacionais (convenção da ocDE) - promurgada
pelo Decreto no 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção
lnteramericana contra a corrupção (convenção da oEA) - promurgada pero
Decreto no 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção dai NaçOes
unidas contra a corrupção (convenção das Nações unidas) - promurjada
pelo Decreto no 5.687, de 3i de janeiro de 2006.

20.2 A CONTRATADA declara, por si e por seus adminisúadores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta
ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei no 12.g46t2013.
e ainda, se obriga a tomar todas as providências para Íazet. com que seus
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adm inistradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei no 12.84612013.

PARÁGRAFO PR|MEIRO - A CONTRATADA, no desempenho das
atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à
CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislaçáo aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo
aqueles descritos na Lei no 12.84612013, em especial no seu artigo 50.

PARÁGRAFO SEGUNDO - eualquer descumprimento das regras da Lei
Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a)
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade
Administrava - PAR, nos termos do Decreto no 9.42012015 e lnstrução
Normativa CGU no 1312019, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;

ll - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera
judicial, nos termos dos artigos '18 e 1g da Lei no 12.94612013;

PARÁGRAFo TERCEIRO - A CoNTRATADA obriga-se a conduzir os
seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em
conformidade com os preceitos legais vigentes no país.,,Art. 40 Do Termo
de lntegridade e Etica a ser exigido quando da assinatura dos
instrumentos pactuados:

"Eu, representante

::::l :: ;ffi;*i:'il'"1"i:
no CNPJ sob o no , declaro,
para os devidos fins, que a empresa/org anizaçào ora
qualiÍicada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que
importem lesão à Administração pública Nacional ou
Estrangeira, nos termos do art. 50 da Lei no 12.g46 de 10 de
agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e
erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando
suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se
refere ao combate de desvios éticos e de integridade.
Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da
lei".
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21. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1 O custo estimado total da contratação e de Rg 1.639.233,92 (Um milhão
seiscentos e trinta e nove mil duzentos e trinta e três reais e noventa e dois
centavos), conforme quadro do item 2.1 deste Termo de Referência.

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de
Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse
público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no
mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou
exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária
que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a
realização do objeto contratual.

São Jerônimo da Serra, Estado do paraná, xx de xxxxx de 20xx

EDUARDO LOPES
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO II

naZÃO SOCTAL: xxxxxxxxxxxxxxxxx CNpJ No: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREçO COMPLETO: xxxxxxjxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TELEFONE:xxxxxxxxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Modelo dê PROPOSTA DE PREçOS
Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para o REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES DE CÂMARA DE AR, PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA -PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, contendo a
conforme termos do Preoão Eletrônico no

quantidade e descrição abaixo e
24.

oBS: No valor acima está compreendido, arém do rucro, encargos, tributos e
quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta oú indiretamente
sejam necessárias para o fornecimento, no qual deverá ser realizado por
profissionais e por meios habilitados, mediante solicitação emitida pelo município de
são Jerônimo da serra (gestor do contrato), através ãe ordem de compra emitida
pelo Departamento de competente do Município, e o ptazo em que os itens deverão
ser entregues será de no obedecendo as normas desse Termo de Referência,
considerando que em todos os itens os prazos aqui estipulados serão computados a
partir da data de solÍcitação efetuada pelo GESTOR.

Validade da Proposta: xx dias (mínimo 60 dias corridos)
Forma de Pagamento: de acordo com o contido no edital.
Declaramos, sob as penalidades da teí, que:
- Nossa empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do Art. 30 da Lc 123t2006 e não está inserida nas
excludentes hipóteses do § 4o daquele Artigo. (ou)
- Conta Corrente Agencia e Banco

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de_XXXX

(nome e assinatura do responsável da proponente)

Nota: A Proposta comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida
em português, de Íorma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de
desclassiÍicação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao
direito dos demais proponentes, prejuízo à
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

ITEM DEscRrÇÃo MARCA UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VÁLOR
TOTAL

Xmooorx X:ooo< X:oooor X:ooooor &xrooor r<]o(xrooa

Praça Cel. Deolindo no I9l, Centro, I 43.j267.10:,4 A - g6.2:,0-000 É orefeitura@§qqieronimodasena.pr.eov.br

:(Ia



PREFEITURA /IAUNICIPÁL

sÃo JERônrrrlo DA sERRA - pR
Geslào 2a21124

ANEXO ltl

MoDELo DE DEcLARAÇÃo uNlFtcADA
pnrcÃo ersrRôNrco w.no24
LocAL: x»oo«xxx** 

r""ro*o.ÇÃo ,NIFT.ADA

no

_(endereço
representante
portador(a) da Ca

NOME DA EMPRESA), CNPJ
sedÍada

completo por intermédio de seulegal o(a) S(a)
rteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXX e do CPF no

XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da tei, que:

Que_ cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei complementar no 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamentô favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação,e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

Que_ nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidâm
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
Que .que a proposta econômica compreende a integraridade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na cõnstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas ôonvenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na datá de entrega das propostas.
Que..cumpre os requisitos de habilitação e que as declaraçÕes informadas são
verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.133t2021.
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatorÍedade de declarar ocorrências posteriores;

Q_ue nâo emprega menor de 1B anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre e
não emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 aús, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7., XXXIll, da Constituiçâo;
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal; e

Que.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência social, previstas em téi e em outras normas específlcas,
conforme art. 63, inciso ly, Lei 14.133t2021;

Qyelao é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco

3t? ,3o Srau. com (cônjuge, companheiro, consangüíneo ou afrns) com servidorpubfico municÍpal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (porítico, direção,
chefia e.assessoramento) vincurado à secretaria soricitante. ir"'niíoiãsà ãe nao
representar a realidade do que acima declaro, valerá como conhssão de erro
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substancial à minha
Código Penal (decla
criar obrigações).

pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 2g9 do
ração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de

São Jerônimo da Serr4 ........... de de

Assinatura do Responsável da Empresa

C N PJIM F xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No.XX2024

Aos ......... dias do mês de do ano de dois mil e vinte e quatro. nas
dependências da prefeÍtura do MUNlCiptO DE SÃO .lenONtfr|O oh Senm,
devidamente inscrito no CNPJ/MF No. 76.290.68310001-20, neste ato representado
pelo PreÍeito Municipal senhor xxxxxxxxxx»«, portador da carteira de identidade RG
no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob no xxxxxxxxxx, residente e domiciliado
xxxxxxxxx, estado do Paraná, nos termos da Lei no no 14.i33, de 01 de abril de 2021
e suas alterações, do Decreto Municipal no 05612023 - de í9 de maio de 2023, das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
a011s_ent1!as no Preqão Eletrônico n" X)U2024, RESOLVE registrar os preços para
oRF{:TSTRO DE PREçO PARA FUTURA AQUtStÇÃO DE PNEUS, CÂrUAnaS Oe
AR E PROTETORES DE CÂMARA DE AR, PARA ATENDER DEMANDA DE
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
9A§ERRA - PR, CNPJ 76.290.683/0001-20 de conformidade com o seguinte:
CLAUSULA pRtMEtRA - Do oBJETo, pREços E trENs DE ExEcuõÃo
1.1 A presente Ata tem p^or objeto o REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA
AoursrÇÂo DE pNEUs, cÂMARhs DE AR E pRorEToRe-s oe cÂuaú oe
AR, PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR, CNPJ
76.290.683/0001-20. Os preços adjudicados à Compromitente sáo os seguintes:

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N.O XX2O24

PROCESSO ADMÍNISTRATIVO NO XXX/2024

Vaior Total R$.xxxxxxxxxxxxxxxxx

cúusuLA SEGUNDA - DA VAL|DADE Dos pREÇos
2.'l A presente Ata de Registro de preços terá a validade de í2 (doze)
meses.
2-.? . Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de preços, o Orgão
Administrador não será obrigado a adquirir os itens referiãos na cláusula primeira
exclusivamente pelo sistema de Registro de preços, podendo fazê-lo através de
outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às licitantes detentoras. Na hipótese, será asseguraáa às
detentoras, a preferência caso ocorra igualdade de condições e de preço.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de preços, a Compromitente
assume o compromisso de atender durante a validade (prazo de vigência), os
empenhos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas aó entregas
solicitadas.

ITEM DtscRrMÍNAÇÃO QTD. UNID MARC
A

VALOR
UNIT

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX UND XXXX XXX
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2.4
pesq
troca

O Órgao Administrador monitorará os preços registrados através de
UISA de preços, consulta aos bancos de dados que contém os preços do objeto,
de informações com outras instituições, cotações e Iicitações

ra

CúUSULA TERCEIRA - Do REGIME, coNDIÇÔEs, NoTA DE EMPENHo E
FrscALtzAÇÃo
3.1 o fornecimento deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados,
mediante solicitação com indicação dos quantitativos emitida pelo município de são
Jerônimo da serra (Gestor da Ata), sendo que as entregas deverão sei conforme
solicitação do GesÍor neste Município.
3.2 As solicitações feitas pelo Gesfor serão formalizadas através de ,,Nota
Empenho", Autorização de Fornecimento e será levada a efeito por meio de fac-
símile (fax), ou e-mair e conterá os dados do pedido, tais como: produtos,
quantidades, lreços, e o prazo em que os itens deverão ser entregues conforme
constante no Termo de Referência.
3.3 As solicitaçÕes feitas pelo GesÍor serão formalizadas através de "Nota
Empenho", Autorização de Fornecimento e será levada a efeito por meio de fac-
sÍmile (fax), ou e-mail e conterá os dados do pedido, tais como: produtos,
quantidade s, preços, e o prazo em que os itens deverão ser entregues (máximo í5quinze dias). independente da quantid ade solicitada
3.4 caso os produtos não estiverem de acordo com a proposta apresentadapela proponente, a proponente deverá substituiJo no prazo maiimo oá rz
(doze) horas.
3.5 Todos os itens obieto deste instrumento na data da en treqa deve
obri namente ser o mesmo ap resentado na DroDosta dep os. No tocante
as marcas dos produ tos ap resentades pelas empresas em suas respectivas

ro verao n atoriamente rmanece atéofi al da trata
somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicita daproDonen te em tempo hábil e após aceitacão do oes r da Ata. caso contráriopoderá sofrer aspenalidades cabrvets.
3.6 0 tor rns
este P ao etrôn

me derá efetivar a a tst od ual
024

m
bem co o ao seu critéri utiliza r rte ou

f

sua totalidade,de acord o com a necessidade e demanda.
3.7 Qua
recibo que
o recebeu,
deverá ser

ndo do recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor deverá Ínserir, no
necessariamente acompanhar a nota de empenho, a data e hora em que
além da identificação de quem o recebeu. A cópia do recibo referido

devolvida ao Município.
3.9 . 9 fornecedor que não cumprir com as soricitaçôes ou com as obrigaçÕes
estabelecidas na Ata de Registro de preços, estará iujeito as sançoes fr"wistasneste Edital.-Quando comprovada uma dessas hipóteses, o MunicÍpio podeiá indicaro próximo fornecedor a .ser destinado o pedido ou convocar os proponentes
remanescentes, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para àpricaçao
de penalidades.
3.9.^ Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação daexistência de recursos orçamentários e financeiros, que indicarão quãi" osquantitativos do pedido.
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3,í0 Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu
limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o
segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo
tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade
do licitante da vez.
3.1 1 O recebimento dos produtos dar-se-á pela verificaçáo da qualidade e
quantidade solicitada e conseqüente aceitação pelo gestor da Ata, que deverá ser
anotada em "relatório" a ser efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do
fornecimento
3.12 O fornecimento deverá observar as especificaçõês deste instrumento e as
disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n. 8.078 de
11109/90, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis e previstas em lei especial,
quando for o caso.
3.13 No curso da execução do registro caberá ao Município, diretamente ou por
quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações
exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa detentora do registro,
cabendo ao Município comunicar a esta, por escrito, as deficiências porvéntura
verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sançôes
cabíveis.
3.14 A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa.
3.í5 As quantidades de cada solicitação serão determinadas de acordo com a
necessidade e programação do GesÍor, dentro do período de vigência do registro de
12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA _ Do PAGAMENTo E Dos AcRÉScIMoS E
SUPRESSÕES
4.1 o faturamento será efetuado à medida que forem realízadas as entregas dos
itens e de acordo com as parcelas proporcionais à cada empenho, e o pagãmento
será em favor da compromitente, no prazo de 30 (trinta) dias contados oà data de
entrega do faturamento, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas;
4.2 o Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária em
nome da proponente.
4.3 Conforme norma de procedimento fiscal no 95/2009, consolidada com
alteraçôes da NPF: 06712010. Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para
fornecimento de mercadorias para o poder publico.
4.4 0
quantida
anotada
devido.

recebimento de cada mercadoria dar-se-á pela verÍficação da qualidade e
de solicitada e conseqüente aceitação pelo Gestor da Áfa, que deverá ser
em "relatório" a ser efetivado pela Comprom itente, visando o controle

4.5 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal, será objeto de
correção pela compromitente e haverá em decorrência, suspensão do prazo de
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.
4.6 A sua liberação fica condicionada à apresentação de cópia da guia de
quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação júnto ao fCiSlCef ,-atraves
do CRF.
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4.7 As despesas deco rrentes do objeto conerão à conta dos recursos da rubrica
orçamentária constante no orçamento atual, em especial, mas sem limitar, às abaixo
citadas, sendo que estas onerarão o orçamento do órgão Administrador, por meio
de Nota de Empenho prévio, em estrita obediência à informação da sua existência
para fazer frente ao custeio.
4.8 A compromitente detentora do registro obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições da Ata, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor da estimativa de custo para
gastos no período da Ata.

1.9- A supressão de itens registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério
do Orgão Administrador.
4.10 Mesmo comprovada a ocorrência de situação acima, o Município, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo liiitatorio.
!.11 Comprovada a reduçáo dos preços praticados no mercado, para qualquer
item do registro, e, definido o novo preço a ser pago pero Município,'o proponente
registrado será convocado para alteração, por aditamento, do preço da Aia. 

'

CúUSULA QUINTA - Do REAJUSTE
5.1 .. os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situáçao não prevista de aumento ou
de redução dos preços praticados no mercado.
5.1.1 

. 
Quando o preço iniciarmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, o órgão Administrador convocará a
compromitente, visando à negociação para reduçãó de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

5.'t.2 Frustrada. a negociação, a compromitente será liberada do compromisso
assumido. Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão Administrador convocará os
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
5.í.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação acima, o órgão Administrador,
:9.jyI.ry'. conveniente, poderá optar por cancerâr a Ata e inicár outro processo
licitatório.

5.í.4 comprovada a redução dos preços praticados no mercado, para quarquer
item do registro, e, definido o novo preço a ser pago pelo orgão Ad'ministiador, a
Compromitente será convocada para alteração, pó, àitàrento,?o pr"ço áã Àiã.
5.1.5 Quando o preço de mercado se tornar superior ao registrado e a
compromitente, mediante- requerimento devidamente comprovadol não puder
cumprir o compromisso, o órgão Administrador poderá:
I . Liberar a_ Compromitente do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentádos, e
se a comunicaçáo ocorreu antes do pedido do fornecimento;
ll convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

CúUSULA sExTA - DAs RESPoNSABILIDADES
6.1 Constituem obrigaçôes oo óRoÃo ADMINIsTRADoR:
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b) prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a
serem solicitadas pela compromitente, no sentido de proporcionar todas as
condições para que a licitante possa desempenhar seu fornecimento, dentro das
normas desta Ata;
c) acompanhar e fiscalizar a Ata podendo sustar, mandar fazer ou desfazer
qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e
especificações, comunicando a compromitente as irregularidades observadas na
execução do objeto contratual;
q) solicitar os produtos conforme a programaÉo, por intermédio do GesÍor da
ÁÍa; bem assim devolver o bem que estivei fora ãa especificação contratada, com
defeito ou desajuste, e solicitar sua substituição;

9) permitir o acesso dos funcionários da compromitente, às dependências do
Gestor, para as entregas solicitadas;

0 solicitar a cópia da guia de quitação junto ao |NSS, através de cND, e da
quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
6.2 Constituem obrigações da COMpROMTTENTE:
a) cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeiçáo; e sorucionar ós prJoÉr".
que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a enirega, não
cabendo ao Orgão Administradór quaisquer ônus adicionais:
b) 

. 
ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado,

inclusive as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos dequalquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se
também por danos a terceiros; impostos, encargos, bem assim quaisquer despesas
diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual;
c) . ser.responsável pelos danos causados diretamente ao órgão Administrador
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ãta, não excluindo
:! l"lyiryg essa responsabilidade, a fiscatização ou o aCompanhamento por parte
clo Orgão Administrador:
d) 

^ I inadimplência da compromitente com referência aos tributos, não transfere
ao orgão Administrador a responsabilidade por seu pagamento;
e) .. fornecer o objeto na sede do GesÍor e nas condições estipuradas neste,
mediante a nota de empenho do Gestor da Ata, efetivando côntrole do fornàóimento,
através de relatório;

0 ao valor unitário estão compreendidos, arém do rucro, encargos, tributos equaisquer despesas de responsabiridade da compromitenie que- decorram do
fornecimento fracionado do objeto contratual, sem qualquer outro onus páiã o órgao
Administrador;
g), . sujeitar-se às disposições do código de proteção do consumidor, instituído
pela Lei no 8.078, de 1 í de setembro de t Õ90;
h) manter durante a execuçáo da Ata as condições que ensejaram sua
contrataçáo; e não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto
sem prévia e expressa anuência do órgão Administrador.

a) efetuar o
cada empenho;

pagamento do quantitativo efetivamente adquirido, de acordo com

Praça cel' Deolindo no l9l, cen.,o, I 43.326i.1074 g - g6.270{00 É prefeitura@saoieronimodaserra-pr.qov.b.
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cúusut-l sÉrtul - Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DA
COMPROMITENTE E DA ATA
7.1 O Compromitente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por

intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

7.,,1.1 A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos bens.
7.1.2 Por iniciativa do órgao Administrador, quando:
a) Náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões de interesse púbrico, devidamente motivadas e justificadas;
d) Náo cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de preços;
e) Náo comparecer ou.se recusar a retirar, no prazo estaberecido, oi empenhos
decorrentes da Ata de Registro de preços;
f) , . caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes
estabelecidas na Ata de Registro de preços ou nos empenhos áela oecorrentàs.'
7.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o órgão

Administrador fará o devido aditamento na Ata de Registro de preços e
informará aos Compromitentes a nova ordem de registro.

7.3 A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada pela Administração:
7.3.í Automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência;
b) Quando não restarem Compromitentes registrados;
c) Pelo Orgáo Administrador, quando caractérizado o interesse público.

CúUSULA olTAvA - DAS PENALIDADES

p.z .. nJém das .já especiÍicadas neste instrumento, sujeita-se a compromitente
inadimplente as demais penalidades previstas Lei n" í4.íá3, de 0.1 de aoitl aé iozl,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código oe oefàú do
Consumidor, Lei Federat n. 8.078 de 1íl09/si0;

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

Praça Cel Deolindo no !9l. centrô. I 43.326'7.10748 - 86.270-000 ó prefeituraasâoieronimodaserrÀpr.qov.br

8.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força
desde que devidamente comprovados e aceitos

de 0í de abril de

o



PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERôttuyto DA sERRA - pR
GeaÉo 2021124

9.1 os licitantes devem obseryar e o contratado deve obseryar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de. ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do
objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou sólicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de Ínfluenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prátice fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificlais ê não-competitivos;d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visanâo influenciar sua 

'particifaçao

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muhitatêral,
com. o objetivo de impedir .materialmente a apuração de aregações de prática
prevista no item 9.3, deste Edital; (ii) atos cuja intençãô sela impeãir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilaieral fromover inspeção.

9'2 Na hipótese de financiamento, parciar ou integrar, por organismo Írnanceiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, àste organismo imporá sanção
:oPr9 uma empresa ou pessoa flsica, inclusive déclarando_a 

- 
inetegivet,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financÉdos
pelo organismo se, em quarquer momento, constatar o envorvimento da empresa,
diretamente ou por meio. de um agente, em práticas corruptas, úràriãnt".,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas aô participar'da licitação oL o. 

"r""rfaá ,,contrato financiado pelo organismo.

9.3 considerando os propósitos das cláusulas acima, o llcitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotesL de ocontrato vir a ser financiado, em parte ou integrarmente, poi organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reem-borso, permitirá -qr" o orgãrÉro
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionai o locar
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉclMA - DAs DtspostÇôES FtNAts
í0.í lntegram esta Ata, o editar do pregão Eretrônico no ){xr2024,as propostas dascompromitentes, devendo ser cumprid-o as disposiçÕes da Ata 

"'r.'piérLou.estampadas nesses documentos, gue a precedeu.
í0.2. os. casos e situações omissos serão resorvidos de comum acordo respeitado
as disposições da legislação constante do preâmbulo.
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10.3 As questÕes decorrentes de util
dirimidas administrativamente, serã
competentes, no foro da Comarca de
com exclusão de qualquer outro.

izaçâo da presente Ata, que não possam ser
o processadas e julgadas nos órgãos
São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná,

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente lnstrumento, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo.

xxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal

Com prom itente xxxxxxxxxxxxxx,
cidade xxxxxxxxxxxx CEP xxxxxxxxx
xxxxxxxxxx, representante xxxxxxxx,

CNPJ no

xxxxxxxxxxxxxxx
CPF xxxxxxxxxxxxxxx

CPF no xxxxxxxxxxx RG n' xxxxxxxxx

Testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxx
CPF xxxxxxxxxxxxxx

Praça cel. Deolindo no l9l, centro, I 43,326'.-.1074 B - g6.270-000 É orefeitura@saoieronimodaserra-or.eov.br
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Pelo presente instrumento^contratual, que de um lado como CONTRATANTE, o
MUNICIPIO Oe SÃO .lEnÔrutrtao DA SERRA, pessoa Jurídica de Direito púbtico
lnterno, com sede à Praça coronel Deolindo, s/no, centro, inscrito no cNpJ sob o no
76.290.683/000í-20, neste ato representado pelo seu pREFElro MUNlclpAL, sR.
vENlclus DJALMA RosA, brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG
sob o no. 8.24'1.196-8 e cPF sob o no. 036.270.íg9-07, residente e domiciliado nesta
cidade de sâo Jerônimo da serra, Estado do paraná, e de outro lado. como
CONTRATADO, a empresa PRESTARE coMERcIo DE vEicuLos LTDA: CNPJ
no 23.228.36710001-62, sediada na RUA ANTONIO MOTSES SAAD|, n. 470, SALA
03, BAIRRO: PARQUE TNDUSTRTAL LAGO|NHA, CEp. í4.095-230, na cidade de
Ribeiráo Preto, Estado de são paulo, telefone para contato: (16) 3446-70ío e email:
adm@prestare.net.br, doravante denominada CONTúTADA, neste ato
representada pelo senhor ACLERI cRlsflNA MIRANDA, portador do RG. no
25.299.813-3 e do cPF. n" 784.364.941-72, Brasileira, sorteira, pRopRrETÁRA,
residente no endereço Avenida Doutor celso charuri, n" g00í - euadra/Lote í0/1 1,
Condomínio Bella Citta, Ribeirão preto/Sp, CEp: 14.098-51O perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, decorrente do processo
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico No 11t2024 nos termos da Lei no
14.133121, bem como especificaçôes do edital convocatório, atendidas as cláusulas
e condições seguintes:

CúUSULA PR]MEIRA: OBJETO

AQUISTÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARA DEAR, PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR, CNPJ
76.290.683/000,t-20, conforme abaixo. pARÁcRAFO úrutCO _ tntegram e
completam o presente Termo contratual, para todos os fins de direito, obrigãndo as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Editai pregão
Eletrônico N" 1112024, juntamente com seus anexos.

CoNTRATO No 52t2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 025/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112024

Praça Cel. Deo lindo no tgl , CentÍo, I 43 .3267 .tO7 4 - 86.270-000 É Eefeitura@$qiqotimodaserra-or.sov.br E-mail:

ITEM CATMAT rsrucrrrcaçÃo Do rrEM VALOR
UNT

VALOR
TOTAI

I Pneu 175/70 R13 - Veículo Automotivo;
Material da banda de rodagem: Borracha
de alta resistência; Tipo da estrutura:
Carcaça radial; Material da carcaça: Lona
nylon ou lona poliéster ou aço; Material do
talão: Arame de aço ou lona; Material dos
flancos: Mistura de borracha de alta

UND RS R$

licitac râsaoieronimodaserra-or.sov.br

UND QTD

358784 .18
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flexibilidade; Características adicionais:
Sem câmara, DOT de no máximo 1 (um)
ano anterior a datâ de entrega, sulcos
mínimos de 8mm (oito milímetros), índice
Treadwear mínimo de 200, classificação
Inmetro mínimo *D" (para resistência ao
rolamento e aderência à pista molhada),
índice de carga mínimo de 75, índice de
velocidade minimo "H", com garantia
mínima de 48 (quarenta e oito) meses
contra defeitos de fabricaçâo; e
Dimensões: 175/70 Rl3.

MARCAS: XXX, XXXX, XXXX, DXX e
BDD

Decreto Municipal n" XXX/2024 - que
dispõe sobre ...

VALOR TOTAL R$ 264.900,00 (duzentos e sessênta e quetÍo mil e novecentos reais

CúUSULA SEGUNDA - Do sERVIÇo

2.1. os itens deverão ser entregues em conformidade com o disposto neste Termo
de Referência, Edital e contrato, que serâo recebidas por servidores designados por
esta Administração através de comissâo de Recebímento, composta por 03 (três)
servidores.

2.2. o Fornecedor compromete-se, para todos os Íins, a aceitar os termos e
condições do presente Contrato.

2.3. concorda o Fornecedor que todas os serviços especificados no presente
Conhato serão prestados com qualidade

2.4. A responsabilidade da CONTRATANTE, na execuçáo do presente contrato,
limita-se e extingue-se ao preço e seu pagamento, sendo da exclusiva
responsabilidade do Fornecedor todas e quaisquer despesas ou ônus, ínclusive
trabalhistas e de previdência social, não se compreendendo a operação realizada
através do presente Contrato como subcontratação, ou subempreitada.

2.5. os serviços serão prestados diretamente à CONTRATANTE, nos rocars
indicado.

2.6- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já
estabelecida a multa variável de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
máximo de 'lOo/o(dez por cento) sobre o valor total da operação.

Praça Cel. Deolindo n. l9t, Centro, 8 43.3267.1074 8 - 86. e-matt:
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2.7. O desconto de tÍtulos, junto a terceiros ou mesmo instituições bancárias, que
forem decorrentes do presente Contrato, depende de prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE.

2.8. A desconformidade do objeto fornecido com as condições indispensáveis para o
recebimento, sujeitará a CONTRATADA às sançÕes previstas neste Termo
Contratual e na legislação vigente.

2.9. O pagamento será realizado segundo a ordem cronológica para cada fonte de
recursos, de acordo com o art. 141 da Lei 14.13312021, observados os seguintes
prazos, que deverão estar previstos no contrato ou em instrumento equivalente:

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da
comprovaçáo da regularidade Íiscal, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada;

ll - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que o órgáo contratante atestar a execução do objeto do
contrato;

§ 1o Para os Íins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei no

4.320, de í7 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do
contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

§2o O prazo de que trata o inciso I do "caput" poderá ser excepcionalmente
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

§3o O prazo concedido pela Administração para solução, pelo contratado, de
inconsistências na execuçâo do objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de
instrumento de cobrança equÍvalente, verificadas pela Administraçáo durante a
análise pévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins de que
trata o inciso I do "caput" deste artigo.

§4o Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o pÍazo para o pagamento será suspenso até a sua
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa
originalmente estava inscrita.

§5o No €so de insuficiência de recursos financeiros disponÍveis para quitação
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendô o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica, o qual deverá ser
pago quando do surgimento da disponibilidade para tal.

§60 As despesas com água, energia elétrica, servíços de telecomunicações e outros
serviços públicos prestados por concessionários, permissionários ou âutorizatários
de serviço público em que a Administração é a usuária direta náo se submeteráo
Praça cel. Deolindo n' l9l, centro, I 43.3267.r01 E- g6270-000 É orefeitura@saoieronim E-mail:



PREFEITURÁ,lAUNICIPÁL

SÃO JERÔnIuo DA SERRA - PR
Gesáo 2021121

aos prazos fixados neste artigo, devendo ser observado o prazo de vencimento das
faturas de prestação de serviços, ainda que subsequente à data de liquidação da
despesa.

§7o As despesas com subvençôes sociais deverão observar os prazos definidos
neste artigo.

§8o Para despesas empenhadas com entregas parceladas, o marco inicial do prazo
para liquidação previsto neste artigo será a data de emissão da última nota fiscal ou
instrumento equivalente de cobrança objeto do mesmo empenho até o alcance do
valor integral da nota de empenho.

§9o Nas hipóteses de execuçôes de despesas objeto de transferências voluntárias, a
demora no repasse dos recursos pelo ente transferidor não prejudicará o contratado
e não alterará os prazos deste artigo, podendo ser emitida a nota fiscal
independentemente do repasse Íinanceiro, contando-se daí o prazo para a
liquidaçáo. Neste caso, demorando-se mais de dez dias úteis para o repasse, com a
chegada do recurso dever-se-á passar para a fase de pagamento imediatamente,
segundo ordem de exigibilidade da listagem a que está sujeita o contratado.

§í0 Em havendo necessidade de substituição de nota Íiscal ou instrumento
equivalente de cobrança por conduta comprovada da Administração, contar-se-á
como marco inicial do pÍazo paÍa liquidação a data de emissão do primeiro
documento de cobrança, independentemente da data de emissão do documento
substituto.

§í1 - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas
de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alteraçôes de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados
pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAzo DE ucÊNclA- A entreoa devera ser
realizada após a solicitacão feita oelo Gestor. cump ridas as formalidades
cabíveis no prazo máximo de 90 dias , presente contrato terá validade 12 (meses),
podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 107 da Lei Federal 14.13312021
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - lpCA/lBGE,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

CLAÚSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDTÇôES DE PAGAMENTO - O varor
total estimado paÍa a aquisição do objeto da presente contrataçáo é de R$
264.900,00 (duzêntos e sessenta e quatro mil e novecentos reaisi, sendo que o
pagamento será feito conforme ordem cronológica descrita no item',l3 da cláusula
segunda, após a apresentação da nota fiscal respectiva, que deverá estar
acompanhada da documentação da empresa (CNDs do FGTS, INSS, Municipal e
Trabalhista), à Prefeitura para crédito da empresa contratada, conforme necessídade
da CONTRATANTE, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo atraso de pagamento dos créditos
resultantes do fornecimento será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o
equivalente a 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia útil de atraso, a título
Praça Cel. Deolindo n' l 9 l. Centro. A alr.i3"?tÍ;l"Kri2 

l{re @ s-.ut r,



PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo JERôxrno DA sERRA - PR
Geslào 2021124

de compensação e penalizaçáo, desde o dia imediatamente subsequente ao do
vencimento até o efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será suspenso se observado algum
descumprimento das obrigaçÕes assumidas pela contratada no que se refere à
habilitação e qualificação exigidas ou com os prazos de validade expirados.

GúUSULA QUINTA: CRITÉR|O DE REAJUSTE O preço estabetecido no presente
Contrato e constante no Pregáo não será reajustado, salvo se alterada a legislação
e nas condições desta. (Lei no 8.880, de 27105194 em especial os arts. 11, 12, 13 e
14 e Lei no 9.069, de 29106/95). Eventual reajuste só poderá ocorrer, a pedido, em
caso de prorrogação contratual, após o período de 01 (um) ano, segundo o índice
setorial de atividade do contratado. Em caso de inexistência de índice setorial, será
aplicado o IPCA acumulado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados serão alterados, para mais ou
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados. (art. 134 Lei 14.133121).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão as partes revêr as condiçÕes do presente
Contrato, no que se reÍere ao equilíbrio econômico-financeiro, em face de
superveniência de norma federal, estadual ou municipal, aplicáveis à espécie. (art.
124, tl, "d" , Lei 14.133121).

CúUSULA SEXTA: DA DESPESA - As despesas deste contrato correrão por
conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) Previsto do Orçamento Geral do município
sob no;

09.001.27.122.0008.2064.3.3.90.39.00

CúUSULA SÉTIMA: DA FlsCALlzAçÃO - caoe à secretaria solicitante, por seu
secretário ou servidor por si designado, visando, sobretudo, ao bem coletivo, exercer
ampla, inestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos
serviços contratados e do comportamento do pessoal contratado sem prejuízo da
obrigação do Contratante fiscalizar seus auxiliares, prepostos ou subordinados.
PARÁGRAFO ÚN|CO: A existência e a atuação da fiscalização da Contratante em
nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do Contratado no que
concerne aos serviços contratados e as suas consequências e complicações
próximas ou remotas.

CúUSULA oITAVA: DA RESCTSÃO - A Contratante poderá rescindir
administrativamente o presente contrato em casos de infração de qualquer de suas
cláusulas por parte do Contratado, sem que caiba ao mesmo direito a qualquer
indenização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados na arl. 137 e seguintes da Lei no 14.133121,
sujeitando-se a CONTRATADA à multa contratual de 11o/o (dez por cento) sobre o
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pequena monta, caso em que a multa será de 10o/o (dez por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO _ A CONTRATADA TCCONhECE OS dirEitOS dA
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no aÍ. 1sb, da Lei no
14.133t21.

PARÁGRAFo rERcElRo - A inexecução total ou parcial das compras e serviços a
serem pactuados ensejará a rescisão do instrumento contratual, com consequências
nele estabelecidas e as previstas nos arts. 15s a 163 da Lei n.o 14.123t21, conforme
abaixo discriminado, observadas ainda as disposições do Edital:
I - salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente
comprovado, ao não cumprimento, por parte do Contratado, das obrigações
assumidas, ou à infringência de preceitos legais pertinentes, nos termos do *t. Bl
da Lei 14.í33121, bem como demais regras aplicáveis, garantida prévia e ampla
defesa em processo adminishativo e /ou congêneres.

ll - será aplicada a multa de alé 10o/o (dez por cento) do valor deste contrato na
hipótese de inexecuçáo total do contrato ou suspensão definitiva da prestação dos
serviços por culpa do Contratado, bem como uma das seguintes sanções:
a) Advertência;

b) .suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo de ate 0S (cinco) ànos.
c)_. . Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja
promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicóu a penalidade, que
será.concedida- sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com bassno àontioá ná letra
"b'.

111 . - o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o conkatado à
multa 

_de mora de 0,S(meio por cento) ao dia, com rimite dê 10%, nos termos do
"caput" do Art. 162 da Lei 14.,t33t21.

!V. - As. multas previstas nesta cláusula serão, sempre
independentemente de qualquer aviso de notiÍlcaçâo judicial
descontadas dos creditos do contratado ou se ior o
administrativamente ou judicialmente.

V - As multas serão cumulativas.

vl - será considerada recusa formar à contratação a não retirada e a não
assinatura do contrato após deconidos i0 (dez) diás da contratação ou a não
enhega dos produtos após decorridos 02 (dois) dias além do praio de entrega
estabelecido, sem justificativa de atraso ou com justiÍicativa de atraso nâo aceita.
vll . - A justlficativa para eventual atraso só será considerada em casos fortuitos
ou de força maior, devendo.ser apresentada por escrito no prazo de até 24(vinte e
quatro) horas antes do término do prazo estabelecido para a enhega dos produtos /
serviços.

valor total do objeto do contrato, salvo se a infração contratual for considerada de

que possível,
ou extrajudicial,
caso, cobrada
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cúUSULA NONA: DA SUeSrtrUtçÃO DO ITEM/LOTE - Havendo pstifrcativa
plausível pela contratada quanto à impossibilidade de fornecimento do produto ou
serviço pactuado, sem ônus para a contratante, poderão as partes ajustar, mediante
procedimento administrativo específico, o recebimento de outro objeto de qualidade
igual ou superior ao pactuado, desde que atendam o Decreto Municipal no
)(xxt2024.

cúusULA DÉclMA: DA cEssÃo oU TRANSFERÊNCn - o presente contrato
não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem
expresso consentimento da parte contratante.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS RESPoNSABILIDADES
Responsabiliza-se, o Contratado, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
auxiliares, prepostos ou subordÍnados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados ao Contratante ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante não responderá por quaisquer ônus,
direitos ou obrigaçÕes vinculadas à legislação trabalhista, tributária, previdenciária
ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberá exclusivamente ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Contratante não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a quem quer
que seja em decorrência de ato do Contratado, de seus auxiliares, prepostos ou
subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condiçÕes avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e pazo convencionados. Os direitos das partes encontram-
se inseridos na Lei no 14.13312021 e supletivamente no Código Civil Brasileiro e o
Código de Defesa do Consumidor.

PARÁGRAFO QUARTO - Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE, observado o
disposto na Cláusula Segunda:

a) efetuar o pagamento ajustado.

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA, observado o
disposto na Cláusula Segunda:

a) prestar o fornecimento na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; (art. 92, XVl, Lei 14.133t21).
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d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigaçÕes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) prestar toda assistência à CONTRATANTE no período de garantia, sem
qualquer ônus, inclusive quanto ao prazo de garantia legal;

f) Cumprir com as demais obrigações inerentes à natureza deste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, sem expresso consentimento da parte
contratante.

l. O contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

(i) "prática corrupta"2: signiÍica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo
indevido a açáo de terceiros;

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissáo de fatos
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro,
com o objetivo de obter benefÍcio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações
de outra parte;

(iv) "prática coercitiva"S: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

(v) "práticaobstrutiva": signiÍica:

(aa) deliberadamente destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em investigações
ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir
materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer
parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes,
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou
funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em
questão;

PrdçaCel.Deolindon"l9|,cento,843.3267.l0748.86.270-000ó@E-mail:
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(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do
empréstimo alocada a um contrato sê, a qualquer momento, determinar que
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento
em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo
com os procedimentos de sanção cabÍveis do Banco6, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado:

(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designadoT
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa
elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco:

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros,
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deveráo
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros
documentos referentes à apresentação das propostas e à execuçáo do contrato, e
os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRIBUTOS E DEMAIS DESPESAS - CONStitU á
encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes da execução deste contrato.

cúusulA DÉctMA TERCETRA: DAs cúusuLAS DE ANTtcoRRUpçÃo - Na
execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a Contratante, o seu
preposto ou gestor:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de modiÍicações
ou prorrogaçÕês do presente Contrato, sem autorizaçâo em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato;
ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer açÕes ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos
termos da Lei no 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015
(conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ('Leis
Anticorrupçâo"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

PraçaceI'Deolindon.l9l,Ce[tro'E43.3261.|0748-86.270-000É@E-mail:
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Para todas as questôes oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Comarca de Sáo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e
resultantes de direito.

São Jerônimo da Serra - PR, 15 de março de 2024.

VENICIUS DJALMA ROSA
Prefeito Municipal

PRESTARE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Empresa Contratada

Testem unhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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AITSo DE r,rcrraçÃo - DTSrENSA u,ntnôNrca 0xÍ2024

oBJETO: AqUTSIçÃo DE PNEUS, CÂNraRc,s DE AR E PROTETORES DE
CAMARA DE AR, PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS
DA rREFEITURA MUNICIrAL DE sÃo "lrnôNtMo DA SERRA _ pR, cNpJ
76.290.683t0001-20.

ALICTAI{v MARrA DE oLIVEIRA connÊa _ acENTE DE conrnaraçÃo

vALoR ESTIMADO: R§ 44.949,96 (quarenta e quâtro mil, novecentos e quarenúâ e

nove reais e noventa e seis centavos)

Realização dia 15103D024 às 09:00 horas. Informações comprementares, bem como, aretirada do Edital Completo, poderão ser obtidas nos sites:
www.saojeronimodaserra.pr.gov,br e http://wvw.compras.gov.br (Informações:
u-n_idade compras - Licitação - (43) 3267-1074. são Jerônimo di- serra, 0à ae mario ae
2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJERONIMO DA SERRA-

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N'02312024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05412024

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I ou II, da Lei Federal no 14.133. de 2021E
DECR.ETO REGULAMETAR N" 056/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR, NO USO dE SUAS
atrituiçõ-es 

- 
legais, torna púbrico, para o conhecimento dos interessádos, quc fará

realizar licitação na modalidade de DISpENSA, na forma ELETRôNICÁ", do tipo
CoNTRATAÇÃO Omrra.

Data de início de Proposta: l 1/03/2024 as 0g:00h.
Data fim de recebimento de proposta l5/03t2024 às 09:00h.
Link: ://www.com .br
Critério de Julgamento: Menor preço por Item.

t. OBJETO DA CONTRATAÇÃO nrnrre
1.1 AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARA DEÂ& PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR, CNPJ
76.290.683/0001-20. o critério de julgamento adotado será o menor preço por item
observadas as exigências contidas neste Áviso de contratação Direta e seus Ânexos quanto às
especificações do objeto.
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TTEM CATMAT rsrrcrrrclçÃo Do rrEM QTD VALOR
IJNT

VALOR
TOTAL

358784 Pneu 175/70 Rl3 - Veículo Automotivo;
Material da banda de rodagem: Borracha
de alta resistência; Tipo da estrutura:
Carcaça radial; Material da carcaça: Lona
nylon ou lona poliéster ou aço; Material do
talão: Arame de aço ou lona; Material dos
flancos: Mistura de borracha de alta
flexibilidade; CaÍacterísticas adicionais:
Sem câmara, DOT de no mririmo I (um)
ano anterior a data de entrega, sulcos
mínimos de 8mm (oito milímetros), índice
Treadwear mínimo de 200, classificação
Inmetro mínimo "D" (para resistência ao
rolamento e aderência à pista molhada),
índice de carga mínimo de 75, índice de
velocidade mínimo "H',, com garantia
mínima de 48 (quarenta e oito) meses
contra defeitos de fabricaçào: e
Dimensões: 175170 Rl3.

MARCAS: XXX, XXXX, XXXX, DXX e
BDD

Decreto Municipal n' XXX/2024 - gue
dispõe sobrr ...

48 R$ R$

TAAL Ro To L .90264RS 000 d nuze etos esessenta uatro m êq Íenovêcentos ISa

1.2 Constitui a relação dos serviços, de acoÍdo com a especificação e o quantitativo abaixo

vALoR INICIAL ESTIMADO: RS 44.949,96 (quarenra e quâtro m , novecentos e
quarenta e nove reais e noventâ e seis centayos)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
justifica-se: pela necessidade de aquisição do item, para atender a demanda apresentada
pelo secretaria Municipar de EspoÉe, onde atenderá as necessidades revantadas por esta
Secretaria.

2'2 opta-se pela realização de dispensa, com firlcro no § 7o, do artigo 75, da Lei Federal no
14'133, de 2021 e lnstrução Normativa sEcEs/ME no 67, por se tratar de aeursrÇÂo DEpNEUs, cÂMARAs DE AR E pRorEToREs nb cÂrvana ,i-on,'io*,r

Praça Cel Deorindo n' Igr, centro, g 43.32 67.1074 g - g6.270-000 É prefeituraasaoieronimodaserra.pr.qov.br
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ATENDER DEMANDA DA
PREFEITURA MT'NICIPAL

SECRETARIA MTINICIPAL
DE sÃo "rpnômuo DA

DE ESPORTE DA
SERRA-P& CITPJ
rio vigente gerenciado76.290.68310001-20, tendo em vista a inexistência de processo licitató

por esta Prefeitura.

2.3 cabe observar que a empresa contratada deve ser especializada para fomecimento desse
material, além de atender o disposto no Decreto Municipal rf WX/2024.

2'4 Assim sendo, a contratação faz-se necessária para o atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Esporte.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1 A participação na presente dispensa el
Eletrônica disponível no endereço eletrônico

etrônica se dará mediante
com ov.br

Sistema de Dispensa

3.3.3
Crim
DâTCT

3.1.1 o procedimento será diwlgado no comprasGov e no Diário oficial Eletrônico doMmicipio de São Jerônimo da Serra;

3.1.2 os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no sistema de Dispensa
Eletrônic4 disponível no portal do comprasGov, pu- u.".rã ao sistema e operacionutiãçao.

3'1.3 o fornecedor é o responsável por_ qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistemà ou ao
irsao e.ntt3a19 promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorràntes
de uso indevido da seú4 ainda que por terceiros não autorizados;

3.3. Não poderão paÍicipar desta dispensa os fomecedores:

3'3.1 Que não atendam as condições deste edital de contratação Direta e seu(s) anexo(s); e,que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo ií au rài n"
14.133/2021.

3'3.2 Estrangeiros que não teúam representação legal no Bras com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judiciJmente:

3.3.4 que se enquafuem nas seguintes vedações:

a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

b) Aquele que manteúa vínculo de naÍrúeza técnica, comercial, econômica" filanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscarização ou na gestão do contrato, ou que deles

Praça cel Deolindon'l9l, ccntro, I 43.3 267.1074I - 86,2i0-000 ó prefcitura@saojeronimodaserra-or-eov.br
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seja cônjuge. compaúeiro ou parente em liúa reta, colateÍal ou por afinidade, até o terceiro
grau;

c) Pessoa fisica ou juríúca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirurgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jurgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabarhadores a condições análogas à de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

3.4 organizações da sociedade civil de Interesse público - osclp, atuando nessa condiçâo
(Acórdão n' 7 46/2014-TCU-plenririo); e

3. INGRESSO NA
PROPOSTA INICIAL

DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA

4.1 oingresso do fomecedor na disputa da dispensa el dará com o cadastrarnento
v.br:de sua proposta inicial, na forma deste item http

eüônica se

comDras.so

4.2 o fomecedor interessado, após a divurgação do aviso de contratação direta, encaminhari!
exclusivamente por meio do sistema de Dlspensa Eletrônic4 u propôro *- 

" 
ã..".iça" a"objetoofertado,amarcadoproduto,quand'oforocaso,eopreço,atéadataeohoníLrio

estabelecidos para abertua do procedimãnto.

4'3 A proposta também deverá. conter decraração de que compreende a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas u.s"gurádos ,u Ôonstituição Feãeral, nas leistrabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convençõeJ coletivas de trabalho 
" 

no. t"*o. a"ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

l+ roaal as especificações do objeto contidas na pÍoposta, em especial o preço, vinculam aContratada.
4'5 

.Nos . 
valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciiirios, trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ouindiretamente na prestação dos serviços;

4'5'1 os preços ofeÍados' tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do fomecôdoi, nâo lhe assistindo o direiio d; p[it# qúqu".
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4'6 A apresentação das propostas imprica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de h.eferência, *.,Ãirao oproponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bLm como de fomecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

"-'qu*tiãuã"r-" ã*riã"a",adequadas à perfeita execuçâo contratual, promorendo, quÀdo..qu".ido, .* ,uUrtiÀiià.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5'l Encerrada o recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto ààdequação ao ou;eio e à compatibilidaa" ao pleçã e*relação ao estipulado para a contratação.
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5.3 Neste caso, será encaminhada contÍaproposta ao fomecedor que teúa apresentado o
melhor. preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua proposta permanecer acima do
preço miiximo definido para a contratação.

5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resurtado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5'6 Estando o preço compatíver, será solicitado o envio da proposta e, se necessiário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.7 o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8 Seú desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1 contiver vícios insanáveis;

5.8.2 não obedecer as especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5'8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

5.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pera Administração;
5'8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.8.6 se houver indícios de inxeqübilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade
de esclarecimento complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
podení haver a negociação de condições mais vantaj osas.

5'8'7 se houver indícios de inexeqübilidade da proposta de preço, ou em cÍ..o da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas d igências, paÍa que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5'8'8 Erros no preenchimento da planilha./proposta não constituem motivo para a
desclassificação da proposta' A planilha./proposta podeú ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5'8'9 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5'8'10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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5.8.11 Se a proposta do vencedor for desclassificada será examinada a proposta subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horiírio para a sua continuidade.

5.8.13. Encerrada a anrílise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aúso de Contratação Direta.

6. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do

contmto.

6.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o objeto não

for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. I 1 I da Lei 14.133, de 2021.

6.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contraÍado:

a) o contratado será constitr:ido em mor4 aplicáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

b) a Administração podeni optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.

7. DA HÀBILITAÇÃO

a) Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; ou por qualquer outro documento hábil
para este fim;

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em
cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com Íirma
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos peÍinentes ao certame. Acompaúado do correspondente documento, denEe
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração conforme
anexo [X deste edital, instruída com certidão expedida pela Junta Comercial ou Prova da
Inscrição no Regime Especial unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições -
Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte. Em se tratando de sociedade Simples, o documento apto a comprovar a condição de
microempresa ou empresa de pequeno poÍe deve ser expedido pelo Registro Cível das
Pessoas Jurídicâs, com data de no máximo 90 (noventa) dias da apresentação da
documentação;

c.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
tal como exigido na letra "c", será interpretada como renúncia ao direito previsto na Lei
Complementar n" 12312006, implicando a preclusão do direito de participação;
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d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) Certilicado de Regularidade de Fiscal - CRF, junto ao FGTS, em ügor;

f) certidão Negativa de Débito - cND, junto ao INSS em vigor; certidão Negativa de
Débitos e contribúções Federais administradas pela Secretaria da Receita Federal; Certidão
Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

g) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda;

h) CeÍidão Negativa de Débitos
Municipal da sede da proponente;

de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura

i) Certidão Negativa Trabalhista, conforme Lei Federal lZ44Ol2O1l.

1.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

1.2' será inabilitado o fomecedor que não compÍovar sua habilitação, seja por não
apÍesentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacoido com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

í.2.í. Na hipótese de o fomecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente " atii- suóessivamente, 

-na- 
ordeir de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificaçõés do objeto e as
condições de habilitação

í.3. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

8. DÂ CLASSIFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

8.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos,
consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentiíria:

N. r3.00Í.27.r 22.0015.1028.4.4.90.52.00

9.DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÁO E O PLANEJAMENTO

9.1 Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pelo município de são
Jerônimo da sen4 através do depaÍamento de planejamento e da secretaria Responsável.

9.2 Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na forma
eletrônic4 pois o preço de referência constante no quadro do item 2.1 deste termo de
referência está abaixo do limite do disposto no inciso I ou II do caput do art.75 dalei 14.133,
de 2021 , de acordo com inciso II do aÍ. 4o da IN 6712021 SEGESÀ4E.
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9.3 Para esta aquisiç ão seÍão aceitos apenas os itens que atenderem ao disposto no Decreto
Municipal n'§X/2024, de XX de DDDDDD de 2024, e/ou outros que veúam à substituí-
lo.

IO. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. os serviços/produtos deverão ser entÍegues com prazo mií.ximo de 10 (dez) dias após a
emissão da ordem de serviços.

10.2 os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente no pÍazo de 2 (dois) dias úteis,
pelo(s) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

10.3 os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, à suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

l0-4 os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias), contados do recebimento
proüsório, após devida verificação da qualidade e quantidade do material e
consequentemente aceitação mediante termo de recebimento devidamente assinado pela
Comissão de Recebimento.

10.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do
prazo, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

10.6 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada deverá ter disponibilidade
e capacidade para realizar o serviço ou entÍegar os produtos, a contar da emissão da
Autorização de Fomecimento e/ou documento similar, e da solicitação oficial da secretaria
responsável do mmicípio de são Jerônimo da serr4 situado à praça coronel Deolindo, l5l,
Centro, São Jerônimo da Serra-pr, CEp: 86270-000.

11. DAS OBRTGAÇÕES DA COr{TRATANTE

11.1 São obrigações da Contratante:

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da pÍoposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4 Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o AÍ.
117 da Lei n. 14.13312021;

11.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato da Contratad4 se seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está condicionada a um valor

e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada entÍegar nas quantidades solicitadas pela

Contratante.

11.4 A Contratada deverá realizar o fomecimento de acordo com as necessidades da

Conhatante, somente após autorização do município, que emitirá Ordem de

serviços/fomecimento.

12. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRÂTADA

12.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suÍl

propostq assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

12.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

aÍigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.2 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 120 e 121, da Lei no 14.133, de

2021 §ova Lei das Licitações e Contratos);

12.1.3.1 AÍigo 119, Lei n' 14.13312021 - "O contratado será obrigado a ÍepÍuar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados";

12.1.3.2 Artigo l2O, Lei f 14.13312021 - "O contratado será responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razÃo da execução do contrato, e não
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excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante";

12.1.3.3 Artigo l2l, Lei n" 14.133/2021 - "Somente o conüatado será responsável pelos
encaÍgos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais resütantes da execução do
contrato".

12.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

12.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na licitagão

l2'2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas decorrente da
execução dos serviços ficarão por conta da CONTRATADA.

12.3 Durante a execução dos serviços objeto desta licitação todos os equipamentos, caso
necessário, e a manutenção dos mesmos ficarão por conta da CONTRATADA.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratagão do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA E ALTERAÇOES DO CONTRATO

14.1 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídic4
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continúdade do contrato.

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

14.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍÍ. 124 da Lei n.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO
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15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogftrma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

15.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l(um) ou mais fiscais
do contÍato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permita a

contÍatação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa

atribúção.

15.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contmtual.

15.7 O contrato será fiscalizado pelo Sr. Valdemison Luz- Secretário Municipal de
EspoÉe.

16.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, sendo realizado conforme as

necessidades do município;

16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficani sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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15.1 O contrato devená ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

15.5 O fiscal do conüato infomrará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

16.1 O pagamento pelos serviços prestados deverá obedecer aos ritos demonstrados e regidos
pelos artigos 141 a146 daLei n' 14.133, de 2021;

16.2 O pagamento será realizado no pr.tzo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
através de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada;
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hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;

16.6 Constatando-se a situação de inegularidade da Contratad4 será providenciada sua

notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa;

16.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplôncia da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessiários para gaÍantir o recebimento de

seus créditos;

16.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa;

16.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a ContÍatada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segrrança nacional ou interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela mríúma autoridade da ContÉtante;

16.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;

16.10 Quando do pagâmento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação

aplicável;

16.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofreni a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DO REAJUSTE

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

17.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente pam as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o GoNTRATANTE

pagará à 66NTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

1?.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA EXTINÇÃO OO CONTRATO

18.1 Constitürão motivos para a extinção do conhato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações

previstas nos incisos I a X do art. 137 daLei 14.133/2021.

18.2 A extinção do contÍato poderá ser:

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II- Consensual, por acordo enffe as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

18.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no aÍ. 139 da Lei 14.13312021, sem prejuízo das sançôes preüsta-s

na mesma Lei e no Termo de Referência, anexo ao Edital.
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18.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. Indenização e multas.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.l Não haveni exigência de garantia de execução para a contÍatação.

19.1 O adjudicatrário, se optar pela modalidade prevista no inciso II do § l'do Artigo 96 da

Lei n' 14.133, de 2021 - terá fixado em edital prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data

de homologação da licitação e anterioÍ à assinatura do contrato, para a prestação da garanti4

de acordo com o regido pelo § 3" do artigo 96 da Lei n' 14.133, de 2021;

19.1.1. Nas contratações de serviços e fomecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco

por cento) do valor inicial do contrato, atÍonzada a majoração desse percentual para ate l0%;o

(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos

envolvidos;

19.1.2. O bloqueio efetuâdo não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à

Contratada;

19.1.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer

das modalidades de garantia;

19.2 Segundo o ârtigo 96 da Lei n' 14.133, de 2021 - §1" Caberá ao contratado optar poÍ uÍna

das seguintes modalidades de garantia:

19.2.1 Caução em diúeiro ou em títulos da dívida públic4 devendo estes ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Economia;

19.2.2 Seguro-garantia;

19.2.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

19.3 No caso das contratações de serviços e fomecimentos contínuos com vivência superior a

l(um) ano, assim como nas subsequentes, será utilizado o valor anual do contrato paÍa
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definição e aplicação dos percentuais previstos no caput do Artigo 98 da Lei n'14.133, de

2021.

19.4 A contÍatante executará a gaÍantia na forma prevista na legislação que rege a matéúa;

19.5 "Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Admidstração e, quando

em dinheiro, atualizada monetariamente." Lei no 14 .133 , de 2021 .

20. DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS

20.1 Pratica ato ilícito, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei no 14.133, de 2021, o licitante

ou a Contratada que:

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contÍato;

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

20.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.6. Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quanto as

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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20.1.12. Praticar ato lesivo no art. 5'da Lei n'12.846, de lo de agosto de 2013;

20.2 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções

administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contÍatual, nos temos dos artigos
156, 157, 1 58, 1 59, 160, 161, 162 e 163, da Lei n' 14.133, de 2021.

20.3 Advertência;

18.3.1. A advertência sení aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
inciso I do canut do art. 155 da Lei n' 14.133 de2021 quando não se justificar a imposição
de penalidades mais grave.

20.4 Multa;

20.4.1. A multa, calculada na forma do edital ou do contÍato, não poderá ser inferior a 0,50á

(cinco décimos por cento) nem superior a30Yo (Írinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no artiso 15 5 daLei n'14.i33. de2027.

20.5 Impedimento de licitar e contratar;

20.5.1. O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações
previstas nos incisos II III IV VI e VII do ca t do arti 155 do Lei n'14.133 de2021n po

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.6 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar;

20.6.1. A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas
nos rncrsos VIII IX )( XI e XII do canut do arti 155 da Lei no 14.133 de 2021 bem como,]ô

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do iá
referido artigo. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no §4' do artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3(hês) anos e miíximo de 6(seis) anos.

20.7 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do artiso 156 da Lei n' 14.133 de
2021, podefio ser aplicadas cumulativamente com a multa;

20.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
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20.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

20.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de l5(quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa;

20.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,

requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada;

20.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou em contÍato, e sua aplicação não impedirá que a Administração

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021;

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza

e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos

serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais

agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da

proporcionalidade.

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 44.949'96 (quarenta e quatro mil,
novecentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme quadro do item

2.1 deste Termo de Referência.

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se

Iimita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na

generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando

mârca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva,

impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

São Jerônimo da Serr4 08 de março de 2024.

YALDEMILSONLUZ
Secreüírio Municipal de Esporte

VENICIUS DJALMA ROSA
Prefeito Municipal

ALICIANY MARIA DE OLIVEIRÁ CORREA
Agente de Contratação
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MODELO DE PROPOSTA

ru,2ÂO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJNo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TELEFONE:xxxxxxxxxxxxxxxxx E-MAIL:xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para AQUISIÇÃO »n PNEUS,
CAMARAS DE AR E PROTETORES DE CAMARA DE AR, PARA ATENDER
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUMCIPAL DE
sÃo JERÔNIMO DA SERRA - PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, contendo a quantidade e

descrição abaixo e conforme termos do Dispensa Eletrônica n' 02312024

VALOR TOTAL: RS XXXXXXXXX.

OBS: No valor acima está compreendido, além do lucro, encargos, tributos e quaisquer
despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente sejam necessilrias
para o fomecimento, no qual deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados,
mediante solicitação emitida pelo município de São Jerônimo da Serra (gestor do contrato),
através de ordem de compra emitida pelo Departamento de Competente do Município, e o
pritzo em que os itens deverão ser entregues será de no obedecendo as noÍmas desse Termo de
Referência, considerando que em todos os itens os prazos aqui estipulados serão computados
a partir da data de solicitação efetuada pelo GESTOR.

Validade da Proposta: xx dias (mínimo 60 dias corridos)

Forma de Pagamento: de acordo com o contido no edital.
Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
- Nossa empresa se enouadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos do Art. 30 da LC 12312006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4'
daquele Artigo. (ou)
- Conta Corrente Agencia e Banco

xxxxxxxIlxIIxL em xx de xxxxxxxxxxx de_xxxx

(nome e assinatura do responsável da proponente)

Nota: A Proposta Comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida em
português, de forma clar4 sem emendas, rasuÍzls ou entrelinhas, sob pena de desclassificação,
salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais
proponentes, prejuízo à
Adminisfação ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRÂTO N" )0(/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054/2024

DTSPENSA DE LICTTAÇÁ0 N. 23t2024

Pelo presente instrumento contratual, que de um lado como CONTRATANTE, o
MUNICIPIO DE SÃO JERÔMMO DA SERRA, Pessoa Jurídica de Direito Público
Intemo, com sede à Praça Coronel Deolindo, s/no, Cenfto, inscrito no CNPJ sob o no
76.290.68310001-20, neste ato representado pelo seu PREFEITO Mt MCIPAL, SR.
VEI\IICIUS DJALMA ROSA, brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o
n'. 8.241.196-8 e CPF sob o n". 036.270.189-07, residente e domiciliado nesta cidade de São
Jerônimo da Serrq Estado do Paraná, e de outro lado, como CONTRATADO, a empresa

.... com sede na ......, C.N.P.J. no XXX)O(XX, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Seúor , portador
da Carteira de Identidade no )OOO(X)O( e do CPF n" XXXXXXXX perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contÍato, decorrente do processo licitatório, na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÂO N'02312024 nos termos da Lei n' 14.133/21,bem
como especificações do edital convocatório, atendidas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: AQUISIÇÃo DE TABELA DE BASQUETE MÓVEL
AJUSTÁVEL, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MT'NICIPAL DE
ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MNÔNIPTO DA SERRA.PR,
CNPJ 76.290.683/0001-20, conforme abaixo.

ITEM CATM
AT

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UNI) VALOR UNT VALOR
TOTAL

0l Pneu 175170 R13 - Veículo
Automotivo; Material da banda de
rodagem: Borracha de alta resistência;
Tipo da estrutura: Carcaça radial;
Material da carcâçâ: Lona nylon ou
lona poliéster ou aço; Material do
talão: Arame de aço ou lona; Material
dos flancos: Mistura de borracha de
alta flexibilidade; Características
adicionais: Sem câmara, DOT de no
miiximo I (um) ano ânterior a data de
entrege, sulcos mínimos de Smm (oito
milímetros), índice Treadwear mínimo
de 200, classificação Inmetro mínimo
*D" (para resistência ao rolamento e
aderência à pista molhada), índice de
carga mínimo de 75, índice de
velocidade mínimo "H", com gaÍantia
mínima de 48 (quarenta e oito) meses

t2 LIND RS RS
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contra defeitos de
Dimensões: 175170 Rl3

fabricação; e

MARCAS: XXX, XXXX, XXXX,
D)O( e BDD

Decreto Municipal n' XXX/2024 -
que dispõe sobre ...

TOTAI, R$

VALOR TOTAL RS XXXXXXXX

PARIGRAFO Úxrco - Integram e completam o presente Termo contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as paúes em todos os seus termos, as condições expressÍrs no Edital
Dispensa de Licitação No 023/2024, juntanrente com seus anexos.

cLÁusuLA sEcur\DA - DO SERVIÇO

2.1. os itens deverão ser entregues em conformidade com o disposto neste Temro de
Referência, Edital e contrato, que serão recebirras por servidores designados por esta
Administração através de comissão de Recebimento, composta poÍ 03 (três) servidores.

2.2. o Fomecedor compÍomete-se, para todos os fins, a aceitar os termos e condições do
presente Contmto.

2.3. Concorda o Fomecedor que todas os serviços especiÍicados no presente Contrato serão
prestados com qualidade

2.4. A responsabilidade da CONTRATANTE, na execução do presente contrato, limita-se e
extingue-se ao pÍeço e seu pagamento, sendo da exclusiva responsabilidade do Fomecedor
todas e quaisquer despesas ou ônus, inclusive trabalhistas e de previdência social, não se
compreendendo a operação realizada através do presente conlrato como subcontratação, ou
subempreitada.

2.5. os serviços serão prestados diretamente à CONTRATANTE, nos locais indicado.

2.6. O praza de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecida a
multa variável de 05% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite miíximo de l}oÁ(dez
por cento) sobre o valor total da operação.

2.7. o desconto de títulos, junto a terceiros ou mesmo instituições bancrlrias, que forem
decorrentes do presente ContÍato,
CONTRATANTE.

depende de prévia e expressa autorização da
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2.8. A desconôrmidade do objeto fomecido com as condições indispensáveis para o
recebimento, sujeitará a coNTRATADA as sanções previstas neste Termo contratual e na
legislação vigente.

2.9. o pagamento sení realizado segundo a ordem cronológica para cada fonte de recursos, de
acordo com o art. l4l da Lei 14.13312021, observados os seguintes prazos, que deverão estar
previstos no contrato ou em instrumento eqúvalente:

I - O pagamento será realizado no pÍazo miiximo de até 30 (trinta) dias, contados
a paÍir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, através de ordem bancríri4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada;

II - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento
em que o órgão contmtante atestaÍ a execução do objeto do contrato;

§ lo Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de
17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos pÍÍrzos
e forma previstos no contrato.

§2o O prazo de que trata o inciso I do "caput" poderá ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

§3o o prazo concedido pela Administração para solução, pelo contratado, de inconsistências
na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despes4
não será computado para os fins de que trata o inciso I do..caput,, deste artigo.

§4o Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da
despesa, o prÍLzo pÍua o pagamento será suspenso até a sua regularização, derrenáo ier mantida
a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

§5o No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanãscente
na mesma posição da ordem cronológica, o qual deverá ser pago quando do surgimento da
disponibilidade para tal.

§6o As despesas com águ4 energia elétrica, serviços de telecomunicações e outros serviços
públicos prestados por concessionários, permissionários ou autorizatários de serviço público
em que a AdministÍação é a usruíria direta não se submeterão aos prazos fixados neste artigo,
devendo ser observado o prazo de vencimento das faturas de prestação de serviços, ainda que
subsequente à data de liquidação da despesa.

§7o As despesas com subvenções sociais deverão observar os prazos definidos neste artigo.

§8" Para despesas empeúadas com entÍegas parceladas, o marco inicial do pmzo paÍa
liquidação previsto neste artigo será a data de emissão da última nota fiscal ou instrumento

Praça Cel' Deolindo no l9l, Csntro, E 43.3267.1074 8 - 86.270-000 É prefeitu.a@saoioronimodas€rra"pr.eov.br



PREFEITURA MUNICIPÁL

eqüvalente de cobrança objeto do mesmo empeúo até o alcance do valor integral da nota de
empeúo.

§9o Nas hipóteses de execuções de despesas objeto de transferências voluntarias, a demora no
repasse dos recursos pelo ente transferidor não prejudicará o contmtado e não alterará os
prazos deste artigo, podendo ser emitida a nota fiscal independentemente do repasse
financeiro, contando-se daí o prazo para a liquidação. Neste caso, demorando-se mais de dez
dias úteis para o repasse> com a chegada do recurso dever-se-á passar para a fase de
pagamento imediatamente, segundo ordem de exigibilidade da listagem a que estií sujeita o
contratado.

§10 Em havendo necessidade de substituição de nota fiscal ou instrumento equivalente de
cobrança por conduta comprovada da Administração, contar-se-á como marco inicial do prazo
para liquidação a data de emissão do primeiro documento de cobrança, independentemente da
data de emissão do documento substituto.

§11 - A paÍir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões
e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que deúdamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA- A ENtTESA dCVCrá SEr realizada
no Drâzo máximo de 15 íouinze) dias corridos. anós a solicitacão feita nelo Gestor.
cumÍ) ridas as formalida des cabív ets- presente contrato terá validade 12 (meses), podendo
ser prorrogado conforme o disposto no art. 107 da Lei Federal 14.13312021 aplicando-se o
Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

CLAÚSULA QUARTA: DO PREÇO E CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo - o valoT to1al
estimado para a aquisigão do objeto da presente contratação é de Rl§ xxxxxxxnxxlx, sendo
que o pagamento será feito conforme ordem cronológica descrita no item 13 da cláusula
segunda, após a apresentação da nota fiscal respectiva, que deverá estar acompaúada da
documentação da empresa (CNDs do FGTS, INSS, Municipal e Trabalhista), à Prefeitura para
crédito da empresa contratâda, conforme necessidade da CONTRATANTE, desde que o
mesmo esteja de acordo com o solicitado.

PARJIGRAFo PRTMEIRo - Em havendo aEaso de pagamento dos créditos resultantes do
fomecimento será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,050Á (zero
vírgula zero cinco por cento) por dia útil de atÍaso, a título de compensação e penalização,
desde o dia imediatamente subsequente ao do vencimento até o efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será suspenso se observado algum
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada no que se refere à habilitação e
qualificação exigidas ou com os prazos de validade expirados.

CLÁUSULA QUINTA: CRITÉRIO DE REAJUSTE o preço estabelecido no presente
contrato e constante no Processo de Dispens4 não será reajustado, salvo se alterada a
legislação e nas condigões desta. (Lei n 8.880, de 27/05194 em especial os arts. 11, 12, 13 e
14 e Lei n' 9.069, de 29106/95). Eventual reajuste só poderá ocorrer, a pedido, em caso de
prorrogação contratual, após o período de 01 (um) ano, segundo o índice setorial de atividade
do contratado. Em caso de inexistência de índice setorial, será aplicado o IpcA acumulado.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para
menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da propost4 criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. (Art. 134 Lei
14.133121).

PARrí.GRAFO SEGT NDO - Poderão as partes rever as condições do presente Contrato, no
que se refere ao equilíbrio econômico-financeiro, em face de superveniência de norma
federal, estadual ou municipal, aplicáveis à espécie. (AÍt. l24,II, "d", Lei 14.133/21).

CLÁUSULA SEXTA: DA DESPESA - As despesas deste contrato correrão por conta da(s)
dotação(ões) orçamentiiria(s) Previsto do Orçamento Geral do município sob no;

N" 13..001.27.122.0015.1028.4.4.90.52.00

CLÁUSULA sÉtllvta: DA FISCALIZAÇÃo - caue à secretaria solicitante, por seu
secretário ou servidor por si designado, visando, sobretudo, ao bem coletivo, exercer ampla,
irrestrita e peÍmanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados e
do comportamento do pessoal contÍatado sem preju2o da obrigação do Contratante fiscalizar
seus auxiliares, prepostos ou subordinados. PARÁGRAFO (XICO: A existência e a atuação
da fiscalização da Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva
do Contratado no que conceme aos serviços contratados e as suas consequências e
complicações próximas ou remotas.

CLÁUSuLA OITAVA: DA REsCIsÃo - A Contratante poderá rescindir
administrativamente o presente contrato em casos de infração de qualquer de suas cláusulas
por parte do Contratado, sem que caiba ao mesmo direito a qualquer indenização.

PARIGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados na art. 137 e seguintes da Lei n 14.133121, sujeitando-se a
CONTRATADA à multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto do
contrato, salvo se a infração contratual for considerada de pequena monta, caso em que a
multa será de 10% (dez por cento).

PARTIGRAFO sEGuNDo - A CoNTRATADA recoúece os direitos da
CONTRATANTE, em cÍrso de rescisão administrativa prevista no art. 155, da Lei no
14.133t21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução total ou parcial das compras e serviços a serem
pactuados ensejará a rescisão do instrumento contratual, com consequências nele
estabelecidas e as previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n.o 14.133121, conforme abaixo
discriminado, observadas ainda as disposições do Edital:

I - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente
comprovado, ao não cumprimento, por parte do Contratado, das obrigações assumidas, ou à
infiingência de preceitos legais pertinentes, nos termos do art. 137 da Lei 14.133t21, bem
como demais regras aplicáveis, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo e
/ou congêneres.
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II
de

- Seú aplicada a multa de até 10Y:o (dez por cento) do valor deste contrato na hipótese
inexecução total do contrato ou suspensão definitiva da prestação dos serviços por culpa do

Contratado, bem como uma das seguintes sanções

a) Advertência;

b) Suspensão tempoÍiíria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".
IfI - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaní o Contratado à multa de
mora de O,S(meio por cento) ao dia, com limite de l0%, nos termos do ,,caput" do Art. 162 da
Lei 14.133121.

ry - As multas previstas nesta cláusula serão, sempre que possível, independentemente de
qualquer aviso de notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos do contratado
ou se for o caso, cobrada administrativamente ou judicialmente.

V - As multas serão cumulativas.

VI - Será considerada recusa formal à contratação a não retirada e a não assinatura do
conrato após decorridos 10 (dez) dias da contratação ou a não entrega dos produtos após
decorridos 02 (dois) dias além do prazo de entrega estabelecido, sem justificativa de atraso ou
com justificativa de atraso não aceita.

VII - A justificativa para eventual aúaso só será considerada em casos fortuitos ou de força
maior, devendo ser apresentada por escrito no prazo de até 24(vinte e quatro) horas antes do
término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos / serviços.

CLÁUSULA NONA: DA SUBSTITUIÇÃO DO ITEM/LOTE - Havendo justificativa
plausível pela contratada quanto à impossibilidade de fomecimento do produto ou serviço
pactuado, sem ônus para a contratante, poderão as partes ajustar, mediante procedimento
administrativo específico, o recebimento de ouúo objeto de qualidade igual ou superior ao
pactuado.

CLÁUSULA DÉcIua: DA cEssÃo ou TRANSFEnÊxcra - o presenre conrrato não
podeú ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem expÍesso
consentimento da parte contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA pRJMEIRA: DAs RESPoNSABILIDADES - Responsabiliza-
se, o Contratado, pela idoneidade e pelo comportamento de seus auxiliares, prcpostos ou
subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a
terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tribuüíria, previdenciriria ou securitiíria
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá
exclusivamente ao Contratado.

PARTIGRAFO SEGUNDO: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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contrato, bem
do Contratado

como por qualquer dano causado a quem quer que seja em deconência de ato
, de seus auxiliares, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFo TERCEIRo: constiruem dieitos de a GoNTRATANTE receber o objeto
deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados, os direitos das paxtes encontram-se inseridos na Lei no
14.13312021 e supletivamente no código civil Brasileiro e o código de Defesa do
Consumidor.

PARÁGRAFO QUARTO - Constituem obrigações da CONTRATANTE, observado o
disposto na Cláusula Segunda:

a) efetuar o pagamento ajustado.

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Constiruem obrigações da CONTRATADA, observado o
disposto na Cláusula Segunda:

a) prestar o fomecimento na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; (aÍt.92,
XVI, Lei 14.133121).

d) apresentar, semprc que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios, tributiírios, fiscais e
comerciais;

e) prestaÍ toda assistência à CONTRATANTE no período de garanti4 sem qualquer
ônus, inclusive quanto ao prazo de garantia legal;

f) Cumprir com as demais obrigações inerentes à natureza deste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, sem expresso consentimento da parte conmtante.

I. o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

(i) "prática comrpta"2: signifrca oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indeüdo a ação
de terceiros;

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de
forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o oújetivo
de obter beneffcio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o
cumprimento de uma obrigação;

(iii) "pútica colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando
alcançar um objetivo indevido, inclusive inÍluenciar indevidamente as ações de outra parte;
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(io) "prática coercitiva"S: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para
inÍluenciar indevidamente as ações de uma paÍe;

(v) "púticaobstrutiva":significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma
investigação do Banco de alegações de prática com.rpta" fraudulenta, coercitiva ou colusiva;
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
coúecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco
de promover inspeção ou auditori4 estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a
outoÍga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores,
subempreiteiros, prestadores de serviço, fomecedores e/ou funcioniários, envolveu-se, direta
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
concoÍTer para o contrato em questão;

(c) declaraní viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada
a um contrato se, a qualquer momento, determinar que Íepresentantes do Mutuírio ou de um
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário teúa adotado medidas oportunas
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência,
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
coúecimento dessas práticas;

(d) sancionará uma empresa ou'ma pessoa fisica, a qualquer tempo, de acordo com os
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por pftvo determinado:

(i) para a outorga de contÍatos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designadoT
subempreiteiro, consultor, fomecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que
esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

(e) Os licitantes, fomecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fomecedores, deverão permitir que o Banco
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à àpresentação
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por proÍissionais designados
pelo Banco.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRIBUToS E DEMAIS DESPESAS - ConstituiTá
encargo exclusivo do contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CLÁUSULAS DE ANTICoRRUPçÃo -Na
execução do presente contÍato é vedado à contratada e/ou a contratante, o seu preposto ou
gestor:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o eqülíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o pÍesente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de comtpção, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto n'8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Comrpt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticomrpção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_D0 FoRo
Para todas as questões oriundas do presente Contrato, seÍá competente o foro da Comarca de
São Jerônimo da Serra, Estado do Paranrá, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, para que pledrrza fsd65 os efeitos legais e resultantes de direito.

São Jerônimo da Serra - PR, xx de xxxxo<rx de2024.

VENICIUS DJALMA ROSA
Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Empresa Contratada

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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EDITAL DE CONVOCAÇAO AI]DIENCIA E CONSULTA
PtiBLrcA 00u2024

carÁloco rr,nrRôNrco DE pADRoxrzaçÃo

O uuxtcÍpro DE sÃO frnÔmlfo DA SERRA - pR, considerando a intenção
de adotar o CATÁLOGO eretnÔNICO DE PADRONIZeçÃO ae aquisição de báns
e serviços fundado nos preceitos jurídicos insculpidos pela Lei Federal n. 141331202I
Lei de Licitações e Contratos, acompaúada da portaria SEGES/IVIE n'93g, de 02 de
fevereiro de 202 e do Decreto Municipal rf 01612024 de 26 de Fevereiro de 2024,
através de sua Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da
Serra - PR, no exercício de suas- atribuições legais, TORNA PúBLICO, que estará
disponível para CONSULTA PÚBLICA no período de 04t04t2024 a 17t0i12024 no
Portal
www.sao

de Transparência do Município, paglna
eronimorlaserra ov.br ou solicitar cópia do procedimento na Praçar g

eletrônica:

apresentação do CATÁiOGO
documentos e minutas serão

Coronel Deolindo, S/1.1, Centro, na Cidade de São Jerônimo da Serra, no horírio das
08:00 às 1l:30 e das l3:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta feira, DOS
DOCUMENTOS ATINENTES AO CATÁLOGO ELETRÔMCO DE
PÁDRONIZAÇÃO.

A AUDIÊNCIA PÚBLICA de que rrara o Art. 4., III do Decreto Municipal n'
016/2024 de 26 de Fevereiro de 2024,
ELETRÔNICO DE PADRONTZAç^O e

para

SEUS

realizados no dia 03 de abril de 2024 as 14:00 horas, no Auditório da Câmara
Municipal de São Jerônimo da Serra situado a Avenida prefeito Raul proença, 375,
centro, São Jerônimo da Serra, CEP 86.270-000, sendo gravado e disponibilizado
acesso em tempo real na mídia do Orgão, acessado através do seguinte link:
httos://www.facebook.com/CamaraMunicipal.SJS, no âmbito do Município de São
Jerônimo da Serra - PR.

EDIFICIO SEDE DA PREFE E SÃO JE ômuo DA SERRA, ESTADo
DO PARANA, AOS DIAS 22 DE Ço DE 20 4.

VENIC ALMA ROSA
P

J

EDUARD OPES
SECRETÁRIO D MINISTRAÇAO
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ATA DE RellzaçÃo DE AUDIÊNcra púsLrca

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14:00hrs

(quatorze horas), horário de Brasilia, reuniram-se nas dependências do

Auditório da Câmara Municipal de São Jerônimo da Serra, situada a Avenida

Prefeito Raul Proença, 375, centro, cidade de São JerÔnimo da Serra, CEP

86.270-000, estado do Paraná, a Equipe Técnica de Estudos para

Padronização do Cátalogo Eletrônico de Compras do Municipio de Sáo

Jerônimo da Serra, os Senhores Douglas Catharino de Carvalho (Presidente),

Joel Vieira da Silva (Secretário) e Fernando Barbara Correa (Membro). O

Senhor Douglas Catharino de Carvalho realizou a abertura da Audiência,

demonstrou o intuito de tal, que e "lnstituir o Catálogo Eletrônico de

Padronização de Compras, Serviços e Obras, no Âmbito da Administração

Pública Municipal em atendimento ao disposto no Art. 19, ll da Lei 14.133 de

01 de abril de 2021". Falou sobre o primeiro item a ser Padronizado pela

Administração Municipal, que é Pneus, indicou que toda a Documentaçáo

Técnica e exigida na Lei encontra-se disponÍvel para Consulta no Portal de

Transparência do Município, página eletrônica:

www.saoieronimodaserra. o r oov.br. Abriu tempo para a rcalizaçâo de

perguntas, não havendo perguntas, aguardou-se o tempo regimental, antes de

encerrar colocou que todo o processo se encontra disponível em CONSULTA

PÚBLICA, no período de 04104t2024 a 1710412024, no já mencionado

endereço elehônico www.saoieronimodaserra.pr.qov.br, nada mais havendo,

deu por encerrada a presente Audiência. A gravaçáo da referida Audiência

Pública de Padronização, encontra-se disponível no link

https://www.faceb ook.com/'l 00061 51881 3659/videos/9946í 40520141701 . Eu
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Memorando 00112024 São Jerônimo da Serral5 de abril de 2024.

RELATÓRIO DE TRAT ENTO E COMPILACÃO

ITEM 1 . PADRONIZACÁO DE PNEUS

Sr. Secreúrio de Administração:

Cumprimentando lhe, através do presente Catrílogo
Eletrônico de Padronização, processo regular estabelecido pela Lei 14.133/2021 e
regulado pelo Decreto Municipal n" 01612024 remete-se o presente conclusivo para
apreciação e aprovação, nos seguintes termos:

I - Histórico e Tratamento de Dados.

l. Trata-se da presente manifestação relativo a relatório de tratamento e
compilação do procedimento de Padronização do item I - Padronização de
Pneus, constante do Catiílogo Eletrônico do Município de São Jerônimo da Serra
_ PR.

2. Para fins de padronização foram apresentados estudos e relatório técnico na qual
a intenção do município foi selecionar bens que atendessem a melhor qualidade
correlacionando durabilidade, eficiência e vantajosidade, menor onerosidade na
aquisição de pneus perante o Poder Público eslabelecendo marcas que
atendessem esta natureza.

3. Para tal condição o Relatório Técnico, apontou as seguintes CATMAT: 358784,
275586, 344268, 346733, 275934, 614535,248158, 234020. 268146, 427548,
45 6238, 46847 8, 328 1 54, 27 61 9 4, 37 5 657, 464 1 5 1, 292508, 282 1 7 8, 60523 5,
60523s, 308065, 295376, 283321, 337 564, 30283 l, 3 t382s. 337052, 2 I 5053,
450999, 3847 30, 2 1 507 8, 3847 3 8, 24466s, 468920, 46892 1. 257 667, 47 0823 e
440725l

4. O procedimento foi realizado sob o prisma do Decreto Municipal n" 01612024 de
26 de fevereiro de 2024, estabelecendo critérios específicos para a realização do
item adotando-lhe junto ao Catrilogo Eletrônico do Município nos termos
regulamentares.

5. Nos termos Legais após a realização do Parecer Técnico foi realizado a
confecções de Minutas e Termos de Contratualizaçãol a serem utilizados quando
da padronização procedimento inclusive estabelecido na portaria Federal
SEGES que adota tal regulamento.

6. Atendendo senão o que dispõe Art. 4, incisos III e IV a Comissão Técnica
instituída realizou a convocação e disponibilização dos resultados e minutas
submetidas a Audiência Pública2 conforme denota-se da publicação, assim

rAs minutas de Padronizaçâo e demais documentos foram disponibilizados no sitio Eletónico do
Município em seu PoÍal de Transpaéncia, httDs:/i'saôie imodaserra.nr.por'.br/co nsulta-oublica,
2 Audiência Pú
disponibi I i:rada

bfica lbi realizada na data de 03/04/2024 as 14:00 horas e sua gravação encontm-se
no Poíal de Transparência assim como. pelo aÇesso

cam disponibilizada pam acesso ao públiÇo._s

Praça cel. Deolindo n' l9l. celtro, E 43.3267.1074 8! - 86.270-000 á orelliture,ij sarúeronimodaserra.or.so\.br

r\,*



PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO JERÔNIMO DA SERRA. PR
Gestb 2021124

como, disponibilizados no sitio eletrônico do Município
wwu,.saoieronimodaserra.pr.gov-br, em sua aba (consulta pública).

7. A submissão a Consulta Públical disponibilizada a toda e qualquer sugestão
ficou disponibilizado pelo prazo regulamentar de l0 (dez) dias contudo, não
houveram emendas ou sugestões aptas a ensejar a compilação ou retificação dos
documentos, ponto o qual portanto presume-se regularidade e concordância com
os documentos elaborados.

8. Desse modo inexistindo retificações e modificações a serem realizadas em sede
de compilação e tratamento dos dados referente a padronização, atendidas a
legislação do Decreto Municipal n' 01612024 que regula a padronização
entende-se pertinente a regulamentação da Padronização por esta Comissão de
Padronização.

l. Ante o exposto, submete-se para aprovação do Secretário Municipal de
Administração para posterior homologação do Chefe do Executivo a
PADRONIZAÇÃO »n, PNEUS dos seguinres ftens (CATMAT): W,04,
275586. 344268. 346733. 27 5934. 6l4s3s. 248 58. 23 4020. 26Et 46. 427 548.I
456238. 468478.3 28154, 27 6194. 37 s657. 464151. 292 282r78. 605235.
605235 3080ó5 53729 6- 2R332 .137564. 302831 31182s- 337052- 21505-1I
450999. 3E4730. 21 507E. 384738. 244665. 468920. 468921, 2s7 667, 470823 e
44O725t

2. Resta consignado a indicação das seguintes marcas por padronização,
MICHELI\ GOODYEAR, PIRELLI, BRIDGESTONE, FIRESTONE,
CONTINENTAL E DUI{LOP, já para Câmaras de Ar e Protetores as marcas
decorrentes e similares: TITAll, MAGION, TORTUGA, RINALDI E FVA.

3. Por fim recomenda-se que as minutas padronizadas aprovadas sejam adotadas
em regramento estabelecido pelo Decreto Municipal n, 016/2024 sob pena de
que a sua não utilização deva ser devidamente justificada nos moldes do Art. 19,

§2 da Lei Federal 14.1332021.

A Consideração da Comissão de Padron

Douglas no de Carvalho
Presidente da Comissâo de Padro ao

J^ h,-
VieiúJoel

Membro omissão de d

orreâ
sao Padronização

3 A consulta Pública esteve todo momerto disponível. junto ao Acesso Disponibilizado no poÍtal de
Transpaéncia Municipal, sendo permitido e aberto a todo
públicohttDs;//saoieronimodàsena.pr.gov.brlconsulta-public&r a possibilidade de indicação de retificações
e inserções.

II - Conclusão

]/
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APROVO a Padronização dos itens CATMAT sob
n' 358784. 27 55a6. 34426E. 3467 33. 27 5934. 614535. 248158. 234020. 268146.
42754E, 456238, 468478. 328154,276194. 375657, 464151. 292508, 242178.
60523s. 60s235. 308065. 295376.2Ess21 337s64. 302E31. 3r3E25. 337052,
215053. 450999. 384730. 2rs078. 384738, 244665. 468920. 468921, 257667,
470823 e 440725- com os modelos padronizados da fase preparatória (Termo de
RefeÉncia, Solicitação de Demanda - SD, Minuta de Edital, Minuta de Contratos,
Minuta de Ata de Registro de Preços etc.) referente a contratualização padronizada,
pelo qual determino a remessa do presente ao Chefe do Executivo para
homologação do procedimento, assim como da minuta de noticia para publicação no
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial Municipal, dando
ampla transparência ao procedimento.

Para a respectiva adoção da padronização indica-se
as seguintes marcas sugeridas pela Equipe Técnica tanto para pneus quanto para
seus acessórios: MICHELIN, GOODYEA& PIRELLI, BRIDGESTONE,

TITAN, MAGION, TORTUGA,

EDU PES
Secretário Munici de Administraçâo

FIRESTONE, CONTIIIENTAL E DT]NLO
RINALDI E FVA.

Praça Cel. Deolindo n' l9l, centÍo. E 43.3267.1014 8 - 86.27ç000 É prefeituratasaojeronim«lase.ra.pr.eor.br
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HOMOLOGÀ CÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o
Padronização, assim como.

ue de acordo com a noÍTna

procedimento
oITEMI-

regulamentar,
atendendo aos dispositivos legais em especial da Lei 14133/2021 e do Decreto
Municipal n' 01612024 de 26 de fevereiros.

PT]BLIQUE.SE, INTIME.SE E REGISTRE.

São Jerônimo da l5 de Abril de 2024.

ROSA
el icipal

Praça cel- Deolindo n' l9l. cenrÍo. ,q 4r.326j,1074 B - B6.2jo-000 É preràitura?isaojcronirnodaserra.or.go!.br
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DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Chega a conheciomento deste Gabiente do Chefe do
Executivo de promoção de padronização, dolteml-Padron ização de Pneus,afim

ADOTE-SE O PROCEDIMENTO

de ser inserido no Catílogo Eletrônico de Padronização do Município de São
Jerônimo da Serra.

O procedimento foi instrumentalizado em vistas a
solicitação do processo de padronizaçãojá adotado por esta gestão ainda na vigência
da Lei 8666/93, sob a qual vislumbra-se melhor efetividade e economicidade ao
serviço publico, isto pois, segundo o que consta do Relatório Técnico apresentado
no pÍocesso, é possivel averiguar do levantamento realizado economia no que diz
respeito a compra de bens de igual proporção o qual demonstra vantajosidade a
eficiencia do bem adquirido.

Observadas as premissas técnicas adotadas que
incumbiu a Comissão Permanente de Padronização, foram atendidas todas as
determinações e procedimentos previstos pelo Decreto Municipal n.016/2024 sob o
qual, estabeleceu notória identificação dos produtos em que a padronização seria
vantajosa, sob o contexto de eficiência.

Associado a tais condições houve a realização tanto
da Audiencia Pública que colocou a população a possibilidade e transpúncia no
sentido de permitir com que houvessem sugestões e as dúvidas pudessem ser
sanadas diante a tal escolha específica. Some-se a disponibilização do procedimento
adotado junto a Consulta Pública pelo prazo regimental, junto áo portal de
Transparência Municipal, indicando todo o procedimento de modo a atender aos
preceitos principíológicos da Adm inistração pública.

padronizaçãosãoaquereso,"3:il:,."T0"?";TJ1'#[J;J::[-T*:lf;:
suo pela Administração, inclusives decorrente de indicativo pelo Tribunal de contas
!o. P31ná tem-se por conhecer da sua necessidade e adotar como padrão na

l{1llistraeao Municipal as seguinres marcas para a padronização à" pn.r.,
MICHELIN, GOODYEAR, PIRELLI, BRIDGESTONE, FIRESTOI\IE,
CONTINENTAL E Dul\lLOp, assim como, adotar para seus complementares
Câmaras e Protetores Í.. marcas decorrentes e similàres: TITAI\[, MAGION,
TORTUGA, RINALDI E FVA, respetivamente concorrendo estas em igualdade na
competitividade seja por procedimento licitatório, seja por compra diretal

adotadas através de processo Êfi i" JT:,J;í*': h'";:T"lI,lX,TilT:ffi:
desta Administração Municipal, entende-se por vantajoso a aquiescência da adoção
determinada e sugerida no Catálogo de padronizaçãà Eletrônico no Município de
São Jerônimo da Serr4 passando a ter eficácia imediata para as futuras contraáções.

São Jerônimo Abril de 2024.

A ROSA
ipal

Prâça Cel. Deolindo n" t9t, Centro. g 43.32ó?.t074 E - É r,rel!ituratlsaoieronimodascrÍa-pr.so\.br
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sÚprrrr,,{: DISPÕE SoBRE A
INSERÇÃO DE ITEM I _
PADRONIZAÇÃO DE PNEUS,
CAMARAS E PROTETORES NO
CATÁLOGo ELETRÔNICO DE
PADRONIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do paraná" no uso das
atribuições e deveres legais especificados na Lei Orgânica do Município, e

Considerando a previsão legal estabelecida pelo Art. 10, v, ,.a" da Lei lll33/2021
que estabelece regrdmenÍo para a padronização como princípio dos procedimenros
Licitatórios a serem seguídos;
considerando a regra estabelecida no Árt. 13 e ss da Lei 14133/2021 que estabelece o
procedimento padrõo a ser realizado a padronização de bens oi serviços pela
Adm inis tração Municipal ;
Considersndo que o Município já adota o regime de padronização de pneus e
conqênere1 ainda sob a vigência do Lei 8666/93 regulamentando-a agora sob a
vigência da Lei 11. I 33/2021 ;
considerando que o Município adotou a regra estabelecida pela portaria \EGES/ME
n" 938 de 02 de fevereiro de 2022 que regulamenrou o procidi*"rto de padronização
rn regime federal;
Cynsidemndo que regulando seu próprio procedimenÍo de inserçõo ao Catálogo
Elelônico o Município editou norma própria, Decreto n" 0r6/2024 de 26 de fevereiro
d1 202a, criando regramenÍo e normativo a realização da padronizaçào;
Considerando que a padronização de pneus possui ao ,"i te*po análise procedente do
Tribunal de Contas do Paraná, que tem efiàndido pela sua possibiridodi em razõo da
demonsrração da vaníajosidade na aquisição de bens indicados pela administração
me diante procedimento antece de nte legalmente instrume ntal izado
considerando a necessidade de padronizdÇõo para economia de cusÍos e manurenção e
assistência téc nica da frota munic ipal ;
considerando o inÍeresse público, sobretudo quanto a qualidade e durab idade dos
pneus em relação ao custo beneficio alcançado pelos estuàos Écnicos;
Considerando aoJim o atendimento aos princípios basilares da Ádministração;

DECRETO N' O5O/2024 - DE 15 DE ABRIL DE 2024.

RESOLVE:

ATt' I'. INSCTiT O ITEM I - PADRONIZAÇÃO DE PNEUS E CONGÊNERES AO
cauílogo Eletrônico de padronização de compras do Município de São Jerônimo da

E

Pràça Cel. Deolindo n l9l, CentÍo, E 43.3267.1074 X - g6.270-000 rÉ ÍrrefcirúaaíisêqieronimodÀscra.br.qor-br
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Serra PR, para estabelecer a aquisição de pneus e congêneres no âmbito da
administÍação direta do Poder Executivo do Município de São Jerônimo da Serra, das
seguintes marcas MICHELIN, GOODYEAR, PIRELLI, BRIDGESTOIIf,,
FIRESTONE, CONTINENTAL E DUNLOP, e concomitantemente para câmaras,
protetores e similares ainda TITA1\1, MAGION, TORTUGA, RINALDI E FVA, sem
ordem de preferência

AÍ.2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

EDIFICIO SEDE DO MUNICÍPIO DE JE IMO DA SERRA. ESTADO DO
PARANÁ, AOS I5 DE ABRIL DE 2

C A ROSA
Pre cipal
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ESPORTE E PLAYGROUT-D DO PROJETO "MEU
CAMPINHO" NO DISTRITO DE SÁO JOÂO DO PIIIHAL,
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRÂ.

A emplesa MENGE CONSTRUTORA LTDA manifestou interesse
em interpor recurso da decisâo e apresentou suas razões nas fls.
1268/1271, alegando que os questionamentos estào equivocados e que
a empresa atende as exigências do edital.
Poi se trat{ de questionamento acerca de capacidade técnica da
licitante concorrente o processo foi remetido para o departam€nto de
engenharia municipal para análise e parecer da documenlação da
licirante habilitadâ.
Também foi concedido prazo para apresentação de contrarazões do
recurso por parte da^s demais licitantes concorrentes, caso houvesse
intercsse, todavia neúuma contrarrazâo foi apresentada.

INFORMAÇÔES

PrimeiEmente, foi analisado o recutso apresentado de forma
tempestivamente, pelo Íepresentantes da empresa MENGE
CONSTRUTORÂ LTDA, como segue: A empÍesa irabilitada,
MENGE CONSTRUTORÂ LTDA, alega que foi inabilitada de
forma equivocada pela Comissào de Licitação, pois no item que pede
sobre a capacidade técnico ope.âcional, o cdital exige ..atestado(s)

e(- cclamçào(s) em nome da proponmre! expedido(s) por pessoa
juridlca de direito público ou privado". A empresa menciona que é
irregular a exigência de que a âtestação de capacidade tecnico-
operacional de empresa paÍticipanre de certâme liciratório seja
regislradâ ou averbada junto ao CREA, usur vez que o aÍ. 55 da
Resoluçâo-Confeâ 1.025/2009 veda a emissâo de Cenidão de Acervo
Técnico (CAT) em nome de pessoâjuridica. A exigênciâ de atestados
registrados nas entidades profissionais competentes deve seÍ limirada
à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas fisicas
indicadas pelas empresas licitantes- Nos Editais de Obras e Serviços
de Engeúatia e até em alguns casos nos editais de prestaÉo de
Serviços Continuos de Cessão de Mâo de Obr4 é exigido
erroneamente Atestado de Capacidade Técnica-Operacional seja
registrado no CREA, já que a CONFEA veda a emissão do CAT para
pessoajuídica. Desse modo requereu a Íevisão e a reformâ da decisão
de inabilitâçào,
'n empresá MENGE CONSTRUTORÂ LTDA, apresentou recurso
alegando que âtendeu todos os requisitos do edital. No entanto, a
documentação apresentada nào está em conformidade com as
exigências estabelecidas. A jurisprudência mencionada pela empresa
em seu recurso não tem relaçâo com a situaçâo atual, que tratâ de
comrrrovaçào de capacidâde técúica- operacional em obras de
c\-lexidade semelhante.
Portanto, opina-se peta desclâssificação da eÍnprcsa MENGE
CONSIRUTORÂ LTDA da Tomada de preços n.o OO4/2024, poÍ
não ter cumprido integralmente os requisitos técnicos estâbelecidos no
edital'.
O Parecer Juridico de f lO4/2024, cooclui da seguinte forma: Isto
posto, após julgamento do recurso peta comissÂo de licitqções e
coDtBtos, deüdamerte justlficrdo eD rtl' o qurl, OptIiA o
departamerto jurldico peto CONIIECIMf,NTO E
INDEFERIMENTO do recurso, eis que o prrecer técnico da
engenbarir municipd conclui qüe a documetrtrçio apresent.da
prrâ brbilitrçio tro certame trio é suÍiciente prrr suprir â
erigêDcir do editâ|, t'em como deverá ocorrer a convocação das
licitaotês h.bitit das pira rbertura des propostss de preços, e,
desde que oio hâja [enhuma novr intercorrênci& o parecer é pelâ
rprovaçio do ceÍame e posterior homologrçio.

DA FUNDAMENTAÇÀO

Estatui a Constituição Federal no aÍigo 37, inciso )Oü, que
rcssalvados os casos especificados na legislação, â contratação de
obras, serviços. compras e alienaçõos pela Administração pública
rcalizar-se-á media e processo de licitâção que assegue igualdade de
condições a todos os concorrentes.
O editâI. por sua vez. há de ser coDpleto. de modo a fomecer urna
antevisão de hrdo orrê nôssa ür a ocoÍrer no decurso das fases

atitudes da Admiíistração que, caso conhecidas anteriormente,
poderiam afetar a formulação de $ra proposta Seus requisitos são
estabelecidos no aíigo 40 da Lei 8.666/93.
Diaíte dâs conclusões dos depaíamentos técnicos desta
municipalidade, recebemos o ,ecurso interposto pela Empresa
MENGE CONSTRUTORÂ LTDA e julgamos IMPROCEDENTE,
no mérito por nào ter atendido o item 10, 10.2, 3, "d" " atestado(s) ou
declâração em nome da proponente expedido(s) por pessoa juridica de
direito público ou privado de exeauçâo de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade recnológica e operacional equivalente ou
superior às solicitadas no item M-2 em quantidade igual ou superior.

4. CONCLUSÃO

Decidc a Presidente da Comissào Permanente de Licitação. com a
co[cordâflcia dos seus membros, também em pleno acordo com o
Setor Juridico e o Setor de Engenharia. Manter a INABILITAÇÃO da
EMPRESA MEIIGE CONSTRUTORÁ LTDA do referido cename.
Na mesma oportunidade decidimos CONVOCAR, as licitantes
HABILITADAS, para ÀBERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS, que deverá ocoÍreÍ no dia l8 de abril
de 2024, as 14:00 horas, na sâlâ de Licitrçõ€s e Contratos ds
Prefeitura Municipal de São Jerônimo dâ Serra.

Sendo as seguintes Empresas convocad{§:

. BRO'I-TI CONSTRUÇÓf,S EIRELI;

. CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA;

. ERGE CON§TRUTORÀ EIRELI;

. TS GRÂDIL COMÉRCIO DE FERRÂGENS E
FERRAMENTAS LTDA;
. t^§ ALVES;
. SUPRA CONSTRUÇÕES LTDA;
. RAPACHI EMPRf,ENDIMENTOS f,SPORTIVOS LTDA.

São J€rônimo da Serra, l5 de Abril de 2024

ÀLICUNY M. DE O. CORREÁ
Preseidente da Comissâo de Licitação

DOUGLILS C. DE CÀRVÁLEO
Comissão de CoDaatação

HELOISA MÁRIÁ BORGES SÁMPAIO
Comissão de Cotrtrataçào

MÁRCIO DÁ LUZ
Comissão de Contrataçâo

Publicado por:
Aliciaoy Maria de Olivein Correa
Código ldertifi cador:9479F5C0

SECRETARIA MUI\ICIPAL DE ÂDMINISTR{ÇÀO
DECR.ETO 050/2024

SÚMULA: DISPÕE soBRE A INSERÇÀo DE ITEM I
PADRONZAÇÀO DE PNEUS. CÁMARAS E PROTETORES NO
CATÁIOCO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DO
M1'NICiPIO DE SÀO JERÔNIMO DA SERRÁ E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prefeiro Municipal de Sâo Jerô,|imo da SerrÀ Estado do paraná.
no uso das atribúçôes e deveres legais especificados na Lei Orgânica
do Município, e

Considerândô â nÍevisâo lesel estahelecida I'elo AÍ 40. V- â dâ I_ei

Nada mais havendo a tralar, o Presidente da Comissão deu por
encerrada esta reunião, da qual foi la\Tado a ptesente Atâ que vai
pelos membros da Comissão assinada.
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Considerando a rcgr-a estabelecida no ArL 43 e ss da [Éi 1413312021
que estabelece o procedimento padÍão a ser realizado a padronização
de bens ou serviços pela AdministÉção Mutricipal;
Considerando que o Municipio já adota o regime de padÍonização de
Pneus e congêneres ainda sob a ügência da lri 8666/93
rcgulameÍando-a agora sotr a vigência da I-ei 14.1331202l;
Considerando que o Município adotou a regra estabelecida pela
PoÍaria SEGES,/IV{E n" 938 de 02 de fevereiro de 2022 qte
rcgulamentou o procedimento de padronização no regime federal;
Considerando que regulando seu próp.io procedimenlo de ioserção ao
Caúlogo Eletrônico o Municipio editou oorma própria, D€creto no
0 1 6/2024 de 26 de fevereiro de 2024, criando regmmento e nomativo
a realização da padÍonizâção;
Considerando que a padronizaçào de pneus possui ao seu tempo
análise procedente do Tribunal de Contas do PaÍa[á que tem
entendido pela suâ possibilidade em razão da demonstrÀção da
vantajosidade na aquisiçâo de bens indicados pela administraçào
mediante procedimento antecedente legalmente instrumentalizado
Considerando a necessidade de padrolizaçâo para economia de custos
e Ívrnutenção e assislência técnica da Êota municipal;
Considerando o interesse público, sobretudo quanto a qualidade e
durabilidade dos pneus em relação ao custo bene{icio alcançado pelos
esfudos tecnicos;
Consideraodo ao fim o atendimento aos princípios basilares da
AL.ist ação;

RESOLVE:

Aí. 1". InseriÍ o ITEM I PADRONIZAÇÀO DE PNEUS E
CONGÊNERES âo Catálogo Eletrônico de paáronização de Compras
do Municipio de São Jerônimo da Serra PR, pam estabelecer a
aquisição de pneus e congênêres Íro âmbito da administração direta do
Poder Executivo do Município de São Jerônimo da Serra das
seguintes marcas MICHELIN, GOODYEAR, PIRELLI,
BRIDGESTONE, FIRESTONE, CONTINENTAL E DUNLOP, C

concomitantemente para câmaras, protetores e simitares ainda TITAN,
MAGION, TORTUGA, RINALDT E FVA sem ordem de prefedncia

Art. 2'. Este DecÍeto entrâ em vigor na data de sua publicação,
revogando rodas as disposições em contúrio.

EDIFTCIO SEDE DO MTJNICIPIO DE SÀO JERÔNIMO DA
SERR,A.. ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DE ABRIL DE 2024.

YENICIAS DJÁLMÁ ROSA
Iter'ito Municipal

Publicrdo por:
Heloisa Maria Borges Sampaio

Código Identilicrdor:3 I DB4097

SECRETAR]A IlIUNICIP.A,L DE ADMI.\TSTRÂÇÀO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

2Ol2024 2" TERMO ,ADITIVO AO CONTRÁTO N' 2Ol2024,
CELEBRÁDO ENTRE O M(AüCiPIO DE SÃO JERÔNIMO

DA SERRÁ E A EMPRESA L. DA S. C. LIMA LTDÂ.

TF-RVO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA oN"
20/2024

2" TERMO ADITI!.O AO CONTRÂTO N. 20/2024,
CELEBRÂDO ENTR.E O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMó
DA SERRÂ E , empress L. DA S. C. LIMA LTDA.

MIJNICÍPIO DE SÃO JERôNT!-IO DA SERRA. ESIAdO dÔ
Paranâ pessoa juridica de dirciro público intemo, inscrita no CNpJ
sob o n" 76.290.683/000I-20. com sede nesta cidade, na praça
Coronel Deolindo, -no ín, neste ato reprcsentado pelo prefeito
Municipal, !,ENICÍUS DJALMA ROSÁ, brasileiro, porrador do
R.C. n' 8.241.196-Sresidente e domiciliado nesra cidade Jcomarca de
São-Jeronimo da Serrâ, simplesmente CONTRÂTANTE e a empresa
L. DA S. C. LIMA LTDA, pessoa jurídica de Direito privado. com
sede nâ Ruâ Seí-à dâ Mântioucira. 425. Vila São JoÍpe dÂ Í.asoâ-

neste ato representada pela Sf- LORENA DA §ILVA CORREA
LIMA, brasileira, portadora da identidade RG n" 001.910.278 e CPF
n' 041.875.861-13, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATADA, teodo como o objeto: CONTRÁTAçÃO DE
EMPR,ESA ESPACIALIZADA PARÂ A REALIZAÇÀO DA
REFORMA DAS. INÀTALAÇÓES ELETRICAS DÀ
PREFETTURÁ DE SAO JERO:{IMO DA SERRA.

Considerando a anuência da Secretaria Municipal de Obras e
Semiços Urbanos;
Considerando a anuência e justilicativa do Deparrarnenb de
Eagenharia;
Consideratdo a perrnissão legal corrtida ao art- 125 do Lei
14.133/202 t:
Cottsiderondo o interesse e contorüncit dos parles na
reprogra ação destes tennos;
Coasideraado o int**se público;

Resolvem:
Celebrar o preselte termo de SUPRESSÀO no valor de R$ 2.297,25
(dois mil düzsntos e úoventa e sete reais e vinte e cinco ceítavos) e
aditivo no valor de R$ 30.910,13 (trintâ mil novecentos e dez reais e
treze centavos) ao contrato administrativo n" 20/2024, mediânte as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - Do Objero e vltor
Constitui objeto deste Termo Aditivo no valor de Ri 28.612,EE (ünte
e oito mil sciscetrtos e doze reais e oitenta e oito certavos),
conforme solicitação e justificativa do Depanamento de Engenharia
relativo à obr4 anexo ao pÍocesso administrativo-

CLÀUSULA SEGUNDA - I)o Prrr.n
Prazo de Vigêncir e cxecução cotrtirüt o mesmo

CLÁUSULÁ QUTNTA - Da Ratiftcrção
Permanecem inaheradas as demais cláusulas do coütrato
administrativo n' 20/2024.

AssirÍ! estando as paíes justas e cootratadâs, na presença das
testemunhas abaixo assinaladas, assinam o presentc em três üas de
igual forma e teor, para que este aditamento surta os efeitos juiídicos
que lhe são desejados.

São Jerônimo da Serra- 12 de abril de 2024

Município dc São Jerônimo da Serra
VENICIAS DJÁLMÁ ROSA
Prefeito MuDicipal
Contratante

Publicado por:
Aliciâny Maria de Oliveirà Conea
Código ldetrtiÍicsdor: I A94BF5B

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR{Ç.{O
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA.TTVO N"
154/2023 5" TER-MO ADITIVO .{O CO\TR_{,TO }t. 154/2021,
CELEBR,A,DO ENTRE O IIIUNICiPIO DE SÂO JERÔNIMO
DA SERRÁ E A EMPRESA CARLOS VALDECI BARBOSA

o
t 54t2023

L DA S. C. LIMÁ LTDA.
Contratada

5" TER}IO ADITIVO AO CONTRATO N" 15412023.
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÂO JERÔMMó
DA SERRA E { empresa CÂRLOS VÁLDECI BARBOSÂ.

MUNTCÍPIo Df, sÃo JERôNIMo DA SER.RÀ, Estado do
Para&i! pessoa jurídica de direito público inlemo. inscrita no CNpJ
sob o n' ?6-290.683/000l -20 com sede nesta cidarle. na praca
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DECRETO N" O5O/2024 DE 15 DE ABRIL DE 2024

SÚMULA: DISPÔE soBRE A INsERÇÃo DE ITEM I
PADRONIZAÇÀO DE PNEUS, CÂMÁRAS E PROTETORES NO
CATÁLOGO ELETRÔNICo DE PADRoNIzAÇÃo Do
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA E DA OLTTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Sr Prefeito Mudcipal de São Jerônimo da Serra, Esrâdo do PaÍaná,
no uso das atribuiçõ€s e deveres legais especificados tra Lei Orgânica
do Municipio, e

Considerando a previúo legal estabelecida pelo AÍ1.40, V, a da Lei
14133/2021 que estabelece rcgEm€trto para a padrotrização como
princípio dos Procedimentos Licitatórios a serem seguidos;
CoDsiderando a regra estabelecidâ no AÍ. 43 e ss da Lei l4l33212l
que estabelece o procedimento padrâo a ser reâlizado a padronização
de bens ou serviços pela Adminisaação Municipali
Considerando que o Município já adota o regime de padronizaçâo de
Pneus e congêneres ainda sob a vigência dâ Lei 8666/93
regulamentaDdo-a agora sob a vigência da Lei 14.133120211,
Considerando que o Muticípio adotou â regra estabelecida pela
Portaria SEGESÀíE n" 938 de 02 de fevereiro de ZO22 qtLe
regulamentou o procedimento de padronização no rcgime federal;
Considerando que regulando seu próprio procedimento de inssrçâo ao
Catálogo Eletrônico o Muaicipio editou nolma pópria. Decreto n
01612024 de 26 de fevereiro de 2024, criando rcgÍamento e normativo
a realização dâ padronização;
Considerando que a padronizaçào de pneus possui ao seu tempo
aflílise procedeDte do Tribuoat de Contas do pa.aná, que tem
entendido pela sua possibilidade em raâo da demonstração da
vantâjosidade na aquisição de bens indicados pela administação
mediante procedimento ântecedente legalmente instrumentalizado
Corsiderando a necessidade de padronizaçâo pâra ecotromia de custos
e manutençâo e assistência técnica da frota municipal;
Corsiderando o interesse púbtico, sobÍetudo quanto a qualidade e
durabilidade dos pneus em rclação ao custo beneÍicio alcançado pelos
estudos técnicos:
Corsiderando ao Íim o atendimento aos principios basilares da
Adminisrração;

RESOLVE

Art. l'- In§eri. o ITEM I PADRONIZAÇÃO DE PNEUS E
CONGÊNERES ao Carálogo Eletrônico de paáronização de Compras
do Mutricipio de São Jerôoimo da Serra pR. para estâbelec;i a
aqüsiçâo de pneus ê congêncres no âmbito da administração direlâ do
Poder Executivo do Mutricípio de São Jeónimo da Serra. dâs
seguintes ruErcas MICHELIN, OOODYEAR, PIRELLI,
BRIDGESTONE, FIRESTONE, CONTINENTAL E DTJNLOP. C

cotrcomitantemente para cámams, proletores e similaÍes ailda TITAN,
MAGION, TORIUCA, RINALDT E FVA, sem oldem de prefeaencia

Art. 2'. Este Decreto eotra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.

EDTFICIO SEDE DO MIJMCÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DE ABRIL DE 2024

VENICIUS DJÁLMÁ ROSÁ
https:/ vww diariomunicipal.com.br/amD/mateÍia/31D84097/o3AFcweATGdBwlBNpNROCqyhx6gnHvoq2nvowxvJgL5suH-êiwhqwvmDEkolrdvm...
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OÍicio n. 00112024 - AI}I.M

São Jerônimo da Serra, 26 de fevereiro de 2024.

Considerando a previsão estabelecida no art. 19, II da Lei

14.133/2021, que autoriza a possibilidade de instituição de um caúlogo padronizado

sendo possível inclusive a adoção daquelas realizadas no âmbito federal;

Considerando a existência de padronização anterior através da

Lei n" 8.666/93, e o Decreto Municipal n 003/2022.

Solicita-se a autorização para instituir Catálogo Eletrônico de

Padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração pública

Municipal, Direta e Indireta.

nossos votos de

esclarecimentos.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Seúoria

estima e consideração, colocando à disposição para demais

Atenciosamente,

EDU PES

Secretário Muni pal de Administração

Ilustríssimo Sr,
Venicius Djalma Rosa
Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra

PÍaça Cel. Deolindo no 19l, Centro, E 43.3267.1074I - 86.270-000 ó orefeitura@saoieronimodaserra.br.sov.br
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DECRETO N'0T6/2024 -DE 26 DE FEVEREIRO DE2O24.

sÚuur.a: NSTITUI o CATALoco
ELETRÔNICo DE PADRoNIZAÇÂo
DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS,
NO AMBITO DA ADMINITRAÇAO
PÚSLTCa MUNICIPAL EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO
ART. 19, II DA LEI 14.133 DE OI DE
ABRIL DE 2O2I E DA OUTRAS
pnovrnÊlclns.

O Sr. Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra Estado do ParanráI, no uso das
atribuições e deveres legais especificados na Lei Orgânica do Município, e

Considerando a necessidade de adoção de regramento padronizado de compras públicas
visando a aquisição de produtos, serviços que atendam às necessidades da administração
com bens e serviços que mostrem-se vantajosos aos seus destinatários;
Considerando a previsão estabelecida no Art. 19, II da Lei 14.13312021 que autoriza a
possibilidade de instituição de um ca&ílogo padronizado sendo possível inclusive a
adoção daquelas realizadas no âmbito federalt
Considerando que a padronização tem o condão de atingimento da aquisição de bens e
serviços que alcancem o mais próxima realidade do consumo existente, levando-se em
conta não só o menor preço, mas qualidade, durabilidade e eficiência dos produtos
opoúunizando menor onerosidade da administração.
Considerando o dever regulamentar e o atendimento dos princípios da Administração
de que trata o Art. 37 em especial da Legalidade, e eficiência do Poder Público
Municipal;
Considerando sobretudo o interesse público:

DECRETA:

CAPiTULO I
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

AÍ. 1'. Este decreto institui o caúlogo eletrônico de padronização de compras, serviços
e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta em
atendimento ao disposto no inciso ll do art. l9 da Lei n" 14.'133, de l. de abril de 2021.

Parágrafo único. O caúlogo eletrônico de padronização constitui ferramenta
informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração
em paralelo aos procedimentos adotados pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Govemo Digital do Ministério da Economia, com indicação de preços,
destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administiação e
que estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta.

Praça Cel. Deotindo n' l9l- CentÍo. E 43.3267.1074 8 - 86.2'10-000 É orefeituÊÍr:saoicronimodaserra.br.gov.br
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Art. 2". Os órgãos e entidades da Adm
direta ou indireta, quando executarem

inistração Pública estadual, distrital ou municipal,
recursos da União decorrentes de transferências

voluntárias, deverão observar as regras da Portaria SEGES/ME N" 938, DE 2 DE
FEVEREIRO DF.2O22 ou outra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO II
DA PADROMZAÇÃO

Ârt. 3". No processo de padronização do caüllogo eletrônico de compras, serviços e
obras, deverão ser observados:

I - a compatibilidade, na estrutura do Poder Executivo federal, de especificações
esteticas, técnicas ou de desempenho;
II - os ganhos econômicos e de qualidade advindos;
III - o potencial de centralização de contratações de itens padronizados; e
IV - o não comprometimento, restrição ou frustração do caráter competitivo da
contratação, ressalvada a situação excepcional de a padronização levar a fomecedor
exclusivo, nos termos do inciso III do § 3" do art. 40 da Lei n" 14. I 33, de 2021.

Art: 4'. O processo de padronização observará as seguintes etapas sucessivas, no
mínimo:

I - Solicitação de Parecer Técnico partindo da Secretaria Municipal de Administração
quanto a vantajosidade e economia aos cofres públicos correlata ao uso de padronização
por bens e serviços no âmbito da AdministraçAo pública;
II - emissão de parecer técnico sobre o item, considerados especificações técnicas e
estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, óusto 

"'condições 
de

manutenção e garantia, se couber;
IrI - convocação, pelo órgão ou entidade com competência para a padronização do item,
com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, de audiência pública à distância, via
intemet, para a apresentação da proposta de padronização;
IV - Disponibilização das minutas documentais de que tratam os incisos I, Il, IV. e V
do art. 6o,_que compõem a proposta de item padronizado, à consurta públic4 via intemet
disponível no sitio oficial do Município com pubricação de Extratos de consulta
ftiblica via Diário oficial, pelo prazo mínimo d'e I0 días úteis, a contar da data de
realização da audiência de que trata o inciso II deste artigo;
v - compilação e tratamento, pero órgão ou entidade responsável pela padronização do
item. das sugestões submetidas formalmente peros intereisado. poi o"uiião da cónsulta
pública de que trata o inciso III;
VI - despacho motivado da autoridade superior, com a decisão sobre a adoção do
padrão;
vlr - Publicação, no sítio oficiar do órgão ou entidade responúvel pela padronização,
sobre o resultado do processo, observado os requisitos estabelecidos no inóiso III do art.
43 da Lei n" I4. I 33. de 202 I ; e
vIII - publicação no Portar Nacionar de contratações públicas do item padronizado,
ressafvado o regramento estabelecida pelo Art. I 76 da Lei l4.l33l212l .

Praça cel Deofindo n' l9r - centro. I 43.3 267 .1074 »z - g6.2]10-.000 á pretliturà?saoieronimodascrra-br.gov.br
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§ 1".o paÍecer técnico de que trata o inciso I do caput deveú ser elaborado por
comissão de padronização, formada por, no mínimo, 3 (trôs) membros, sendo a maioria
servidores efetivos ou empregados públicos do quadro permanente, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los.

§ 2'. No caso de projeto de obra ou de serviço de engenharia, o parecer técnico é de
competência privâtiva das pÍofissões de engenheiro ou de arquiteto, conforme o caso.

Categorias

Àrt. 5'. O catálogo será estrutuÍado nas seguintes categorias:

I - caüilogo de compras, para bens móveis em geral;

II - catrílogo de serviços, para serviços em geral; e

III - caüílogo de obras e de xrviços de engenhariq para projetos em geral ou serviços
comuns de engenharia, de menores complexidades técnicas e operacionais.

CAPITULO III
RE\TSÃO

Art.6". O órgão ou entidade competente podení revisar o item já padronizado:

I - de oÍicio, sempre que entender conveniente e oportuna a revisão; ou
II - a requerimento de terceiro, após análise de viabilidade pela comissão
padron ização.

§ 1". No caso do inciso II, o interessado deverá formalizar o pedido ao órgão ou

"ltjdu9"_ 
competente por aquele item padronizado que pretenda rwisão, acompánhado

de j ustifi cativa técnica.

de

§ 2'. A decisão que deferir ou indeferir o requeÍimento de que trata o
proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido.

Art 9'. Da revisão de que trata o art. 8", poderão resultar:

I - a decisão de que o padrão vigente se mantéml
II - a alteração do padrão; ou
III - a revogação do padrão, sem que novo item seja padronizado.

inciso II sení

CAPITULO ry
UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO

Licitação e contratação direta

Pr<a Cel. Deorindo n" 19r, centno, I 43.3267. ro?4 E - g6.270-000 ó orefeirura@saojeronimodaserra.br.eov.hr
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Art. I0. O cauílogo eletrônico de padronização será utilizado em licitações cujo critério
de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas
contratações diretas de que tratam os incisos I do art.74 e os incisos I e ll do art. 75 da
Lei n' l4.I 33, de 2021 .

PanÍgrafo único. A não utilização do catiílogo eletrônico de padronização é situação
excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de
contrataç ão.

Art. 11. Nos casos de emprego de minutas de padronização, apenas os campos
inlormacionais indispensáveis à precisa caracterização da contratação poderão ser
editados ou complementados, tais como:

I - quantitativos do objeto;
II - prazo de execução;
III - possibilidade de prorrogação, se couber;
IV - estimativa do valor da contratação ou orçamento detalhado do custo global da obra;
e
V - informação sobre a adequação orçamentária.

CAPITULO V
DA EQUIPE TECNICA DE ESTTJDOS PÀRA PADRONIZAÇÂO - ETEP

Art.l2. Para fins de padronização será constituída uma Equipe Multidisciplinar Técnica
para realização de estudos e apuração de itens e bens necesúrios a padronização, esta
composta por no mínimo 3 (três) membros efetivos da Administração Municipal.

Art. 13. A equipe técnica poderá contar com pareceres contábeis, jurídicos, entre outros
para fins de assegurar a regularidade e formalização dos termos de padronização, onde
deverão ser estudos dentre outros:

I - Vantajosidade;
II - Durabilidade;
III - Eficiência;
IV - Valoração;
V - Economicidade;
VI - Qualidadel

Art. 14. A Equipe técnica será constituída mediante Ato do poder Executivo, e podeÉ
ter características de permanênciq sendo seus objetivos:

a) Proceder a Estudos Técnicos, junto as mais diversas fontes de colheita de
informações_ a fim de alcançar os estudos relativos ao bem e/ou serviço a que se
pretende padronizar;
b) Proceder a colheita de informações de sítios eletrônicos, procedimentos anteriores
realizados, vantajosidade, e eficiência dos produtos ou serviços;
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correlatas ao estudo desenvolvido;
d) Realizar relatório/Parecer técnicos informando a Administração Municipal quanto a
conclusão e a indicação correta dos bens aceitos a padronização;

c) Solicitar informações, realizar consultas, requisitar pareceres a respeito de matérias

AÉ. 15. A Equipe técnica assume papel de interesse público, dele podendo acessar
dados e inflormações da administração, proceder a diligências intemas e externas e dele
possuindo caráter de interesse público.

CAPITI,]LO VI
DA VIGÊNCIA, ATUALIZAÇÁO E PRÉ-QUALIFICAÇÃo NA

PADRONIZAÇÃO

ArÍ. 17. A vigência do Caúlogo Eletrônico de Padronizações Municipais, teú prazo
indeterminado, podendo ser atualizado sempre que houver indicação de produtoi que
sejam semelhantes aos estudos técnicos.

Art. 18. Havendo necessidade a Administração Municipal, mediante iniciativa de oficio
ou ainda por pÍovocação, poderá rcalizar a atualização e/ou inserção de bens a
padronização, mediante parecer técnico, que insira aquela marca e/ou característica
passando por pré-qualificação, e/ou dispensando-lhe de modo que toma-se obrigatório a
emissão de Parecer Técnico da comissão, ratificada secretirio de Adminisiração e
homologada pelo Chefe do Executivo.

Art. 18. Novos itens poderão ser indicados e utilizados para Íins de padronização desde
que através de Ato do Poder Executivo, sejam enquadrados como pré-qualificados, nos
termos do Art. 80 parágrafos e incisos ambos da Lei 14.133/2021.

lfr. 9:. As informações sobre o Catálogo Eletrônico de padronizações serão
disponibilizados no Diário oficial do Município, No seu sítio Eletrônico, é no portal
Nacional de Contratações Públicas, excetuados os termos do Art. 176 da Lei
14.133/2021.

Art. 20. A Secretaria Municipal de Administração poderá:

I-- expedir normas complementares necessárias para a execução desta portaria; e
Ir - estabelecer, por meio de orientações ou mánuais, informações adicionaii para fins
de operacionalização do catrilogo eletrônico de padronização.

Àrt.21- Fica autorizado aos órgãos da Administração Indireta e do poder Legislativo
Municipal,. adotar o Catrílogo Eletrônico de padronizações Municipal, para fins de
aquisição de bens e serviços.

CAPÍTULO VT
DAS DTSPOSTÇÔEs rrxers
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Art.22. Autoriza-se a utilização de outras padronizações de nível hieÉrquico igual ou
superior nos moldes do Art.43, §l da Lei 14.133/2021 desde que mediante parecer
expedido pela Equipe Técnica permanente, para fins de adoção respeitadas:

a) Exposição Motivada da Adoção;
b) Indicação da Necessidade da Administração;
c) Indicação dos Riscos decorrente da Padronização;
d) Publicação no Diário Oficial Municipal e no Sitio Oficial.

AÉ. 23. Este decÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO DE SÃO JERONIMO DA SERRA,
ESTADO DO PARANA, AOS 26 DE

\.ENI ROSA
ipal

VER
CÍ
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PORTARIA N" O7II2O24 - DE 26 DE Ff,VEREIRO DE 2024

SUMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A
EQUIPE TECNICA DE ESTUDOS PARA
RaonoNlzeçÃo Do c.ATALoco plernôNrco oe
COMPRAS DO MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o pREFEITo MUNICIpAL og sÃo reRôNIrvro DA SERRA, ESTADo Do
p.qRANÁ, No uso DE suAs ATRIBUTÇÕES LEGArs, Nos rERMos DA LEI
oncÂuce MUNICTPAL,

CONSIDERAIIDO a necessidade de constituição de equipe técnica para fins de

cumprimento do disposto no Art. 43 da l-ei 14.13312021 com o Parecer Técnico e para

atendimento do Decreto regulador do Caúlogo de Compras Eletrônico do Município;
CONSIDERAIYDO o princípio da impessoalidade e da legalidade adstrito a

necessiüde da administração avaliar a vantajosidade e eficiência da padronização no
Setor Público;
CONSIDERAI\DO o interesse público e os princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. l'. Ficam nomeados os servidores abaixo identificados sob a presidência do
primeiro (a), para comporem a Equipe Técnica Permanente de Estudos para

Padronização do Municipal de São Jerônimo da Serra, destinados a análise e estudos
para fins de indicação de bens e serviços aptos a padronização, passando a compor-se
pelos seguintes membros:

I - Presidente: Douglas Catharino de Carvalho;
II - Secretário: Joel Vieira;
III - Membro: Fernando Barbara Correal

Art.2". Compete a Equipe Técnica, acompanhar a realização de estudos, os pedidos de
padronização e coordenar as atividades necessárias ao bom e fiel atendimento da
padronização junto ao Catiâlogo Eletrônico Municipal.

Parágrafo Único. A Comissão representada por sua Equipe Técnica é soberana e tem
total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos relativos a vantajosidade e
efi ciência da Padronização.

Arrt. 3'. A Comissão poderá deliberar somente com a maioria absoluta de seus

membros, e suas decisões serão decididas por maioria simples de votos, cabendo ao
Presidente o voto de desempate, quando necesúrio, sendo que, todos os atos serão
obrigatoriamente registrados em Livro Ata.
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Art. 4'. A Equipe técnica sempre que achar necessário poderá fazer uso de pareceres

técnicos advindos dos diversos setores públicos, inclusive aúavés de contratualização
nos moldes da Lei 14.133/2021 para fins de dar embasamento para a indicação de
padronização.

Art. 5'. Esta portaria entra em vigor na data publicação.

EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITURA L DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 D DE2024.

ROSA
icipal

EVE
ICIP
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O preseúe Termo Aditivo tem por 6naüdâde, o aditivo de Prazo de 12
(doze) neses. O contrato atual foi assinado no dia 3l de março de
2023, com vencimento no dia 3l de rnarço de 2024, passando sua data
de vencimcnto de 3l de março de 2024 pma 3l de março de 2025,
con forme a clausula quaúa, do Contrato í'. 04712023.

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO VALOR
O presente Termo Aditivo tem por finalidade, o aditivo de valores
com reajuste de 4.510á referente ao indice do INPC acuhulado nos
Últimos 12 meses, equivalente a clausula quaía, do Contrato n'-
04112023. O contrato atual tem o valor de R$ 188.977,80 (cento e
oitenta e oito mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos),
o prcseite aditivo como Íeajuste terá o valor de R$ 197,500,70 (cenro
e noveúta e sctc mil quinhcntos rcâis e sctetrtâ centavos),

CI,AIISI]I,A TERCT:I RA . DO FUNDA]IIENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decone de soücitaçào dâ empresa, do
secretário de AdministrÀção e autorização do PÍcfeito Municipal e
encotrtra amparo legal nâ Lei n" 14.133/21

CI,ATJSTIT,A OTIARTA . DÂS DE]I'AIS DISPOSICÕES
CONTRATUAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato
inicial que não colidiÍem com as disposições deste Termo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuâdo, lawou-se o pÍesente
termo âditivo em 02 (duas) üas de igual teor e forma, pam que surtam
n só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos

\.rcpresentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATATA, c
pelas testemunhas âbaüo:

São Jerônimo da Scna, 15 de fevereiro de 2024.

YENICIUS DJÁLMÁ ROSÁ
Prcfcito Municipal
ContÍatante

SUL BRASIL SERVIÇOS LTDA
ConlÉtante

Püblicado por:
Aliciany Maria de Oliveira Correa
Código ldentifi crdort6T 857 1 58

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIÁ O7O/2024

O PREFEITO MIJMCIPAT DE SÀO JERÔNIMO DA SERRA -
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBINÇÔES
LEGAIS.

ESOLVE:

CQ!IqEUE& ao Sr. LEANDRO CANDIDo DÀ sILvA AGENTE
COMIJNITARIO DE SAUDE, nomeado poÍ esta Prcfeitura
Municipal em 16/0912010 corforme Porta.ia 157/10 de l6/O9n010,
30 (tnnta) dias de férias a que tem direito pelo periodo de tÍabalho de
1610912022 a 1510912023, d paÍtií de l5l l212023, devendo retomar ao
trabalho em l4l012024.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE.SE

São Jerônimo da Serra,26 de fevereiro de 2024

YENICIAS DJALMÁ ROSÁ
Prefcito Municipal

Publicado por:
Wilson Monaris

Código IdentiÍicador:591 DF75B

SECRETARIÂ NTUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO
AVISO DE LICTTAÇÃO - PR4GÃO ELETRÔNICO N' rs/2024

Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serrs - Aviso de Licitaçào
PÍêgão Eletrônico n" l5l2024

Âvrso DE LlclTAÇÁo - pREGÁo ELETRÔNrCO N. ls/2024

objetoi REGISTRO DE PREÇO PARA ÀQUISIÇÃO OVOS DE
CHOCOLATE AO LEITE E OVOS DE CHOCOLATE ZERO
AÇUCAR E ZERO LACTOSE EM COMEMORAçÃO A
PA§COA PÀRA SER ENTREGI,'E AOS ALUNO§ DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MI.'NICIPAI, DE
SÂO JERÔ§'IMO DÁ SERRA.PR. VÁLOR TOTAL R$
124.514,40 (ceDto e vinte e quatro mil quinhetrtos e quatorze reais
e quarcntâ cctrtâvos). Realizâção dri 1U0312024 às 09:00 horas.

lnformaçôes complementares, bem como, a retirada do Edital
Completo, poderão ser obtidâs nos sites:
www.saojeronimodasena.pr.gov.br e http://www.compras.gov.br
(lnformações: Unidade Compras - Licilâção - (43) 3267-1014,

Sào Jerônimo da Serra, 26 de fevereüo de 2024 -

JOEL DA SILVÁ I/IEIRÁ
Pregoeiro.

Publicado por:
Aliciany Maria de Oliveira Conea
Código Identiíicador:52084E64

SECRE'TARIA MUNTCIPÂL DE ÂDMINISTRÂÇÃO

-r
SÚMULA: INSTITUI O CATALOCO
ELETRÔNICO DE PÂDRONIZAÇÃO DE
COMPRÁS, SERVIÇOS ,E OBRÂS, NO ÂMBITO
DA ADMINNRAÇAO PUBLICA MUMCIPAL EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 19, II
DA LEI I4.I33 DE OI DE ABRIL DE 2O2I E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prêfeito Muíicipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná,

no uso das atribuições e deveres leSais especificados na [,ei OÍgâDica
do Municipio, e

Colsideraúdo a ncçessidade de adoção de regrametrto padroÍrizzdo de

compras públicas visando a aquisição de produtos, serviços que
atendam às necessidades da administração coú b€Ds e serviços que
moslrem-se vantajosos aos seus destinatiários;
Considerundo a previsâo estabelecida Ào Aí. 19, U da I-ei
14.13312021 que autoriza a possibilidâde de instituição de um
câtrílogo padÍoúizado sendo possível inclusive a adoçâo dâquelas
realizadas tro âEbilo federal;
Considemndo que a padronização tem o condão de atiogimeno da

aquisição de bens e seúiços que alcancem o mâis pÍóxiúa realidade
do consumo existente, levaodo-se em cotrla não só o metror prcço,
mas qualidade, durabilidade e eficiêrcia dos produtos opoíudzaldo
menor onerosidade da admiüistração.
Consi.lerorrdo o delet rcgulaEreDtâr e o atendimefto dos pÍitrcípios da
AdmiüistÍaçâo de que trata o Âí. 37 ern eslecial da lrgalidade, e
eficiência do Poder Pliblico Municipal;
Consid.tundo sobÍetido o inteÍesse público;

DECRETA:
CÀPÍTULO I
D^S DISPOSTÇÕE§ GERrrrS

Ait. 1'. Este dccÍelo iostitui o caúlogo eletrôtrico de padronização de

compft§, §crviços e obms, no âmbito da Administração Pública
Mutricipal direta c indireta, em atendimento âo disposto oo iuciso Il
do an. 19 dâ Lei n" 14.133, de l'de abÍil dê 2021.

Parágmfo único. O catálogo eletrônico de padronizaÉo constitui
fenamentâ informalizada, disponibilizadâ e geretrciada pela Secretaú
Municipal de Administração em pamlelo aos procedimentos adotados
pelâ Secretaria Especial de Desburocratização, Gestào e Covemo
Digital do Ministério da Ecouomia, com indicação de preços,

destinado a perrDitir a padronizâção de itens a s€rem contratados pela
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AdmiDistÍaçâo e que estúão disponiveis para a licitação ou para
contratação dúeta.
Art. 2". Os órgãos e entidadcs da Administração Pública esradual,
disÍrital ou municipal, direta ot! indireta, quando executarem recursos
da Uniào decorrentes de transfeÉncias voluntiiria§, deverão observar
as regras da PoÍaria SEGES/ME N' 938, DE 2 DE FEVER-OIRO
DE 2022 ou ourra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO Il
DA PADRONTZÀÇÁO

Ârt. 3'. No processo de padronização do catiílogo eletrônico de
conrpras, serviços e obras, deveÍão ser obseÍvados:

I - a compatibitidade, Ba estrutum do Poder Executivo federal, de
especificações estéticas, técnicas ou de desempcnho;
ll - os ganhos econômicos e de qualidade adüDdos;
III - o potencial de centralização de coítratações de itens
padrooizados; e
IV - o úo comprcmetimento, restrição ou Êustração do canáter
competitivo da conratação, Íessalvada a situação excepcional de a
padronização levaÍ a fomec€doÍ exclusivo, nos termos do inciso III do
§ 3'do art 40 da Lei n" l4-133, de 2021.

Aí. 4'. O processo de padroDização observaní as següintes etâpas
suce§sivas, no minimo:

. - Solicitração de Parecer Técnico pani-odo da SecíetaÍia Municipal
\<c AdmiDiskaçào quanto a vanl.ajosidâde e econornia aos cofies

públicos conelatâ ao uso de padro[ização por bens e serviços Ilo
âmbito da Administração Pública;
Il - emissào de parecer técnico sobre o item, considerados
especificâções técnicâs e estéticas. desempenho, análise de
conlratações antcdoÍes, custo e condições de ÍDanuteúÇão e gaÍaDtia,
se coubeÍ;
lll - convocação, pelo órgão ou entidâde com competência para a
padronização do item, com antecedência minima de 8 (oito) dias úteis,
de audiência pública à distância, üâ inlernet, para a apresenlaÉo da
proposta de padÍonizâção;
w - Disponibilização das minutas documentâis de que tratam os
incisos I, Il, IV, e V do art. 6', que compõem a proposta de iteÍr
padronizado, à consulta pública, via intemet disponivel no sitio oficial
do Município com publicaÇão de ExtÉtos de Coisulta Pública via
Diáío OIicial, pelo prazo mínimo de l0 dias úteis, â contar da data de
realização da audiência de que trata o inciso Il destc artigo;
V - compilâçâo e Eatamento, pelo órgão ou entidade responsável pela
padronização do iteú, das sugestões submetidas forÍnalmente pelos
interessados por ocasião da consulta pública de que hata o inciso III;
VI - despacho motivado da autoridade superior, com a decisão sobre a
adoçâo do pâdrão;

. lI - Publicação, Do silio oÍicial do órgào ou entidâde responsável

\ela padmnização. sobre o resultndo do processo, observado os
requisitos estabelecidos no inciso III do aÍ. 4l da Lei n'14.133, de
2O2l:, e

VllI - publicaçào no PoÍal Nacional de Contrataçôes Públicas do
item padronizado, ressalvado o regramento estabelecidâ pelo AÍ. 176
àa. Lei 14.133D021 .

§ 1". O paÍecer técnico de que trata o inciso I do caput dcvcrá ser
elaborado por comissão de padronização, formada poç no mioimo, 3
(tÍês) mcmbros, sendo a maioÍia servidores efelivos ou emprcgados
públicos do quadro permanente, permitida a contratação de teÍceiros
para âssisti-los e subsidiá-los.

§ 20. No câso de projeto de obm ou de serviço dc cngenharia, o
parecer téçlico é de competência prilrúva das prcfissões de
engenheiro ou de arquileto, conforme o caso.

CategoriÀs

ArL 5", O caúlogo seÍá estruturado nas seguintes ca(egorias

I - calálogo dc compras, pam bens móveis cm geral;
ll - catálogo de serviços, paÉ serviços em gerali c

III - catálogo de obras e de serviços de engeúariq para projetos em
geÉl ou serviços comuns de engenharia, de menoÍes con4rleúdades
técnicas e opemcionais.
CA}ITULO III
RE!'ISÃO

Art.6". O órgão ou entidade competente podená revisar o item já
padronizado:

I - de oflcio, sempre que entender convenientc e opoÍbna a revisão;
ou
Il - a .equeÍimeúto de terceiro, após análise de viabilidade pela
comissão de padronizaçâo.

§ 1". No caso do iDciso Il, o interessado devená foÍmalizar o pedido âo
órgão ou entidade competenle por aquele item padronizado que
pretenda Íeüsão, acompaúado de jüstificâtivâ tecoica.

ArL 9'. Da revisão de que tIata o art. 8o, poderão rcsultar:

CA}ITULO IV
UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO

Licitâção e contratação direta

Art. t0. O caúlogo eletrôúico de padroniz.çâo sená utilizado em
licitaçõcs cujo critéÍio de julgameDto seja o de menor preço ou o de
maior desconto, bem como nas couhatações diretas de que tratam os
iocisos I do an. 74 e os incisos I e II do art. 75 da l-ei n" 14.133, de
2021.

Prrágr.fo ú[ico. A rlão utilização do catiilogo eletÍônico de
padronizrção é situação excepcional, devendo ser justificada por
escrito e anexada ao respectivo processo de conkatação.

Art. I I . Nos casos de emprego de minutas de padronizÃÉo, apeoas os
campos iflfonnacioúais indispeoráveis à precisa caracterização da
contràtaçào podc.âo ser editados ou complementados, tais como:

I - quantitativos do objeto;
II - prazo de execüção;
trI - possibilidade de prorrogação, se couber;
lV - estimativâ do valor da contrataçâo ou orçanrento detalhâdo do
custo global da obra; e
V - informação sobre a adequação orçameútiiÍia.

CÀPITULO V
DA EQUIPE TÉCNICA
PADROn-rZ^ÇÀO - É'rEP

DE ESTUDOS PARA

^rLl2. 
Para lins de padronizaçâo seÉ conslituida uma Equipe

Multidisciplinar Técnica para realização de estudos e apu.ação de
itens e bens necesúrios a padionizaçâo, esta composta por Ío minimo
3 (três) membÍos efetivos da Administ-ação Municipal.

Art 13. A equipe técnica podená cotrtar com paÍecercs contiibeis,
juridicos, e re outaos para fins de assegurar a regularidade e
forÍDalizâção dos tcrmos de padro[izÀção, ond€ deveaão ser estudos
dentre outÍos:

I - Vantajosidade;
lI - Durabilidadc;
lII - EIiciência;
IV - Valoração;
V - Economicidâde;
VI- Qualidade;
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§ 2"- A decisão que deferir ou indefeú o requelimeoto de que trata o
inciso II scná proferida no prazo de até 30 (trintâ) dias do pedido.

I - a decisão de que o padrão vigente se mâítém;
lI - a alteraçào do padrão; ou
III - a revogação do padÍâo, sem que novo item seja padronizado.
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^rt. 
14, A Equipe técnica será constituida mediatrte Ato do Poder

Executivo, e poderá ter caracteristicas de pcrmanênci4 sendo seus
objctivos:
a) Proceder a Estudos Técnicos, junto as mâis diversas fontes de
colheita de informações a fiú de alcançar os estudos relaüvos ao bem
e/ou serviço a que se pretende padronizâr;
b) PÍoceder a colheita de informações de sítios eletrônicos,
procedimentos anteriores realizados, vaútajosidade, e eficiência dos
produtos ou §erviço§;
c) Solicitâr informações, Íealizat consultas, requisitar pareceÍes a
Ícspeito de mâtérias correlatas ao estudo desenvolvido;
d) Realizar relatório/Parecer técnicos infofi[ando a Administração
Municipal quanto a conclusâo e a indicação coÍreta dos betrs aceitos a
padronizaçâol

Ara. 15. A Equipe técdca assume papel de interesse público, dele
podendo âcessâr dados e ioformações da administração, proce-der a
diligências intemas e extemâs e dele possuindo caráter de interesse
público,

cAPrl'Ur,O Vl
DA }1GÊNCIÂ, ÂTUALIZAÇÃo E PRÉ.QUALIFICAçÃo NA
PÂDRON.IZAÇÃO

Art 17. A ügêocia do Catálogo Eletrônico de PadÍonizações
Municipais, teú prâzo irdetermiflado, podendo ser atualizâdo sempre
que houver indicaçâo de produtos que sejam serBelhantes aos estudos
:cnims.

Aí. 18. Havendo necessidade a Admi-oisrraçâo Muoicipal, mediante
iniciativa de oficio ou ainda po. prcvocação, poderá Íeâlizar a
atualização e/ou inserçâo de bem a padronização, mediaDte parccer
técnico, que iísiÍa aquela marca e/ou característica passando por pré-
qualifica€o, €/ou dispensando-lhe de modo que toma-se obrigatório a
emissâo de Parecer Técnico da Comissão, ratificada SecÍetário de
Admiüistração e homologada pelo Chefe do Executivo.

Art, 18. Novos itens podeÍão ser indicados e utilizâdos paÍa fins de
padronização desde que através de Ato do Poder Executivo, sejam
enquadrados como pré-qualificados, nos te.mos do Art. 80 paúgrafos
c incisos ambos da Lei 14.17312021.

CÂPÍTULO vII
DAS DTSPOS|ÇOES FrNÀrS

AÍ. 19. As informaçôes sobre o Catálogo Eletrônico de
Padronizações serão disponibitizados rc Diário Olicial do Municipio,
No seu Sítio Elehônico, e no Portal Nacional de Contmtações
Públicas, excetuados os lermos do Art. l'16 daLei 14.13312021.

. Í1. 20, A Secrelaria Municipal de Adminislraçào podcrá:v
I - expedir nomús complemeÍnarcs necessiiriâs parâ â execuçào desiâ
Porta.ia; c
lI - estabelecer, por meio de oricntaçôes ou manuris, informaçõcs
adicionais para fins de operaciotralização do catilogo elehônico de
padronizâção.

Art.2l. Fica autorizâdo aos óÍgãos dâ AdmiíistraÉo Indireta c do
Poder Legislativo Municipal, adotar o CaLálogo Eletônico de
Padronizações Municipal, para fins de aquisição dc bens c serviços.

Art.22, Autorizâ-se a utilizaçào de outras padronizações de nivel
hierárquico igual ou superior nos moldes do Aí. 43, §l da Lei
14.13312021 desde que mediante parcccr expcdido pela Equipc
TócÀica peÍmaneDte, pala frns de adoção respeitadas:

Exposição Motivada da Adoção;
Iodicação da Necessidade da Administração;
lndicaçào dos Riscos decorreDte da Padronização;
Publicação no Diário Oíicial Municipal e no Sitio Oficiâl

Árt, 23. Este decrelo eútrâ em vigor na datâ de sua publicação.
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EDIFÍCIO DA PRETEITURÂ DO MT'MCÍPIO DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO PÂRÂNÂ AOS 26 DE
FEVEREIRO DE 2024.

YENTCIUS DJÁLMÁ ROSÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Monaris

Código IdentiÍicâdor:434 I 9E70

ST]CRI'TARIA M UNICIPAL DE ADIUINISTRACÃO

#ffi.
SUMULA: NOMEIA MEMBROS PAIRÂ COMPOR
A EQUPE TÉCI.üCA DE ESTIJDOS PARA
PADRONIZAÇÃO DO CATALOGO
ELETRÔNICO DE COMPRAS DO MIJNICÍPIO
DE SÂO JERÔNIMO DA SERRA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUMCIPAL DE SÂO JERÔMMO DA SERRA,
ESTADO DO PARÁNÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES
LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MI.Ji.IICIPAL,

CONSIDERANDO a neçessidade de constituição de equipe lécnica
para fins de cumprimento do disposto no AÍ. 43 da Lei 14-l33DO2l
com o Parecer Tecnico e para atendimento do Decreto rcgulador do
Catálogo de CompÍâs Eletrônico do Municípioi
CONSIDERANDO o princípio dâ impessoalidade e da legalidade
adstÍito a necessidade dâ âdministràçâo avâliâr a yântajosidade e
eficiência da padronização !o Setor hiblico;
CONSIDERANDO o interesse público e os principios
admiÍristrativos insculpidos rlo art. 37 da Constituição Federa.l;

RESOLYE:

Art l'. Ficam nomeados os servidores abaixo identificados sob a
presidência do primeiro (a), para çomporem a Equipe Técnica
Permanente de Estudos par:â Padroüizaçào do Münicipal de São
Jerônimo da Serra, destinados a análise e estudos para fins de
indicaçâo de bens e scrviços aptos a padronização, passando a
compor-se pelos §eguintes membros:

I - Presidente: Douglâs Câthsrino de Carvalho;
II - Secretário: JoeMeirâ;
lll - Mcmbrc: Fertratrdo BaÍbaÍa Corrc!;

^r1.2". 
Compete a Equipe Técoica, âcompaúar a Íealização de

estudos, os pedidos de padronizaçâo e coordenaÍ as atividades
nccesúnas ao bom e Iiel ateídimetrto da padronizâção ju o ao
Catálogo ElctÍônico Municipal.

Parágrafo Único. A Comissão representada por sua Equipe Técnica é
soberana e tem tolal autonomia paÍa deliber4 sobre todos os âspectos
relativos a vantâjosidade e eficiência da Padronizâção-

Art, 3'. A Comissão poderá deliberar sornente com a maioria absoluta
de sêus membros, e suâs decisões serão decididas por maioria simples
de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando
neccssário, sendo que, todos os atos serão obrigatoriamente
rcgistÉdos em Livrc Ata.

Art. 4". Â Equipe técnica sempre que achar necessádo poderá fazer
uso de pareceres técnicos adviídos dos diveÍsos selores públicos,
inclusive através de cootranralização nos moldes da Lei 14.133n021
para fins de dar embasamento para a indicação de padronização.

Art. 5o. Esta poÍtaria entra em ügor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITT-'RA MTIMCIPAL DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRÀ ESTADO DO PARÁNÁ AOS 26 DE
FEVEREIRO DE 2024.



Paraná , 27 de FevereiÍo de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Paraná . ANO XItr | N" 2969

VENICIAS DTÀLMÁ ROSÁ
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Wilson Monaris

Código IdentiÍicrdor:0C9A2 I 6 I

-{.I'O DE DISPI.]NSA DE LICTTÁCAO N".0t6/202{
PROCESSO ADtrIINISTRÀTIvO N". 38/202.I

Dispensamos a Licitação, com firndameDto no inciso lI do Artigo 75
da Lei n.'. 14.133/2021, a favor da Empresa:

coLEl'TO 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTwOS
LTDA, pessoa juridica de direito privado com sede à Ave da
Francisco de l-acerda Junior, n" 1730, Centro, cidade de Comélio
Procópio, Estâdo do Paraná, deüdamente inscrita no CNPJ sob o n'
30.614.830/0001-34, doravaote denominada CONTRATADA, neste
ato representado pelo Senhor I\*ELSON COLETTO CORRÊA,
ponador do R.C. n'. 3.475.418-0 SSP/SP e do CPFMF n'.
l,+4.863.778-34. Com o valor de RS 1.227,83 (mil duzcntos e viEte e
sete reâis e oitcntâ e lrês ccDtavos).

.ARÂ COTITR,TTAÇÃO DE EIU-PRESA AUTORIZADÀ PARA
\,nrsuÇÃo DE sERvrÇo DE REvrsÁo pRoGRAMADA,

co.lll FoRNECIT\IENTO DE PEÇAS E ACf,SSÓR]OS,
DI,RANTE O PERiODO DE CARÂNTIA DE FÁBRICA DO
vEÍcul-o oFtctAL vw sAvEtRo RoBUST cD, pLAcA
SEU{C72, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JERÔ§'lMO DA §ERRA -
PR, por ser dcla o menor valor proposto e documentação completa
exigida ro Edital.

São Jeóoimo da Sera, 26 de fever€iÍo de 2024

ALICIÁNY MÁRIÀ DE OLIYEIRÁ CORRÊÁ
Agente de Contratação

Publicrdo por:
Aliciany Maria dc Oliveira Conea
Código Identincâdor:952FE4B3

SECiTETARJA MUNICIPÁL DE ÀDMINÍSTRÁÇÃO
AVISO DE R"ESULTADO DA DISPENSA DE LICTTAÇÂO

016/2024 PROCESSO ADIÍINISTRATTVO 038/2024

AVISO DE RESULTÂDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
16t2024
roccsso Àdministrâtivo 038/2024

Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 
^UTORIZAD^PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE REVISÃO

PROGRAMADA, CONI FORNECII}IENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DURANTE O PERíODO DE GÁRANTIA DE
FÁBRICA Do vEiCULo oFICIAL !.Tv sA\.EIRo RoBUST
CD, PLÂCA SEU-4C72, PERTENCENTE A FROTA DE
VEÍCULOS DÂ PREFEITURÂ I\IIJNICIPAL DE SÃO
JERÔNIMO DÂ SERRA - PR.

Empresa vencedom:

coLE-rTo 3R CODIÉRCIO E SERV|ÇOS AUTOMOTIVOS
LTD^, pessoa jurídica de direito privado com sede à Avenida
Fra[cisco de Lâccrda Junior, n" 1730, Centro, cidade de Comélio
Procópio, Eslado do PaIaÍá, devidameDte inscrita so CNPJ sob o tro

30.614.830/0001-34, domvante denominada CONTRATADA, nestc
ato represetrtado pelo Serhor NELSON COLET1IO CORRÊA,
portador do R.G. n'. 3,475.418{ SSP/SP e do CPF/.lvtF n'.
144.863.778-14. Com o valor de R$ 1.227,E3 (mil duzetrtos e vitrte e
scte rcais € oitentâ e trôs centavos).

ÁLICUI\Y MÁRU DE OLIWIRA
Condutor de Processos

Publicado por:
AlicianyMaia de Oliveim Correa
Código Identifi câdor:Fl B5F80E

SECRETITRIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRÁÇÃO
HOMOLOGAçÃO D1SPENSA DE LTCTTAÇÃO N' r6/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0I62024

CABINETE DO PREFEITO ]\lUNICIPAL

HOMOLOCAÇÀO DTSPENSA DE UCrTAÇÃO N. l612024
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO N'OI6/2024
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADruDICAÇÃO
O Municipio de São Jerônimo da Serra - Estado do Paraná, Íoma
público a homologâção do procediEeDlo de licitâção em epigrafe,
COM ObJCtO: CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA
PARA PRESTÀÇÃO DE SERI'IÇO DE REVISÂO
PROGR {T}ÍADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSóRIOS, DURANTE O PERiODO DE GARANTIA DE
FÁ3RICA Do vEÍcULo oFICIAL !,w sAÍ,EIRo RoBUST
CD, PLACA SEU.4C72, PERTtr,NCENTE À FROTA DE
VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO
JERôN|Mo DA SERRÁ - PR. Sendo vencedor a Empresa
CoLETTO 3R COMÉRCIO E SERVrÇOS AUTOMOTTVOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede à Avcnidâ
FÉDcisco de LaceÍda JuDior, n' 1730, CentÍo, cidade de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
30.614.830/0001-34, doravaote detrominada CONTRATADÀ neste

ato representado pelo Senhor NELSON COLETTO CORRÊÂ,
portador do R.G. r". 3.475.418-0 SSP/SP c do CPF/lviF n'.
144.863.778-14. Com o valor de R$ 1.227,83 (mil duzentos e üDte e
sete Íeâis ê oitctrtâ c três ccútâvos),

São Jerônimo da SeÍra , ?6 de fewteio de 2024

YÊNICTÜS DJÁLMÀ ROSÀ
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
AlicianyMaria de Oliveim Correa
Código IdeDtiíicadorr3A80897E

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINTSTRÂÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAçÃO: N"

0t612024 CONTRATO N' 2sl2024

I]XTIL{TO DE CON'I'RA'I'O

DISPENSA DE LICITÁÇÀO: N" 016/2024
CONTRATO N'25/2024
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA
PÂRA A REALIZÁÇÃO CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA
AUTORIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SER!'IÇO DE
R.EVISÃO PROGR-/IMADA, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓruOS, DURANTE O PEÚODO DE
GÂRANTIA DE FÁBRICA DO VEiCULO OFICÍAL VW
SAVEIRO ROBUST CD, PLACA SEU-4C72, PER'IENCENTÊ A
FROTA DE VEiCULOS DA PREFEITURÁ MTJNICIPÂI DE
sÃo JERôNINto DÂ SERRÁ. PR
CONTRATADA: COLETTO 3R COMÉRCIO E SER!'IÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, pessoa juridica de direito privado com
scdc à Avenida Francisco de Iacerda Junior, n' 1710, Centro, cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, deüdamente inscrita no
CNPJ sob o n" 30.614.830/0001-34, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato represefltado pelo Seúor NELSON
COLETTO CORRÊA, portador do R.G. n'. 3.4?5.418{ SSP/SP e
do CPF/MF n". 144.863.778-34. Com o valor de R$ r.227,83 (mil
duzcntos e vinte e setc reais e oiteota e três centavos).
CONTRATANTE: Municipio de São Jerônimo da Sena - PR
VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias

Sãojerônimo da Serra,26 rlc fevereio de 2024
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SECRETARIA NTUNICTPAL DE ÁDMINISTRAÇÁO
aTo DE DISPENS^ DE LICITAÇÁO N-".016/202.Í PROCES§O

ADMINISTRÁTIVO N" 38/2024


